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PÇ OR. DJALMA I{ANOUES
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Solicitação de Mate.iaig / Sêrviços / Obras
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PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÁO DE PRÓTESES DENIÁRÁS

PODER EXECUTIVO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE . FMS
FUNOO MUNICIPAL DÊ SAÚDE
20 FUNDO MUNICIPÂL DE SAÚDE
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I. DE PEIIAI.VARÂ I'
SO lüi

soLrcrTo pRovtDÊNcras paBA aoutstçÂo/ExEcuçÃo Do MATEBtal/sERvrÇo/oBRA ÂBÀxo
coNFoa E TEBIo DE REFERÉNctÁr'pRoJEÍo Biístco aNExo

1 oÍ9.002.001 pBóTEsÊ M4NoTBULARToTaL UNO 260 sÉcREÍa1a MuNtctPAL DE SÂuDE

2 A19.002002 PROTESE MAXTLAF TOTAL UNO -^- sEcRE taBra MUNlctPÂL DE saúDE

3 019.oo2.oo3 pRóÍEsÉ DENTÀR|a MÁxtrÁF paÊctÂL REMovivEL !N0 1OO sEcR€TAnra MUNTCtPAL DE SÀUDE

4 or9oo2.oo4 pRoÍEsE oENÍÁara MÀNotBuLAR pÂRcraL REMovivEL uNo lco SECRETA{ A MUNtotPAL OE SÂÚuE

S or9.oo2,oo5 MoLDAGEM DENÍGGENG|VAL pÀBA coNSTRUÇÃo DE
PFOTESE

!ND 720 SEoFETABta MLIN ctPAL DE sÂúDE

6 019.002.006 INsrÁLÂÇÂo DE pFóÍEsÊ DENTÁFiÂ L]ND 720 sEcREÍABrA MUNtCtPÂL DE SAUDE

7 or9-oo2.oo7 ÁoaPÍaÇÃo DE pBoTEsE oENTÀFla UNO 720 SECBETAâ A MUNICIPÀL DE SÁUDF
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Solicitação de Materlals / Seíviços / Obras

TANIA REGIN ROOBIGUÉS JARDIM

SECREÍÁRIA MUNIcIPAL DE SAÚDE

ÂUTORIZO AS PBOVIDÊN NA FOBI\IA DA LEI

RONILDO CÁMPOS SILVA - PREFEITO MUNICIPAL
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TERI,IO DE REFERÉTICIA

3.1. Patcipa do Registro de Preços a Secretaria Í\4unicipal de Saúde - SEI4US.

4. DO TMTA,I{ENTO FAVORECIOO, DTFEREI,ICIADO E SIMPUFICÂDO PARA MICROE,.IPRESAS _

1, DO OB'ETO

1.1. O presente Termo de Referênaia tem por objeto o rEgistro dê preço6 pera futul? e eventuãl
prestrção de sêrviços de aonfêoção de prótêsês deítáriâs pârâ âtênder a nêcês§idâde dâ
secretaria municipal de sàúde dê Penâlva - l,l^, os quais deverão ser fomecidos de acordo corn as
especmcações e quantidades abaixo:

DISCRIT,II ACÃO UT{ID OTD.
ot PROTESE I4ÁNDIBULÂR TOTÂL UNID 260
o2 PROTESE IYAXILAR TOTAL UNID 260
03 PROTESE DENTARIA PIÁxlLAR PARCIAL REITIOVIVEL UNlD 100
04 PROTESE DENTARTA I4ÂNDIzuLAR PARCIAL REMOVIVEL UNID 100
05 IYOLDACEM DENTGCENCIVAL PAPÁ CONSTRUÇÃO DE PRÔTESE UNID 720
o6 INSTALACÁO DE PROTESE DENTÁruA UNID 720
07 ADAPIACAO DE PRóTEsE DENTÁRIA UN]D -120

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. No rntuito de proporcionarmos melhonà no atendirnento à Populêção dê penalva - MA no que diz
respeito à serviço reabilitador protético ê na pêrsp€ctiva da assistência intêgral êm Saúde bucal, e com o
credenciamento do município de acordo com a Po.taria Glt/NS no 432 dê 05 dê abdl dê 2023, se faz
de exüema necessídôde os Serviços de Confecdo de Prótesês dentáriâq de modo a garãntir ações de
promoção, prevenÉo e recuperaÉo da Saúde bucal da populôção de Penôlvô - Í'4A.

2.1, A entregô de pmteses dentiirias reúne umô sériê dê â@ês pôrô ampliação do âcesso ao úatamento
odontologico 9rôtuito.

3, DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

ME, EMPRESAS DE PEQUEIIO PORTE - EPP E ÍTIICROEI4PREENDEDORES INOIVIDUÂIS - I..IEI

5. DAS CONDIÇõES GERAIS DE O(ECUCÃO DOS SERVICOS

5.1. O lelunicípio reãli2êrá a triagêm d6 pãcientes e agendêrá a consulta do paciente com a empresa
prestadora do6 servi@s,

5.1.1. O l.4lnlcipio, àbavés de sua equipe técnica (dentistâs, Técnicos de Saúde) realizarão duranLe a
triagem os s€guintes procedimenbos:

â) Avaliação inÍcial do paciênte ânles da moldàgem rnicial;

b) Encaminhar o paciente ao prestador dos servrços para confecção de pÍóteses.

4.2. O licitante vencedor deverá prestar os serviços obedecendo as seguintes etâpas

4,2,1. Primeira consulta: rêceberá o paciente encaminhado pelo Município, realizará a moldageÍn para

confecsâo da moldeirâ individuê|, devendo vàzar o gesso logo apos a moldagem e promover a
desinfecção dos modelos;

4,2,2. Segunda consuka: sêrá agendada diretamente entre o prestador dos servl@s e o pêcienle,
onde sêrão rêalizâdos os ajustes das moldeiras individuais e moldagem funcional para obtenção dô
base de prova e plano de orienta(Éo. Deverá reallzar a desinfecção das mesmâs;

4.2.3. Tercerra consulta: será agendada d[etamênbe enke o pr€stador dos serviços e o paoenter para

a reâlização dos registros maxilornandibulares e seleção dos dentes artificiais;

4.2.4, Quarh consultâ: será âgendada diretamenLe entre o prestador dos serviços e o paciente. Nesta

consultà será realizada a prova dos dentes montados em cera;

4.1. Seriá aplicado, no que couber, às Microempresa-l\4E, Empresê de Pequeno Porte-EPP,
plicroempreendedor Indlvidual-IYEl e Cooperativa-CooB os benefícios da Lei Complementar no 123/2006,
allerada pela Lei Complementar no 147/2014, conforme condides definidas no edital de lictôção.

1^^^- {";
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4.2.5. Qulntâ consulta: será êgendôda diretamente entre O prestador dos serviços e o pacrentê. Nesta
oaasiâo seÍá realizôda a instalaeâo dôs próteses;

4.2.6 DeÍnâis consultàs: sêrá alEndada €ntre o Municíplo e o prestàdor dos seBrçDs. Nêsta etapà
sêrá reàlzàdo o conúole do pêíodo de adaptado. C6o MJa necêssrdade de atendííÉnto do pàciente
p€lo prestàdor d6 erviço6. este deverá realizar o atendimento em no ínáximo 2 diàs úteis apos ê
notificação do Munrcipio, onde será effaminhado o paciente para atendiíhento do prestador dos
seMços.

4.2,7 O período de adaptãção será observado pelos profissionars do l4unrcíDro, os quôis farão a
reôvaliação ôté que o paciente esteja na condição de àlta dÍnica;

4.2.8. O pagamento somente será àutorizado pda êquipe do lvlunicípio apos a aha clínicô do pôcient€.

4,3. O atendimento será realzado em local c€dido pela SecretaÍia ltlunicipâl de Saúde, devendo a
Eene6crána, fomeceÍ equipe téoicá, tals coíío dentisb e equipe auxiliar (ASB e/ou TSB). O Mlnicípio de
Penalva náo cêderá, pessoal técnico e nenhum material utilizado pôrà a confecção das próteses.

4.4. A prestadora dos serviços deveÍá e+ipular dala e hoório parê atendimento ãos pacienhes e, em cáso de
não comparecimento, esta deverá substituir o pÍofissionôl faltante ou reagendar o paciente,

4.5, Ás etapas des€ritas no item 4.2, serão acompanhôdôs por pelos menos I (um) dentistà dô Equipe de
Saúde Bu.il do l4unicipio de Penalvê. E§e profssroflal terá acesso livre ao ambiente clinico para avalEÉo de
crit&ios técnicos e de biosseguran@. Cabe ao megno profissionôl prfteder à âvaliação final das próteses
entregues aos pacjentes e libeíaÉo pàIa pagamento das mesmat apos aprovãção das próteses e alta dínica
do pôciente.

4.5. As pÍóteses, aús a primeic consuhn (subtem 4.2,1) que será realizada a moldâgem, deverão ser
entregues no prazo máximo de 30 (trinta) diôs. Caso haiô ne(essidade de repetição dos servlços (nova
moldagem) â contagem do tempo se inlcia novamente,

4.6. A prestadorâ dos serviços deverá dâr totàl assistência ao paclente no período de controle/adaptação das
próteses, no prazo descrito no subitem 4.2,6, A assistêncià no prà2o determrnado é de extrema lmportáncta
pôrâ eütar lesões buGis ê auÍrEntar â óânce de âdôptação dâs próteses, promovendo o menor risco de
de$onforto ao pacrente.

4,7. Os seívi{os deverão atender as especificaçôes téoicas contidas neste Termo de Reíerêncià, indusive no
que drz respeito à qualdade do matenal e do atendirnento da pÍ€stadora dos serviços.

4.8. O licitante vencedoí ficará obrigado a refazer as suas erpensàs, nas formas e nos prazos márlmos
àpresentados no item 4.2 a contêr da notificaÊo, o serviço (prótêse), que vier a ser recusâdo pelos técnicos
do l.4unlcípio bem como pelo paciente, sendo que o ato de recebimento não importará sua ôccitação.

4.9, Correíâo por conta do forn€cedor todas as despesas Íelacionadas ao fornecimento, induincb, entre
outsas que possam exislir, despêsas com aluguéis. embalôgeín, seguros, transportê, blbutos e en.argos
trâbalhistas e p.evrdencÉriot

4.1O. O(s) serMço(s) tornecldo(s) esbrão sujeitG à veÍíírcação pda unidade requisitante, da compatibilidade
com as espe(ificad€s deste Edítal e de seus Ânexos, no que sê refêre à quantidad€, qualidade ê perfeito
funcionamento e uso.

4.11. No caso de não cumprirnento ou inobserváncia das exiqências pactuadas para ô execução dos
serviços, nos termos das preúsôes do Edital e de seus Anexos, o fornecedor devcrá providenciar a
substitlrição do(s) serviço(s), conforme rtem 4,2, contados do receiirnento dâ notmcrçáo, sem ônus para o
Itlunicípio, ê indepêndentemente de eventual aplicaÉo dàs penalidades cabÍveis.

4,12. Independentemente da aceitação, a adjud,cêtíriô garõntirá à quàlidade dos seíviços obrigando se a
repor aqlele que apresentàr defeito ou for eítüegue em clesâcordo corn o apresentado na proposta.

4.13. Os servrçoG seão aceitos provisoriamente, o rerebiíÍÉnto definitivo será ferto após a venicação da
quãlidôde dos ínêsmos e alta dínic, do paciente. No cnso de haver necessidade de manutençào ou revlsào
nos seNiços prestâdos, a fornecedoÍa ficâ obÍigada a presbr o atendimento no pÍazo máximo de 02 (dois)
d as úters da solciração.

5.12. A Beneficiária, quando Contratada deverá comunicãr, a flscalização do Contrato, à dôta de entre€a dês
pro(eses com no mínimo,Eh (quarenta e orto horôs) de ant€€dêncla.
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13. DO RÉCEBIMEÍ{TO DO OBJETO

13.1. o recebimento dos serviços será efuuado por sêrvldor especiôlmente designado pela secrêtana
l4unicipal de SôúdesEMUs para esse Íim.

13.2. A simples prestação cbs seMços não implica na sua acertaçáo definitva, o que o(oÍrerá somente após
ô vistoria e comprovàÉo de conformidade pelô cofitratante.

13.3. Â partir da enkeq6, as pótesêi sêrão recebidos ê submetidos ao s€tor requisitânte para ava|ar a sua
conformidade com as espedncâçõ€s constantes do Edital e Termo de ReÍêrência, a firn de que sê decida
sobre sua aceitação ou rêjeiÉo, observado os seguintes procedrmentos:

I. Re<rbiíreítD Provisórlo: âs prótes€s serão recebidos provEorEmente pela fiscàlzaÉo
do Contrato no ato da entregÊ, mediante Recjbo, pôra efeito de posteíior veíflcáção quanto à
quantjdade, qualidade e conformidade com ôs especlflcàções constant€E no Íermo de ReferêncÉ, na
Proposta de Preços da Contratac,a, bem como atendlmento das obrigações estçulac,as no Contrato;

IÍ. Rcaebimento Deídtlvo: es p.óteses serão recebidos definihvamente após a verifiGção
pela Íscalização do Contr-âto quânto à quanüdade, qualidade e conformidadê do Íhàteíjal, bem como
o cumprimento do p€zo de entrega, medíante ateste, que deverá ser expedido no pÍazo de ôté 05
(cinco) diàs úteis, contados dâ data do Recibo que formallzar o Recebimento Provisório.

13.4. O Recebimento Deânitivo será reôlizado pela fiscâlizôÉo em ôté 05 (crnco) dlas úte,s após o
recebimento proviório dos serviços.

13.5. O aceite/aprovação dos serviços pelô Contratahtê não exdui a responsâbilidôde civil da Contratada,
esp€cialmente quânto a vídos d€ qua[dade do veiculo ou dispàídàd6 corn as espccjÍ]câções estàbelecidàs
no Edibl, verificadôs. posteriormente, gôrantrndo-se à Prefeihrrà l"luni€ipàl de Penâlva/lYA as faculdades
prevEbs no artigo 18 da Lei Fedeíal no 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor.

13.6. O rêcêbimehto deflhitivo úo isenta a emp(esa de responsabilidades fufuras quanto à qualidade dos
serviços prestados, sendo que a data de sua assinàturã inicla a contagem dos prazoGde pagamento,

6. suBsrrurÇLo Dos pRoDUTos REpRovaDos

6.1. A Beneíidária, eo6o Contratadà, deverá sub'stibrir, no todo ou em pêrte, às suas erpensês, os
equipamento6:

a) reprovados no recebirnento provisorio, quando o objeto fornecido estiver em desdordo com ês
especiÍicações contidas íleste Termo de Referência, nê Pro@sta de Preços da BeneÍiciána e na rêspectva
Autorização de Fornecimento;

b) que apresentem víoos redibitorios qu€ os tome imprópÍlôs ou lnadequados ao uso a que se destinam,
dentro do prazo de validade.

6,2. Em caso de reqrsa do mateíal será lavrãdo o Teímo de Recusa, no quàl se consqnarào as
des.onÍormidades, devendo o material ser substituído pela Contatada no prazo de ate 05 (crnco) d'as uteis,
conbdos a partÍ do recebimento da Notifica€o.

6.2.1. Caso a substibJição do mateíiàl recusado não ocorra no prazo determinado será consideradâ
rnexecução contsahral e ContÍãtada eíará sujeitã à aplicação das san6es prevrstas neste Termo de
Referência, indusive multa de morà.

6.3. A Contsatada deverá arcar com todos os cudos decorrentes da substituição, rnclusive as despesas de
remoção e do tsansporte.

6,4, O ücio redrbitono podêrá sêr rdêntifi@do apos o re(Êbrmento defnrivo.

8. DO VAIOR GLOB L ESTI!,|ÂDO

8,1. Os valor€s da presente solicitEçâo s€rão edimados pelo setoÍ competente em função dos preços de
mercado e devendo consLàr o valor global do Edital.

8.2. os pr<os proposto§ serão conside€dos completos e deverão abranger todos os tíbutos (impostos,
bxas, emolumentog, contribuições fls@is e para fiscais), transporte dos pÍodutos, embàlagens,
carregitmento e descãrregaÍnento, eventuais s!Hit!ições e qualqueÍ despesa acesória e/ou neces+riê, não
especificada neste Tenno.

,4^. -h^



ry
PR-ETE]'[UIL1 MTJNICIPAI, I'TJ PE\AI,\'A

ESTÀDODO MARANIIÀO
CNPJ: 0ú.179.,102/0001-81

SF-CRbTARIA MUNICIPAL Db SAÚDE - SI.]MT]S

PROC / 4at ._

FôrHA-/-;;r

9. DA OOT CÂO ORCA',IE TÁRIA

9.2. A5 despesas rdativâs às aquisiçôes decoíentes destô licitação coíerão à conta de recursos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Penôlvâ/l"lA.

9.3. Na lrcrtaÉo parã rêgrstso de pÍeços não é necessano indicar ô dotaçâo orçamenÚíia, que somente será
exigida para a formôlizôção do contrâto ou lnstrufiento hábl, consoante o Art. 6' § 2', do Decreto Municipal
n'05/2017.

10. DO PR/UZO DlEXEeUqÃq

1O.1. O entrega das pnótcsêa será feito em até 60 (aaasêntr) di!s, a contar da primeiÍa consllta,
ficando ô beneíiciáriâ obrigada durânte à vigência da Atà a àtender aos pedidos formulados em conformidêde
com 05 quôntitativos estimados e preços registrados

10.2. O prâzo de garôntia dos equiparnentG não poderá s€Í inferior à 24 (vinte e quatro) meses, contados a
partrÍ dõ dafa de assinatura do ateste que fornralizar o Íecebimento definitivo,

10.4. A Contratadâ responderá sohdêriameme com os fomecedores dos equipamentos (fabricante,
importador ou distribr/idor) pdos vícios de quôlidade que tornem os equipamentos rmprópnos ou
inadequados à utilização a que se destnam, aplicando-se subsldiaiêmente o Art. 12 dô Lei Federal no
8.078/90 - Código de Defesa do Consumrdor.

10.6. Caso o prazo de g6rantla oferecdo pelo fabícante seia superior ao míniÍÍo estabelecrdo, prevalecerá
aquele de maior extênsâo.

11. OO GERENCIAI,TE TO E FISCALIZACÂO DO COitÍR ÍO
18.1. O gerenciamento dà êxecução do contsato Íicará a cargo de servidor l{ayanna couveaã Costa,
Auxilier de Denti5b, Matrículâ n" 6006-6 e CgF n 6l0,A77,7ta-31, designado formalmente pêlo
I\4unicÍpio, o qual cuidará de rnciêntes relativo6 a pagàmentos, à doclmentàção, ao controle dos prazos de
vencimentos, evenh.Jais prorrogações, reequilibdo ecoúmicennanceiro, etc., nos teÍmos do arL 67 da Ler no
8.666/93.
18,2. O seMdor desigmdo anotará em regrstro póprio todas as ocoffênclas relacionadas com a execução
do fut!ío contsato, sendolhe assegurada à preÍrogativa del

e) Fiscalizar e atestar a prestação dos servlços. dê modo que sejam cumpridas integralmente as condições
estabelecidas no TeÍmo de RefeÉncia, no editôl da licÍtàção e seus anexos e na proposta vcnccdora;

b) Comunrcar evenbais falhàs na pÍêstaçâo dos seMços, determrnando o que for necessiirio à regularlza<ão
das fahas ou defelios observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacrcrados coÍr o fornecimento dos servlços:

d) Emúr pareceíes eín todos os atos da Âdminlst-ação relàtivos à erecução do cortrato, em espe€ial
àplicações de sanções e alterdçõês do mesmo;

18.3. As deaisôes e providêndas que ulhôp€ssârem a @mpetência do fiscal do conhàto deverão ser
solicitadas a autoridade superior, eÍh bempo háb , para a adoção das meddas convenientes,
18.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduará à responsabrldade dà Contratada pela

comdeta e perÍeita execução do objêto contratual.

12. DAS OBRIGAÇõES E RESFOI{SABILIDAOES DA CONTRÁTADA:

12.1. Cotutituem obr gações e responsabilidades da CONTRÂTÂDA, além do estabelecrdo na iegtslôdo em
vigor ê no instsumento contratual o seguinte:
á) Fornêcer os equipnmentos em conformidade com as êspecificaçõ€s, quantrdade, qualidôde, prazos e
demôis condições estabele€idas no TeÍmo de Referência ê na Proposta de Preços da Contratada;

b) Arcar com todãs as despesas, diÍetas ou indiretas, decoÍrenles do cunprimento dàs obrigaçõês
assumi(hs, sem qualquer ônus à contrabnte;

c) t4anter durantê toda a execuÉo do com.ato, em compatrbilidade com âs obí9aç6es assumrdas durante
todo o processo dê conEôtação;

d) cwprir todas ôs obílgações @nstantes neste Termo de Referência, êdltôl da licitação e contrato, dê
acordo com a píoposta apr€sentada;

tüW.Ltr
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ê) Repôrar, corriqir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objelo contÍatado em
quê se vêrficarem vicios, defeitos ou incoÍÍeçõeq;

O Responsabilizar-se pelo fid cumprimento do objeto nas dabs, quantidades e quôlidades exigrdas;
realizando o foÍnêcrmento em conforrnidâde com a propostâ àpÍêsêntàda ê nâs orientações dâ contraEnte,
obs€rvôndo sempre os critérios de qualidade nô entregô dos píodutos;

g) Prestâr todos os esdôreciment6 que forem solicitados pelâ contrâtântê, durante o fornecimento óo
ójeto;

h) Comunicár o Município, por escnto, qualquer anormalidade de cêráter urgente e prestêr os
esclarecimentos julgados necessános:

i) Comunicar a Contratênte de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do pràzo de 2 (dois) dias
út€ls apó,s a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, em àté 5 (clnco) dias
consecutivos, a parth da ddta d€ sua ocorrência, sob pena de não sêrem considerôdos;

j) Oisponibilizar o fornecjmento, conforme necessidôdes c,este l'1unicípio ôté o p.êzo estrmôdo para a
contratação.

k) Fomecer 6 paldutG de a@íúo com as €specifiG4óes d€ste teírno de Referência e na conformicladê da
propogta apresentada, Não será aceito em hiúese alguma, equipãmentos adulterados ou fora do que foi
especifiaado e cotôdo pelô empresa vencedorâ.

l) respeitar e fazêr @m que seu pessoal respeite as normas de segurançn da repartiÉo públicà onde serào
entÍeguês os equipamentos;

m) responder pela sup€rvisão, direÉo técnica e administrativa e mão-de-obrô ncccssárias à execução do
forneomento, como únrca e exdugvà empregadorà;

n) responsadlizaFse por quaisquer acidentes sofridos pdos empregàdos, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabâlhistâs e previdenciárias lhes êssegurem;

o) comunicar ao Gestor/Fiscal do Município, no prâ?o máximo de até 24 (vintc e quaúo) horas que anteccdc
à data da ertrega, os motrvos que impossbrlrtem o cumprimento do prâzo previsto, cDm a devlla
comprovação;

p) arcar coÍn todó às desp€sas, diretas oo indiretâs, deaofientes do cumprimento das obrigaçõ€s
ôssumidas, sem qualquer ônus ao l.4unicípio;

q) não transFerir â teÍceiros. por qualquer forma, nem mesmo pârciâlmente, às obrqações assumdas, nem
s!konEatar qualquer das pÍestaçõ€s a que êstiá obrigada, exceto nas condições autoízadas no instrumênLo
contratual;

r) manter durante a validade da Àtã de Rêgiíro de Preços, enquanto condiçâo para Íuturas e evenfuàis
contrafaçôes, em compaubilidade com ôs obngades por de assumidas, todas as condiçõês de hãbilitação e
qualificâção êxigida§

13. OBRIGAçôCS E RESPONSABIUDADES DA COT|TRITANTE:

13.1. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do ór9ão PêÊicipânte, obriga-s€ a:

a) Acompanhar e fis.àlizàr o fornecimento do objeto, por lntermédio do Setor (omp€tente da SêcrêtâÍià
iluniaipal de Sàúale ou por servidor formalmente deggnadoj

EmiUí a Nofa de Empenho e AutorizaÉo de Fomêtimento quando de evenLuars e futuras aqLrisições,

b) Contrdar õs requisdo6 e documentar as ocoÍÊÍcias havidas no período de vgêncE do contsato;

Receber G <uipamentos em confoÍmidade com a5 especfica@es, quantidade, qualidade, prazos e demais
condições estabelecidas no TeÍmo de Referâlcia e na Píoposta de Preço6 da Cootratada;

c) FiscalizaÍ o cumprimento das obrigaçôes assumidas pela empresa contratàda, inclLrsive quanto à
continuidade do fomecimento, que ressafuados os c.rsos de força malor, iustificados e aceitos pelà

contsatante, não deverão ser intenompidos;

d) Atestar os documenios fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos equrpamentos;

Lt ,.
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e) Notificar a Contratada, pêrâ â substituição de eqlipamentos reprovêdos no recebimento provisório,
conforme Termo de Recusa;

f) Notificar â Contratada, para a substituição de equipamentos que apresentarem vícios redibitorios após a

ãssinatura do ôteste que iormalizar o receb mênto defintivo, conforme Termo de Recusà;

g) Efetuar 6 paqâmentos à Contratada de acordo @m ô forma e pra2o estabelecidos, obseÍvando as
rrmas adminisfuativàs e fnôncerras em ügor;

h) Comunicar à Conhôtada toda e quôlquer ororrênoa relaoonada .om o forn€Íimento dos equipàmentos;

i) Prestar as rnfoímações e os esclarecrmentos qlre venham a ser solicitôdos pelos empregados da
Contrôtadô;

,) Propor â aplicãçâo das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigaçõ€s assumidas pela Contratada;

k) FiscalEar para que, durante a validade da Atà de Registro de Preços, sejam mantdas toc,as as condtções
oeTabrllbção e qualúcado exigidas na licitação.

l) lYônter rigoroso contsole de qualidade sobíe 6 prdub recebidos, podendo inclusive, solicitaÍ à
contratada, análise do produto entregue, sêmprê que s€ flzer necessário para esdarecimêntos
compleínentares, sem ónus pdra ô Contratante.

m) Prestar as rnfornações e os esalaÍeomentos ôtinentes ao objeto, que venham a ser sdrcrtados pela

Contratada;

n) Aplicar, garantida a ampla defêsa e o contradltór o, as penalidades decorrentes do descumprimento das
condições, especiÍlcades e obrigãdes estabelecidàs neste Termo dê Rêferêncla, no editãl da hcitação ou
rnstrumento conkaulal,

13.2, A CONTRATANTE não respondeá ps quaisquer cDmpmmissos assumidos pela COIITRATÂDA perànte
teíceiros, aindâ que vinqrlados à erecução do objeto contratado, bem co.no por qualquer dàno causâdo â
terceiros em deconêrÉia de ato dâ mesma, de seus elhpregBdos, preposto6 ou subordinado6.

14. pq!Â§l!E!IIg:
14.1. O pagamento será efetuado em mo€da coícnte nacional, por meio de ordenr bancária, em favor da
convatada, no prazo dê aÉ 30 (Einta) dias, coôtêdos a partir do recebimento, conferênciâ e àceite
definitivo do obleto, de acordo @m as noímas de exefirç;o orçômentária e financeira do l4unicípro e
condições estabelecidôs na proposta de preços, medrânte a apresenteÉo da Nota Frscà|, devidamente
ôtestôda pelo fis<ãl do conúato, êcompanhadê dos seguintes documentos:

ã) Cópia da Nota dê Empenho;

b) Cópia da Autorização de Fornedmênto;

c) Certidão Con)unta Negatvô de Délit6 Relativos à Tributos tuerãis e à oívidâ Atva da Unrão,
expedida pela S€crdaria dô Reftib Federdl do Bras e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Naciôná|, a
qualse reÍira às contribuiçõ€s pÍevidenciáÍias e as de terceiros;

d) Certidão Ncgativà de Débitos Fiscàis junto à Fazendô Estâdual;

e) CeÉdão Negativa de Ins.íÉo de Débitos na Dívrda Átiva, junto à FazeMa Estadualj

f) Certidão Neqaüvà de lÉbitos Fiscôis junto à Fôzenda Munidpal;

g) Cêrtidão Negaüva de IrE ri(Éo de Débitos na Dívidê Ativa, junto à Fazenda Munic pal;

h) Certificado de Regularidàde do FGÍS;

i) Certidão Negabvô de Débi[os Trabalhi§as - CN0T.

14.2. Em caso de au9êncla ou irregularidade nas Certidôes de regularldade flsca e trabalhrsta, o píazo de
pagamento será contado a partir da sua (re) apresentaçào, devidamente regulaÍizadôs.

14.3. A Administração se reserva ao direito de recusêr o pagamento se. no ato da ôtestação, o objeto não
estrver de acordo @m às espeolKâções apreseítadâs e aceitas,

(v LLtr fL",-,@
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14.4. A Administração poderá dedunr do mootante a pEgar os valores corÍespondentes a multas ou
indenizasões deüdas pela Cofi tratada.

14.5. No caso de event al atraso de pagamento, desde que a Conbatôdô não tenhô coflcorrido de ôlgumà
ÍôrÍna para lanto. será der'ida compensâçâo financeira, que seá calculada, mêdiantê a aplicãção da segurnte
fórííula:

EH=Ix1{xVP
Na quall

El4 = Encàrgos rÍroratórios;

N = Número de diôs entse ô dôtô prevista para o pagamento e a do efeuvo
pa9amento;

VP = Valor dà parcelà a ser paga.

I = indice de compensaÉo financera = 0,00016438, assim ôpurado:

I = (TX)I = (6/100) / 365 I = 0,00016c38 Íx = Percefltual da taxa anual = 6%

14,ó. A não apíe6entação dd Nota Fiscal atestada com às documentações necessárias ao pôgamento ou a
suâ apreseítaçâo com incorreções oo ausêndês de do(urnentos, ensejará a proÍrogação do prâzo de
pagamento por igud número de dias a que cdresporúer os atrôsos e/ou as incorreçõ€s verificadas, náo
côbendo à @ntratadô, qudquer ôcresomo decorrênte deste atraso, de sua única e total responsâbrldade,

14.7. A Contratada lançaÉ na Nota Fiscal/Fahrrd as espêcificâções dos produtos entregues de modo dêntico
àquelas constant€s do objeto do Conbato e da propostê vencedora.

1S. DÁS PEI{ALIDADES

15.1. O descumpÍimento, tobl ou parciâ|, de q!ãlquer das obrigações ora estabelecidas. suje tará a
Contrôtàda às sandes previstas nà Lei Federal no 10.520/2002, aplicêndo-se. subsidiariàmente, â Lei Federâl
no 8.666/1993,

15.2, Ádicando-se o disposto no art, 86 da Lei Federãl no 8.666/1993, o atraso injustificado na entregô ou
suHrtução dos equapamentôs suiêitará â Conkatada às seguintes multõs de mora:

a) multã morôtoria diáÍia de O,06cl/o (s€is cêntÉaimo6 por cento) incidente sobre o vêlor tota
dos equipamentos entregues com ôtràso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) mulE ttErôbria diária dê 0,060/0 (sêis centéiimo5 poÍ cêrrtD) incidente sobíe o vàloÍ total
do6 equipamentos Íeprovados no re@bmento prúviórrc ou que apres€ntem defeilo de fabncação ou
impropriedades. até o limite de 10oÁ (d€-z por cento).

15.3. Diante da ino(ecl4ão tobl ou paícial do Contsato, além das multas aludidas no item ênterior, a

Âdminisüação podera, garanüda a prévia defesa, aplicar à BenefcÉria as segurntes sânçôes:

a) adv€Ítàrcla; por esanto, por falhs leves, assrm entendidês aquelas que não acarretem preluizos
signúicativos parê ô mNTRATANTE, sendo catível tambem quando houver afastamento das co.dções
técnicas estabelecijas, inclusive das recomendações dô fis6lização do Municítio;

b mutta da toolo (dez por centD) sobre o vôloÍ total do Contrato;

c) suspênsáo temporária de partrcipação em liobção e rmpe'drmento de contratãr com a

AdÍninistração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) decllraçáo d€ ihidonGidadc pàra licitar ou contrabr com a Adminlstração Pública enquanto
pcrdurareín os motivos determinantes da puníção ou até que seja promovida a reabilitôção perànte a

pópria autorilade que aplicou a penalidade.

15.4. As sanções previstas nas aliners "a", "c" e "d" podeíáo ser aplicldas conjuntamente com a prevista nô
alínea 'b".

15.5. S€ a Contsatadê enseiar o retardamento da execuÉo do certarne/ não mantiver a propostâ, fâlhar ou
fÍaudaí na execuÉo da confafâção, comporbrse de modo inidôneo, fizer declaraçào falsa o! cometer
frôude fiscôl gardnrrda o diíeib prévio da amdà defesà, ficãrá impedida de licitar e contsabr com a
Prefeihrra Municipal de Penalva/M, p€lo píazo de âté 05 (díÉo) anos, enquanto perdurarem os motivos

6ó' T*
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determinàntes da punição ou atÉ que seja pÍoÍnoúda a reabilitação perante a própria autondade que aplicou
à p€nahdade, sem prejutzo da aplirção das multas prevlstas nde item e dás dsnais cominações lêgai§.

15.6. Caberá a fiscalzação do Contrato propoí a aplEaÉo das penaldades previstas, medEnte rdatório
circunstânciãdo, aprcsentando ffovas que lustrfiquem a pÍoposiÉo.

15.7. ÂÉs ô aplicôção de qualquer penalidade s€rá íeita comunicação escrita à Beneficiária e publicação na
Imprensa Oficial, constando o fundamento legal, erduidas os câsos de aplicaçâo das penalidadês de
advertência e multa de mora,

15.a. As multas deverão sêr recolhidâs no prâzo de 15 (quin2e) diâs consecutivos, contâdos dà data dâ
notificôÉo, em conta bancáÍia a ser informãda pelo Contratanhe.

15,9, Os valores dàs multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administràção ou
cobrados dlretamente dã Beneficiária, ãmigável ou judiciãlmente.

16. D LEGrstÁÇÃo aPuúvEL
16.1. Em cumprimento ôo devêr de licitar previ$o no aÉ 37, ínciso )«I, da ConstrtuiÉo Federal, a
contratação deveíá adobr a modalidade Prêqão, considerando que se trata de aquisição de b€ns comuns,
deÍlnidos como aqudes cujos padrõ€s de dês€Ínpenho e qualidade podem ser obletivamente definidos, por
meio de €specificades usLrais no mer@do.

16.2. Portanto, 06 atc,6 admrnistrativos perbnentes à llotado, à Ata de Registro de Preços e às eventuaE
conkatações posteriores reçÊÊse-:ao pelas norrÍEs e princjpps contrdos na seguinte legislação adióvdl

a) Constitulçto Fedêiàl de 1988;

b) Lci Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e, erbsüiariamente, Ler Fedeíal no 8.666, de 2l de
junho dê 1993, bem como suas alteraçõ€s posterior€s;

a) Lei Complernentar no 123. de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Muhicipal n'04,02 de janeirc de 2017, que regllamenta a modalidade Pregão Presencial;

ê) Decreto Federàl nô 10.024/2019, de 20 de seteÍnbro de 2019, que regulàmenta à modàlidadc Pregão
na forma eletrônrca;

í) Decreto Municipol n" 05, de 02 de jôneiro dê 2017, que regulamenta o Sistema de Registío de
Preços;

9) Edltôl do Pre!ão Presencial e sêus ôneros;

h) Demais normns regulômeôtares aplicáveis à màtéíia;

i) Sub6rdiariaÍnente, os princípios da Teoria GeÍal dos Contrdtos e as disposições de diíeito pÍivado, em
especiala Lei Heral no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Codigo de Defesa do Consumido4.

17. 9â{À9E_8E9EI8q9E!8E@9
17.1. A 8enefioánà obÍigàFse-á a (umprir todas as condições dFpostas na Atã de Regríro de Preços,
ôssumindo o coínpromisso de atender õ aquisições solicita(hs pda Prefeitura l.lunicipal de Penalva/]YA, ficando
ainda sujeita às penàlidades cabíveis pelo desaumprimento de qualquer de suâs Cláusulas.

17.2. Á Ata de Registro de Preços não obriga a Admlnlstração à firmar as contrataçôes que dela poderâo advir,
ficandolhe Íacultada a realizàÉo de licitôção específica pêra a aquisição dos equrpaínentos pretendidos,
hiútese em que fi(ará asseguràdo à Beneficiáriã a prefeÉncia nô contÍêtação, desde que a sua Proposta atenda
às mesmas condrçôes da lictante vencedorà, @nsoantê dispõe o Art. 15 do Dêcreto Municipôl no 05/2017.

17.3. As contrata@s com a Beneficjária serão foímalizadas por meio de Contrato AclministraUvo ou
rnstrumento êquivalente.

17,4. É vedado efehrar acÍÉscirnos nos quantitativos fixados n6te TeÍmo de Rêferênciâ ê irdusos na Atô de
Registro de Preços. inclusive o acÍéscimo de que trata o § 10 do AÍt. 65 da Lel Federal no 8.666/93.

18. VALIOADE DA ATÂ DE REGISTRO OE PRECOS
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19. aDEsÂo a ara DE REGISÍRo oE pREcos

19.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade não poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da
Administração Pública, em razão dã fafta de estimativa prévia. no edital, das quantldad6 a sereÍn adquiridas por
não partrcipante, @nsoante 05 Acórdãos no 855/2013/Tcu/Plenário, A.ótdáo .P 2037120191ÍCU/Plenáío e
Acúdáo no 22al 2A20fi Cu ltlet áno.

20. suBcoiÍrRrr e^o, cEss^o ou TRA sFERÊfl(xa Dos DtRErros E oBRrc^ÇóEs
coflÍRATU^rS

20.1. A Beneficiár,a, quaíÉo Contsatada não poderá subcontratâr totãl ou paroalmeflte o objeto dede Conrrãto,
bem como cedêlo ou tsaníeri-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sânções
administsãtvas cabiveis.

2r. DAs DrsPosreÕEs FtNÂrs

r) O M'rnicí,Dio terá dlreito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer produtos a serem fonecidos, que de
alguma forma, não esteiam em eÁtritâ conformidàde com os requisitos especiflcldo6, indepeMentemente dos
deÍeitos a s€rem ôpresentâdos ôús a entrega.

b) Â CONTRATÂDA garôntirá o cqn@ltamento moral e proflssionêl de seus empegados, quando estiverem
proced€ndo as entregas, cabendo-lhe responder lntegÍôl e incondicionâlmente por todos os danos e/o! atos
ilídtos res{ritônte ê ôção ou omissão destes, rnclusrve por rnobservância de ordens e normas dâ contratante.

a) À CONTRATADÂ manterá a CONTPiATANÍE livre de quaisqueí reivindicações, demandas, queixas e
representôções de qualquer natureza, dêcoíentes de sua ação ou omissão.

d) Não será admitldô propoía parcial, ou sela, com quantibtivos inferiores ou superiores aos itens constantes
da proposta. nem descrição incompleta, conforme tabela aoma;

Penalva (l4A), l0 de môio de 202-3

Elôboração

Jl'rr",.,ia !..*Jc,-r"Ju,,:. "*-'^*'l{aÍà Râinundà Silva iloreirà
Âuxiliaí Administrativo

Mat.t 9377-3

ApÍovo os dementos e especlficações coo do presente instrumento. En 1010512023

Taniã
i 1^^-^
ldim

SeareÉria nicipal de Sôúde
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SE(]RETARIA MUNICIP^L DE SAÚDE SEMUS

Procê6ôo Admina.trstivo n' 0í 3/2023/SEttAD

órgão Solicitantê: Secrelârie lúunicpalde Sâúde - SEML,S

objêlo: Contratâção de empresa especializada para pr€3tâçáo dê 3êíviços de confecção de próteses

dêmáriâs pâra atender a necessldade dâ Sêc.EtaÍiã Municipal dê Saúde dê Ponalva - MA.

sollcrraçÀo DE coÍaçÃo DE PREços

W

l. O endereço de entrega para efeitos de ÍonÍaÉo do preço é Praça Or. José Joaquim Marques, n'222,

Centro, no Setor de Corípras, na cidâde de Penalva/MA, CEP: 65.213-000.

Prezados. uma vez quê nào foi posslvel eÍetuar estâ pesquisa dê preços nos sÍlios de busca de preços

do Governo Federal, bem como, nos sítos elêtÍ6nicos especializâdos de domínio amplo, seryimo-nos da

presente para solcriar quê reâlizê, no pfero dâ 03 (t?63) dies, a conlar do recebimenlo desta. colaçáo

para o sêrviço ecime descrilo, e ainde, relecionado no lrodelo de Apresentaçào de Cotaçáo de

Píeço6 - Anêxo l, quê acompánhê â prêsênte sol c tâÉo, conforme deteímina o lnciso lV, dâ lN no 73,

dê 05 de âgo8to dô 2020, em observáncia as rnformações nele contidas, de acoÍdo com as cond Ções a

seguir especiícadas:

2. Efl âil. preLEetorcomDraa@omail.com

3. A validade da colaÉo de preços deve seí de no mínrmo 60 (sessenta) dias

4. A presenle consulte pÍestie-se pare foÍmação dê pÍêço dê ÍeÍêÍêncra paÍe postenormente realzar por

meio dê PROCESSO LICITATÓRlO a formalização da aquisição/conrralaçáo.

6. ATENçÃO: Ca6o a Adminrslraçáo optê pela contÍatação diÍêta (Dispensa de Licitação), esta

Cotação assumirá eÍeitos de píoposia comercral, naa condçõos espôcúc€çôes e quantidades

supramencionades, sujêitando-se o proponênte eos diíÊilos 6 sançoês previslos na Lei no 8.666/93 cêso

contratado - qlando sua proposla for, por grupos, parcialmente ou na lotalidade dos itens orçados, a

mais vaotialosa (geralmente, o menor preço por item ou gÍupo de ilens).

OBS.: A propostê de cotaÉo dê prêços deverá ser encêminhada em papel timbrado da empresa

Ponalva (MA), 23 de mâio 2023

1

Atenciosamente,

Ronaldo Campos
Setor de Compras

Prêíêilura Nr!nicipal d6 Pênâlvâ/MA



try] PROC
FOLHÁPRIFEITURA MUNICIPAI, DE PE:IALI A

E.STADO DO MAIL{NHÁO
C\PJ | 0ó.1 79.401/0001-tl

-/ 
4?t :t

SECRETARIA MUNICIP^L DE SALDE SEMUS

ANEXO I. MOOELO DE APRESENTACÀq OE COÍAçÃO gE PREÇOS

Ao S6tor do Compr.s da Prêfêitura Municipâl d. P€nâlvâ/MA

Proc6sso Administretivo n' 013r2023/SElúUS

órgão Sollcllante: Secretaria Municipal de Sâúde - SEIúUS

Obielo: Contratação de empresa especializada parê prestação de se iços de confecçáo de prólêsês
dentárias para atender a necessidade da Secretarla Munlclpal de Saúde clê Pênalvã - MA-

OAOOS OA EMPRESA:
Razáo Sociel:
Nom€ Fantasia'
CNPJI
Endereço.
CEP:
C dade/UF:
TeleÍones:
Emaill

PLANILHA ORçAI'ENTÁRIA

ÍTEM ESPECTFTCACÁO UNID OUAÍ{T
01 PROTESE MANDIBULAR TOTAL UNTD 260
02 PROTESE MAXITAR TOTAL UNTD )60
03 PRÓTESE DENTÁRIA [4A)(LAR PARCIAL REMOViVEL UNTD 100

o4 PRÔTESE DENTÀRIA I4ANDIBULAR PARCIAL REMOViVEL UNID 100
0s IYOLDAGEM DENTGGENGIVAL PARA CONSTRUCÃO DE PRÓTESE UNID 720
06 INSTALAÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA UNTD 720
07 ADAPTAÇAO DE PROTESE DENTARIA UNID 720

lnfoÍmamos que nos preços estiio inclusos todos os custos diretos e indiretos reíerentes a cada il6m
obj€to d€sta licitação. tais como imposlos, encargos tÍabalhrslas, previdenciários, fiscas, comerciais
laxas, fteles- seguÍos e quaisquer oulros que incidam ou venham a incidir sobre o objelo licilado.

FORifA OE EXECUçÁO: Os serviços sêrào executados de acordo coÍn as demandas a serem atêndrdâs.
mediante emissáo de Ordem de Execução de SeÍviço.

PRAZO DE EXECUçÃO: Os seíviços seráo prestados no município de Penalva/lúA, em local e endereÇo
rnÍormado na Ordem de Fxecuçào dos Serviços.

PRAZO DE PAGAIIENÍO: O pagahento será eÍetuêdo no prazo de ãté 30 (tnnta) diâs consecutivos
contados da emissáo do recebimenlo defn(rvo dos servrços, rnediante apresentêção dâ notã Íscál € da
comproveção de regularidade fiscál e lrabalhrsta da conkalêda.

PRAZO DE VALIDADE oa coTÂçÃo oE PRE9os: 60 (sessenta) dias

INFOR]úAR SE A EMPRESA É ME/EPP/MEI:

Locál e dala

Assinêtura e Carimbo

2

Nome do íeprêsenlanle Legal
CPF:



Gmaii

2: :a'242:t 1. '3

Bom diaLl

GMê I §OLICITAçÃO DE COIAÇÀO DE PREÇOS

selor dê compras <preísetorco

PRoc t r':t ._roiHA-,--l-i
mpras@sm;1.-cõr '4

SOLICITAÇÃO DE COTAçÃO DE PREçOS

Setor de compras <oÍef.selorcompÍas@gmail.com> 23 de maio de 2023 às 09:3r
:.É..li.icãnovosoíisomEra@hotmail.com odonlomâstersao uis@holmajl com lopchnicêsâoluis@holmail.com

Sêrvmo-nos do pÍesente, paÍa soliclta. dê Vossâ Sênhoriâ que nos ênviê sê possiv€1, no prazo de 03 (tÍês)
diãs. ccTAÇÃo DE PREÇOS para p.Éstaio de sêrviços dê confêcção dê pútesês deítáriàs pErô
atender a nêcesddadê aÍa sêq€târiã munidpal de saúde dê Penatva - i{A, de interesse da S€{rebaÍia
Municipalde Adminiíração, do m!ni.Ípio de PenalE (lrlA), sem prejuízo das Íeqras mpostas pela legislação
pertinente, conÍome discriminado na solicitação em anexo

Setor de
COMPRÂS Péhcil

a

?n

98 98210-0564

P.eÍeriura iVun c pa de Pena\,a

!J] 03. sollclraçÃo DE coraçÁo.docr



PRôí.
FOLHA

Cop li a

ICn
Odonto

Sc,{uc cotaçâo de preço púa realiãçÀo de seNrço de prótese, coEÍorúe solicitado pelo
Municrpio de Penâtva/MA, âtravés desta empresa ins.rita no CNPJ: 1a.555.a06/OOOI-
01.

Rl 394.ó80 oo

TOP CLTXTC ODOTV"OLOCT^ LÍD^
cxPJ. ra,5s5.ao6/ooor-or.
EXDEnEÇo, Áv CÀSE} rÊO JUNIOR, N"7, AXr!

CIDADE: BÀO L(nS/lllA

Sào l,uis lvÍ-{, 23 de maio de 2023

rl
BíL

luh toM& I&.a. tulÉ
Ct;@r.tigJ3.Ha

PRÔTESE MANDIBUIÁR TOTAL UNID 260 R$ 287,s0 R$ 74.750,00I

?

3

PRÓTF]SE MAXITÁR TOTAL

PRÓTESE DENTÁIIÀ I/Ld\oTÁR
PARCIAL REMOVÍVEL

UNID

UNID

r00
RS 356 50

RS

RS
RS

R$
R$
R$

R$ 287 50

ao 50
80 50
ao 50

57.960 o

57.960 00

260

100
R$ 3s6,s0 R$

RS 35.650,00

720

720 57.960.00

R$ 74.750,00

650,00

UNID

UNID

UNID

4

6

PRÓTESE DENTÁRIA MANDIBUI.ÀR
PARCIAI, REMOVÍVEL

]\,ÍOLDAGEM DENTO GENGTVÂL PARA
CONSTRUÇÂO DE PRÓTESE

INSTAL ÇAO DE PROTESE DENTARIÂ

ADÀPTAÇÀO DE PRÓTESE DENTÁruA UNID 7207

VÂI'R TOTAL



CLINICA NOVO §ONRISO I,TDÂ.
PROC:

FOLHA

Av l)ayce de Soueo .447. cnnlro

ll|oroeoçumc -llto
orç,.xEN?o

Ercorninho de ocordo com solicitoçAo reolizoda pclo PpeíeituÉ oe paÂolvúM(

coioção dc preço porq reolizoçAo de se.viço de coôÍecção de prdt.sc dento.io.

71 500 00

R$ 34 r00 00

R9 34 100,00

_/42/!1

-/_/:u:_

55.440.0C

.55 440 0C

377.520.OO

ITENS DESCiIÇÂO

lpndrese r-'orÀ[
MÁNDIgULÁR
PAOTESE IOTAL MÁxILAR
CoNFECçÂO DE PRóIE5E
DENTIRIÁ PÁRCIÁL

MAXILÁR

QUANT

UND

?ôo UND Ê$ 275,00

too UND R$ 341,00

100 UND i P$ 341,00

UND

720 R$ T7 .OO

UND
R$ 7l po

VÁLOR UÀtrTÁRTo

R$ 275,00 R$ 71.500.00

t---
UND.

YALOR
UNrTÁRIO

UNO

I
260

i

3

i4

I

16

DE PR rÉsE
Ô€NTÁRIÁ PÁRCIÂL
REMOúVEL M/\NDISULÁR
r,toLD^6EM DENTO- l

6El\l€IVAL PÁR^

CONSTRUçÂO DE PROTESE i

, ÔENTÁRIÁ
INsT^LÁç ODE
DENTÂRIÁ

'ÁDA PROTÊ5Ê

R$
Í

'/ DENTÁRIÁ

720

720 R$ 77 .OA R$

VALOÊ TOTÁL R$

Volor Totol. R$ 377.520,00 ( trezeíto3 e selênto. scte hil, quinh.ntol r vinte

.cois)

lr\anocoçumc-MÁ.23 d. rnoío de 2023

Áriorol

N 1903

c§|lJ ! :rr.?re.t4úl000 l.l I

e$ 5ã.440.00
I



# oolvTo cr ste:- t .B r;.:
/ ,-

VC CUTRIM

ENDERECô: R MÂR|A OE ÍATIMA FIGUEINEDO. NC 8. OUADRÁ27.

CIDAOE: SÃO ,lOSÉ OE RIBAM AR/MA. cEP: 6S.110.(x)O.

cNPl:44.108ll47l@O!jl

corÂ(áo oE PREco

PARA o MUNtcÍPro DE PENALVa -MA

IÍENS

OENIARIAS.

gBCAMElI9

pEscRrcÃo

PRÓTESE MANDIgULAR ToTAL

PRóTESE MAxttAR Íorar.
pRórEsE D€NrÁRra !4ÂX!!4BIABC!A!
REMovívEL
pRóTEsE DENTÁRra MANDrButÂR paRctaL

REMovÍvEL
MOI.DAGEM DEI{TO.GENGIVAT PARÂ

coNsrRucÃo DE PRórEsE
tNsraracÃo Dt PRóT€SE DENTÁRrA

aoaPTAcÃo DE PRóTESE oENTÁRh
VAI.OR TOTAI.

val-oR
UNITARIO

Rs 257.S0

Rs 252.10

vat-oR uNtrÁRto

R5 66.950,00

OUANI. UND.

260 UND

260 UND

AGEM collF

72O UND Rs 79.X)

Rs 72,10

Rs 72.10

Rs 57.096,00

Rs 51.912,00

RS s1.912,00

Rs 356.346,OO

1
z

I
4

I
É

1

Rs 65.546,00

100 UND Rs 319.30 Rs 31.930.00

1OO UND Rs 310.00 R§ 31.000,00

720
720

UND

UND

São Josê de Ribâmâr -M4.24 dê Maio d€ 2023.

Vinicius Coíeâ Cutrim

V CCUTRIM

CNPJ:,r4.0E1.:4710001-55



PêfiTI l"
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Pç OF. DJALMA MAROUES

CNPJr 12.148.948/0001-78

a
24105t2023

ouADRo DEMoNsrRATrvo DE pREços E MÉora - coraÇÃo No ooo'to/23

iOP CLINIC
ODO.{ÍOLOGIA LÍDA

CL NIOA NOVO V C CIJTAIM

ftdi9o

!Ãoo
1

9g-
l:,
t.-\

/'"i

/'

ESEMANDBULÁF TOÍÁL
260

N PROT ESE MAX LÂq TO-IÂL

PRÔTESE OENÍÀRIÂ MÂX LÁR

,00

720
IIOLOAOÉM OE NTO.GENG VÁI

720
INSIÁLAÇAO OE PROTESE

720
ÁÍrÁPracÁo 0E PFoTÉsE

É,4 4t*,-
MEDIA TOTAL 376,] 81

Lt+<



P.ffi!i',.i"
FUNDo MUNIGIPAL DE sAÚDE

PÇ DF. DJALMA MAROUES

CNPJ: 12.148.948/0001-78

24t05t2023

ouaDRo DEMoNsrRATrvo DE pREÇos E itÉDtA - coraÇÁo Nr oootoi23

TOP CLINIC
ODONTOLOGIA TOA

CLIN CA NOVO

por: Emhente

Ir}JI
;-c)I

r- ri
i:if
l__- /rj



à a

PéfiôI
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE PENALVA/MA

SECRETAruA MU\ICIPAL DE SAÚDE - SEMLS

PROC:

FotH4.
-1av.. 

.1

-,_ 
/-.

DESPACIIO

Senhor Prefeito,

Solicirc autorização para realização do procedimento licitatório com a finalidade

de atender o registro de preço para futuÍa e eventual prestação de serviços de

confecção de prótese dentárias para atender a necessidade da Secretâria

Municipal de Saúde do Município de Penalva (MA), no valor estimado de R$

376.172,40 (Trezentos e setentâ e seis mil, cento e setenta e dois reais c quarenta

centavos), objeto do Processo Administrarivo no 013i2023-SEMUS.

Penalva./MA, 26 de maio de 2023

Tânia flgues ardim
Se Municipal de Saúde



rtrn# PRo.'.
rorrri-/--tlj-.-,-_/-z

PREFEITURA IIIUNIGIPAL DE PENALVAT A
GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO

Acolhida a solicitação do Secretário Municipal de Assistências Sociais e

cumpridas às exigências legais, autorizo, na forma da lei, a rcalização

do procedimento licitatório para prestação de serviços de confecção de

prótese dentárias para atender à necessidade, da Secretaria Municipal

de Saúde - SEMUS, objeto do Processo Administrativo n'01312023-

SEMUS.

Penalva/ÍúA, 29 de maio de 2023

Ronild Silva
Prefeito Mu icipal



E 005 MUNrCtpros

Pübl).ado pat ELr'!,AO MAAINHO GONCÀLVE,

Có.igo deouhcado. 9 2âà1 o 4.16 2Ín4 50 2aet 6904 10aÉ9 t
de fevêrero de 2022, do irinistéíô dô Dê<êívôlvr6erto Rêq onal

O Prcrc to do Mun.ipiô d€ Penalva, Esrado do Ma.anhôo no uro de
sras at.b!(ões lêqâis ê dê a.oÍdo com o DrevEtono Àn.3c, n.solv
da tei ted€râl nc l0 520/2002 e no Art. 7', ncrro ll, do Decrêtô
Mur. pàrn'0{1017, dplrcàndo rubsid àÍanente atr tl, §,.", da Lêi

CONSIDERÂNoO qJe nos terí05 .c (àoLt do àn 4s dà suDrâcrtâda
PortaÍa Federal 'o CheÍe do Poder Etecut vo Municipâ, Esrâdualo! do
D strito Federó|, jntegÍanrc do 5stema Na(ional dê Prore(ào e Deresa
Crvil(Sinpdec), podeíá de.larar Situâçãô dê Êmorqénciâ lSÊ)ôu Estãdo
dê Càl.midàde Pübllca iFcP) quàndo rôr iecêrsáíia ã àôoçào ce
hedidas ôdmrnistranvas excepc ona'5 no t.í tcr o cÍcldoo icr

POrÍ ÀlÂ xo 100/2013

FESOTVE

Art 5r- F càm íevogêdài as d spos çóê5 êm.ontÍáÍio

Dêse C encra, P!blque-5ce Clmpra{e

6a0 neie oc PEleto MlnrcDâlde Pênàlvâ/MA, em 03 de àbrilde 2023.

Âd. 2! - O PÍeSoe ío, em Éus aÍastàmerror, ,mpêd mêntos legô s ou
-eqLla^Entares,5êni súhsttúido pêlà <ery dorê Lil:ir.n l|sÉi Pintô.

_Estabelecê procedrmêntos e cÍitéôos para à óelâracào dê ! ruàçàô dê

eínergàmiã ou estafu d€ calaÍn cade ptjblica peb5 Munrc'pr0s, Estddos
e Distrto FEde.al ê párá ô rê.onhêcimênto federal", .êm.omô suãí
alteÍaçó6 ntroduzdâspÇlà Portôria MDÂ.§ 3 646. dê 20 d. d.zêmbrô
ne )0)2)

CONS DERÁNDo as fortes .huvas doe ú timos d às, prôvo.a.do as
cle'ôr dôr 1os. À9ô? ô aàâpi( o.asioôà.oo 1,.dáçôet e- rê às
Íuas e casàrdo perimêtÍo uÍbàno e ruGl do munrcipro, causlfdo ars a
sÉ.ios tràntto:1os, rdo.ã.dô ô ,op! a(áo e6 rs(o;

C0NSIDERANoOque as d tds precrprtaçóes pl!v ometÍca! Íêsultôm em
um desôstre de orgem nàtlral, o que er ge do Podêr txecutvo
irunrcipô ô àdoção de oêd dàs de dêfesa c vrl pârà Íesróbeeceía
norc idôd€ dôs regiõês que íoreh ar€radas

CONSIDERANoO quê dLanle das conseqLén( as deste cesâsrê, quê â
.esultaràm danos matêÍrr's e ambrenrà s, cau5ando Drêtrizoç
eronómi.os e serars cor5tdntes do Fomrlário CÊ Not6ca(áo
Prelm nôr de Des.súes

CON5IDERÀNOO que o Parecer da Secretôrià Muircoa CooÍcenôdoria
Provsóra l,lLrniclpalde PÍote(áo e DeÍesô CNICOyPEC, relatando a

ocoréhcrà déçsê ,àto é lâvÕráve à d.clâràçáô dê sit!ação de

ÀÉ. lq - DesignaÍ parà erer.er ar í!íCÉs dê Pr€qoe rô e Equipe de
Àpo'o, pard,úlqaÍ e (o.duzt o. p/o.êtsDr l.itarô.ô< na modalidôdr

F.êud Norton r.or.lrr do3 s.ntot, port.dor do cPt re
290.606.443-15, Às!..!or Íé.Ã1.o. li.tícula í' !9ra, pa.a
êrêr.êr â run(lo d. Pr.i€iroi
{ilrlõr Nunc! PiDto, Dodànor do CPÊ n, 667.809,611-20, AlxrlaÍ
adôrnrsúdúvo, vôúí.ula nr 28!8, p.r..r.tÚ. í!.ç& d. EqllD€

waldênir ro.res d. Sllv., portador do CPF n0 023 579,003 69,
Áuriliôí^dministrãtivô,l.lahlcula n0 3593, p.r. er.E.r. tunçâo dê

Aí1. lc - Os componentes da Equipe de Apoio, em seus aÍastamentos,
moedrmentcs legai5 oú Íequlàmênlõ.er, seráo subrtituidos pel.

Iêu...y Piàhciro Mcndonç., portádorâ do CPF Nr 9ll223.113.87,
Aur l'àr Âdm'nistíàtivo Métn.úlã ne 232]t.

Ân. 4' - CôDerá ao Prêqoe@ a expedrçào de edrtôis, .a Íorma do A(
40.91". da -ê Fêdêraln'8.655/1993, oberyôdooÂn.3", iôciso 1" dà

Le Feoe.rl l0 520/2002

CONSIDEnÂNOO qué compete ào Mlh c p c atLãr nã p.êse leÇão do
befrêstãÍ da Populdçáo e das dlrvdôaes so! oeccnôm.rs dds rcqôes
ánnqidàs por eventos adv€rsos bem com. r àdocáô imcdiara oas
nedidas qle se lrzerem n€cesránôs pàÍa em Íeqrme de .oopEraÇác
enrientôr siiu.(óes emerqen. a s..om ado(ào ao coniu.to d. ã(És dê

Dreveõcão, mitiqa(ào, píepàràção. respos:a c .e(up€rôcáô d.si ladàs a

€vitâr d€sàstr€s e min,mDaÍ seus mpado5 sobre a popJláção ê â

p.omovero retorno à.orEalrdade soc al, e(onóm.ê ou âmbi.ntãl

PREÊEITURA I,IU:IICIPAL DE PIO XII

Públt.ado por FLÀvtO t4aAtNHo 6aNçALvE5
Códtga den fi.adô. 4fclc6.5,61096dob5cc6027b3cada12e

Art. 1!. Fr.ó de.lãEdã StLaçào de Emeígé..ia .as ôreas do !ru. (iprc
de Po xl, Estàdó do Ma6.hão conndas no tormu áro ce liÍo,màçóee
do Desãstre FIDE e demàis do.umenlos dnexos a este Dc(,eto. er
vrtudê dÕ desastre class'n(àdo e codlfi.rdo como Cl.úvôs nteôsàí
L 2.1,!,.ôôtome Portàra l,toÂ n'260, de 02 de reverE ro de 2C22. do
Mi^ stériô do DêçênvolvinEnto Regro.ài:

art 2q Fi.â âltori2ada ô moo lzâção dê todos os óÍgãos Mu. crpê 5
paÍà allarem eob â dlreção dô Coordenàdoria Provisória Municipà de
Protedo e DeíBa Cvil{or'lpEa, nas a(&s de resoostà ao desàstíe e
reàbúrtiÇào do .êná.io ê reonstucáo;

Á,t l! F'.à âutorzadó d co.vocação de volJôláros pôrá.ororçàrôs
ações de resposta ê0 desastíe e rcalzaçào.e .ampa.5às de Íecursos

iuntô à comundade, com o obretrvo ce ra.ilitaÍ ás açôe! dê àssr5rén. a

a populàçáo aretada pelo de5ástrê rôb a.oorde.óçào.a
Cooidenàdoíô Pr@Eónô üunrc palae Pro:e1io e Dêfesà C v'l-CoMPEC;

AÍt. 4s. Flca ãutoí zado, nos termos dos inri5os I e XXV do art !' dã
ConstÊu çáô Federó, ar ôuto,rdades adtrrnrstlàt vas e êos aqentes dà

Coorden#orô Provisórà Mun.ipàlde PÍote(ào e DeÍesa Ciíi.COMPÉC
d(etàmentê rerDoôevêl pelàs acões de resrosra aos dêsasres, €Í
ca50 de Íiscô rm nêÍrt€, àl

penetrar nàs ca*s, páE preíar so.or.o ou pdrà deLerh nôr à pronlà

.DECLAÂA 5IIUAÇÃO DE EI1,tERGÊNCIÂ NAS ÀREÁs OO UI]NICiPIO DE
PIO X]]/MAÂFEIÀDÀs POÂ CHUVÀ5INTENSAS- COBFÀOÊ I 3 2 T 4'

O PreÍeno Munc pâldê Pio Xll, Éstàdo do r.lôrà.h;o, io uso de iuas

CONS DERaNDO que caÍnpete aos Munrc pios declâíâr situãção de
eme'lên. :, .os termos do,.oso vl do àrtqo 80 da le Fêd€ral nê

12 608, dc l0 cê abnlde 2012r

DECRETO tt' O07, OE ta Oa Âa L OE 2021

CONSIDERÂND0 os termos da portafla FedeÍôln! 260, dê 2

5.O LUrS, QUINTÁ' 20 DE ÀBRIL DE 2021 'ÂNO XVll . tls l0{,r
tSsN 2763-460X

lreww.fâmem. o rg. b rI 137,200



a

PéfiTI {o
PROC

FOLHA

--<ã
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVÂ/MA

cor.rlssÃo PERMANENTE DE UCrnçÃO - Crl

DESPACHO

Em cumprimento ao Art. 38, § Unico, da Lei Federal no 8.666/1993,

encaminhamos, em anexo, à Procuradoria Jurídica do Município, a minuta do

Edital do Pregão Eletrônico destinado ao registro de preço para futura e

eventual prestação de serviços de confecção de prótese dentárias para

atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, objeto do

Processo Administrativo no 013/2023-SEMUS. para exame e aprovação.

Penalva/MA. 31 de maio de 2023.

Fre Moreira dos Santos
Pregoeiro
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DI PtNALVA,/MA
coMtssÃo PERMANENTE DE Lrcrraçâo - cpl

PREGÃo ELETRôNrco N' J2023
MINUTA DE EDIÍAI.

EDrraL PREGÃo EIETRôNtco N'J2023
SISTEMA DE REGI5TRO DE PREçOS (SRP)

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO r{' 013/2023.SEMUS
(ucrraçÃo DE aMpLA paRTrcrpaçÃo)

o MUNrcÍpro DE pENALVA/MÀ roRNA púBLrco, paRÂ coNHEctMENÍo Dos rNTEREssAoos, erj E a pRÊFErruRA

MUNrcrpAL, REALzaRÁ LrcrraÇÃo. paRA REGrsrRo DE pREços NA MoDALTDADE pREcÃo, NA FoRMA
ELEÍRôN|CA, coM cRrrÉRro DE JU|-GAMENTo MENoR pREço GLoBAL poR LorE, Nos rERMos DA LEt Ne

10,520, DE 17 OE JULHO DE 2002, DO DECRETO NS 10,024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECREIO MUNICIPAL
N" O5/2O217, DE 02 IANE|RO Dt 2017, SUES|D|ARIÁMENTE, A Ltl N 8.666, DE21 DEJUNHO DE 1993, E Â5
ExrGÊNcrÂs EsraBELEctDAs NEsrE EDrral, LEr coMPlIMENTAR Ne 123106 E 14712014, suBstDtaRtaMENTE,
pEtÂ LEt Ne 8.666/93 E DEMATS LEctst-açÃo, soB Âs coNotçôEs EsÍaBEt-EcrDAs N[srE aro coNvocaróRto
E ANEXOS.

Os trabêlhos serão conduzidos por servidor designâdo, denominado Pregoeiro, designado pela Portâria n'
LOA/2OZI-G!.BIPENIMA, de 03 dê âbril de 2023, mediante â inserção e monitoramento de dâdos gêrâdos ou
tíansferidos diretamente para a páBina eletrónica https://oorteldecomores.oenâlvâ.Da.sov.bÍ O servidor terá,
dentre outras, as seguintês atnbuições: coordenár o processo licitatório; receber, exêminar e decidrr a5

impu8naçõês e consultâs ao editâ1, apoiado pele sua equipe responsável pela sua elaboraçãoi conduzlr a sessão
púb icâ na internet; verificar â conÍormidede da proporta com os requisitos estabelecidos neste editâl; drrigir a

etapa de lences; verificar e julBaÍ âs condições de habilitação; receber, eraminâr e decidiÍ os recursos,
encaminhândo à ãutoídade competente quãndo mant ver sua decisão; rndicaÍ o vencedor do certamej conduzir
os trabalhos da equipê de apoio; e encaminhâr o processo devidamente instruído a autoridade íesponsávêl pe a

adjudicação e propoÍ â homologação.

INIERESSADO SecretaÍlâ Municipôl de Saúde - SEMUS

DATA,/HoRÁRto DE aBERTURA oas pRoposÍas: DIA o- As H:_M (HoRÁRto DE BRASíL|Al
t-ocat as enalva,ma

MODO OE DISPUTA ÂBERTO

1. DO OBIEÍO

1.1. O objeto da presente Icitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o re8istro de preços para future
ê eventuâl prêstação de serviços de confecção de próterês dentáries pere etender a n.cessidade da Secretaria
Municipal de Saúde de Penalva/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidâs neste Edital e
seu5 ânexos,

1.2. A licitâçâo será dividrda em lOÍE, conforme tabela constante do Termo de Referêncra

pmii,
- 

-lc,/c:/

1.3. O c.itério de julgâmento âdotado 5€rá o MENOR PREçO GLOBÂL DO [OTE, observadas as exi8ênc as

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificêções do objeto.

2.1. As regras referentes àos órgãos gerenciedor e participante, bem como a eventuais âdesões são as que

constam da minuta de Ata de RegÍstÍo de Preços.

2. DO REGIÍRO DE PREçOS

3. DO CREDET{CIAMEiÍÍO

Práça Dr. losé ioaquim Marqués, nq 222, C.ntío, Pênalvâ/MA, CEP; 65 213 000, e mà I I crtacao. pena va@8m. I tôm
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PEÍTAI.VA/MA
coMtssÃo PERMAT{E[{Í[ oE uoTAçÃo - cPL

PREGÃO ELETRôNICO N' J2023
MINUTA DE EDITAI,

3.1. O Credenciamento e o nívêl bási.o do Rêgistro Cadestral no PORTÂL que permite a pârticipàção dos
intêressados na modalidade LICITATÓRla PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNlCA.

3.2. o cadastro deverá sêr fetto

bttp_!Z[g4a!dffgltp!!!.],e_nalva. ma.eov. br,'

no Portal de Compras Públicas, no sÍtio

3.3. O credenclamento lunto ao píovedor do sistema impiica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante Jegal e a presunção de sua capacidade técnica para reali.ação das trânsaçôes inerente5 a estê
PíeBão.

3.4. O rcitante responsabiliza-se exclusrva e foímalmente pelâs trênsâções efetuadas em seu nome, assume
como firmês e verdadeires suas propostãs e seus lânces, rnclusivê os atos prâhcados diretamente ou por seu
representante/ excluída a responsabrlidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotore da
licitação poreventuais dã nos deco rrentes de uso indevido dâs credenciais de âcesso, ainda que porterceiíos,

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir â exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL e mantê los
atuâlizados junto êos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, iínediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desâtualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior podeíá enseiar degclassiÍicação no momento da
habrlrtação

4. DA PARÍ|C|PAçÃO t{O PfiCGÃO

4.1. Poderão participaí dêste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento re8ulaí no PORTAL.

4.2. será concedido tratamento favoÍecido perâ as microempresas e empresas de pêqueno porte, para as

socicdades cooperativâs mencionadas no artigo 34 da Lei na 11.488, de 2OO7, pa? o microempreendedor
individual- MEl, nos limitês previstos da LeiComplementar nl 123, de 2006.

4.2.1. A condlcão ecima rerá comprovede mêdiante a aorcsêntacão de certidão simoliÍicada emitidâ pela

lunte Come.ciel da sêdê da licitante nos últimos 90 ínovêntal dias;

4.2.2 A licitânte devêrá aDrêsênteÍ o corrêto ênõuadre como ME ou EPP. obs€rvade a receita bruta
anual aÍeíidâ no balanco DâtÍimonial exilido. sob penâ de inabilitacão.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados

4.3.1. Proibidosde paíticiparde licitâç6esecelebrarcontratosadministrativos, naforma da legislação vi8ente;

4.3.2. Que não atendâm às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s)j

4.3,3. Estrangeíros que não tenham representação le8al no Brasil com poderes expressos para rêceber crtação

e responder edministrativa ou judicialmente;

4,3.4. que se enquadrem nas vedaçôes previstas no artigo 99 da Lei n9 8.656, de 1993;

Praçâ Dr.losé.roaq!im Mãrques, nq 222, Ceotro, Penàlvâ/MA, CEP:65 213 000, ê mail: licitacao. pe nalvo@Bmai .com
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4.3.7. Organizâções da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, âtuândo nessa condição (Acórdão ne

1 46 / 2O7 4 -I CU -P I e ná t í ol.

4.4. como condição pâÍâ participaçâo no prêgão, a licitante assinelerá "sim" ou "ôáo" em campo própno do
sistema e etrônico, relâtivo às seguintes declarâçõês.

4.4.1. Que cumpre os íequisitos êstabelecidos no ãrtigo 3'da Lei Complementar ns 123, de 2006, €stando apta
a usufrulr do tratamento íavorecido estabelecido en'i seus ârts. 42 â 49;

1!
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5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por melo
de chave de acesso e senha.

PRIFEITURÂ MUNICIPAL OE PENALVA/MA
coMtssÃo PERMANENTE DE LtcllaçÃo - cpt

PREGÃo ELETRôNrco N' J2023
MINUÍA DE EDITAL

4.3.S. Que estêjam sob Íâlênciâ, concurso de credores, concordata ou em procêsso de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reun das em consórcioj

4.4.1,1. Nos itens exclusivos pere participeção de microêmpresas e empresãs de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o píosseguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresâs e empíesâs de pequeno
porte, a essinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto nâ LeiComplementêr ne 123, de 2006, mesmo que microemprese, empresa de pequeno
porte.

4.4.2. Que está ciente e concoída com as condiçôes contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os rêquisitos pârâ a habilitàção definidos no Editâl e que â proposta apresentada está em
conformidade com as êxigêncras editâlícias;

5. oa apREsENTAÉo DA pRoFosra E Dos oocuMEmos DE HABturaçÃo

5.1. Os Iicitantes encaminhãlão, exclusivamente poí meio do sistema eletrônico, concomitanteme|te com os
documentos de habilitação exi8idos no êdital, proposte com e descrição do objeto ofertado e o preço, até a data
e o horário estabelêcidos pâra abertura da sessão pública, quando, então, encerÍar'se á automaticamente a etapa
de envio dessa doormenteção.

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente dê obrigatoriedade de declãrar
ocorrêncías posteriores;

4.4.5. Que não empre8a menor de 18 anos em trabãlho noturno, perigoso ou nsalubre e nào emprega menor
de 16 anos, salvo menoÍ, a partir de 14 anos, na condição de ãprendiz, nor termos do artigo 7', XXXlll, da
Constituição;

4.S. A declaração Íalsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitãrá o li.itante às sançôes prevrstas

em leie neste Edital.

5.3. Âs Microempresase Empíesâs dê PequenoPorte deverâoencaÍhinharadocumentação dê hêbritação, ainda
que haja altuma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos teÍmos do an. 43, § 1a da LC na 123, de 2006.

Praçâ or-José loaquim M.rques, ne 222, cênrro, Pênalvã/MÂ, CEP'65 213-000, e mail icire.ao pe nalva @gma rl com
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5.4. lncumbirá eo licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sêssào públicâ do Prêgão,

ficendoresponsávelpeloónusdecorrentedaperdadenegócios,diantedainobsêrvânciâdequaisquermênsa8ens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura dâ sessâo públicâ, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os do.umentos de
habilitação antêrioÍmente inseridos no sistema;

5.5. Não será estâbelecida, nessâ etapa do certãme, ordem de classificação entre ês propostâs âpresentadas, o
que somente ocorrerá após a realizaÉo dos procedimentosde ne8ociaçãoejultãmento de propostã.

5.7. Os documentos que compõem â proposta e a habilhação do licitante melhor clessiticado som€nte serão
drsponibilizedos pare avâliâção do pregoeiro e parâ acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIi/IEÀÍÍO DA PR(»O§ÍA

6.1. O llcitante deverá envrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema e êtrônico, dos seguintes

5.1.1. VA|-OR DE CÁDA |IEM OO tOÍE OFERTADO, EM 02 (DUAs) CASAS OEC|MA|S;

6.1.2. Descrição detalhàdâ do objeto, contendo âs informações similaíes à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo dê validade ou de garantia, número do re8istro
ou inscrição do bem no órgão competêntê, quando for o caso;

6.2. Íodas as especificações do objêto contidas na proposta vinculam â Contratada

6.3. Nos valoíes propostos estàrão inclusos todos os custos operacionais, encargos pÍevidenciários, trêbalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiÍetâmente no fornêcimento dos bens ou
serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabrhdade do licitêntê, não lhe assistindo o direato de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da píoposta não será inferioÍ â 60 (SESSÉNIÂ) DIAS, a contar dâ dâta de sua
apresentação.

6.6, Os licitantes devem respeitâr os preços máxrmos estabelecidos nas no.mas de regênciâ de contrataçõ€s
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURÁ DA 5ESSÃO, CTASS|HCAçÃO DAS PROPOÍAS E FORMUTAçÂO DE TANCES

7.1. A abertura da presente licítaçâo dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema êletrônrco, na date, horário
e locel indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro veriflcará as propoías apÍêsentâdas, desclassíicândo desde logo aquelas que não esrejem em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou nâo aprêsentem as

especificaçôes técnicas exi8idas no Íermo de Refêrência.

Praça Dr.loséloàquim Marques, ne 222, Cêntro, Penálva/MÀ CEP:65.213 000, e-hâil licitacao,penalva@Emailcôm
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7.2.1. Também será desciassificada a proposta que identifique o licitânte

7.4, O sistema disponibilizará campo própío parã troca de mensa8ens entre o Pregoeiro e os licitantes

,.5.1. O lance deverá ser ofertado de âcordo com o tipo de licitâção inclicâda no preambulo deste edital

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para âbertura da sessão e as

re8ras estabelecidas no Editâ1.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inÍeíior ao último por ele ofertado e reglstrado pelo
ststemâ.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou per(entuais entre os lances, que incidirá tanto em relâção aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofeíta deveÍá ser RS 0,01 (UM
CENTAVO}.

7.9. O intervalo entre os lances enviâdos pelo mesmo licitante não podeÍá ser infeÍior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob penâ dê seÍem automâticàmente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será ãdotado para o envio de lances no gregão êletÍôniao o modo de disputa "ABERTO", em que os
licitantes apresentârão lânces públicos e sucessivos, com prorroSações.

7.11. A etâpâ de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, âpós isso, sêrá prorrogêda
automaticamente pelo sistema quendo houver lance ofertedo nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática de etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lences enviâdos nesse peÍiodo de prorrogação, lnclusive no caso de lânces
intermediários.

teilÉú -/J 
):/ .

7.2.2. A desclâssificação s€rá sempre fundemêntada e registrade no sistema, com âcompanhamento em
tempo real por todos os participantes,

7.2.1. A nâo desclâssificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a êfeito na fase de aceitação.

7.3. O sistêma ordenará automaticamente as propostas c âssíacâdas, sendo que somênte estas participarão da

7.5. lniciada ê etâpa competit a, os licitantes deverão encàminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imedratamente infoÍmados do seu recebimento e do valor consignãdo no registro,

7.13. Não havendo novos lânces na forma estabêlecida nos itêns êntêriotes, a sessão púbica encerÍar-se-é
automaticamente,

7.14. Encerrada a Íase competitiva sem que haja a píorro8eção automática pelo srstema, poderá o preBoeiro,

assessoÍado pela equipe de apoio, justificadamente, admltir o Íeinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

if
Praça Dr. José loàqlim Marquet, na 2 22, Centro, Penalva/MA, CE P' 65 2 13{00, e na i| icitacao pênãlva@ gm a l.com
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7.19. Quando a desconexão do sistema êletrônico parâ o pre8oeiro persistir por tempo superaor a de2 minutos,
a sessão pública será suspensa ê terá reinício somenteepós comuniceção erpressa do Pregoeiro aos participantes
do €ertame, publicâda no Portâ1, http://www.Dortàldecompras.penalve.ma.rov.br. quando serâo dívulgadas
dâtã e hora para a sua reabertura e será reinicieda somente apói decorridas vinte e quatro horas da comunicâção
do fato peio Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônlco utili:ado pàra divulgação.

7.20. Caso o licitante nâo apresênte lances, concorrerá com o valor de sue propostê

PROC
FOTHA

t:1_L

7.15. Em caso de Íalha no sistema, os lances em desacordo com os subitêns ânteriores deverão ser

desconsiderados pelo píegoeiro.

7.16. Não serão aceilos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido e registrâdo
primelro.

7.17. Ourante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informàdos, em tempo real, do valor do menor
lance registrãdo, vedada a identificeção do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrerda etâpâ compêtitiva do Pre8ão, o s stema elctrónico
poderá permanecer acessívêl eos licitantes pâre e Íecepção dos lãnces-

7.21. Em relação a itens não exclusivos pâra pâíticipação de microempreras e empresas de pequeno porte, uma
vêz enceÍrada a etapa de lânces, seíá eÍetivadâ ê verificação ãutomática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresariã1. O sistemã identificará em colune própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, píocedendo à comparação com os valores dã pÍimeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demêis clâssificadas, para o fim de aplicar'se o disposto nos arts. 44 e 45 da tC n9 123, de
2006, regulamenteda pelo OecÍeto ne 8.538, de 2015

7.22. Nêssas condições, as pÍopostas de microempresas e êmpresas de pequeno porte que se encontrârem na
faixa de até 5% (cinco por cento) âcima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatedas com
a primerra colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anlerior terá o drreito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior eo da primeira colocâda, no prezo de 05 (cinco) minutos
contro ados pelo sisteme, contados após a comunicação automática pârâ tânto.

7.24. Caso a microempíêsa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desiste ou não se menifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitãntes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de clessificâção, pere o exêrcíclo do mesmo
direilo, no prezo estâbelecido no subitem ànterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores âpresentados pelas micíoempresas € empresas de pequeno poíte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteí ores, será reâlizado sorteio entre elas para que se

ident Í que aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofertâ.

7.26. Quando houver propostas beneÍiciedas com as margens de prefeíência em relação ao produto estrange ro,

o critério de desempate será aplicado exc[rsrvamente entíe as propostas que fizeÍem jus às margens de
preferência, conforme regulamento,

6
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7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utlzãda como um dos criréÍios de clãssificação, de maneirâ que
só poderá hâver empete entre propostas i8uais (não seguidas de lances), ou entre lônces finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Hevendo eventuel empate entre propostas ou lences, o critéíio dê desempâte será ãquêl€ previsto no Art.
3e, § 2s, da Lei np 8.666, de 1993, âssegurando-se â preferêncte, sucessivãmente, âos bens e servrços:

7.28.4, Produzidos por empresâs que comprovem cumprimento de reservâ de cêrgos prevista em le pâra
pessoa com deficiência ou pãra reabilitâdo da Previdência Social e que etendam às regras de êcessibilidade
previstês na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora seÍá sorteadâ pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

7.30. Encerrada â etape de envio de lânces da sêssão públicâ, o pregoeiío deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licltante que tenha apresentâdo o melhor preço, pârâ qu€ seja obtidâ melhor
propostâ, vedada a negociêção em condições difeíêntes das previstas neste Edital.

7,28,1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas qLre invistam em pesqursâ e no desenvo vimento de tecnologia no País;

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser ecompânhadê pelos demais llcltantes

7.30.2. O pregoeiro solicitará âo licitante melhor clessifl.ado que, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS, envie a

pÍopostâ adequada ao últímo lance ofertado após a negociação reãli2âdâ, âcompanhada, se íor o caso, dos
documentos complementêÍes, quando necessários à confirmâção dequeles exigrdos neste Edrtal e já
apresentêdos,

7.30.3. A não apresentação da píoposte adequada no p.azo estabelecido, importará
DESCLASSIFICÁçÃo, salvo caso Íortuito, acêito pelo Píegoeiro.

em sua

8.1. Encerrada a etapa de negociâção, o pregoeiro eraminará a proposta classifrcâde em pr merro lu8ar quanto à

adequação âo objeto e à compatibilidâde do preço em relação ao máximo estipu ado parâ contratação neste
Edita ê em seus enexos, observado o disposto no perá8rafo único do art. 7e e no § 9e do art. 26 do Oecreto ne

70.O24/2019.

7.31. Após a ne8ociaçâo do preço, o Pregoeiro iniciârá a fase de àceitação ejulgamento da proposta

8. DA ACEITASIUOADE DA PRO}OSÍA VENCEDOiA

8.2.1. Consrdera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, lrrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de meícado, acíescidos dos respeativos

êncargos, eindã que o ato convocatório da licitação não tenhe estàbelecrdo lrmites mínimos, êxceto quando

8,2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final supeÍ or ao preço máxrmo
fixado (Acórdão ne 1455/2018 -ÍCU Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

Praçà or ioséloâquim Maíques, ne 222, Cenlro, Pena valMÁ, cEP:65.213_000, e mail'li.itàcào pê.4lva@gmarl .om
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8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se reâli2em drligênciâs para ãÍeriÍ a exequibilidade e a legalidâde
das propostas, devendo âpresêntaÍ as provas ou os indícios que fundàmentem e suspe te;

8.4. Nâ hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de dalrtências, com vistâs ao
saneamento das propostàs, â sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, 24h (VINTE E qUATRO) HORAS DE ANIECEOÊNCIA e a ocorrência será registrâdâ em ata;

se refeírem a màtêriãis e instalaçõe5 de propíedade do próprio licitântê, pâra os quais ele renuncie ã parcela

ou à totalrdade da remunêração.

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementâr, por meio d€
func;onalidâde disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORA9 sob pena de não aceitação da píoposta.

t.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por sol cltâção escíta e justiÍicada do
licitante, Íormulada antes de Íindo o pÍazo, e Íormalmente aceita pelo PreBoeiro.

PREFEITURA MUNIcIPAI. oE PENAI,VA/MA
coMrssÃo PERMANENTE DE LrctraçÃo - cpt
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8.5.2. Dentre os documentos pâssíveis de solcitação pelo Prêgoeiío, destacàm-s€ os que contenham as

câracterísticas do materialoÍertado, tals como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, a1ém de outÍas
informações pertinentes, a êxêmplo de cetálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o ceso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiío, sem prejuízo do seu ulteror envio pelo

sistemâ eletrônico, sob pene de não aceitaçâo de proposte,

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificeções demandadas, sobretudo quanto ã padrôes de qualidade
e desempenho, não possa ser âferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pre8oeiro exig rá qle o
licitãnte clãssificado em primêrro lugar apresente âmostra, sob pena de não eceitação da proposta, no local a

ser indicado e dentro de 03 (TRES) OmS ÚfElS contâdos da solicitação.

8.5.3.1. Por meio de mensagem nosistema, rerá divulgadoo locale horáriode realizaçãodo procedimento
pâÍa ê âvâliâção das amostres, cuje presença será facultada a todos os interessados, inclurndo os dêmais
lcttantes.

8.5.3.2. Os resultados das avaliaçôes serão divulgados por meio de mensa8em no sistema

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) âpresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
ana isará â acêitabilidade dâ proposta ou lance ofertado pelo sêgundo €lassificado. SeBUir se á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessvamente, até a verificação de uma que atenda às

e(peciticações constanles no Termo de Referência.

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificatlvã eceitâ
pelo PreBoeiro, ou havendo entre8a de amostÍa fora das especificações previstas neste Edltà1, â proposta

do llcitante será rêcusada.

8,5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo

ser mânuseâdos e desmontâdos pela equipe técnicâ íesponsável pele análise, não gerando direito a

ressarcimento,

8.5.3.5. Após e divulgação do resultedo final dâ lÍcitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas

pelos licitantes no prazo de 10 (OEZ) DIAS, epós o qual poderão ser descartadas pelã Administração, sem

direito a ressarcimento.

IPÍàça Dr losé loaqurm Marquês, ne 222, Centro, Penalva/MÁ, CEPr65.213 000, e nái| rcitacao.penalva@sma lcôm
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8,6. Se a proposta ou lânce vencedor íor desclassificado, o Pregoeiro examinará â proposta ou ânce
subsequente, e, assim sucessrvamente, na oÍdêm de classificação,

8.7, Hâvendo necessidade, o Píegoeiro suspenderá â sessáo, informando no "chat" e nove deta e horário para a
sua continuidâde.

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMtssÃo PERMANE TE DE uctraçÃo - cpt
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8.s.3.7. Os licitantês deverão colocãr à disposição da Administração todes as condições indispensáveis à
Íeali2ação de testês e fornecer, sem ônus, os menuãis impressos êm língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando foÍ o cêso.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminha r, pormeio dosistemâeletrônico, contraproposta ao licitante que epresentou
o lance mais vantêjoso, com o fim de negociar a obtenção de melhoí preço, vededa a negociação em condiçôes
drver5as das prevrstas neste Edrtal.

9. DÂ HABrurAçÃo

9.1. Como condição prévia ao exeme da documentaçâo de habilitação do licitante detentor da proposte
classrficada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condiçôes de participação,

especialmente quanto à existência de sênção que impeça a perticipeção no certame ou a futura contratação,
mediânte a consulta aos documentos inseridos no PORTAI. e ainda nos seguintes cadâstros:

8.8.2. A ne8ociaÉo será realizada por meio do sistema, podendo ser êcompanhada pe os demais licitanres

8.9. Nos itens não exclusivos para e pôrticipação de microempresês e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o PreBoeiro passar à subsequente, haverá nova veríficâção, pelo sistema, da
eventual ocorrênciâ do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 dà LC na 123, de 2006, segurndo-se a drsciplina
antes estàbelecida, se foí o caso.

8.8.1. Também nãs hipóteses em que o Pregoeiío não âceiter â propostâ e passar à subsequente, pod€rá
negociar com o licitente pere que seja obtido preço melhor.

8.10. Encerrada ã ânálise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiío verificerá a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9.1.1. CadastÍo llacional de EmpÍeias lnidônear e Suspênsa5 - CtlS e o e o Cãdastro Nâcional de Empresas
Punidas - CNEP (www.ponaldatrônspaÍencia.Êov.br/ );

9,1.2. Câdastro Nacion.l de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo
conselho Nâcional dê Justlça (www.cnj.jus,bí/improbidade_adm/consultar_íequer:do.php ).

9.1.3. Liste dê lnidôn€os, mantide pelo Tribunal de Contas da União
https://contas.tcu,gp!,.êt I oí ds I J? p=t660:!10

9.1.4. A consulta aos câdàstÍos será realizada em nome dâ empresâ licrtante e tâmbém de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prêvê, dentre as sançôes impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoâ jurídica da qual seja sócio majoÍitário.

Praçà Dr ,osé ,oaqu im Ma rques, ns 22 2, Centro, P€na valMA, CEP: 65.21] 000, e mail' licitacâo pe nalve @t marl con
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9.l,4.1.Caso conste na Consulta de Sjtuação do Fornecêdor â existêncie de Ocorrências lmpeditiveç
lndiretas, o gestor dili8encierá pere veÍifiaâí sê houve fraude por parte das emprêsas epontâdas no
Relatório de Ocorrênciâs lmpeditivas lndiretas.

9.1.5. Constâtada a existência dê sânção, o Pregoeiro reputará o licitente inabilitado, por falta de condição de
participação.

9.1.4.2.4 tentativa de burla será verifrcadà por melo dos vínculos societário5, linhas de fornectmento
similares, dentre outros.

9,1.4.3.O I'citante será convocado para maniÍestação previâmente à sue desclassilicaçào

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificêção, pelo sistema, da eventualocorrênciã do empate Íicto,
píevisto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, segurndo.se ã disciplina antes estabelêcidâ
para aceitação da proposta subsequente.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL, para que estejem
vigentes nà data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com ã ãpresentação da proposta,
a respectiva documentação atuali2âda.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, excero se a consulta âos
sítros eletrônrcos oficiaas emissores de certidô€s feitâ pelo Pregoeiro logràr êxtto em encontrar a(s)

certidão(õês)válida(s), conforme art. 43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019.

9.2. Caso atendidas as condiçõesde participação, a habilitação dos licitantes será verificadâ por meio do PORTA|,
em relação à habilitação lurídica, à reSularidade fiscal e trebalhrsta, à quâlificação econômicê financeira e
habilitação técnica.

9.3. Hâvendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à coníirmação
dãqueles exigidos neste Editalê já apresentados, o licitente será convocado a encaminhá'los, em formato dígital,
via sistema, no prazo de 02 (OUAS) HORÁS, sob pena de inabilitação.

9,7, Ressalvedo o disposto no item 5, os licrtantes deveíâo encâminhar, nos termos deste Editâ1, ê documcntaçâo
relacionadâ nos ltens a seguir, paÍa fins de habrlitâção

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos origjnais não-digitais quândo houver dúvidê em relação à integridade do documento drgital.

9.5. Não seíão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF dferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitãnte for a matrjz, todos os documentos deveÍão ester em nome da matriz, e se o licitante Íor a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles documentos que, pela própriê natureza,
comprovadamente, forem emitidos soíhente em nome da matriz,

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPI de licitantê matriz e filial com diÍerençes de números de docurnentot
pertinentes ao CND e ao CRF/FGÍS, quando for comprovada a centrêlizaçâo do recolhimento dessas

contribu ções.

Praça D.,loséroaquin Márq!es, nq 222, CenÍo, Penálvã/MA, CEP:65.213 000, e-mâi1: licltácao.penalva@gmai!.óú
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9.8. HÂBrLrrAçÃoruRíDrca:

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeirê em funcionamento no Peís: decreto de âutorizêção;

9.9. REGULARIDADE FISCÂL E TRABAI.HISTA

9.9.1. CNPI - Provâ de inscri(ão no Gdastro Naaionalde Petsoas JuÍidicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas,

9.9.3. Prova de Íeaulâddâde com o Fundo dê Garantia do lempo de Servl(o íFTGTSI:

9.9.4, Prove de inêxistêncie de débitos inedimplidos pêíânte â iustica do trabalho. mediante a ôpresentação

de certidão negativa ou positivà com efeito dê negativa, nos termos do Título Vll A da Consolidação das Leis

do Traba,ho, aprovada pêlo Decíeto-Lêi ns 5.452, de 19 de maio de 1943;

9.8.1. No caso de empíesário indNidual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da lunta
comêrcial da respectiva sede;

9.8.2. Em se trâtândo dê microempreendedor indivrdual - MEI: Certificêdo da Condição de
Mi..oempreendedor lndividual - CCMEI, cuje aceitação ficará condicionada à veÍificação cta autenticidade no
§ítio www-oortaldoemoreendêdor.pov.br:

9.8.3. No caso de sociedade empresáriâ ou empresa individual de responsabi idâde imítada - EIRELI: êto
constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor, devidamente registíâdo na Junta Comercial dâ respectiva

sede, âcompanhado de documento comprobatório de seus administradoÍes,

9.8.4. lnscriÇão no Registro Público de Empreses Mercantis onde opera, com averbação no Retistro onde tem
sede a matriz, no ceso de ser a participente sucursal, filiel ou egência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas iurídicas do
local de sua sede, âcompânhada de prova da indicação dos sêus ãdministrâdores;

9.8.6, No caso de cooperativa: ata de fundação e êstatuto social em úgor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidemente arqurvado na Junta Comercral ou inscrito no Registro Civil da5 Pessoas Jurídicas dâ
respectivâ sede, bem como o re8istro de que tratã o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todàs as alterações ou dê consolidação
respectiva;

9.9.2. P.ove de resularidede Íisaâl pêrantê a Fârendâ Nâaional. mediânte apÍesentâÇão dê certidão expedida
conJuntâmente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fãzenda

Nacional (PGFN), íeterente a todos os cíéditos tributários federais e à Dívida Ative dâ União (DAU) por eLas

administrados, inclusive equeles relativos à Seguridade Social, nos termos dâ Portaria Conlunta ne 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receitâ Federal do Brasil e da ProcuradoÍa-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.5, Prova dê rêgulâddâde lunto à Fazenda Ertaduâ|, através dã certidão Negat va e da Dívida Ativê ou

certldão Conlunta, junto aos Tributos Estaduais, emitidâ pelâ Secretaria da Fazenda Estadual onde a empr€sa

foí sediada;

Praça Dr.Joséloaquim Mârqoes, ne 222, CentÍo, Pênãlva/MA, CEP:65 213{00, ê'mail: licitâcao.pênôlva@gmâil.cÔÔ
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9.9.5. Prova de reEuleÍldede lunto à Fazênda Munlcioal. através da certidão Ne8ativa e dâ Dívlda ativa ou
certidão Conjunte, junto aos Tributos Municipais, emitidâ pelá Secretaria da Fàzendà Municipal onde a

empresa for sediada,
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9.9,7. Alvará de Locâllzacão e Funcl mento da sêde dâ êmpíesâ;

LG=
Âtivo Circúlante + Realizávelã Lon8o Prazo

Passivo Circulante + Pass vo Não Crrcu ante

SG= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC = Passivo Circulante

9.10.3. Âs empreses qu€ apresenteíem resultado inferior ou igual a 1 (um) êm qua quer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considêrâdos os riscos
para â Administração, e, a caitério dã autoridade competente, o câpital mínimo ou o patrimônio líquido mínlmo
de 10% (dez por cento) do valor estimâdo da contratâção ou do item pertinente.

9.10. QUALIFICAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.10.1. Belenco PatÍimonial e D€monstracôes Contábeis do úhimo exercício sociâ|, iá exiriveis e
âDÍêsentados ôa ÍoÍma da lei, que comprovem a boa srtuação financeira da empresa, vedãda a sua

substituição por balôncetes ou balônços provrsóÍios, podendo ser atualizados por índ ces oíicrais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da datâ de apresentação da proposta;

9.10.1.1. No câso de empresa constrtuída no exercício social vi8ente, àdmite-se à apresenteção de balanço
patrimonial e demonstÍações contábeis rêferentes ao período de existênciã dâ socredade;

9.10.1.2. É admisslvel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrâto social/estatuto soclal

9,10.1.3. Cãso o licitante seja coopeÍativa, tais documentos deverão ser âcompanhados da última auditoria
contábil finâncêira, confoÍme dispõe o artigo 112 da Lei ns 5.764, de 1971, ou de uma dec aração, sob âs
p€nas da lei, de que tal auditoria não foiexigida pelo órgão fiscãlízador;

9.9.8. Caso o licrtante detentor do menor preço seja qualificado como mrcroempresa ou empresa de pequeno
porte deverá âpresentar toda a documentação exigidà parâ efeito de comproveção de regularidade ftscal,
mesmo que esta epresente elBume restrição, sob penâ de inabilitaçáo

9.10,2. A comprovação da situação financerra da empresa será consratada mediante obtenção de Índices de
Liquidez Geral(LG), Solvência Gerel (SG)e Liqurde2 CoÍrente (LC), superiores a 1 (um)resultantes dâ âp icação
dâs fórmulas:

9.10.t1. Ceítidão Nexatlva de Íalência, deconcordatâ, de reaupêrâcâo iudicial ou extraiudi.iallteina 11.101,

d!-]li!;l!lll!» expedida pelo distribuidor da sêde da empresa, datedo dos últimos 60 (sessenta) dia5, ou que

estejâ dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

9.11. QUAUFTCAçíO IÉCNTCA:

tPrdçd Dr.losélôâq'rlm Marques, ne 222, Centro, Pênãl!ã/MA, cEP:65.211_000, e mâll llcitã.eo penalva@gma l.co,r
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9.11.1. A quâlificâção técnica do licitânre deverá ser comprovâdô através de no mínimo, O1 (um) Atesrado de
Caoacidade Técnicã, fornecido por pessoa juríd ca dc direito público ou privado, comprovando que â licitante
executou ou está executando serviços compatíveis com o objeto da licitação, sendo vedade a eoresentacão
de âtestedos aênéricos. dêvêndo hâveÍ â discrlmi dos seavicos fornêcidos. com suas ouântidãdes ê o
oeríodo dê êrccscão ou viÍ acomoanhado de contlato. ata dê reriíro ou nota fisaal. O atestado deverá ser
impresso êm papeltimbrado do emitente, constãndo seu CNPI e endereço completo, devendo ser assinado
por seus sócios, dirêtores, administradores, procuradores, Eerentes ou servidor responsável, com expressa
i4dicação de seu nome completo e cár8o/tunção.

9.12. OUTROS DOCUMENTOS

9.12.1. Cêrtidão Siínolificada êmltldâ pela Junta Comerciel da sede dâ liaitânte Ílos últimos 90 lnoventa
dElL pôrâ fins de atendimento a quelificação como microempíesâ ou empresa de pequeno porte.

9.12.2. A licitante dêvê.á apresênter o co.Íeto enouadÍamento como ME ou EPP, observada a reaeita
bÍuta anual aÍerida no balânco oatdmonial erlildo. sob pena de inabilitacão.

9-13. A existência de restnção relativamente à íegularidade fiscâl e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte sêja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9-13,1. A declaração do vencedor acontecerá no momento rmediatamente posterior à fâse de hãbilrtação

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seje ofertada por licitante qualificada como microemprese ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constãtadâ â existên€iâ de alguma restrição no que tangê à regularidade fiscâl e

tÍabalhlsta, a mesma será convocâdâ pare, no pÍe2o de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração dô vencedoí,
comprovar a re8ulerização. O pràro poderá ser proírogado por igual período, a critério da adminístração pública,
qLrando requerida pelo Licitante, mediante apresentação de j ustificativa.

9.15. A não-re8ulârização fisaal e trabalhista no prezo previsto no subitem anterior âcarretará â inabilitâção do
licitante, sêm preJuízo das senções previstas neste Edital, sendo fâcultâda a convocação dos licitantes
rêmânescentes, nâ oídem de clâssificação. 5e, na ordem de classificação, seguiÍ se outra m,croemprese, empresà
de pequeno porte ou sociedâde cooperâtivâ com âl8umâ restrição na documentação fiscal e trabalhrsta, será
conceoido o mesmo prazo para re8ularização

9.16. Havendo necessidade de ânalisar minuciosemente os documentos êxigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" à nova dàta e horário paÍa a continuidade dê mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprover sua habtlitâção, seja por não âpresentar quaisquer dos
documentos exigidos, oLr epÍesentá los em desacordo com o estabelecido neste Editê1.

9.18. Nos ítens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno pone, em havendo inabilitâção, haverá
nova venficação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empâte Íicto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida perâ âceiteção dâ proposta subsequente
9.19. Constatãdo o atendimento às exigências de habilitação Íixadas no Editâ|, o licitênte será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENÍO DA PROPOSÍA VEI{€EOORA

Praça Dr.loséloáquim Mà.ques, ne 222, Cênfio, Pênà vàlMÁ, cEP:65.213 000, ê_mail'li.itácao.penàlvà@cmarlcom
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10.1. A proposta Íinal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhadâ no prazo de 03 (TRÊS) HORAS a
contaí da solicitâção do PreSoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. SeÍ redigida em língua ponLr8uesa, digitada, em umâ viâ, sem emendas, rãsurês, êntr€linhas ou
ressalvas, devendoa última folha serassinadae asdemâis rubricâdas pelo licitanteou seu representante legal

PROC /.i it ..

FOLHA, -/--;;;

10.1.2. Conter a indicação do banco, número de conte e egênciâ do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A propostafinaldeverá 5êrdocumentada nos autose será leváda em consideração no decorrerda execução
do contrato e aplicação de eventualsanção à Contratãde, se foÍ o caso.

10.5. A proposta deverá obedêcer aos têrmos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aq!ela que não

corresponda às especiÍicações ali contidas ou que estabeleça vínculo à píoposta de outro licttânte.

10.6, As propostas que contenham a descriÉo do obieto, o velor e os documentos complementâres estarão
disponíveis na internet, após a homologação

11.2.1. Nesse momento o Píegoeiío não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso-

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorreí importará a decadênc a

desse direito.

10.3. Os preços deveÍão ser expressos em moeda corrente nacionã1, o valor unitário em algârismos e o valor
global em alSarismos e por extenso (art. 5e da lei ne 8.666/93).

10.3.1. Ocoíendo davergênciã entre os píeços unitários e o preço Blobal, prevalecerão os píime íos, no câso
de diveígência entre os valoíes numéricos e os vâlores expressos por extenso, prevaleceaão estes últrmos.

10.2.1. Todas âs especifícações do objeto contidâs nâ propostâ, talr como marca, modelo, trpo, fabricanrê ê
procêdência, vinculam a Contratâda.

10.4. Aoferta deverá serfiímee precisa, Jimitada, rigorosa me nte, ao objeto d este Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualqueí outra condrção que indu2a o julgêmento a mais de um resu tado, sob penà de

desclàssificaçáo.

11. DOS RECUR§OS

11.1. Declarado o vencedor e decoíndâ a fase de regularização frscal e trabalhistã dã licitante qua|frcada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sEú coNcEoloo o PRAzo DE No MíN|MO 60

de forma

motivada, jsto é, indicando contÍâ quãl(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo própr o
do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá eo Pregoeiro verificar a tempestividade e a exlstêncrâ de mot vação

da intenção de recorrer, pâra decidir se admite ou não o recurso, Fundamentadêmêntê.

PraÇa DÍ loséloaqulm Marques, ne 222, Centro, Pênalve/MA, CEP:65 213 000, e mail lrcrtacao pe nalva @8mâ il com
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11.2.3, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRÂ,ZO Of OS gnÊ51 O|AS para
apresentãr as razões, p€lo sisteme eletrônico, flcândo os demâis licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, ãprêsentarem contrarrazões também pelo sistemâ eletrônico, em OUTROS 03 (ÍRÊS) DIAS, que
começârão a contâr do térmrno do prazo do recorrente, sendo-lhes esseturada vista imediata dos elementos
indispênsáveis à defesa de seus interesses,

11.3. O àcolhimento do recurso lnvelidâ tâo somente os atos insuscêtiveis de aproveitamenlo

Os autos do processo permanecerão com vistã franquêãdá ãos interessados, no endereço constânte nêstê11.4.
Editâl

12. DA REÂBERTURÂ DA sEssÃo PúBuca

12.1. A sessão pública poderá ser reabertâ

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para ecompanhar a sessão reabêrtã

13. DA aDruDrcaçÃo E HoriroLocAçÃo

14. DA GARANIa DE qEcução

14.1. Não havêrá exi8ência de garantia de execução pâra â prêsente contrâtação

15. DÂ ATA DE REGISÍRO DE PREçO§

12.1.1. Nâs hipóteses de provimento de recurso que leve à ânuleção de atos anteriores à Íealização dê sessão
pública precedente ou em que seja enulada e própria sessão pública, situaçêo em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1,2. Quando houver eíro na aceitaÉo do prêço melhor classificado ou quàndo o licítante declarado
vencedor não assinaÍ o contrato, não retirár o instrumento equivelente ou não comprovar a regularização
fiscàl e trabalhista, nos termos do art.43, §1e da LC ns 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos rmediatamente posteriores ao encerramento da etâpa de lances.

12.2.1. A convocação se dârá por meio do sistema eletÍônico ("chat''), oú e-mêrl, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dedos contidos no CADASTRO DO PORTAL,

sendo responsabilidade do licitànte manter seus dêdos cadastrais etuâlizados.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por âto do Pregoeiro, caso não hâja

inteíposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regulàr decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após â fâse recursâ1, constatada a regularidâdê dos âtos praticados, a autoridade competente homologerá
o procedimento licitatório.

íi
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15.1. Homologedo o resultado da licitâção, terá o âdjudicatário o prazo DEÂTÉ OS (CTNCO) D|AS ÚrErS, contâdos
a panir da data de sua convocaçâo, pêrâ âssinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de vaiidade encontra-se
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstâs neste Edital.

15.2. Alternâtiveínente à convocâção pârâ comparecer perante o órgão ou entldade parâ â assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administreção poderá encaminhá lâ paíê assinatura, mediante correspondênciâ postêl com
avrso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, pêra que seja assinada e devolvrda no prazo de ATÉ 05 {CINCO)
DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu recebimento.

16. DO COI{TRÁTO OU I SÍRUMEIÚTO EQUIVAIINTE

16.1. Após a homologação de licitação, em sendo realizada a contratação, será frrmado conlrato ou emitido
instrumento equrvalente.

16.2. O edjudicatário terá o píâzo de 05 (CINCO) DIAS Últtt contados e paftir da data de suâ convocação, para
assinar o contrato ou aceitar instrumento êquivalente, conforme o ceso (Note de Empenho/Cârtâ
contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sãnçôes previstas neste
Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade parã â assinatura do
contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encemrnhá-lo para assinâtura ou
aceite da Adjudicatáía, mêdiante correspondência postal com âviso dê recebimento (AR) ou meto eietrônico,
para que seja assinado ou aceito no prazo de OS (CINCO) OIAS ÚTE|S, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2. O ptezo previsto no subitem ânterior poderá ser prorrogâdo, por igual período, por solcitêção
justrfrcâda do adjudicêtário e aceita pela Administração.

16.3. O Aaeite dâ Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, impl ca no
reconhecimento de que.

16.3.1. Referda Notâ está substituindo o contrato, âplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições dâ Leins 8.666, de 1993;

16.3.2. A contratada se vinculâ à suâ propostâ e à5 previsões contides no edita e seus ânexos,

16,3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigênciâ dâ contratâção se encêrra no final do ereÍcício Íinancerro da ãssrnatura do mesmo e
poderá seí prorrogedo conforme prevrsão no instrumento contratualou no teímo de refêrência.

16.5. Previamentê à contratação a Administração reâlirará consultas para ldentificar possivel suspensão
temporánà de participação êm licitação, no âmbito do ór8ão o! entidade, proibição de contrater com o Poder
Públ co, bêm como ocorrênciâs impeditivâs ndiretâs, observado o disposto no eÍt- 29, da lnstrução Normâtiva ne

3, d€ 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, da Lei ns 10.522, de 19 dê julho de 2002, conrulta préviâ âo

CADIN

16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condrções de habilitação
conslgnadas neste Edltal, as quais deverão ser mântrdas pelo licitante durântê a vigência do contrato.

i)Preçã Dr.loséloaquim Marquês, ne 222l CentÍo, Penalva/MÂ, CEP: 65 213 0O0, e mái| lcitácao pêna !a@gmarl.com
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16.6.1. Na hipótese de irre8ulâridâde, o contrâtado deverá regularizar â sua srtuação perãnte o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) drâs úters, sob pene de epliceção dâs penalidedes previstãs no edital e anexos.

16.7. Nâ essinatura do contrato ou da ata de ÍegistÍo de preços, seÍá exigidâ â comprovação dãs condições de
hâbil tação consr8nadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitênte durante à vigência do contrato ou da

ata de registro de Preços,

16.8. Na hipótêse de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edrtâl
ou se recusar a assiner o contrãto ou e etâ dê registro de preços, a Administreçâo, sem prejuí2o dâ âplicação dás

sânções das demais cominâções le8ais câbíveis â esse licitante, poderá convocâr outro licitantê, rêsp€itada e

ordem de classiÍicaÇão, para, após a €omprovâção dos requisitos para hab litação, analisada a propostâ €

eventuais documentos complementares e, feite e neSocieção, essinâr o contrâto ou â ãta de registro de preços.

17.1. As íêgrâs acerca do reajustamento em sentido Seraldo vàlor contratual são as estâbelecidâs no contrato,
anexo a este Editâ1.

19. Do REGEE|MENTo oo ouEÍo E DÂ FrscÂr-rzaçÃo

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto ê de fiscalização estão previstos no Termo de Referênciê

19. oÀt oBRtGAçôEs DÂ CoI{TRATAiITE E DA coiÍÍRATADA

19.1. Âs obíigaçôes da ContÍatante e da contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

20. OO PAGAMENTO

20.1. As regras âcerce do pagamento são âs estebelecidas no Termo de ReÍerênciâ, ânexo â êste Edital

zr. DAs saNçõEs aDMtÍ{tsÍnaruAs

21.1. Comete infreção edministrativa, nos termos da Lei ni 10.520, de 2002, o licitànte/adjudicatário qLre

17. DO REÂ'USÍAME'{ÍO EM SEi.nDO GERÂI

21.1.2, Não assinar a ata de regrstro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentação falsaj

21.1.4. Deixar de entregar 05 documentos exitidos r,o certame;

21.1.5. Ensejar o retârdãmento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

21.1.7, Cometer traude fiscal;

21.1.1, Não assinar o contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivâlente, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta,

0
PraÇã Dr.lorélo.qúrm Marques, nq 222, centro, Penalva/MA, cEP:65 213{00, e_mail: icilacco Fenalva@ghâil'com
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21.2. O etraso inJustificâdo nà entre8à ou substituição dos serviços na execução fornecimento do objeto deste
certame sujeitârá e empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por diã d€

atra§o, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. na 86, da Lei Ne 8666/93.

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2.1. A multa previstâ neste item sêrá descontadê dos créditos que â contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrâtivas, inclusive com âs multas
previstâ5.

al Ádvertênciâ por escrito;

21.3. a inexecução total ou pârcial do objeto contrâtado, a administreção poderá ap icâr à vencedora, as

seguintes sanções administrâtivas, nos termos do artigo Np 87, da Lei Ne 8.666/93:

b) Multa âdministrativa com naturezade perdasedenosde ordem deaté 20% (vinte porcento)iobre o vêlor
total do contrato;

c) Srispensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrâtar com a PÍefêitura
Municipal de Penalvâ/MA, por prazo não sup€rior â 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total,
sem justificahvâ âceitâ pela Admrnrstreção, será âplicado o limite máximo temporâl previsto para a

penâlidâde 05 (cinco) anos;

d) Declârâção de inidoneidade para licrtar iunto à Admrnrstração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determrnàntes da punição, ou até que sejâ promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a pena idade, de àcordo com o inciso lV do art. nq 87 da Lei ne 8.666/93, c/c att. ne 7s da Ler Ne

10.520/02 e art. ne 14 do Decreto Ne 3.555/00-

21.4. Do âto que aplicãr â penâlidade caberá recurso, no prâzo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da crência da
intamâção, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encâminhá-lo devidamente
informados parâ a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prâzo.

21.5. Serão publacadas na imprensa oficial do Muôicípro de Penalvã/MA, as sanções administratives previstas no

Item 21.3., alíneâs "c" a "d", deste edital, inclusive a reabilitação perante â Adminis!ração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazeT observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se âdmitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contÍatâção e de execução do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSIIOS DESTA CúUSUI.A, DEFINEM.ST AS SEGUINTES PRÁTICÁS

e) PúflCA CORRUPTA: oferecer, dar, recebêr ou solicitar, d,reta ou indireramente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a açâo de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PúrlCA FRAUDULENTA: Afelsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenclar o processo de

licitâção ou de execução do contrato;

il
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c) PúTICA CONIUIADA: Esquematizar ou estebelecer um acordo entre dois ou mars licitantes, com ou sem

o conhecimento de represêntantes ou prêpostos do óígâo licitador, visando estâbelecer preços em niveis

artificiáis e não competitlvos;

dl PRÁTICA COERCITIVA: Causer danos ou ameaçar câusãr dano, direta ou indiretâmente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciâr sua participação em um processo Icitatório ou afetêr e execução do
contrato.

e) PRÁÍ|CA OSSTRUÍI : Destruir, falsiÍicar, âlterar ou ocultar provas em inspeÇões ou fâzer declarações
falsâs âos representantes do or8anismo financeiro multilaterâ1, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja ntenção seja impedr meteÍialmente o

exeÍcício do dlreito de o orgenrsmo finânceiro muitl âterâl promover inspeção.

22. DA FORM çIO DO CADA.5TXO D€ RéiLfVA

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitântes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta

do licitante mais bem classificado.

22.2. Aapresentação de novas propostas na forma dêste item não prejudicará o resultado do certame em relação

ao licitante melhor classificêdo.

22.3. Havendo um ou mais licitentes que aceitem cotar srras propostâs em vâlor igual ao do icrtânte vencedor,

€stes serão classificados sêBundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitlva.

22,4. Esta ordem de c assificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contrâtações e somente
será utrhzâde acâsoo melhorcolocado nocename não e55ine a atâoutenhe seu rêgiStro cance!ado nas hlpóteses
prevrstas nos ertiSos 19 e 20 do Decreto Municipal n' 05/2017.

23. DA IMPUGNAçÃO AO EDIÍAI. E DO PEDIDO DE ESCTÂREOMENTO

23.1. ArÉ 03 (TRÊSI DlaS ÚÍElS antes da data desi8nada parâ â eberrura de sessão pública, quêlquer pessoa

poderá impugnar este Ed tal.

23.2. a IMPUGNÀçÃO DEVEú se. íeelizade EXCLUSIVAMENTE por FORMA EIETRÔNICA no sistema
https://ooítaldecomDras.Denalva.ma.Eov.br.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus aneros, decidir sobre

a rmpugnação no prazo de até 02 (DOIS) OIAS ÚTEIS contados dâ dãta de Íecebimento dâ impugnação.

23.4. Âcolhida a impugnação, será definida e publicâda novâ data para a reaIzação do certamê

23.5, Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pre8oeiro,
âté 03 (TRÊS) D|AS ÚTE§ anteriores à data designadá parâ abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

e etrônico via internet, em campo próprio do Sistemã Portal de Compías Públicas no endereço eletrônico
hBps://ooÉeldecompras.penâlvâ,mâ.iov.br.

23.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo dê 02 (OOIS) DIAS ÚTEIS, contado dã

data de recebimento do pedado, e poderá requisitar subsídios formals ao responsável pela eiaboração do Termo

de ReÍerêncie.

Praça Dr. Joséloãqulm Marques, n! 222, Cêntro, Penâlva/MÀ cEP:65.213 000, e_mail'licitâcao'penâlvã@cmà l'com

19



?frát {"

23.7.1. A concessão de eÍeito suspensivo à impu8nação é medrda excepcional e deverá ser motivâdâ pelo
pregoeiro, nos eutos do procê\so de lic'tação.

23,8. As respostas aos pedidos de esclerecimentos serão divulgôdas pêlo sistema e vincularão os participantes e
a administração,

23.7. As impognações e pedidos de esclarecimentos não suspend€m os prazos previstos no ccrtâme, salvo
quando se amoldarem ao att.21, patágteÍo 49, da Lei 8.666/93.

23.9, As respostas às impugnações e aos esclãrecimentos solicitados, bem como outros âvisos de ordem geral,
serão cadastradas no sitío https://portaldecompras.oenalvâ.ma.rov.br. sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu âcompanhemento.

23.10. Não serão conhecides as impugnações apresentadas após o respectivo pra2o legâl ou, no caso de
empresas, que estejâm subscritâs por representantê não habilitãdo legalmente ou não identificado no pÍocesso
para responder pela proponente.

23.11. A petição de imputnêção apresentada por empresa deve ser firmêda por sócio, pessoa desi8nada para â

administração da sociedade empresária, ou procurâdor, e vir êcompanhada, conÍorme o caso, de estâtuto orl
contrato !ocial e suâs posteriores âlteraçôes, se houver, do àto de designação do âdmrnlstrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impuSnar o Edital).

24. DAs DrsPo$çôEs GEnas

24.1. De sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônrco

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que rÍhpeça a realização do certâme
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida parâ o primêiro diâ út I subsequente, no mesmo
horário anteriormênte estabelecido, desde que não haiâ comunicação em contráíio, pelo Pregoerro.

PR€FEITURA MUNICIPAI. OE PENALVA/MA
coMrssÂo PERMAÍ{ENTE oE LtctrAçÃo - cpr

PREGÃo ELETnôNrco N' J2023
MINUÍA DE EDITÂI.

PROC: l/ij /.2
rotae _t_tt ,

24.3, fodas as refeÍências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obsetuêrão o horário de
Brasília - DF.

24.4. No lulgamento das pÍopostas e da habilitação, o Pre8oeiro poderá sanar erros ou íalhas que não âlterem â

substáncia das propostas, dos documentos e suâ vâlidade jurídica, mediante despacho fundamentedo, registrado
em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validâde e eficácra pâra flns de habilitaçâo e classificàção.

24.5. A homologação do resultado desta icitação não implicará drreito à contrâtaÇão

24.6. As normas disciplinedorâs da hcrtação serão sempre interpretãdas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, ê finalidade
e a se8urança da contrêtação.

24.7. Os licitantes assulhem todos os custos de preparação e apresenteção de suãs propostas e a Adm nrstração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, rndependentemente da aondução ou do resultado do
processo licitatório.

24.8. Na contaBem dos prazos estàbelecidos neste Edital e seus Anêxos, excluiÊse á o diê do início e incluir-se-á

o do vencimeôto. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na administíação.

PÉça Dr.loséloaquim Marquê5, nq 222, cenÍo, Penalva/tú4, cEP:65.213'000, e mail. licitacao.penalva@Email.com
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24.9. O desatendimento de exigências Íormais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10. O licitante é o responsável pela frdelidade e legitimrdade dãs informâçôes prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da lícítação-

24.10.1. A falsÍdãde de qualquer documento âpresentado ou a inverdadê das iníormações nele contidâs
implícará a imediata desclassifÍcâção do píoponente que o tiver apresentado, olr, caso tenha sido o

vencedor, á rêscisão do contrâto ou do documento equivalente, sem prejuí2o dês demãis sanções cabiveis.

24.11. Em cãso dê divergência entre disposições deste Editale de seus ânexos ou demáis peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12. A PrefeituÍa Municipal de Penalva/MÀ poderá revo8ar este Pregão por íezões de interesse público
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo poÍ rlegaldâde, de

ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do âto ou do procedimento viciado,
desde que obseNados os pnncípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato

24.12.2 A anulação da licitaçâo por motivo de ilegalidâde não Eera obri8ação de indenizar

24.13. t facultâdo à autoridâde supeíor, em qualquer fase deste Pregão, promover drligênciô destinada a

esclarecer ou colnpletar ã rnstrução do processo, vedada a inclusão posterÍor dc informação ou de doc!rnentos
que deveríam ter sido âprêsentados para fins de classificação e hebilitação.

franqueadâ âos intêressâdos nâ Comissão Pêrmanente de Li€itação - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço
Prâça Dr.losé Joaquim Marques, n" 222, BarÍro Centío, CEP: 65.213{00, Penêlva/MA, nos dias útels, no horário
das 08:00 às 12.00.

24.14. O Edital está disponib lizâdo, nâ íntegra, nos endereços eletrôntco
https://portaldecompras.penãlva.me.gov.br Os âutos do processo edministretvo permanêcerão com vista

24.15. lnte8ram eíe Edital, para todos os fins e eÍeitos, os seguintes anexos

ANEXO I -Termo de Referência

ANExO ll - Minuta da Ata de Retistro de Preços

ANEXO lll- Minuta do Contrâto

Penâlva/MA, _ de _ de 20_

Freud n Morêirâ dos Santos
Pregoeiro

(PortaÍia 108/20236a8,/PEN/MA)

Praça Or. ro!élôaqurm Marques, ne 222, Cent.ô, Pênãlve/MÂ, CEP:65.213-000, e mail ictacão penalva@Ehail.com
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ar{qo I - TERI o DE REFERÊNSa

1. OO OBJETO

1.1. O presente rermo de Refeíênciâ tem por objeto o retistro de pÍeços parâ futura e eventual prestaÉo de
serviços de conÍêcção dê pÍótêses dêntárias para atendeí a nêaêssidede dâ Secreteriâ Municipal de Saúde de
Pênalva/MA, os quais deverão serfornecidos de acordo com às especiÍicações, quantidades e va ores estimâdos
abaixo:

LOTE UNICO

EsPEcrFrcaçÃo

1 Prótese mandibular total

3

4

2 Prótese maxilar total
Prótese dentária maxrlar pàrcial removível

PÍótese dentáriâ mandibular parcial removíve
MO m dento al Ía construção de prótesê
lnstaleção de prótese dentáía

7 ] Adaptação de prótese dentária
VAI-OR TOÍAT

ITEM UND OTD VAI.OR
uNrrÁRro

vatoR
TOTAL

260
260

Und

Und

100Llnd

Und 100

273,33

335,83

271,53

338,93

71.065,80

33.583,33

74.s97,AO

33.893,00

Und5

6 Und

Und

720
74,91

16,53
76,s3

56.829,60

76.t72,4O

55 101,60

55 101,60

720

120

1.2. ,ustiÍicâtiva Dera o aerupamento dos itens em lote
1.2.1. Na fase de planejamento for identificada que o agrupamento dos serviços em lote possut vantagens
adminrstrativas, operacionâis e econômicâs e financeiías advindas da economia de escala.
1.2.2. Entende se que a gestão centralizâda dos serviços obterá, com a otimização do processo de gestão, melhor
desempênho, drsponibilidade, utilização de recursos e custos de forma mâis áBi e erata, permitindo melhor
planejamento, tomadas de decisão e ações rápides, cada vez mêts demandãdas pelos amblentes produtivos.
1.2.3. O fornecimento de insumos e mateíais pelã contratadâ para reallzação dos servrços proporcionàrá
entregas alinhadas com o momento das necessidades, evitando atraso na execução dos serviços, âgravando as

ocorÍências pelo tempo de solução.
1.2.4. MelhoÍiô na gestão das atividades operacionâis já que todos 05 serviços prestâdos serão controlados pelà

empresa contratada e seu respectivo responsável técnico, ume vez que sêrviços inter-relacionados serão parte
integrante de uma única contratação.
1.2.S. Finelizândo, diante das peculiares crrcunstâncias do €aso concreto considerou-se que a aqutsiçào por itens
iso ados poderia trazer indesejáveis riscos à ãdíhinistração pública, mostrando-se inadequado

2. ,usTrFtcÁTtva
2.1. No rntuito de proporcionarmos melhoriâ no atendimento à População de Penalva - MA no que diz Íespeito à

serviço reabilitador protético e na perspectiva dâ àssistêncaa integralem Sâúdê bucê1, e com o credenciamento
do município de âcordo com â Porterie GM/MS nc 432 de 05 de abrll de 2023, se faz de extrema necessidadê os
Serviços de Confecção de Próteses dentárias, de modo a gârant r ações de promoção, prevençào e recuperação
da 5âúde bucalda população de Penalvâ-MA.
2,2. A entrega de próteses dentárjas reúne uma serie de açôes parâ âmphaçâo do acesso ao tratamento
odontológico gratuito.

3, Do óRGÃo cERENctaDoR E paRTtctpaNTE

3.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n' OO9/2023

GAB/PEN/MA.

3.2. Participa do ReSistro de Preços a Secretaria Municipal de 5aúde - SEMUS.

Prâçá Dr. losé loaquim Marq'iêr, ne 222, Centro, Penalvà/MA, CEP | 65 213 OO0, e ma il: icitacao pena lva @gmail com
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4. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PAEA i4!CRO=MPR€SÀS _ ME, EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - MEI

4.1. Será aplicado, no que couber, às Mi€roempresa-ME, Empresa de Pequêno Porte-EPP, Microempreendedor
lndiv dual-MEl e Cooperâtiva-COOP, o benefício do empete ficto previsto ne Lei Complementar ne 123/2006 e

âlterações, conforme condições definidas no edital.

5. DAS CONOTCÕES GERÂ|S DE O(ECUçÃO DOS SEEVISOS

5.1. O Município realizará a triagem dos pacientes e a8endará a consultâ do paciente com â empresa prestadora
dos servrços.
5.1.1. O Municipro, etravés de suã eqiripe técnice {dentistâs, Técnicos de Saúde) reâlizarão durente a tíagem os
seguintes procedimento§:

a) Avâliação inicial do pãciente antes da molde8em inicial;
b) Enceminher o pacrente ao prestador dos serviços para conÍecção de próteses.

5.2. O licitante vencedor deveíá prestar os servrços obedecendo âs seguintes etapas
5.2.1.. Primeirâ consultâ: receberá o paciente encaminhado pelo Município, ree izará a moldagem para confecção
da moldeira indlviduê1, devendo vazaí o Besso logo epós a moldagem e promover a desinfecção dos mode os;

5.2.2. Segunda consulta: será agendadâ diretamente entre o prestâdor dos serviços e o paciente, onde serâo
realizados os ajustes das moldeires individuars e moldêgem Íuncional para obtênção da bâse de prova e plano de
orientêção. Deverá realizar a desinfecção das mesmas;

5.2.3. Terceiía consulta: será agendada diretamênte entre o prestedor dos serviços e o pâciente, pârê a realização
dos registros maxilomandibulâres e seleção dos dentes artificiaisj
5.2.4. Quartâ consultã. será âSendada dir€tamente entre o prestador dos servrços e o paciente. Nesta consulta
será realizadà a prova dos dentes montâdos em ceta;
5.2,5. Quinta consultâ: será agendêda diretamente entre o prestador dos serviços e o peciente. Nesta ocasião será
realizada a instâlação das próteses,

5.2.6. Demais con5ultês: 5erá âgendada entre o Município e o prestador dos serviços. Nes!a etapa será realizado
o controle do período de adâptação. Cãso hâja necessidade de atendimento do paciente pelo prestador dos
servrços, êstê deverá realizar o atendimento em no máximo 2 dias úteis após a notificação do Muntcíp o, onde
será enceminhado o pâciente para atendimento do prestador dos serviços.
S.2.7 O período de edeptação será observado pelos profisslonais do Município, os quais farão ã reavaliação até
que o paciente esteja na condição de alta clínica;

5.2.8. O pagamento somente será autoíizado pela equipe do Município após ã alta c inica do paciente.

5,3. O atendimento será realizado em local cedido pela Secretârie Municipal de Saúde, devendo a contrâtada
fornecer equipe técnica, tais como dentista e equíp€ auxiliar (ASB e/ou TSB). O Municípro de Penalva não cederá,
pessoaltécnico e nenhum meteíêl utihzado para ê confecção das próteses.

5.4. A prestadorê dos serviços deverá estipular data e horário para atendimento aos paclentes e, em caso de não
comparecimento, esta deverá substituir o profissional faltante ou reagendar o pâciente.

5.5. As etapas descritas no item 4.2, serão acompànhadas por pelos menos 1 {um) dentrsta da Equrpe de 9úde
Bucei do Municípao de Penalva. Este prof ssional têrá âcesso livre ao ambiente clínico pare avaliação de critérios
técnicos e de biosseSurança. Cabe ao mesmo proflssional procêder à avaliação íinal das próteses entregues eos
pacientes e liberàção pâra pagemento das mesmas, após aprovação das próteses e alta clínica do pac ente
5.6. A5 próteses, epós a primeÍa consulta (subitem 5.2.1) que será realizadã a moldagem, deverão ser entregues
no prazo máximo de 30 (tr'nta) dias. Caso haja necessidade de íepetição dos serviços (nova moldagem) a

contagem do tempo se inicia novamente.
5.7. A prestâdore dos serviços deverá dar totêl assistênciâ eo peciente no período de controle/adâptação das
próteses, no pràzo descrito no subitem 4.2.6, A assistênciâ no pra2o determinado é de extremê importáncia para

evitar esões bucais e aumentar a chance de adaptação das próteses, promovendo o menor risco de desconforto
ao paciente.

Prâça 0í.losê loaqlrim Merquês, ne 222, CenÍô, Pênálva/MÁ, cEP:6s 213 000, e_nd I rcitacao penilva@gna l.com
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5,8. Os serviÇos deveÍão atender ãs especificações técnicas contidas nêste Termo de Referência, inclusive no que

drz respeito à qualidade do materlale do atendimento da prestadora dos serviços.
5.9. O licitante vencedor Íicará obrigado e íefazeí âs sues expensas, nas formas e nos píâzos máxrlnos
apresentados no item 4-2 a contar dâ notifícação, o seíviço (prótese), que vier â ser recusâdo pelos técnicos do
Município bem como pelo pâciente, sendo que o ato de recebimento não importaÍá sua aceitação.
5.10. Correrão por contê do fornecedoÍ todas as despesàs relacionadas ao íornecimento, incluindo, entre outras
que possam existir, despesas aom eluguéis, embalâgem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhrstâs ê
previdenciários.
5.11. Os serviços fornecidos estarão sujeitos à verificâção dâ compatibilidade com as especificeções deste Edital
€ de seus Anexos, no que se refere à quantidade, qualidade e perfeho funcionamênto e uso.
5.12. No côso de não cumprimênto ou inobservância das eriBêncrâs pâctuâdâs pâra ã execução dos servtços, nos
termos das previsões do Editale de seus Anexos, o foínecêdor deverá providenciàÍ a substitriição dos servaços,

conformê item 5.2, contados do recebimento da notificâção, sem ônus pãra o Munlcípio, e independentemente
de eventual aplicação das penalidades cabívers.

5.13. lndependentemente da aceitação, a adjudicatária Barantirá a qualdâde dos serviços obÍrgando-se a repor
aquele que apresentar defeito ou for entrêgue em desacordo com o apresentado na propostâ.
5.14. Os serviços serão âcêitos provisoriamente, o Íecebimento defrnitivo será feito após a verificação da
qualidade dos mesmos e alta clinica do paciente, No caso de haver necessidade de manutenção ou revisâo nos
serviços prestados, â fornecedora fica obrigada a prestâr o atendimento no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis
da solicitação.
5.15. A EeneficÉria, quândo contÍâtada deverá comunicar, a fiscalização do Contrato, a data de entregâ das
próteses com no mínimo 48h (quarenta e oito horas) de antecedência.

6, DO RECEB]IVIEIITO OO OUETO
6.1. O recebimento dos serviços será efetuado por servidor especialmente designado pela Secrelaria Municipal
de Saúde - SEMUS pera esse fim.
6.2. A simples prestaçâo dos serviços não implica nâ sua aceitação definitivâ, o que ocorrerá somente após e

vistoria ê comprovação de conformidadê pela contratânte.
6.3, A partir da entrêga, as próteses serão recebidãs e submetidas ao sêtor requisitante para avaliar a suê

conformidâde com âs especiÍicações constêntes do Edital e Termo de Referênc a, a fim de que se declda sobre suâ

aceitação ou rejeição, observado os seguintes procedimentos:
l. Recêbimento PÍovisóaio: as próteses serão recebidas provisoriamente pela fiscãlização do Contrato no

ato dâ entreEa, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade ê

conÍormidade com as especificações constantes no Íermo de Referêncie, na Propostâ de Preços da
Contratada, bem como ateôdimento das obíigeçõe5 estipuladas no Contratoj

L Recêblmento OeÍinitivo: as próteses serão recebidas def nitivamente âpós a venfrcêção pela fiscalização
do Contrato quanto à quantidade, qualldade ê conformidâde do mâterial, bem como o cumprimento do
pra2o de entreSâ, medrante áteste, que deverá seÍ expêdido no prazo de até05 (cinco) dias úteis, contados
da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

6.4, O Recebimento Oefinitivo será realizado pêla Íisca ização em até 05 (cinco) diês úteis após o recebimento
provisório dos serviços.

6.5. O aceite/aprovação dos serviços pela Contratante não exclui a responsabilidade civil da Contratada,

especialmente quanto a vícios de qualidade do veículo ou disparidades com as especificações estabelecidas no

Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeiturâ Municipal de Penalva/MA âs faculdades previstas

no artigo 18 da Lei Fêderâl ns 8.078/1990 - Códi8o dê Defesa do ConsumidoÍ.
6.6. O recebimento defínitivo não isenta a empresa de Í€sponsabilidades futuras quanto à qualidôde dos serviços
prestados, sendo que a data de sua assinêtura inicia a conta8êm dos prazosde pa8âmento.

7. SUESTITUICÃO DOs SERVICOS E MATERIAIS REPROVADOS

t
Praça Or.loséloaquim Marques, ns 222, Ce.trc, Penalva/MÂ, CtP:65.213-000, e Ín.il: licitacào pêna lva @gmê il com
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7.1. A Beneficiária, então contratãdà, dêvêrá substituír, no todo oL, em pârte, âs suas expensàs, os
serviços/mâterieis:

a) Reprovâdos no recebimento píovisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as
especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de PÍeços da Benefic ária e na Íespectiva
Ordem de Execução de Serviço;

b) Que epresentem vÍcjor redibitórios que os torne rmpróprios ou Lnâdequâdos ao uso a que se destinam,
dentro do prazo de validade.

7.2. Em câso de recusa do màterial será lâvrado o Termo dê Recusa, no quâl se consignârão âs desconformidades,
devendo o mâteriãi ser substituído pêlá Contrôtada no prazo de até 05 (crnco) dies úteis, contados a partrr do
recebrmento dâ Notificeção.
7.2.1. Câso a substitLrção do material recusado não ocorrâ no pra2o determinâdo será considerada inexecução
contrâtual e Contíatadâ eíaftí sujeita à âplicâÉo das sanções previstas neste Termo dê Referência, inclusive mu tâ
de mora,
7.3. AContratade deverá êrcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusivê as despesa5 de remoçâo
e do transporte.
7.4. O vício íedibítório poderá ser identificado após o re€ebimento definitivo.

8. DO VAI-OR GLOBAI- ESTIMÂDO

8.1. Os valores dâ aquisição foram estimados em RS 376.U2,40 (trezentos e setenta e seis mil, cento e setenta
e dois reais e quatenta aentavos) pelo setor competente, em Íunção dos preços de mercado, conforrne pesquisa

acostâdã nos autos.

8.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão âbrenger todos os tributos, eventuais
substiturções e qualquer dêspesa âcessóriâ e/ou necêssária, não especificada neste Íermo.

9. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

9.1. As despesas relâtivar às aquisições decorrentes desta lícitação correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Preíeitura Municipal de Penalva/MÂ, cujê dotação orçamentária somente será erigtda paÍa

a forma ização do contrãto ou instrumento hábil, consoânte o Art. 6' § 2', do Decreto Municipa n" AS/2O17.

10. DO PRAzO DE EXECUCÃO

10.1. O prazo de entrega das próteres será de até 60 (sessenta) dias, a contàr dê primeira consulta, ficando â

benefÍciária obrigada durante e vigêncià da Ata a atendêr aos pêdidos formulados em confoÍmrdade com os
quantitativos eshmados e preços registrados

10.2. 0 prazo de Sarantra dos equipâmentos não poderá ser inferior a 24 (vinte e quatro) meses, contâdos ê padir
da dâta de assinatuÍa do ateste que formalizar o recebimênto definitivo.
10.3. A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos equlpamentos (fabricante, importador
ou distribuidor) pelos vícios de quairdade que tornem os equipamentos impróprios ou inadequâdos à utilização a

que se destinâm, êphcando-se subsidiaíiâmente o Art 12 da Lei Federàl ns 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor).
10.4. Caso o p razo de ga re ntia ofe recido pelo fã bricâ nte seja supeíror ao mínimo estâbelecido, prevalecerá equêle
de maror extensão,

11. OA F|SCÂUZACÃO DO CONTRÁTO

11.1. A fiscahzação da execução do contrato ficará a câíBo da servidoÍa Nayannâ couveia Costa, Auxiliar de
Denliste, MetÍícula n" 6006-6 e CPF n'610.877.713-31, desiÉnado formalmente pelo Múnicípio, o quêl cuidará
de incidentes reletivos a pagamentos, à documentàção, ao controle dos prâzos de vencimentos, eventuais
pÍorrogações, reequilíbrio econômico financeiro, etc-, nos termos do aÍ1.67 da Lei nQ 8.666/93.
11.2. O servidor designado anotará em rêEistro próprio todâs as ocorrências relacionadas com a execução do
futuro contrato, Sendo-lhe asse8urada à prerrogativa de:

I
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a) Fisràli2ãr e atestôr a prestação dos serviços, de modo que sejam cumpridas rnt€grãlmente às condições
estabelecidas no Termo de Referênciâ, no editel de Iicitação e seus anexos e na proposta vencedora;

b) Comuni(ar eventuais falhas nâ prestâção dos serviços, determinando o que for necessáno à regulaízação
das feltâs ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado âcesso a toda e qualquer informâção sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionàdos com o fornecimento dos íerviços;

dl Emitir parecerês em todos os atos da Administração reiatrvos à execução do contrâto, em especial
aplicações de sanções e elterações do mesmo;

e) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Íiscal do contrato dêverão ser solicitadês
â autoridade superior, em tempo hábrl, pârã â edoção dâs m€didas convenientes.

b) A flscalizeção etercide pelo Munrcípio não exclurrá otr reduzirá a responsabalidade da Contratâdâ pela

completâ e peíeita execução do objeto contratual.

12. DAs oBRlGÂcóEs E REspoNsastuDADES DA Co TRÁTADA:
12.1. Constituem obrigações e responsabilidades dâ CONTRATAOÀ âlém do estabelecido na ieEislâção eÍh vigor e
no lnstrumento contratual o seguinte:

a) Fornecer os equipamêntos em conformidade com as especlficações, quàntidade, qualidade, prazos e

demais condições estabelecides no Termo de Referência e na Proposta de Preços dà Contrâtâda;
b) Arcar com todâs as dêspesâs, diretas ou indiretas, decorrentes do cumpÍimento das obrigações

assum das, tem qualqueÍ ônus à contratante;
a) Manter durante toda a execução do contrâto, em compatibilidade com as obrigâçôe5 assumidas durante

todo o processo de contratação;
d) Cumprir todas as obrlgações constantes neste Termo de Referência, edita da licitâção e contrêto, de

acordo com a proposta apresenteda;
e) Reparar, corrigir, remover, ou substiturr, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratâdo em

que se ve,ificarem vicios. deíeitos ou incoíeçôes;

0 ResponsabilizaÊse pelo fiel cumprimento do obieto nâs datês, quant dades e qualidades exigidãsi
rea izândo o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da
contratante, observândo sempre os cítérios de quãlidade na entrega dos materiàis;

g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelâ contrâtênte, durante o fornectmento do
objeto;

h) Comuniaâr o Mun;cípio, por escrito, quaiquer anormalidàde de ceráter ur8ente e prestar os

esclarecimêntos julgados ne€essários:

i) Comunicar a Contratantê de eventuais câsos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias
úteis após a verifrcação do fato e apresentar os documentos paÍa Íespectiva aprovação, em até 5 (cinco)

dias consecutivos, â partrr da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;
j) Disponibrlizar o fornecimento, conforme necessidades deste Município eté o pra2o esttmado para a

contrâtâção.
kl Fornecer os materlais de âcordo com as especiÍiceções deste teÍmo de Referênciê e na confoÍmidade da

proposte apresentada. Não será eceito em hipótese alguma, equipamentos adulterados ou Íorê do que

toi especrÍicado e cotado pela empresa vencedora.

l) Respeitar e fazêr com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão

entregues os materiais;

m) Responder pela supervisão, direção técnica e ãdminiírativã e mão-de-obra necessárias à erecução do

fornecimento, como únice e exclusiva empregadorâ;

n) Responsabilizar se por quêisquer acidentes sofndor pelos empregados, quândo em serviço, por tudo
quanto às leis trabalh stâs e previdenciárias lhes assê8urem;

ol Comunicar ao fiscal do MunicÍpio, no prazo máximo de até 24h (vinte e quâtro) horas que êntecede à datê
da entrega, os motrvos que rmpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

il
I
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p) Arcar com todas as despesâs, diretas ou rndiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
essumidas, sem qualquer ônus eo Município;

q) Não transferir â terceiÍos, por qualquêr forma, nem mesmo pârcralmente, as obrigãções assumidas, nem
subcontÍatar qualquer dâs prestações â que está obrigãda, exceto nas condiçóes autorizadàs no
instírmento contratual;

.) Manter durante â vâlidêde da Ata de Registro de Preços, enquanto condição pâra futurâs e eventuais
contratações, em compãtlbilÍdade com as obrigaçóes por ele assumidas, todas as condições de habilitâção
e qualificação erigidas.

13. osRIGAcõEs E RESPoNSABILIDADCS DA CoNTRÁTANTE
13.1. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do ÓrBão Participante, obri8a-se a:

e) acompânhaíefiscalizarofornecimentodoobjeto,porintermédiodoservidorformalmentedesrgnâdoj
b) Emitir a Nota de Empenho ê Ordem de Execução de Serviço quendo de eventuais e íuturas aquisições;
c) Controlar as Íequisiçôes e documenlar as ocorrências havadas no periodo de v gência do .ontratoi
dl Receber os equipamentos em conformidade com as espêclficações, quantidade, quâlldade, prâzos ê

demâis condiçôes estâbêlecidas no Termo de ReÍerência e na Proposta de Preços dâ Contratzda;
e) Fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes assumidas pela empresa contratadâ, inclusive quanto à

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de forçâ môioÍ, justificados e aceitos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;
f) Atestâr os documentos fiscâis pertinentes, quando comprovada a entreBa dos equipamentos;
B) Notaficar a ContÍatade, pere a substitr.rição dê equipamentos repíovados no recebimento provisório,

conforme Íermo dê Rêcusa;

h) Notificar a Contratada, para a subst,tuição de êquipêmêntos que apresentarem vÍcios redibitórios êpós
a assinatura do ateste que Íormalirar o recebimento definrtrvo, conforme Termo de Recusa;

i) Efetuar os pâgamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

noÍÍàs administrativas e Íinancerías em vrgoÍ;
j) Comunicar à Contrdtada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos

equipâmentos;
k) Prestar as informações e os esclerecimentos que venhem a ser sohcrtâdos pelos êmpregados da

Contratâda;
l) Propor a aplicação des senções âdministrativas e demais comrnaçôes lêgars pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contratadaj
m) tiscalizer para qLie, durante a vâlidâde da Ata de Regisko de Preços, sejam mantrdas todas as condiçôes

de habilatação e qualificâção exigidas na licitação.
n) Manter rigoroso controle de qua|dade sobre os materiâis recebidos, podendo incluslvê, solicitâr à

contratada, análise do produto entreguê, s€mpÍe que se fizer necessário para escleÍecimentos
complementâres, sem ônus para a Contratante,

o) Prestar as informaçôes e os êsclarecimentos atinentes âo objeto, que venhârn a ser solctados pela

Contratâdâ;
p) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades dêcorrentes do descumprimento

das condições, especificações e obrigaçôes estabelecidas neste Termo de Referênciâ, no edital dê

lrcitação ou instrumento contratLral.

13.2. A contratante não responderá poÍ quaisquer compromissos assumrdos pela contratada perante terceiros,
ainda que vinculãdos à execução do objêto contràtado, bem como poÍ qualquer dâno causado a terceiros ern

decoríência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

14. DO PAGAMENTO:

14.1. O pagamento será efetuado em moeda corÍente nâcional, por meio de ordem bancáriâ, em favor da

contreteda, no prazo de até 30 (trinta) dlas, contâdos a partir do recebimento, conferência e aceite deíinitivo do

t)
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objeto, dê âcordo com as normes de erecução orçemêntária e financeira do Municipro e condrçÕes êstâbelecidas

na propostâ de preços/ mediante a âpreseôtação da Notâ Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato,
acompanhâdâ dos seguintes documentos:

a) Nota de Empenho;
bl Ordem de Execução de Serviço;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dív da Ativã da União, expedrdâ

pele Secretaria da Receite Federel do Brasil e pelà Procurâdofle'Geral da Fâ,enda Nacional, a qual se

refiía às conrribuições previdenciárias e as de terceiros;
d) Certidão Negativã de Débitos Fiscaisjunto à Faz€nda Estadual;
e) Certidão Negat va de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
Í) Certrdâo Negative de Débitos Frscaisjunto à Fazendâ Municipel;

t) Certidão Nêgâtiva de lnscriÉo de Débitos na Dívida Âtiva, junto à Fazenda Municipal,
h) Certificado de Regularadadê do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trebelhistes - CNDT.

14.2. Em càso de âusência ou irregularidade nas Certidôes de regulâridade frscal e trabalhista, o píazo de
pagamento será contado a partir da sue (re) apresentâção, devidamente regulari2âdas.
14.3. A Administração se têserva ao direito de recusar o pa8amento se, no ato da atestação, o objeto não estiver
de acordo com as especificâções apresentadas e acetâs.
14.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores .orrespondentes á multas ou indenizações
devidas pela Contratada-
14.5, No caso de eventual atraso de pagâmento, desde que a Contratada não t€nha concorrido de ãlguma forma
para tanto, seÍá devrda compensêção financerra, que será calculâda, mediânte a aplicação dâ se8uinte fórmulâ:

EM=lxÍ{xVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista paÍa o pa8amênto e a do efetivo pa8amento;

VP = ValoÍ dà paícela a ser pâga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
| = (TX)l = (6/100)/365, onde: I = 0.00016438 TX = Percentual da tãxa anua = 5%

14,6. A não apresentação da nota Íiscal atestada com as documentâções necessárias ao pagamento ou a sua

apresentação aom incorreções ou ausêncaas de documentos, ensejará a ptorrogação do pÍazo de pâgâmento por
i8ual número dê dias a que coíresponder os âtrasos e/ou as rncorreçôes veíificadâs, não cabendo à Contratâda,
qualquer âcréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.
14.7. A Contratada lançará na nota íscal as especificãçôes dos materiais entregues de modo idêntico àquelas
constantes do objeto do contrato e da proposta vencedorâ.

15. OAS PENALIOADES

15.1. O descumprimênto, totalou paÍcial, de qualquer das obrigações oÍa estabelecidas, sujeitará a Contratada
às sanções previstas na Lei Federal ne 10.520/2002, aplicando-se, subsidraÍiamente, â Lei Federâl ns 8.666/1993
1S.2. Aplicando-se o disposto no ân. 86 da Lei Federal nP 8.656/1993, o atraso injust ficado na entrega ou

substituição dos equipamentos sujeitará a Contratada às seguintes multas de morô

al Multe moratóriã dlária de 0,5% {meio po, cento) incidente sobre o valor total dos serviços entregues

com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) Multâ moÍatóriã dláriã dê 0,5% (meio poí aentol incidente sobre o velor total dos serviços reprovados

no recebimento pÍovisóÍio ou quê aprêrentem defeito de fabricação ou impropriedâdes, âté o hmite de

10% {dez por cento).
15.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, gaíantida a prévia deÍesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanções:

t
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a) Advertênciâ; por escrito, por faltas leves, assim entêndidas aquêlas que não acârret€m prejuÍzos

srgnificatlvos para â contrâtante, sendo câbível também quando houver afastamento das condiçôes

técnicas êstãbelecidãs, inclusive dãs recomendâçôes dâ fiscalizâção do Município;
b) Multã de 10% (dez poÍ cênto) sobre o valor total do Contrato;
c) Suípênsão têmpo.áÍie de panrcipação em licitação e impedimento de contretar com ã Administrãção,

por pra20 não superior a 02 ldois) anos;
d) Declarâção de inidoneidadê pàra licitar ou contratar com â Administração Pública enquanto perdurârem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilltação perante a própria
autoridadê que aplicou a penalidade.

15.4. As sânções previstes nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na àlíneâ

15.5. Se a Contratadã enseiar o retardamento da erecução do cef(ame, não mantiver â propostâ, íalhar ou Íraudar
na execução da contratação, comportâr-se de modo inidóneo, Íizer declaração falsa olr com€ter fraude fiscal
gàrantida o direito prévio da amplâ dêfesâ, ficerá impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal dê
Penalva/MA, pelo prazo de ãté 05 (cinco)ânos, enquanto perduGrem os motrvos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitaçâo perante a própria autoridade que âphcou a penalidade, sem prejuízo da
eplicação das multas previstâs neste item e das demais cominações legais.
15.6. CâbeÍá a fiscalização do Contrato propor a aplicação dás penalidàdes previstas, mediênte relatório
circunstanciado, ôprêsentando provas que justiíquem â proposição

15.7. Ápós a aplicãção de quâlquer penalidade será feita comunicação escrita à Bêneficiária e publicâção lra
lmprensa Oficial, constando o fundâmento legâ1, excluídâs os casos de àplicação des pênalidadês de adveÍtóncia e
multa de mora
15.8. As multas devêrão ser recolhidas no prazo de 15 (quin!eldias consecutivos, contados da data da not ficêção,
êm conta bancária a ser inÍormada pelo Contrâtante.
15.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pelã Administração ou cobrados
diretàmente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.

16. DA t EGlstÂcÃo aPUcÁvEt
16,1. Em cumprimento ao dever de licitâr previsto no an.37, inciso XXl, da Constituição Federel, a contrêtação
deverá adoter a modalidade Pre8ão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como
âqueles cujos padrões de desempeôho e qualidade podem ser objetNâmente definidos, poÍ mero de
especificações usuais no mercado.
16.2. Portanto, 05 âtos admrnistíativos pertinentes à icitação, à Atâ de Registro de Preços e às eventuais
contratações posteriores re8er-se-ão pelas normâs e princípios contidos na seBUinte e8islação ôplicável:

a) Constituíção Federalde 1988;
b) Lei Federâl ne 10.520, de 17 de Julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n-. 8.666, de 21 de junho

de 1993, bêm como suas âlterações posteriores;
cl Lei Compl€mentar ne 123, de 14 de de2embro 2006 e alteÍaÇõesj
d) Decreto Municipal n'04,02 de ianeiro de 2017, que re8ulamenta ê modâhdâde Prpgão PÍesencial;
e) Decreto Federal n" 10 024/2019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modelidêde Pregão na

forma eletrônica;
f) Decreto Municipal n'05, de 02 de janerro de 2017, que regulamenta o 5 stema de Registro de Preços;
g) Edrtaldo PreSão Presencia e seus aneros;
h) Dcmais normas regulamentares âplicáveis à maténa,
i) Subsidiariamente, os princípios de Teoria Geral dos Contratos e ãs disposições de direito privado, em

especral â Lei Federel np 8.078, de U de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

17. DA ATA DE REGISTRO OE PRECOS

17.1. A BêneficiáÍia obrigaÊse-á a cumprlí todas as condições dispostas na Atê de Regrrtro dê Prêços, assumindo o

PÍaça or.loséJoaquim Maíquer, n0 222, Cêntro, Pena válMÂ, cEP:65.213_000, e mail i.itàcao.pe.alva@smarlcom
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compromisso de atender as aquisições solicitadãs pela Prefeitura Municipal de Penalvã/MÂ, ficando âinda sujêitâ às

penalidâdes cabíveis pelo descumprimento de quâlquêí de suas Cláusulãs.

17.2. A Atd de Registro de Preços não obriga a Administreção e firmàr as contratações que dêla poderão adv r,

ficando-lhe facultadâ â íealizaÉo de licitação êspecífica para a aquisição dos equipamentos pretendrdos, hipótese
em que íicârá asseBurado à BeneficiáÍia â preferência na contrâtâção, desde que a sua Proposta atenda às mesmat
condições dâ licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal ns 05/2017.
17.3. A5 contratãções com a Benefrcráía s€rão Íormâlizadas poÍ meio de Contrato Administrativo o! instrumento
eqúivalente,
17.4. É vedado el'etuar acréscimos nos quãntatâtivos Írxâdos neste Termo de Referênciâ e inclusos na ata de Registro
de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1e do Art. 65 de tei Federal ne 8.666/93.

Pêiiül

18. VALIDAD€ DA ATA DE REGISTRO D€ PRECOS

18.1. O prazo de validãde da Ata de Registro de Preços será de 12 {doze) mesês, contados de suâ âss natura, vedada
sua prorrogãção, conforme dispõe o ârtigo 15, § 3 , inoso lll, dâ Lei Federâl ne 8.666/f993 c/c An. 11 do Decreto
Municipal nP 05/2017.

19. AOESÃO A AIA DE REGISTRO DE PRECOS

19.1. Não há estimativa de quantitativos parâ adesão por órgâos ou entidades não participantes do registro de
preços.

20. SUOCONTRAÍACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNqÂqO5 DIBEITISIIiBRIGACÔES CONTRATUAIS

20.1. A BeneficiáÍra, quando contratada não poderá subcontrâtar total ou parcialmente o objeto deste Contreto, bem

como cedê-lo ou transferilo, no todo ou em parte, sob pene de imedlata rescisão e aplicação das sênçôes
administrativas cabíveis.

21. DAS D|SPOS|CõES FtNA|S

â) O Município terá direito, a qualquer tempo e lu8ar, de releiter quâisquer matêriêis a serem fornecidos, qLre

de âlguma foíma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especiÍicados, independentemente
dos defeitos a serem eprêsentedos após a entíe8a

b) A contratada Beíantirá o comportamento moral e proflssional de seus empíegados, quando estiverem
procedendo a prestação dos serviços, cabendo-lhe responder integral e in€ondicionalmente por todos os

danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservánciê de ordens e

normas da contratante,
c) A contratada manterá a contratante livre de quâisquer reivindicàçôes, demandas, queixas e representâções

de quâlquer nâtureza, decorrentes de suâ âçâo ou omissão.
d) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quântitativos inferiores ou supeÍiores aos rrens constantês

da proposta, nem descrição lncompleta.

PràÇâ Dr.loséloáquim Màrques, ne 222, Centro, Pena vâlMA, CEP:65.213 OOO, e mail: licitacao.penalva@8marl.Ôm
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AN€XO II - MI UTA OA ATA DE REGISTRO OE PREçOS

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPI sob o ne 06.179.402/0001-81, com sede à Praça Dr. José loaquim
Marques, n'222, Centro, Penâlva/MA, doravânte denomínâdo Município, nêste ato repÍesenrado pela Comissão
Permanente de Licitação-CPl. enquanto Órgão GerenciadoÍ, conforme Ponarie n' OO9/2023-GABB/PEN/MA,
considerando o julgamento do PreSão Eletrônico n'43/2023, objeto do Processo Administrativo ne 013/2023-
SEMUT Íesolve registÍâr os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por e a
alcançada e nâs quantidades cotadas, atendendo as condiçôes previstes no edita, sujeitândo se as parles às

normas constantes na ler Federâl ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Dccreto Munrcipál n'
OSl2Ol7, de02 de janeiro de 2017, e em coníormidade com âs disposições a seguir:

,- OO OBJFTO

1.1. A presente Ata tem por objeto o ÍeSistro de pÍeços para futuÍa e eventuel prestàção de sêrviços de
coníecção dê prótesês dentárias para atender a nêcessidade da Sê.Íêtâria Municipal dê Saúdê de Penalva/MÀ
especificada nos itens do Teríno de ReÍerência, Anexo l, do Pregão Eletrônico ne 43/2023, que é pa rte integrante
destâ Ata, asslm como a proposta vencedoíê, independentemente de transcrição.

2, oo óRGÃo GERENC|ADoR E paRÍtctpaNTE

2.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permâneôte de LicÍtação -CPL, conforme Portarie n'OO9/2023
GAB/PEN/MA,
2.2. Particrpa do regjstro de preços a Secretaria Municipalde Saúde - SEMU5.

3. Dos pREços, EspÍoHcaçõEs E euA[ÍÍÍanvos
3.1. O preço registrado, ês espêcificações do objeto, a quântidade, fornecêdor e as demêis condiçôes ofertadas
na proposta são as que 9e8uem:

EMPRESA:

CNPI

VALOR TOTAL

4, oa aDEsÃo À ara DE REGrsrRo DE pREços

4.1. Não houve previsão de quantitãtivos para adesão no re8istro de preços, portanto, a Âta de Registro de Preços
não poderá ser Lrti izada poÍ órgãos ou êntidâdes da Adminastração Pública, consoente os Acórdãos ns 855/2013,
2037 / 2019 e 224 I 2O2OITCU/Plenário.

ÊNOEREçO

T-MAIL:

REPRESENTANÍE LEGAL:

RG CPF

r ITEM ESPEcrFrcaçÃo VAI.OR

uNrrÁRro

6. REvrsÃo E ca[cEr.aMENTo
6,1. A Administração realizará pesqúisa de meÍcado periodicamente, em inteNalos não superiores a 180 (cento

e oltentâ) dias, a fim de verificar a vântaiosidâde dos preços registrãdos nesta ata.
31

5, VALIDADE OA AÍA
5.1. Avalidade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze)meses, a partirda sua assinatura, não podendo ser
prorrogadâ, conforme dispõe o artiSo 15, § 3s, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto
Municipal ne 05/2017.

UNID QUANT VAI.OR

TOTAL

Praça Dr.loséloaqurm Marques, nq 222, Centro, Penelva/MA, CEP 65 213_000, e-mâiLr lc tJLào.pênà ve@emâ L'com
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6.2. Os prêços rêgistrâdos poderão ser rev stos em decorrêncrâ de eventual redução dos preços preticados no
mêrcádo ou dê feto que eleve o custo do objeto regastrado, cabendo à Adm nistração promover as ne8ociaçôes
junto ao íornecedor.
6.3. Quando o preço regrstrâdo se tornâr supeÍioÍ âo preço prâticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocârá o fornecedor para ne8ociar a redução dos preços âos valores prâticados pelo mercado
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticedo pelo mercado sêrá liberâdo do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade

6,4.1, A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços âos valores de mercado
observará a c assiÍicação originâl

5.5. Quândo o preço de mercâdo se tornâr superior âos preços registrados e o Íoínecedor não puder cumpnr o
compromisso, o órgão Serenciâdoí poderái

5.5.1. tiberãr o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra àntes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penâlidade se confirmâda a veracidade dos motvos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. Convocaí os demais fornecedores parâ essegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas ne8ociações, o órgão gerenciador deverá procedêr à revogâção desta ata de registro
de preços, âdotando as medidas cabiveis pare obtenção da contrãtação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedoÍ seíá cancelado quando:

6.7.1. Descumprir âs condições da ata de re8istro de preçosj

6.7,2. Não retirâr a nota de empenho ou rnstrumento equivâlente no prazo estabelecido pele Administrêção,
sem iustifi cativa âceitável;

6.7.3. Não aceiter reduzir o seu preço registrãdo, na hipótese deste se tornâÍ superior àqueles pratlcados no
mercado;or.l
6.7.4. Sotrer sanção ôdministrâtiva cujo eÍeito torne-o proibido de celebrar contÍato administrãtivo,
alcançando o órgão gerenciador e órBão participante.

6.8. O cancelamento de regrstros nas hipótêses previstas nos itens 5.7.1,5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, asse8urado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ate, devidamente comprovados e lustificados:

6.9.1. Por râzão de inteÍesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7, DAS PENAUOADES

7,1. O descumprimento da Atã de Registro de Preços ensejârá aplicação des penâlidades estabelecidas no Editâ1.

7.2. As sanções do rtem acimâ também se aplicam aos integrantes do câdâstro de reservà, em pregão parà
rcSistro de preços que, convocados, não honràrem o compromisso âssumido injustifrcadamente, nos termos do
art 49, §le do Decreto ne 7O.O24/2O19.

7.3. É da €ompetênciâ do órgão gerenciador e eplicação das penalidades decorrentes do descumpdmento do
pactuado nesta ata de registro de prêço {art. 4e, inciso lX, do Decreto Municipal ns 05/2017), exceto nâs hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos óÍBãos pârticipantes? caso no qual caberá ao
respectivo ór8ão participante e aplicâção da penalidade (Aít.59, Parácrâfo Único, do Decreto Municipel na

0s/2011],
7.4. O órgão participante deverá comun car ao órgão Beíenciador qualquer das ocorrências previstas no an. 19
do Decreto Municipãl ne 05/2017, dada d necessidade de instauração de píocedimento para cancelamento do
reBrstro do fornecedor.

8. coNDrçõEs cERArs

11

I
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8.1- As condrçõês gêrâis do fornêcimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do obleto, as
obrigâçôes de Administração e do fornecedor registrado, penalidacles e demais condições do ajusre, encontram-
se definidos no Termo de Refeíência, anexo do Edrtal.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixâdos nesta ata de registro de preços, inclusive o âcréscimo
de que tratã o § 1e do art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto Municipâ n'
05/2011.
8.3. A ata de realização da sessão públicâ do prêgão, contendo â íelação dos licitantes que aceitârêm cotar os
bens ou servaços com preços r8uâis ao do licitante vencedor do certame, será anexâdâ â esta Atâ de Registro de
Píeços, nos termos do art. 10, §4q do Decreto M'rnicipal n' 05/20217.
8.4. A fiscalização da execução do fornecimento dos serviços ficeíá a cãrgo dâ servidora Navanna Gouvêie Costa,
Auxiliar de Dentista, Matrícula n" Am# e CPF n'610.877.713-31, desi8nado pelo MunicÍpio, na forma
estábelêcida no Termo de Referênciâ, Ânexo l, do Edital.

Pârê firmezâ e vâlidede do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)vias de igualteor, que, depois de
lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

Penalva (MA), _de _ de 20_

Pela Comissâo Permanente de Licitação - CPL

Pelo Fornecedor Registrado

A
Prâçâ Dr.1o3éloaquim Mârques, ns 222, Centro, Pênalva/MA, CEP|65.213_000, e_maiL [otacao pêná lva @gma il com
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aNEXO - MritUTA OO CONTRATO ADMtÍ{tSTnAÍtVO Ne J20_

coNTRATo DE pREsraçÃo DE sERvtços, euE
FÂZEM ENTNE 9 O FUNDO MUNICIPAI. DE

saúDE Do MuNrcÍPto DE PENALVA/MA E

-NAFORMAABAIXO:
O Fundo Municipel de Saúde do Município de Penalva/MA, inscrito no CNPI sob o na 12.148.948/0001-78,
sediado na Ruâ Maria Amála Cunha, n" 23, Eairro Beira-Mar, nesta cidade, doravânte denominado
CONTRATANIE, neste ato representado por,
RG n" e CPF n'

Secretário(e) Municipel de Saúde, portadorã do

com sede ne
e â emprese _, inscritã no CNPJ sob o n-.

doravântê denominada CONTRATADA, neste ato
(qualifi(ação), portador(a) do RG ns _ e CPF ns

:Êé:*ül;Ê;;';l :,::;..,,'

UNID QUANT

representada Pot
têm, entíe si, ajustâdo o presente contrato de pÍestação de serviços, resultante do Pretão

Eletrônico ne J2O23 e da Ate de RêgistÍo de Preços n' J2O23, Íotmdlizadd nos autos do Píocesso
Administrativo ne 013/2023-SEMUS, com frrndemento na Lei Federal ne 10.520/2002 e, subsidÍariamente, na Lei

Fedeíal n'8.566/1993 e alterações posteriores, ap[cando-se as demais norlnas regulamentâres pertinentes à

espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLAUSUIÁ PRIMEIRÁ - OB'ETO
1.1. O objeto do presente Contrato é a prestâÉo de serviços de coífêcção de pftÍeses dentáÍias para âtênder
a necessidede da SêcÍetaria Municipal de Saúde /MA, conforme especificações e quântitativos estabelecidos no
Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Contrato vinculã-se ao Edital do Prêgão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcnção,

2. cúusutÁ SEGUNDA-vrcÊ clA
2.1. O prato de vigência dêste Contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em

_J__J- ptorrogável nâ formâ do aÍt. 57, §1e, da Lei ns 8.666, de 1993.

3.1. O valor do píesente Contrato é de RS _ ( ), conforme especificações e valores da proposta
de preço dâ CONTRATADA abaixo:

EsPEcrFrcrçÁoITEM VAL
TOTAL

VALOR TOTAI.

3.2, No velor acima estão inaluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes dâ êxecução
contratuale outros necessários ao cumprimento integraldo objeto

4. cúusu[a quaFÍa - DoÍaçÀo oRçÁ ENTÁRI
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão pro8ramadas em dotação oÍçâmentária própria, prevista

mento da Prefertura Munrcipalde Penalva/MA, para o exercício v gente, nê clasrificação ebêixo

unidàde OrçamentáÍa
Fonte de Recurso

Fun Programática

Categoria Econômica

VALOR

uNlTÁRro

i

noo
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7. cúusurÂ sÉflMA - GAMÍrTra DE Ex:cuçÁo
7.1. Não haverá exigência de Berant;a de execução pêÍ-a â presente contrataçâo

5. Cúu5ULA qUIÍ{TA - PÂGAMEITTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência

6. CúUS{'LA SEXTA - REÂ'USÍE
6.1. Os preços não sofrerão reajustes

8. cúUsUI.A OIÍAVA. EÍ{TREGA E RECEBIMENTo Do oBJETo
8.1. As condições de entÍega e recebimento do objeto são equelas previstas no Termo de Reíerência, ânexo ao
Edital

9.1. A fiscalização da êxc(ução do objeto será efêtuade pelo(a) servidoría) (nomê, cârgo,
matricula ê CPF), designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referêncie, ânexo do Edita

10. cúUsUI.A DÉoMA - oBRIGAçÔES DA CoNTnATAÍ{TE E oA «,NTRATAoA
10.1. Âs obri8âções da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstãs no Termo de Referêncià, enexo
do Editel.

11. cúusuta D€oMA PaTMETRA - sAI{çõEs aDMTNTSTRAÍtvas
11.1. As sanções referentes à execrrção do contrâto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Editel.

12. cúusura oÉcrMA sEGu[DA- REsosÃo
12.1, O presente Contrato podení ser rescindidoi

12.1.1. Por ato unilateral e escrito dâ Administração, nas situações previstas nos incisos L â Xll e XVll do êrt. 78
da Lei ne 8.666, de 1993/ e com as consequêncies indicadâs no art. 80 da mesma Ler, sem prejuízo da apticação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;
12.1.2. Amrgavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rêscisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhêce os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administÍâtrva previste no art.
77 da Leine 8.666, de 1993.

12.4. O teímo de rescisão será precedido de reiatório rndicativo dos seguintes aspectos, conÍorme o casoi
12.4.1. Balenço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou par€ialmente cumpridosj
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuâdos e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

13. CúUSI rA OÉOMA ÍERCETRÂ - VEOAçóÊS
13.1, É vedado à contratada:

13.1.1. Caucronar ou utilzar este Contrato para qualquer operação financerrê,
13.1.2. Interromper a execução contratual sob âlegâção de rnêdimplemento por parte da CONTRATANTT,
salvo nos casos previstos em lei,

14. CúUSUIA DÉOMA qUARTA - AL1ERAçÕES

14.1. EventLlais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Ler ne 8.666, de 1993

I
Pràça Dr.losé.loaquim Màrquês, ne 222, Centrc, PenaLva/MA, cEP:65.213 000, e mail:li.itàcào.penalva(ôcmarlcoh
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14.2. Â CONTRATADA e obriSada a aceitar, nês mesmas condições contratuais, os acréscimo5 ou supressões quê
se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e crnco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14,3. As supressões resultantes de âcoído celebredo entre âs partês contratântes poderão exceder o limitê de
25% (vlnte e cinco por cento) do vêlor inicial atualizado do contrato.

1s, cúusura DÉoMA eutâÍÍa - ms casos oMrssos
15.1. Os câsos omissos serão decidido5 pela CONTRATÂNTE, segundo as disposições contadas nâ Lei ne 8.666, de
1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas federãis de licitaçôes e contratos administrativos e,
subsid ariamente, se8undo es disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Deíesa do Consumidor
e normas e princípios Berais dos contratos.

16. cúusul.A DÉclMA strra - PuBucaçÃo
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extÍero, na imprensa oficial
do município, no prazo previsto nâ Lei ne 8.666, de 1993.

17. cúusulA DÉdMA sÉTtMA - FoRo
17.1. t eleito o Foro da Comarca de Penâlvâ/MÁ para dirimir os litíg;os que decoÍrerêm da execução deste
Contrato que não possam ser composto5 pela conciliação, conforme art 55, §2e da Lei ns 8.666/93.

Para Íirmeza e validade do pactuado, o presente Contrâto foi lavrado em duas (duâs) vias de igual teor, que,
depois de lido ê âchado em ordem, vai âssinado pelos contraentes.

Penâlvâ/MA, _de dê 20_

TESÍEMUNHAS

ASSINÁTURA

Responsável iegal da CONTRATÂNTE

Responsável legel dâ CONTRATADA

CPF

ASSINÁTURA CPF

Êr

Praça Dr Joséloaqurm MâÍques, ne 222, Centro, Penalva/MÀ CÉp.65.213 000, e-marl.licitacao.penãlva@gmàil.com
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PARECER JURÍDICO

Processo Administrativo: 01 3/2023-SEMUS

OÍigem: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Obieto: Registro de Preços para Íutura e eventual prestação de serviços de confecção
de próteses dentárias para atender a necessdade da Secretaria Municipal de Saúde de
Penalva/MA

Velor Estimado: R$ 376.172,40 (Trezentos e setenta e seis mil, cento e setenta e dors
reais e quarenta centavos)

r. neurónro

Trata-se de procedimento hcrtatório na modalidade Pregáo Eletrônico,
destinado Registro de Preçps para futura e eventual prestação de serviços de
confecçáo de próteses dentárias para atender a necessidade da SecretaÍia Municipal
de Saúde de Penalva/MA.

Constam nos autos em epígrafe até a presente maniÍestação os seguintes
documenlos.

a) Requisição do objeto pela SEMUS;
b) Termo dê ReÍerênciâ dêvidamente âprovado pela autoridade competente;
c) Pêsquisa de pÍeços praticedos pelo mercado do ramo do objeto da

licitação;
d) Mapa comparatrvo de preços,
e) Dotaçáo Orçamentaria;
0 AutoÍizaçào da autoridade competente para a abertura da licitação;
g) Designaçâo do Prêgoeiro e membÍos da Equipe de Apoio;
h) Minuta do editel da liciteção, onde constam: Termo de ReÍerência, lvlinuta

da Ata de Registro de Preços e Minuta de Contrato;
i) Despacho administrativo do Pregoeiro.

EtfENIA: Licibçáo. P.Bgão Elêlrônico. Rogistro
dê Prêçor pârá Íuture e evêntual prestaÉo dê
serviços cle cohfecção de póteses dentáriâs
parâ atendeí a necessidadê dâ SecÍêt Íia
irunicipal ds Saúde de Pênalva/UA.
Regulariclade.

Praç. Dr.loséJoâquim Maíqu€s,222-C€ntro-Penalva (MA)-CEP:65.213.000
CNPJ: 06.179.402/0m1-81
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Assim, uma vez remetrdo a esta assessoÍia para a devida averiguação dos
aspectos juÍídicos, passa-se à análise do caso concreto com o cristalino escopo de
assistir a Administração Municipal no @ntrole inlerno da legalidade dos atos
administrativos praticados na fese internâ da licitação.

Em apertada síntese, eis o relatório

2. FUNDAMENTAÇÃO

lnicialmente, é de bom alvitre ressaltar que a Administraçáo Pública optou
pelo Sistema de Registro de Preços na modalidade pregáo, na forma eletrônicá.

Dito isto, cumpre-nos tecer as seguintes consideraçôes iniciais.

Aduz a Lei Geral das LrcitaÉes - Lei no 8.666/93 - que as compras, sempre
que posslvel, deverão sêr processadas através do Sistema de Regjstro de Preços -
SRP (art. 15, ll).

Por registro de preços compreende-se um sistema utilizado pelo Poder
Público para aquisição de bens e serviços em que os inleressados concordam em
manter os preços registrados pelo "órgáo geÍenciador".

Tars pÍeços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando às
contrataçôes futuras, obedecendo-se as condiçõês estipuladas no ato convocatório da
licitaçáo.

Oportuno se Íaz considerar que o SRP se tÍata de uma opçáo
economicamente viável à Administraçao, portanto, preferencial em Íelaçáo às demais.

A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos Íatores;
a) quando houver necessidade de compras habituais;
b) quando a caracterlstic€ do bem ou serviço recomendarem contralaçÕes

frequentes, como por exemploi medicamentos; produtos perecíveis
(como hortifrutigranjeiros); sêrviços de manutençáo etc.;

c) quando a estocagem dos pÍodutos náo for recomendável quer pelo
caráter perecível queÍ pela dúiculdade no armazenamento,

d) quândo for viável a entrega parceladâ;
e) quando náo for possível deÍlnir previamente a quantidâde exata da

demanda: e
0 quando foÍ conveniente a mais de um órgâo da Administração.

Preça Dr.loséJoaquim M.rquês,222-CentÍo- Pênâlvâ lMAl-CEP: 65.213-0OO

cNPl: 06.179.4o2l«lo1-81
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E9TADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ tlilUNICIPAL DE PENALVA

pRocuRADoRta cERAL Do MUNtcípto - PGM

Registre-se que a licitaçáo para o registro de preços será inslaurada
exclusivamenle nas modalidades Concorrência ou Prêgâo (Art 6o, do Decreto
l\runicipal n" 0512017 clc Lei no 10.52012002).

Para a licitaçáo nas modalidedês Concorrência e Pregáo, deverá ser
escolhido o tipo Menor Preço.

Por seu turno, sabe-se que o pregão se trata da modalidade de hcitação
prevista na Lei 1O.52ODO02 para a aquisição de bens e serviços comuns,
independentemente do valor estimado do futuro contralo.

Neste particular, cumpre registrar que se consideram bens e serviços
comuns, "aqueles cu.ios padrões de desempenho e qualidade possam ser
objêtivamente deÍinidos pelo edital, por meio de especificaçÕes usuais no meÍcado'
(art. 1", parágrafo único, da Lei n' '10.52012002\.

/n casu, parece-nos adequada à maniÍestaçáo sobre a natureza dos serviços
a serem contÍatados, o que, com efeito, viabilza a adoção do Sistema de Registro de
preços pela modalidade pregáo, confoÍme autoriza a legislação pátria.

Continuando, opoÍtuno se fâz a análise casuística da imprescindivel
observância dos atos preparatórios sem os quais não se pode prosseguir com a
tramitação destê processo administrativo.

PaÍa isso, convenienle se Íaz o vislumbrê do que aduz o aÍt. 3'da Lei n
1O .520120021

| - a autoridade competente justiÍlcará a necessidade de
contratação e definrrá o obieto do certamente, as exigências
de habilitaçao, os critérios de aceitaçáo das propostas, as
sançÕes por inadimplemento e âs clausulas do contrato,
inclusive com fixaÉo dos pEzos pera fornecimento,
ll - a deÍiniÉo do objeto deverá ser precisa, suficiente e
clara. vedadas especiflcaçóes que, por excessivas.
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competiçáo,
lll - dos autos do procedimento conslaráo a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os
indispensáveis êlementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgáo ou
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a
serem licitados; e
lV - a autoridade competente designará, dentre os
servidores do órgáo ou entidade promotorâ de licitaÇào, o
pregoeiro e respectiva equipe de apoio. cuja atnbuiçao inclui,

Praça Dí.losé roaquim MaÍques, 222 - Centío - Penôlva (MAl - CEP| 55.213{0O
CNPJ: 05.179.402/0001.81
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EsÍaDo Do MARANHÃo
PREFEITURA iíUNICIPAL DE PENALVA

pRocuRADoRta Geaal oo uultcipto - pou

dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a
análise de sua ac€itabrldade e sua classiÍicaçáo, bem como
a habilitaçáo e a adjudicaçáo do objeto do certeme ao
licitânte vencedor.

Supletivamente, cumpre observer o que dispôe o Decrelo Federal n"
1O.O24l2O19 que Êgulamenta o Pregão Eletrônico:

Art. 8o O procÊsso relativo ao pregão, na forma eletrônica,
será instruído com os seguinles documentos, no mínimo:
| - estudo técnico preliminar. quando necÉssário:
ll - termo de reíeÍência;
lll - planilha estimative de despesa;
lV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a
indicâçâo das rubricas, exceto na hipótese de pregáo para
registÍo de preços;
V - autoflzação de abeÍtura da lrcitaçào,
Vl - designaçáo do pregoeiro e da equipê de apoio,
Vll - edital e respectivos anexos,
Vlll - minuta do termo do contrato, ou instrumento
equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso,
lX - parecer jurídico,

Destarte, compulsando os autos, peÍcebe-se que até a presente etapa
procedimental, todos os atos preparatórios vocacionados a garantir â lisura do
procedimento Íoram atendidos.

Há, preliminarmente, a requisição do objeto pela eutoridade competente,
tendo em vista a própria necessidade de conÍataçâo em questão.

De igual modo procedeu-se a estimativa dê valor, ato Íundamental nesta
fase sem a qual não se pode avaliar se a Administração caminha ou náo no rumo certo
para a correta e eficiente contrataÉo.

Logo, nota-se que há nos autos ampla pesquisa, isto é, que na fase de
instrução do processo licitalório a Administraçáo realizou cotaçáo satisfatória entre
número Íazoável de prestadores de serviÇo, e isso com o ílto de subsidiar a
Adminrstração acerca dos preÇos preticedos no mercado.

Por seu turno, Íegistre-se que no presente caso, Íeprta-se, a Administrâção
optou pela modalidade Pregão pelo Sistema de Registro de Preços, e, sendo assim,
revela-se desnêcsssário a comproyaçâo in casu da êxistência dE dotação

Prâça DÍ. rosé Joâquim Mârqu€s,222 -Centro- Penalva (MÂ)-CEP:65.213-0OO

CÍ{Pl: 05.179.4O2IO0O1-81
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11-ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA i'UNICIPAL DE PENALVA

pRocuRÁDoRtA GERAL Do MUNrcipro - pcÍu

orçamentária para o atendimento da daepesa (art.6", §2", Decreto Municipel n'
05t2017',)

Uma vez superadas as etapas que visam ao planejamento da contratação,
como a deflnição do ob.ieto e a indicação do recurso própno para a despesa, revelam-
se possivel que o gestor avalie a conveniência e oportunidade de se efetivar tal
contratação.

No presente caso, tal exigência encontrâ-se cumprida, pois o PreÍeito
autorizou a abertura do procedimento.

No que tange o Pregoelro e Equipe de Apoio, resta comprovado nos autos
à observância de tal exigência legal, vez que conforme Portaria de n' 'lOBl2O23-
GAB/PEN/MA (publicada no Diário OÍcial do Municipio - DOM, em 2010412023), lal
equipe foi devidamente designada pela autoridade competente.

De análise do Edital em questão, percebe-se a observância da estrita
legalidade, de modo que náo se revelam quaisquer elementos com aptidáo de obstar a
aprovaçáo do aludido documento.

Cumpre registÍar ainda que a minuta do contrato conlém clausulas
essenciais elencadas na Lei n" 8.666/1993, não necessitando, portanto, de queisqueÍ
modificaçóes paÍa sua melhoria.

3. CONCLUSÀO

Logo, tendo em vistâ toda a fundamentaÉo supramencionada e de modo a
restringir-se a avaliação de aspêctos juridico-formais dos presentes autos, ê abstÍaidas
questôes de oÍdem técnicas, notadamênte as de oportunidade, conveniência,
razoabilidade e preço, opina-se pelo regular prosseguimento do feito, restando
aprovado à minuta do editale seus anexos.

Eis o parecer

Penalva/MA, 02 de junho de 2023

6*5 4-:r, 4-^Íí
Renato Sá dos Santos

Assessor Juridico
OAB-MA n'1442'l

Praça D.. rosé loaquim Mrrquer,222 -Centô- P€nàlva (MA) - CEP: 65.213-ooo
cNPr: (r.179.4O2l0O01-81
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PREGÃo EtErRôNrco N' 43/2023

EDITAI.

PROC:J:, ) t__!L
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EDrÍar pREGÃo ELEÍRôÍ{rco N' 43/2023
SISIEMA DE REGISTRO DE PREçOS (sRP}

pRocEsso ADMtNrsrRATrvo N' 0lJ/2023.sEMUs
(UctrAçÃo DE AMpra paRTrcrpAçÃo)

o MUNrcípro DE pENALVA/MA, ToRNA púBLtco, PARA coNHEcrMENTo Dos rNTEREssaDos, quE a pREFEtTURA

MUNICIPAI, REALIZARÁ LICITAÇÃo, PARA REGISTRo DE PREços NA MoDATIDADE PREGÃo, NA FoRMA
ELErRôNrca, coM cRrrÉRro DE JULGAMENTo MEr{oR pREço GtoBAL poR LorE, Nos rERMos DA LEr Ne

IO,520, DE 17 DE JULHO OE 2002, DO DECRETO N910.024, DE 2O DE SETEMSRO DE 2019, DO DECRETO MUNICIPAL
N" O5/2O217, DE 02 JANETRO DE 2017, SUBS|D|ARTAMENTE, A LEr Ne 8.666, DE 21 DE IUNHO DE 1993, E AS

ExlcÊNctAs ESÍABELECIDAS NEsrE EDtra!, tEt coMplrMtNTAR Ne l23106 E t[tl2ot4, susstotaRtaMENTE,
PELA LEr Ns 8.666/93 E DEMA|S LEGtstaçÃo, soB ascoNDrçÕEs EsraBEr-EcrDAs NEsrE aro coNvocaróRro
E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pre8oeiro, designado p€lâ Portaria n'
l@l2023GA8lPENlMA, de 03 de ab.ll de 2023, mediaôte a anserção e monitoremento d€ dados gerados ou
transferido5 dirêtâmente para a página elêtrônica https://portàldecomoÍes.penalvâ.mâ.eov.br. O servrdor terá,
dentre outrâs, as seguintes atribuiçôes: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decrdrr as

impu8nações e consultas ao editâ1, apoiado pela sua equipe responsável pele sua elaboreção; conduziÍ a sessão
púb ica ne internet; verifi(iÍ a conformidede da proposta com os requisitos estâbelecidos neste edital; dirigií a

etapa de Iânces; verificar ê julgar as condições de habilitâção; re€eber, exEminar e decidrr os recursos,
encaminhando à autoridâde competente quando mantiver sua decisãoj indicar o vencedor do certame; conduzir
os trabalhos da equipe de apoloj e encaminher o processo devidamente instruído a autoíldade responsável pela

ãdjudrcação e propor a homologação.

ORGAO INTERESSADO: Secretaria Muni.ipal de Sãúde - SEMUS

DATA/HoúRto oE aBERTURA DAs pRopostAs: DtÀ 3 A5 (xrH:00M HoRÁRto oE sRÁsÍLra)
t-ocât-: https://EoneldecomDías-pênalva.oa.g

MODO DE DISPUTA ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O obieto de presente Icitação é a êscolha da proposta mais vantajosà para o re8istío dê preço5 para futuÍa
e eventual pÍestação de serviços dê confeação dê próteses dentárlâs para atender ã nêcessidade da Secretaíia
Municipaldc Saúde dc Penalva/MA, confoíme condções, quântidades e exigências estabelecldas neste Edrtal e

Seus anexos.

1.2. A Lciração será drvidrdâ em LOÍE, conforme tabêlâ constântê do Termo de Referêncra

1.3, O critério dê julgemento edotedo sêrá o MEÍ{OR PREçO GIOBAT DO [OTE, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quânto às especrficações do ôbJeto.

2. DO REG|ÍRO DE PREçOS

2,1. As regras referentes aos órgãos Berenciador e pêrícipante, bem como â eventuais adesões são as que

constam dâ minuta deAta de Registro de Preços.

3. DO CREOENCIAME TO

I

I
Praça Dr Jo3é loaquim Merques, ne 222, Cên.ro, Pená vàlMÁ, CEP: 65.213-000, € marl. icitacao pê.âlvâ@8marl com
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coMrssÂo PERMANENTE DE LtCTTAçÃO - CPr
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EDITAT

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadâstrâl no PORTAT que permrte â pânicipação clos
interessâdos nâ modahdâde LÍCITATÓRlA PREGÀO. em suâ FORMÂ ELEÍRÔNrca

3.2. O cadastro deverá ser feito
http5://pc4aElcssmpraÉ.pc!!l!!=EaEsy. bí;

no Portal de Comprâs Púb icas, no sítío

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitãnte ou de seu
representante legal e ô presunção de suâ capacidade técnica para reâhzâção das transàções inerentes à este
Pregão.

3,4, O Icitante responsabiliza-se exclusiva e Íormalmente pelas trãnsãçõ€s efetuadas cm seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados drretamente ou por seu
representante, excluídâ â Íesponsabilidêde do provedor do sistemâ ou do óígão ou entidade promotora dê
lichação por eventuais danos decoírentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidadê do cadastrado conferir â exâtidão dos seus dados câdastÍeis no PORTAL e mantê-los
atualizâdos junto aos órgãos responsávejs pela intoÍmação, devendo proceder, imediatamente, à coríeção ou à
alteração dos regrstros tão logo identiÍique incorreção ou âqueles se tornem desatualizâdos.

3.5.1. A não observânciâ do disposto no subitem enterior poderá ensejar desclassificâção no momento da
habilitação

4. DA PARIIC|PAçÂO iro PREGÃO

4.1. Poderão participar dêste Pregão interessedos cuio ramo de atividade sela compatível com o objeto desta
l€itação, e quê êsteram com Credenciamento regular no PORTAt,

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperatrvas mencionâdas no ârti8o 34 d3 Lei n-o 11.488, de 2007, pârâ o microeÍnpreendedor
individuâl - MEl, nos limites previstos da LeiComplementar ne 123, de 2006.

4.2.1. A (ondicão acime será comoÍovada mediante a aD,êsentâ(ão de certadão simplificada emitidã oela
Jutta ComeÍcial da sêdê da liailante nos últimos 90 (noventa) dias;

4.2.2. A licitente deveÍá âoresentar o corrêto enquadramento como ME ou EPP. observada a ,eceite brutá
ânual aferidêjqbalê!çOIali!!onial exi8ldo, sob pena de inebilitâCão.

4.3. Não poderão participar destã licitação os interessedos:

4.3.l.Proibidosdeparticipàrdelicitaçõesecelebrarcontratosâdministrativos,naformadalegislàçãovigente;

4.3.2. Oue não atendam às condições deste Editâl e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham Íepresentação legal no Brasil com poderes expressos para receber citaçâo
e responder administrôtiva ou judiciêlmente;

4.3.4. Que se enquadrêm nas vedaçôes previstas no artigo 9s da Lei ne 8.566, de 1993;

Praça Dr.loré Joãquim Marques, nc 222, Centro, Pêna valMÁ, CEP:65.213{00, e mail icitacao penalva@gmail .om
2
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4.4. Como condição pâra pa(icipàção no pre8ão, â icitante âssinâlârá em campo própflo do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

PR€FEITURA MUNICIPÂL OE PEI{AI,VA/MA
coMrssÃo PTRMANENTE OE UC|TAçÃO - CPr-

PREGÃO ELETRÔNtCO N' 4312023
EDITAL

4.3.5, Que êstelâm sob falência, concurso de credores, concordeta ou em processo de dissoluçâo ou
liquidâção;

4.3.6. Entidades empresaria s que estejam reunidâs êm consórcio,

4.3.7. Organizàções da Sociedãde Civil de lnteresse Público OSCIP, ãtuando nessa condição (Acórdão ne

74612014 TCU Plenário).

4.4.1. Que cumpre os req u isitos esta belecido s no artigo 3"da l-ei Complementar na 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts, 42 â 49j

4.4,1.1. Nos itens exclusivos para participàção de microempresas e empreses de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prossegu:mento no certame;

4.4.1.2, Nos itens em que a participação não Íor exclusiva para microempresas e empresâs de pequeno
porte, a essinalação do campo "não" âpenas produzirá o efeito de o licitente não teí direito ao tratamento
favorecido prev sto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresã, empresâ de pequeno
porte.

4.4,4. Oue inexistem fãtos impeditivos pera sue habilitação no certame, cieôte da obrigatofledade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.S. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nào emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ârti8o 7', XXXlll, da

Constiturção;

ê,5, A declaração falsa relativa ao cumprimento de quãlquer condição sujeitárá o licitante às sanções previstâs

em leie neste Edital.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condrções contidas no Editãl e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos pârâ a habilitação definrdos no Edrtâle que a proposta apresentada está em
conÍormrdade com as exigências editalicias;

s. oa aPRESExTAção oa PRoPosÍa E Dos DocuMENTos oE HAltuÍaçÃo

5.1. Os licitantes encaminhãrão, exclusivamente por meio do sistema eletÍônico, concomitântemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto oÍertado e o preço, até a data
e o horário estabelec dos pêra abertura da sessão pública, quândo, então, en.errar se-á automatlcamente a etapa

de envio dessa documentaçâo.

5.2. O envio da propostê, acompanhada dos documentos de hebilitação exi8ldos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha,

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Pone deverão encamlnhar a documentação de habilitação, ainda
que haja âl8uma res!rição de regularidade fiscal e trabalhistâ, nos termos do aít 43, § 1s da LC ne 123, de 2006.

3
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PREGÃO EIETRÔNtCO N" 4312023

EDITAL

5.4. lncumbirá âo licitênte àcompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante ã sessão pública do PreBào,
ficando responsávelpeloônusdecorren!êda perda denegóc os, dianteda inobserváôciâ de quaisquer mensagens
emrtidas pelo sistema ou de suã desconexão-

5.6. Não será estebelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentâdes, o
qLre somente ocorrerá após a realizâção dos procedrmentos de negocrâção e julgâmento da proposta.

PRoc t ,,: t
rotn^-, -'Íf

5.r, Os documentos que comp6em à proposte e a hebjlitâção do licitante me/hor clâssificedo somente seíão
drsponibilizedos perâ avalieção do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.5. Até ã âbertura da sersão pública, os licitantes poderâo retirar ou substituir a propostã e os documentos de
habil tação anteriormente insendos no sistema;

5. DO PREÉNCHIMEiÍTO DA PROPOSÍA

6.3. Nos valores propostos estarão incluSoS todo5 os cuslos operaoonais, encargos previdenciáíios, trabalhistas,
tributários, comerciãis e quaisquer outíos que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou
serviços.

6.1. O licrtânte deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos segurntes
cemposl

7.1. A abêrtura dâ presênte li€itação daFse-á em sessão pública, por meio de sistema el€trônico, na data, horário
e localindicados neste Edital.

6.1.1. VALOR DE CIDA |TEM DO LOTE OFERTADO, EM 02 (DUASI CÀ9AS DEC|MA|S,

6.1,2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificaçâo do Têrmo de
Refeíência: indicando, no quê for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do íegistro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todãs âs especiícâçõe5 do obleto contidas na propostâ vrnculêm a Contratada

6.4. Os preços ofertãdos, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lânces, 3erão de exclusrva
responsabilidâde do licitante, não lhe âssistindo o direito de pleitear qualquer alt€ração, rob alegação de erro,
om ssão ou quâlquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será infeíior a 60 (SESSE TA) DIAS, a contâr da data de sua

âpresentação.

6.6. Os licitantes devem respeiter os preços márimos estabelecidos nas normas de regêncta de contratações
públicas, quando participarem de licitaçôes públicas;

7. DA aaERruRÁ DA sEssÃo, GásslFtcâçÃo DAs pRoposras E FoRMut açÃo DE r-aNcrs

7,2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquela5 quê não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenhâm vícios insãnáveis ou não aprêsentem as

especificaçôes técnicas exrgidas no TeÍmo de ReÍerência

a
l)
I
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7,2,2. A desclassificâção será sempre fundamentada e reSittrada no sistema, com âcompãnhâmento em
tempo reel por todos os participantes.

7.2.3. a não desclassificeção dâ proposta não lmÊede o seu jultamento defrnitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fâse de aceitâção.

7.3. O sistema ordenárá âutomaticamente as propostas classiíicadas, sendo quê somente estas participarão da
fase de ances,

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
coMtssÃo PERMANENTE DE LtctraçÃo - cpr,

PREGÃo EIErRôNrco ' 4312023
EDITAL

7.2,1. Também será desclôssificada a proposta que identifique o licitante

7.4. O sistema drsponibilizará campo próprio pâra troca de mensagens entre o Pregoerro e os licitantes

7.5.1. O íance deverá ser ofertado de acoÍdo com o tipo de lcitação indicadà no preâmbulo deste editâl

7.6. Os lrcrtantes poderão oferecer lances sucessivos, observândo o horário flxado para âbertuíâ da sessão e as

regras estabelecidàs no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valoa infe,lor ao último por ele ofertado e regjstrado pelo

sistemâ.

7.8, O intervalo mínimo de diferençê de vêlores ou percentuêis entre os lancês, que inc d rá tanto em relação aos

lânces intermediários quanto em relação à proposta que cobíir a melhor ofertã d€verá ser RS 0,01 ÍUM
ENTAVO

7.11. A etapa de lances dê sessão pública terá duração de dez minutos e, âpós isso, será prorrogada
âirtomaticamente pelo sisteme quândo houver lence ofertado nos últimos doir minutos do período de duração
da sessão pública.

7.5. lniciada a etapa competitivâ, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por mero do sistemâ
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do velor consrgnado no registro.

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá seí inÍerior a vrnte (20) segundos e o

intervalo entre ances não podeíá sêr inferior a três (3) se8undos, sob pena de serem âutomaticamente
descartados pelo sistema os respedivos lancês,

7,10, Será adotado parâ o envio de lances no presão eletÍônico o modo dê dlsputa "AgERT(r'. em que 05

li(itàntes àpre5entarão lances públicos e sucessivos, com pror.ogações.

7.12. A prorrogação automátrcâ da etapa de lances, de que trãta o rtem anterior, será de dors mrnutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nêsse período de prorrogação, in€lusive no caso de lances

intermediários.

7.13. Não havendo novos lânces nâ forma estabelecida nos itens anteriores, â sessão pública enceTraT se á

automaticamente.

7.14. Encerreda a fase compêtitivã sêm que haja a prorrogâção automátrca pelo srstemâ, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão públi€a de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

I
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7.16. Não serão aceitos dois ou mãis lances de mesmo valor, prevâlecendo aquele que íor recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durente o trânscurso da sessão públicâ, os licitãntes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lânce re8istrado, vedada ê identificação do licitãnte.

7.18. No caso de desconexãocom o Pregoeiro, no decorrerda etâpa competitivê do Píegão, o sisterna eletrônico
podêrá permanecer acessívelaos licitantes perâ e rec€pção dos lences.

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA/MA
COMISSÀO PERMANEÍ.ITE DT UCITAçíO. CPI-
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7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens enteriores devêrão seÍ

desconsiderados pelo preBoeiro.

7.19. Quando a desconexão do sistema elêtrônico parê o pregoeiro persistií por tempo superior à dez mlnutos,
a sessão públicê será suspensa e terá reinício somente após comunacâção expressa do Prêgoeiío aos participantes
do certame, publicadâ no Portal, htto://www.oortaldecompras.penalva.ma.Eov.br, quendo serão divulEadas
data e hora para a suâ reabertura e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horâs dâ comunrcação
do tato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado pa.a divulgação.

7.20. Caso o licitante não êpresente lances, concorrerá com o valor de suâ proposta

7-21. Em relação a itens não erclusivos para particrpaçâo de microempresas e empresâs de pequeno porte, uma
ve2 encerrada a êtêpa de lances, será efetivade a verificâção automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno port€
participentes, procedendo à comparação com os valores de primeira colocada, se esta for empíesâ de maior
porte, assim como des demais classificadêg para o fim de apliceí.se o disposto nos aít5. 44 e 45 da LC n9 123, de
2006, re8ulãmentada pelo Decreto nl8-S38, de 2015.

7.22, Nessas €ondições, as propostas de microempÍesas e empresas de pequeno porte q!e se encontTarem nâ

faixa de até 5% (crnco por cento)âcima da melhor proposta ou melhor lance serão considerãdas empâtadas com
a primeira colocada.

7.23. A melhoí classificada nos terhos do item anterior terá o direito de encâminhêí umê última ofertâ pâra

desempate, obri8atoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controledos pelo sistemâ, contados após a comunrcação automática para tanto,

7.24. Caso a microempresa ou a empíesa de pequeno porte melhor clêssiíicada desista ou não se mantf€ste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demeis icitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontÍern naquele intervalo dê 5% (cinco por cento), na oídem de clessificâção, pâra o exercíclo do mesmo
direito, no prâzo estabelecido no subitem ânteÍior.

7.25. No caso de equivalência dos vàlores apresentados pelas mrcroempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realrzado sorteio entre elas paía que 5e

identifique aquêla que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostâs beneficiedes com âs margens de prefêrência em relação ao produto estrangeiro,
o criterio de desempate será aplicado exclusivamente entre âs pÍopostas que fizerem jus às marBens de
preferência, conforme regulamento.
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7.27. Aordem deapresentação pelos licitantesé utilizadacomo um doscritérios de classificação, de manerra que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não se8uidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada
do modo de dispute âberto ê fechâdo.

7.28, Havendo eventuel empete entrê propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art
39, § 2s, da Lei ne 8,665, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, âos ben5 e serviços:

PREFEITURA MUNIcIPAL DE PENATVA/MA
coMrsúo PERMANENTE DE uctraçÃo, cpl

PREGÃo ELEIRôNrco N' 43/2023
ÉDITAI-

7.30.3, A não apresenleção da proposta adequade no prazo êstabelecido, importaíá
oEsCLASSlFlcaçÃO, selvo caso fonuito, a.eito pelo Prêgoeiro.

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empreses brasileiras;

7,28,3. Produzrdos por empreses que invrstam em pesquisa e no des€nvolvrmento de tecnologia no Pais;

7.28,4. Produridos por empresas que comprovem cumprimento de reseruâ de cãrgos prevista em le para
pessoâ com dêficrência ou para reabilitado da Previdência Soclâl e que âtendam às regras de acessibiltdade
previstas na legislâção.

7.29. Pêrsistindo o empate, a proposte vencedora será sorteada pelo sistema eletrôn co dentre as propostas
empatadas,

7.30. Encerradâ a etapa de envio de lances dâ sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contrapÍoposta ao licitente que tenha apresentado o melhor pr€ço, pãra que seja obtida melhoí
proposta, vedada a negociação em condições difeíentes das prêvistas neste Ediral.

7.30.1. A ne8ociãção será realizada por meio do sistema, podendo sêr âcompanhada pelos demeis licrtantes

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiÍtcado que, no prazo de 03 (TRÉS) HORAS, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizeda, âcompânhada, se for o caso, dos
documêntos complementares, quando necessários à confirmâção daqueles exigdos neste Editel e já
apresentados.

em sua

7.31. Após a negociâção do preço, o Pregoeiro iniciará a fâse dê aceiteção e julgamento da proposta

8. DA ACEITABIUDADE DA PROPOSTA VENCEOORA

8.1. Encerrede e etepa de negociação, o prêgoeiro examinará e proposta classrficâdâ em primeiro lugar quanto à

adequâção ao objeto e à compâtibilidade do preço em relação ào máximo estipulâdo perâ contÍatação neste
Editel e em seus anexos, observado o disposto no paráBrafo único do art. 7s e no § 9a do êrt. 26 do Decreto ns
10.O2412019 .

8.2. Será desclassiÍicada a proposta ou o lànce vencedor, que apresentâr preço finalsupeflor ao preço máximo
fixado (Acórdão n-o 1455/2018 -TCU . Plenár;o), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considêrã-se inexequível e propostã que apresente preços globâl ou unitários srmbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários dê mercado, acrescidos dos respectivos
encar8os, ainda que o ato convocatório dá licitação não tenha estabelecrdo limites mínimos, exceto quando

li
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se referirem a materiais e instalações de propriedâde do píóprio licitante, pârã os queis ele renuncie ã pârcelê

ou à totêlidade da aêmuneração.

8.3. Quelquer interessedo poderá requere. que se realizem dihgências para afeír a exequibilidade e a le8ahdade
das propostas, devendo apresentar âs provas ou os indícios que fundamentâm a suspeitê;

8.4. Na hipótese de necêssidade de suspênsão dâ sessão pública parã a realização de diligênciâs, com v stas âo
saneamento das propostas, e sessão públicâ somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistemâ
com, no mínimo, 24h (VINT€ E QUATRO) HORAS DE ANÍECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada êm ataj

8.S, O Pregoeiro poderá convocar o licitante pera envier documento digitâl complementar, por meio de
funcionahdâde disponivel no sistema, no pra2o de 02 (DUÂS) HORAS, sob pena de não âceitâção da proposra.

8.S.1. O prãzo estebelecldo poderá ser prorrogado peo Pregoêiro por solicitàção escrita e justificada do
llcitante, formuladê antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo PregoeiÍo, destaaâm-se os que contenham as

características do materialofertado, tai5 como mârca, modelo, tipo, Íãbricante e procedêncre, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou pÍopostas, encaminhados por meio eletrónico,
ou, se for o caso, poí outro meio ê prazo indicados pelo Pregoeiro, 5em prejuí2o do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.3. Caso a compàtibihdade com âs especificações dêmandadas, sobretudo quento a pedÍôes de qualidade
e desempenho, não possa ser aÍeida pelos meios prevrstos nos subitens acima, o Pregoeiro €xtgirá que o
licitante classificado em primeiro lugar apresente arnostrâ, sob penâ de não aceitação da píoposta, no local a

seÍ indicedo e dentro de 03 (TRES) DnS ÚTEIS contâdos dâ solicitação.

8.5.3.2. Os resultados das ãvaliações serão divul8ados por meio de mensagem no sistêma

8.5.3,3. No caso de não haver entrega dâ emostrâ ou ocorrer atraso na entrega, sem justificâtivâ ãceita
pelo Pregoearo, ou havendo entrega de amostra fora das especifrcações previstas neste Edital, a proposta
do licitante será recusada.

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentàda(s) pelo primeiro classificado não for(em) acertâ(s), o PreSoelro
anahsará a aceitâbrlidade dâ proposta ou lance oÍedado pelo segundo classifacado. Seguir-se-á com a

verificaçâo da(s) amostra{s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de umâ que atenda às

especiÍicações constantes no lermo de Referênciê.

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de real zação do procedimento
para â âvallação das amostras, cuja presença será facukâdâ ê todos os interessados, incluindo os demârs
licrtantes

8.5.3.5. Os exemplãres colo€ados à disposição da Admin streção seíão tratados como protótipos, podendo

ser mãnuseados ê dêsmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não Berando direito ê

ressarcimento

E.5.3.6, Após a divulSêção do resukado final da licitação, as amostras entre8ues devcrão ser reco hrdas
pelos licitantes no prãzo dê 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadàs pela Administração, sem

direito a Íessârcimento,

8
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8.5.3.7. Os licitantes deverão colocâí à disposição da Administração todas as condições ndispensáveis à

reôlização dê testes ê fornecer, sem ônus, os manuais impaessos êm lín8uê portuguesa, necessarios ao seu
perfeito mânuseio, quendo for o ceso.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro stispenderá a sessão, informando no "chat'ê nova dâta e horár o para a
suâ continuidede.

8.6,5e a proposta ou lance vencedor for desclâssificado, o Pregoeiro exarninará a propostâ ou lancê
subsequente, e, assim sucessivamente, nâ ordem de classificâçâo.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por mero do sistemâ eletrônico, contrapropostã ao licitânte que apíesentou
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociâção em condições
diversâs das previstas neste Edjtal,

8.8,1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passâr à subsequente, poderá
negociercom o licitânte para que seja obtido preço melhor.

9.1.3. Ljste de lnidôneor, mantid. pelo Tribunel de Contas da União
https://contas.t.í.gov.bílords/f ?p=1660:3:0

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser âcompanhadê pelos demais iicitantes

8.9. Nos itens não ekclusivos pârâ à participâção de microempíesãs e empresas de pequeno porte, sempre que â
proposta não for âceitã, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocoíaênciã do empate ficto, previsto nos ânigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo se a disciplina
antes estabelecida, sê for o caso.

8.10. Encerradâ a ânálise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
- observado o disposto neste Editel.

9. DA HA8ruração

9,1. Como condição prévia ao exame da documentêção de habilitàção do li.itânte dêtêntor da proposta
c assificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventuel descumpr mento das condições de perticrpação,
especiâ mente quanto à existênc â de sanção que impeça a participeção no certame ou a futura contratação,
mediante e consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e aindâ nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadãstro ila.ional de EmpÍesas lnidônêas e Súspênsas - CEIS e o e o Cadastío Necional de Empresas
P'rnidas - CNEP (www,ooíteldatransparenciâ.Eov.hl );

9.1.2. Cadastro ít.cional de Condenações Cíveis por Âtos de lmprobidade Admlnistrativa, mantido pelo
Conselho Nacionel de .lustiçe (www.cnj-jus.br/improbidade_edm/consultâí_requeíido, php ).

TCU

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizàdà em nome da empresa licitântê e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostâs êo
responsável pela prátrca de ato de improbidade administrativa, â prorbição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Praçô Dr.losélôaqulm Marquet ne 222, Centro, Penàl!a/MA, CEP:65.211000, e mail: licitàcáo.penalva@tmar.com
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9.1.5. Constâtâdâ a existênciâ de sânção, o Prêgoeiro reputârá o licitentê inâbilitâdo, por falta de condição de
participação.

9,1.6. No caso de inabilitação, haverá novô veÍificação, pelo sistema, dâ eventual ocorrênciê do empate ficto,
previsto nos arts.44 e 45 da LeiComplementar ne 123, de 2006, seBuindo-se a disciplinâ antes estabelecidâ
para âceitação da proposta subsequente,

9,2. Cãso êtendrdas as condições de partacipação, a habílrtação dos licitantes seíá vêriíicada por meio do PORTAL,

em relação à habilitação jurídica, à regulâridade fiscal ê trabalhista, à quâliíicaÇão econômica financeirâ ê

habilitação técnica.
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9.1.4.l.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor dili8enciará para veriÍicar se houve Íraude por parte das €mpresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.6.1. Serão acêitos Íegistros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando Íor comprovada a cêntralização do recolhimento dessas

contriburções.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os icitântes deveÍão encâminher, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seBuiÍ, para Íins de habilitação:

9.1.4.3.O licitante será convocado para maniÍestação previamente à sua desclassrfrcâçâo

9.2.1. É dever do licitante atuêlizar pÍeviamentê ês comprovâções constantes do PORTAL, para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conlunto com ê apresentação da proposta.

a respectiva documentação atualizada.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento dê requisitos mediante apresentêção dos
documentos origineis não-digiteis quendo houver dúvida em releção à integridade do documento digitâ1.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitàção com indicação de CNPJ/CPF difeÍentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.1.4.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similâres, dentre outros,

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estêr em nome da mâtriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filiê1, exceto âqueles documentos que, pelâ própria natureza,

comprovadômente, forem emitidos Somente em nome dê matriz.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará â inabilitação do licitânte, exceto se ê consulta aos

sÍtios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito êm encontrar a(s)

certidão(ões) válidê(s), conforme art. 43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidêde de envio de documentos de habilitação complementêres, necessárros à confirmação
daqueles exigidos neste Editalejá apresentados, o licitante será convocado aencaminhá los, emformato digital,
via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

PÍaça Dr. Joséloaquim rúarquês, ne 222, Centro, Penâlva/MÂ, CEP:65 213'000, e_mail: lrctacao'penalva@8mar! com
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9.a. HABruraçÃoruRÍDrca:

9.8.7. No caso de empresê ou sociedade estran8eira em funcionamento no PaÍs: decteto de autorização;

9.8.1. No câso de empresário indivÍdual: inscrição no Regrstro Púbhco de Empresas Mercantis, a.argo da lunta
Comercial da respectiva sedej

9,8.2. tm se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certiflcado da Condição de
Microempreêndedor lndividuel - CCMEI, cuje eceiteção ficará condicioneda à verificação da âutênticidade no
sítio www.oortâldoemDreendedor.pov.brl

9.8.3, No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade lim tàda - EIRELI: ato
constitutivo, estâtuto ou contreto sociel em vi8or, devidâmente registrado na luntê Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com âverbação no Regrstro onde tem
sede a matriz, no caso de ser a participante sucursâ1, Íilialou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscíção do ato constilutivo no Registro Civil das Pessoas lurídicâs do
locâl de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus admrnistradores;

9,8.6, No caso de cooperativa: ata de fundação e estâtuto social em vigor, com a ata dê assembletâ que o
âprovou, devidamente arquivado nã Junta Comeíciâl ou inscrito no Registro Crvil dâs Pessoas Juridjcas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

9.9. REGULARIDADE FISCÁT E TRABÂIHISTA:

9.9.1. e[Pl-?Iova de inscrição no Gdâstro Nâcionel dê Pessoes ,urídices ou no Cedastro de Pessoâs Fisicas

coníormê o caso;

9.9.2, Prova dê aesularidade fiscaloeíantea Farenda Necional. mediante âpresentação de ceÍtidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Bías I (RFB) e pela Procuíadoriâ Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), reíerente â todos os crédrtos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DALJ) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridâde Soc al, nos term05 da Portaria Conjunta ne 1-751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Erasil e da Procuradore Geralde Fâzenda Nâciônâ1.

9.9.3. Provâ dê íeEulaÍidade aom o Fundo de Garántia do Tempo de Servico ÍFGTS);

9.9.i1. Prove de inexistência de débitos inâdimplidos oerânte a iustiça do trabalho. mediante a apresentâção
de certidão netativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título V l-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452, de 1, de maio de 1943;

9.8.8. Os documentos acima deverão êstar âcompânhâdos de todas as a terações ou da consolidação
respectiva;

9.9.5. Prova dê retulaíidade iunto à Fazenda Estadual. atravér da Cêrtidão Negativa e dâ Dívrda Âtrva ou

Certrdão Conjunta, junto aos Tributos Estedueis, emitlda pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

Prãça Dr.loséJoaqu Ín Marques, nq 222, Cêntro, Pênalva/MA, CEP;65.213 00O, e mâll ll.ita.ao.pena va@8ma l.com
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9.9.5. Prova de reqularídade iunto à farenda Municioal. através da Certidão Negativa e da oívida Ativâ ou

CeÍtidão Conjunta, junto aos TribLrtos Municipais, emitida pea Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;

9.9.7. Alvaíá dê Localizacão e Funcionâmento de sede de êmo.êsa:

9.10, quaLtFrcÂçÁo Eco ôMrco-FrNAÍrccrRÂr

9.10.1. Eala!çg Patrimgnla! e Demonstralões Contábeis do último exeÍcício social, iá exi!íveis e

9.9.8. Caso o licitantê detentoÍ do menor preço seje qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regulaíidade fiscâ1,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

aDrêrentado5 na Íoama da lei. que comprovem e boa situaÉo financeira da empresa, vedade e suà

substituição por balancetes ou bâlenços píovrsóíos, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de âpíesentação da proposta;

9.10.1.1. No ceso de êmpresâ constituíde no exeícício social vigent€, admite-se â apresentação dê ba anço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedâde;

9.10.1.2. É admissível o balânço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social

9.10.1.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhado5 da ú tima auditor a

contábil-finâncerra, conforme dispõe o artiBo 1.12 da ter nP 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exitida pelo órtão fiscalizador;

9,10.2. A comprovaÉo da situação frnânceirâ de empresa será constâtada mediânte obtênção dê índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SC) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes dâ ap iceção
dâs fórmules:

Atrvo Circulantê + Realizável a longo Prazo
LG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Íotal
SG= Passivo Circulànte + Pâssrvo Não Ciículante

Ativo Circulante

LC = Pâssivo Circulante

9.10,3. As empresas que apresentarem resultado infer or ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LGl, Solvênciâ Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, consideíados os íiscos
para à Admrnistração, e, a cíitério da autoridade competente, o capital mínirno ou o pâtrimônio íquido minimo
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrâtâção ou do item pêrtinênte.

9.10.4. Certidão Negativa de Íalência. de concordetâ, dê rêcuoereção iudlgal ou extrâiudicial ÍLei ne 11. 101.

de 9.2.2005), expedida pelo diíriburdor dâ sede dâ empresa, datado dos últimos 50 (sessenta) di8, ou que

esteja dentro do prazo de validade êxpíêsso na própria Certadão

9.11. quÂuFrcÁçÃo rÉcNtc.a:

t
Praça Dr.loséJoaquin Marqles, ne 222, CenÍo, Penâlvà/MÀ, CEP 65.213'OOO, e mail:hcltãtao'penãlva@8hai 'com
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9.11.1. A qualificação técnica do licitante deverá ser comprovada através de no minimo, 01 (um) Atestado de

capacidade Técnica. fornecido por pessoa iurídica de direito público ou privado, comprovando que â licitântê

executou ou está executando serviços competíveis com o objeto da licitâÇão, sendo vedada a aoÍesêntacão
dê atestados rênéricos, dêúêndo haver a dis<aimi dos servicos fornecidos. com sues ouentidedes e o

oeííodo de êxecucão ou vir aaompanhado de contreto- ete de rêEiíro ou notâ fiscal. O atestado deverá ser

rmpresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado
por seus sócios, diretores, administrâdores, procuradores, Berentes ou servrdor rerponsável, com expres5a

indicaçào de seu nome completo e ca'go/funçào.

9.12.1. Certidão Simolificada emitida o€la Junt. Comêrcial da sede dâ licitante nos últimos 90 lnovente
Íl!ê!L para fins de atendimento a qualificação como microempresa ou empresâ de pequeno porte.

9.12.2. A liaitante devêÍá âpÍêrêítâr o co.rêto enouedrámento como ME ou EPP. obsêÍvadâ â íeaeita
brúa aíual afeÍida no bâlenco oâtdmonlel erltldo. sob pena de inabilitecão.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendêtá a

sessão, infoÍmando no "chat" a nova data e horáío para a continuidade da mesma.

9.17. será inabilrtâdo o licitânte que não comprovar suê habilitação, seja por não apresentar quâisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.13 . A existência de restrição relativamente à íegularidade fiscal e trabalhista não impede que â
licitahte qualificada como mrcroempresa ou empresa de pequêno porte seja declarada vencedorâ,
uma vez que atenda a todas as demais exiBências do edital.

9.13.1, A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à Íase de hábilitação

9.14. Caso a propostà mais vantajosa seje ofertãdâ por licitanre qualiíicâdâ como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatêda a exrstência de al8uma restrição no que tange à regulardade Írscal e
trâbalhistâ, a mesma seíá convocada paía, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a dec aÍêção do vencedor,
comprovar a re8ulaÍi2âção. O prazo poderá ser prorrogâdo por iguâl período, a critério da âdministração públicà,
quando requerida pelo lrcltante, mediante apresentação de jLrstiÍicativa.

9,15, A não-reBUlârização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
lcrtante, sem prejuíao das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos lictantês
remenescentes, nâ ordem de cle§sificação- 5e, na ordem de clastificação, se8uir-se outra mtcroempresa, emprese
de pequeno portê ou sociedâde cooperativâ com al8ume restriÉo na documêntação fiscal e trabalhrstê, será
concedido o mesmo prazo para regulãrização.

9.12. OUTROSDOCUMENTOS

9.18, Nos rtens não exclusavos a microempresas e empresâs de pequeno porte, em hêvendo inabilitação, haverá
novâ verificação, peLo sistema, da eventual ocorÍênciâ do empête fido, previstô nos artigos 44 e 45 da LC ne 123,
de 2006, seguindo-se a discip ina antes estabelecida para aceitação da proposte subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o lcltante será declarado

10. DO ENCÂMINHAMENÍO DA PROPOÍA VENCEDORA

1l

I
Praça Dr lôséloaquim Marqu$, ne 222, Centro, Penalvã/MÂ, CEP. 65.211-00O, ehail: lrc'racào'penalva@gmair'cÔm



, I

1ol'eno PRoc.-tl)Jg-
FOLHA --/-/ 

?I
PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA/MA

coMtssÃo PERMANENTE DE LtctraçÃo - cpl
PREGÃo EtErRôNrco N' 43/2023

ED]TAL

10.1. A proposta final do licitante declàrado vencedor deverá ser encaminhadâ no prâzo de 03 (TRÊS) HORAS a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema elêtrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesâ, digitada, em uma via, sem emendas, íasuras, entrelnhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitantê ou seu íepÍesentante legal,

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agêncie do lcrtànte vencedor, pâra fins d€
pagamento.

1O.2. A proposta final deverá serdocumentadã nosàutoseserá levada êmconsiderâção nodecorr€rdâexecução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratàda, se Íoí o câso.

10.2.1. Todas âs especiÍicâções do objeto conridas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, íabricênte e
procedência, vincu am a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expÍessos em moeda corrente nacionâ|, o valor unitário em algarismos e o valor
globàl em algãÍismos e por extênio (art. 5e da Lei ns 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergênc a entre os preços unitários e o preço globê1, prevêlecerão os pímetror; no caso
de divergênaia entre os valores numéricos e os valores êxpressos por extenso, prevalêcerão estes últimos.

10.4. A oferta deveíá serÍirme e precisa,limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter altehativas
de preço ou de qualquer outra condrÇão que rnduzâ o julgamento a mais de um resultedo, sob pena de
desc assficação.

10.5. A proposta dêvêrá obedecer aos te rmos derte Editelê seus Anêxos, nâo sendo considerade equela que não

corresponda às especificações al contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro lic tante.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificâda como
microempresa ou empresa de pêqueno porte, se for o caso, SERÁ CONCEDTDO O PRÂZO oE NO l4lillrMo 60
lsÊssENTA) MrNUTos. paRA euE euÂLouER LtctraNTE MAN|FESTE A tNTENcÃo DE REcoRRrR, dc forma
mot vada, isto é, rndicando contre qual(is)dec são(ões) pretendê recorrer e por quais motivos, em cêmpo pÍóprio
do sistema,

10.6. As propostâs que contenhem â descrição do objêto, o valor e os documentos complementâres êstãrão
drsponíveis ne internet, após à homologação.

11.2. Hâvendo quem se manÍeste, caberá ao Pregoeiro verifi€ar a tempestividade e a eristência de motivêção
da intenção de recorrer, parâ decidir se êdmite ou não o recuíso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse rnomento o Pregoeiro não adeôtrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
âdmissibilidade do recurso.

11.2.2. A falte de manifestaçâo motivada do lichante quento à intenção de recoríer importêrá a decadência

desse direito.

I
Praça Dr.lôséloaqu m Marques, na 222, Centro, Penalva/MÂ CEP] 65.213-000, e-marl:[crtacão.penâlva@gma]lcom
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11.2.3. Umâ vez admitido o recurso, o recorrente teÍá, a partir de eotão, o PRÂZO DE 03 (TRÊS) OIAS para

âpresenter as razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados pâra,
querendo, apresentarem contraÍâzões tãmbém pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) DIAS, que

começârão a contâr do teímino do prazo do recorrente, sendo-lhes âsse8uíada vista imedrâtâ do5 elementos
indispensáveis à defesâ de seus interesses.

11.3, O âcolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

11.4. Os autos do processo permanecerão com vi5ta franqLreada aos interessados, no enderêço constànte nêst€
EdÍtal.

12. DA REABERTURA DA sEssÃo úBUca

12.1. A sessão pública poderá ser reeberta

12.1.1. Nas hipótêses de provimento de recurso que eve à anulação de âtos anteriores à reâl zação da sessão
pública pÍecedentê ou em quê sêja anulâda a própria sessão públicâ, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam-

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do prêço ínelhor classificado ou quendo o licitante declarado
vencêdor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trebalhista, nos termos do ârt.43, §1s da LC ns 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imêdratamente posteriores eo encerramento dê etapa de lênces,

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocàdos pàra acompanhar a sessão reaberta

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistemâ eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de ecordo corn a fase do
procêdimento licrtatório

13.1. O obieto da licitaçâo será adjudicado ao licitante declârâdo vencedor, por ato do píegoeiro, ceso não haja
interposição de recurso, ou pela ãutorldade competente, após a regular decisão dos recursos êpresentados.

12.2.2. A convoceção feita por e mail dârse-á de ãcordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAT-,

sendo responsabiidade do lcrtante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. oA aDJuDrcaçÃo E HoMoLoGAção

13.2. Após a fase recursal, constatade a retularidêde dos atos prãhcados, â autoridade competente homologêré
o procedrmento Lcitatório.

14. DA GAnaNTtA DE ExEcuçÃo

14.1. Não havêrá exigêncrê dê Sarantia de execução pere a presente contratàção

15. DA ATA DE REG|SÍRO DE PRIçOS

L
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15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo OE AÍÉ 05 (ClNCOl DIAS ÚTElt contados
a partrr da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de PÍeços, cujo prazo de vahdade encontra-se
nela fixado, sob penâ de decâir do direito à contrâtâção, sem prejuízo dâs sanções previstas neste Edital.

15.2. Alternativamentê à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para â âssinatura dã Ata de
Reglstro de Preços, e Administração poderá enceminhá-lâ pãre âssinâturâ, mediante coÍêspondência postel com
evrso de recebimento (AR)ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no pra20 de ATÉ 05 (CINCO)

O|AS ÚTEIS, a contaÍ da data de seu recebimênto.

16. DO CONINÂTO OU INSINUMENTO EQUIVAI.ENIE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada e contrâtáção, sêrá Íirmado contrato ou emitido
instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o pÍazo de 05 (CINCO) D|AS ÚTEE, contados a pârtir da datâ dê sua convocação, para
assnar o contrato ou aceitar instrumento eqLilvâlente, conforme o caso (Nota de Empênho/Carta
contrato/Autorização), sob pena de decaÍr do direito à contretâção, sem prejuÍzo das sànções previstas neste
Edital.

16.2.1. Alternâtivamente à convocação pâra comparecer perante o órgão ou entidêde para a assinaturê do
contrato ou aceÍte do instrumento equivalente, a Admin stração poderá encâminhá-lo para assineturã ou
a€eite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou mero eletrônico,
para que seja assinêdo ou aceito no prazo de 05 (CINCO) O|AS ÚTEIS, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2. O ptazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
just ficada do âdjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de quel

16.3,1. Referida Nota está substituindo o contrâto, aplicêndo se à Íelêção de negó€ios ali estabeleclda ês

disposições da Leine 8.666, de 1993;

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de íescasão sêo aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
ne 8.666/93 e reconhece os direitos da AdministÍação pÍevistos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contrâtação se encerrã no finál do êxêrcício financeiro da assinatura do mesmo e

poderá ser prorrogâdo conÍorme previsão no instrumento contratual ou no termo de referêncrê,

16.5. Previamente à contratação a AdministÍação rea izârá consultas paÍa identiÍicàr possíve suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o PodeT

Público, bem como ocorrências impeditivas indiÍetas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa ne

3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6a, lll, da Lei ne 10.522, de 19 de julho de 2002, consu ta prévia ao

CADIN.

16.6, Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a compÍovação das condiçõês de habilitâção

conslgnadas neste Edltal, as quais deverão seí mantidas pelo licitante durante a vigênciâ do contrãto.

16
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16.6.1. Na hipótese de arregularidede, o contratado deverá reBUlarizar a sua situação perdnte o cadastro no
prezo de até 05 (cinco)dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.7. Nâ assinâtura do contrato ou da âta de regrstro de prêçosr será êxigrda a compíovâçâo das condiçóes de
habilitâção consignedas no edital, que deverão ser mantides pêlo licitante durante a vrgênciâ do contrato ou da
ata de registro de preços.

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE PENAI.VA/MA

coMrssÃo PERMAÍ{ENTE DE LTCTTAçÃO - CPr.

PREGÃO ELETRôN|CO N' 43/2023
EDIÍAL

16.8. Na hipótesê de o vencedor da li€itação nâo comprovar as condições de habrlitação consignadas no edital
ou se recusar e assrnâr o contrato ou â âta dê registro de preços, a Administração, sem pre]uho da âplicãção das
sanções das demais cominações le8ais cabíveis a esse licitânte, poderá convocar outro licitante, respeitada e

ordem de clâssificação, pâíâ, epós a comprovação dos requisitos para habilitâção, analtsada a proposta e

event!ais documentos complementares e, feite â negociação, assinâr o contrato ou a ata de registro dê preços.

17. DO REÁlUSÍÂtrEtfÍO EM SEÍ{nDO GEnÁ[

17.1. As reSrâs âcerca do reajustamento em sentido geral do valor contíatual são as estabelecidas no contreto,
anexo a este Edital.

18. OO RECEETME TO DO OBJETO E DA FISCÁXZÂçÃO

18.1. Os crÍtérios de recebimento ê aceitação do objeto e de fiscalizâção estão previstos no Termo de Referêncae

19. DAs OBRIGAçÕES DA COÍ{If,AÍANTE E DA CONÍRATAOA

19.1. As obri8ações da Contratante e da Contratada são âs estabelecidâs no Termo de Referência.

20. DO PAGAMEIÍÍO

20.1, As regras acercà do pâgamento são as estabelecidas no Termo de Refeíênc â, ânexo e êste Edital.

2r. DAS SANçÕES ADMTNTÍRÂT|VA5

21.1. Comete infÍação admrn stÍativa, nos termos de Ler ne 10.520, de 2002, o licitante/àdjudrcêtário que:

21.1.1. Não âssinar o contrato or, âceitâr/rêtírâr O instrumento equivalente, quândo convocado dentro do
prâzo de validade da proposta;

21.1.2. Não assrnar a atà de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentâr documentâçào falsaj

21.1.4. Deixer de entregar os documêntos exigidos no certame;

21,1.5. Ensejar o retardamento dâ execução do obieto;

21.1.6. Náo mantiver a proposte;

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

Praça Or ,oú Joáqurm Ma.ques, ne 222, centro, Pênà vàlMA, cEP:65 213 000, e máil: icitacao penalva@8mail com
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21.1.8. Comporlar-sê de modo inidôneo;

21.3, A inerecução totàl ou pârcial do objeto €ontratado, a Administração poderá aplicar à vencedorã, as

sêguintes sânções àdministret vas, nos termos do artigo Ne 87, da tei Ne 8.666/93:

a) Advertêncie por escrito;

21.2. O âtraso injustificado nã entregâ ou substituição dos serviços na execução fornecimento do objeto deste

cedame suleitará a empresa, a juí2o dã Admrnistrâção, à multa moratória de 0,5% (meio por €ento) por dia de

atraso, âté o limite de 10% (de, poí cento), con[orme determrna o an. nq 86, da Lei Ne 8666/93.

21.2.1. A multa prevrsta neste item será descontadã dos créditos que â contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, e poderá cumulãr com as demais sanções edm niskativas, rnclus&e com as multas
previstâç.

PROC, /1'I,A
FOLHA /-i-í

b) Multa administrativa com natureza de perdas ê danos da ordêm de até 20% (vinte por cento)sobre o va or
totaldo contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com â Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, por prazo não superioí a 02 (dois)anos, sendo qu€ em caso de inerecução total,
sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penâlidade 05 (c nco) anos;

dl Declaração de anidoneidade para licitar junto à Administreção pública, enquanto peídúraÍem os motivos
determinântes dâ punição, ou até que seja promovidâ â rêâbilitâção peÍante a própÍ a autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do ert. n-o 87 da [ei n! 8.666/93, c/c art. nQ 79 da Ler Ne

10.520/02 ê ârt ne 14 do Decreto Ne 3.555/00.

21.4. Do ato que aplicar â penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intamação, podendo a Admanistração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
Ínformados parê a ãpreciêção e dêcisão superior, dentro do mesmo prãzo.

21.5. Serão publicadas na imprensa oficial do Município de Penêlva/MA, as senções êdm nistrativas previstas no
Item 21.3., âlíneâs "C'e "d", deste edital, in€lusive a íeabilitação pêrante a Admrnrstração Públicâ.

21.5. DA FRAUDE E DA CORRUP(ÁO - Os licitantes e o contratedo devem observar e fazer observar, por seus

Fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais ato padrão de étca durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratuê1.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CúUSUI.A, DEFINEM.SE AS SEGUINTES PRÁTICAS

ã) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamentê, qualquer vantagem com

o objetivo de nfluenciar a ação de servidor público no processo de licitaçâo ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDUTENTA: A falsificação ou omrssão dos fatos, com o objetlvo de influenciãr o processo de

licitação ou de execução do contrato;

ii.
PcçaOr lo!éJoaquim Mãques, nq 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65.211_000, ê mar! [c la'âô'penalvã@8hã' 'cÔm
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c) PRÁT|CÀ coNLUlaDA: Esquematizar ou estabelecer um acoÍdo entre dois ou mâis llc tantes, com ou sem

o conhecimento de representanres ou pÍeposto5 clo órgão licitador, visando estabe eceÍ preços em nivers

ertificiais e não-competitivos;

d) PRÁTlca coERclTlvA: causar danos ou ameaçar cau5ar dano, diÍeta ou indrretamente, às pessoas ou sua

propri€dade, visando influenciar sua paíticipação em Lrm processo liítatório ou aÍetar â execução do

contrato.

el PRÁÍ|CÂ OBSTRUnva: DestÍuir, fálsificâr, álterar ou ocultâr provás em anspeÇões ou farer dêclâráções
falsas aos representantes do or8anismo financeiro multileterâ1, com o objetivo de impedrr materialmênte
a apuração de âlegações de prátice píevista acima; etos (uja intençào sejà impedií materialmente o
exercício do direito de o orgânismo financeiro lhultileterâ promover inspeção.

22. DA FoRMAçÂo Do caDAsÍRo oc REsERva

22.1, Após o enaerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus pÍeços ao valor da proposta

do iicitànte mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicârá o resultado do certame em relação
âo licitante melhor classificàdo.

22.3. Havendo um ou mais li€itantes que aceitem cotar suas propostas em valor i8ual ao do licitante vencedor,
estes serão classíficados segundo a oÍdem da última proposta individual âpresentada durante a Íase competitiva

22.4. Esta ordem de classiÍicação dos licitantes registrâdos deverá ser respeitàda nas contrâtàções e somênte
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos arti8os 19 e 20 do Decreto Municipâl n'05/2017.

23. DA rMpucÍ{^çÃo ao EDÍTA! E Do pEDrDo DE EsctaREoMEirro

23.1. ArÉ 03 (TRÊs) Dns ÚTEls antes da dêta designada parã a áberturâ da sessão pública, qualquer pessoã

pode.á impugnar este Edital.

23.2. A IMPUGNAçÃO DEVEú ser realizâda EXCIUSIVaMENTE poí FORMA ETETRôNICA no sistema
https://ooítaldecompres.penelve.me.Iov.br.

23.3. Câberá ao Pregoeiro, âuxiliado pelos .esponsáveis pelâ elaborâção deste Edital e seus anexos, decidir sobre
â impugnação no prazo de até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contados da data de recebimento da impu8nação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicadâ nova data para a realização do certême

23,5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitetóíio deverão ser enviados âo Pregoeiro,

até 03 (rRÊs) DlAs ÚTEls anterlores à data desrgnada para abertu.a da sessão pública, exclLrs]vamente por meio

eletrônico via internet, em campo própío do Srstema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
https://portaldecomprâs.penalvr.ma.Íov.br.

23.6. O píegoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚTElS, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios íormais âo responsável pela elaboração do Termo

de Referência.

I
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23.7. Ar Ímpugnãções e pedidos de esclerecrmentos não suspendem os prazos previstos no certôme, 5ôlvo
quando se amoldarem ao ert. 21, parágrâfo 4s, da lei8.666/93

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medidâ excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitâção.

23.8. As respostas aos pedidos de êsclârecimentos serão drvulSâdes pelo sistema e vincularão os participantes e

a administração.

23.9. As respostas às impugnações e aôs esclarecimentos solicitados, bem como outros avrsos de ordem geral,
seÍào càdastradas no sÍtio httDs://portaldecomores.oênâlve.ma.4ov.bÍ, sendo de responsabilidade dos
licitântes, seu âcompânhemento-

23.10. Não serão conhecidâs âs rmpu8nações apresentâdas após o respectivo prâzo legel ou, no caso dê
empresas, que estejam subscritâs por represêntante não hâbilitado legalmente ou não rdentificado no processo
para respondêr pelâ proponente.

23.11. A petição de rmpugnação apresentâda por empresa deve ser farmada por sócio, pessoa designada para e

administração da sociedade empresária, ou procuradoí, e vir acompanhada, conÍorme o caso, de estatuto ou
contrato sociale suas poste rio res â lte raçôes, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
públíca ou particulêr (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAS DTSPOSçÔES GEiAtS

24.1. Dã sessão pública do Pregão divulgâr.se-á Ata no sistema eletrônico

24.2, Não havendo expediente ou ocorÍendo quâlquer [êto slrpêrvêniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão sêrá automaticamente transÍerida para o primeiro die út lsLrbsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrár o, pelo Pregoeiro.

24.3. Íodas as referênciâs de tempo no Editâ|, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasílià DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Prêgoeiro poderá sanar erros ou falhâs que não alterem à

substáncia das propostâs, dos documentos e sua validadejurídica, mediênte despecho fundamentôdo, registrado
em ata e acessívela todos, atribuindo lhes validade e eflcácia para Íins de hâbilitação e clessiticação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicârá dirêito à contratação

24.6. As normas drscrplinadoras da licitação serão sempre interpretadàs em favor da ampliação da disputa entre
os rnteressados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomiâ, â finãlidede
e a segurânçà da contratação,

24.7. Os licitantes âssumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses cLrstos, independentêmentê dê condução ou do resultâdo do
processo licitatório.

24.E. Nâ contagem dos prazos estabelecidos neste Editãle seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluiÊse-á

o do vencimênto. Só se rnicram e vencem os prazos em dias de expediente na Admrn strãçào.

I
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24.9. O desátêndimento de err8ências Íormais não essenciars não importârá o efestâmênto do licitente, desde
que sejâ possível o aproveitamento do ato, observados os pÍincípios dã isonomia e do nteresse público

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das in[ormações prestâdas e dos documentos
apresentados em quâlquer fase da licitàção.

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informâçôes nelê contrdas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiveÍ apresentado, ou, câso tenha sido o
vencedoí, a rescisão do contrâto ou do docLrmênto equivalente, sem prejuízo das demais sanções cêbiveis,

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou demâis peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DT PENALVA/MA

coMrssÃo PERMANENTE oE LtcrraçÁo - cpl
PREGÃo EErRôN|co N.43/2023

EOITAL

24.12. Â Prefeiturâ Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de inleresse públi.o
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e rncontornável, ou anulá-lo por ilegalidãde, de
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando foí v ável â convalidação do ato ou do procedimento viclado,
desde que observados os princípros da ampla defesa € contraditório.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato

24.12.2. A anulação da licitâçào por motivo de ile8alidade não gera obrrgação de ndenrzar

24.8, É facultado à autoridãde superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diliBência deshnada a

esclârecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados pare fins de classificação e habilitaÇão.

Z4.l4.O Edital está drsponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico'
https://poítaldêcomDÍâs.pênalva.ma.qov,bÍ, Os eutos do processo edmrnistrativo pêrmênecerão com vista
franqueada aos interessados ná Comissão Permanente de Liciteção - CPI com a Equrpe de Pregão, no Endereço
Praça Dr. José Joaquim Mãrques, n'222, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário
das 08:00 às 12:00.

24.15. lntegram este Editâ1, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO I -Termo de Referênciâ

ANTXO ll - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO lll- Minuta do Contrato

Penalva/MA, 01 de junho de 2023

Santo§

PEN/MA)

Píaça D r. losé Joaqlim Má rqu€s, na 222, Cen tro, Peôatua/MA, CtP 65.21l-00O, emarl I otacao pena va @8mái com
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AÍIEXO I - IEiMO DE REFERÊNOA

1. DO OSJETO

1.1. O presente Teímo de Reíerênciâ tem por objeto o íe8lstro de preçor pâía rutura e eventuel prestação de
serviços de confêcção de prótêses dêntáriar para atendea a necessldadê da secÍêtaria Municipal de Seúdê dê
Penalvâ/MA, os quais deveÍão serfornecidos de acordo com âs especificaçôes, quantidades e valores estrmados
abaixo:

IOTE ÚNICO
ITEM ESPECTFTCÂçÃO

273,33 71.065,80

277,53 70.597 80

338,93 33.893,00
335,83 33.583,33
78,93 56.829,60
76,s3 55.101,60
76,53 ss.101,60

VALOR TOTAI. 175.t72,40

1.2. Juitiíicative pârâ o âtrupâmento dos itens em lote:
1.2.1. Na fase de planejamento foi adentíficada que o agrupamento dos serviços em lote possui vanta8ens

êdministíativas, operacionais e econômicas e financeiras âdvindas da economia de escala.

1.2.2. Entende-se que a gestão centralizada dos serviços obterá, com a otimização do processo de gestão, melhor
desempenho, drsponibilidade, utilização de íecursos e custos de forma mais ágiJ e exâta, permitindo melhor
planejamento, tomades de decisão e âções rápidâs, cede vez meis demândâdas pelos embientes produtivor.

1.2.3, O [ornecimento de insumos e meteriârs pele contrâtada para realização dos serv]ços píoporc onãrâ

entregas ahnhadas com o momento das necessidades, evitândo atrôso na execuçâo dos serviços, agravando as

ocorrências pelo tempo de solução.

1.2.4. Melhoria na gestão das atividades operacionais já quê todos os serviços prestados serão controledos pela

empresa contretada e seu respectivo responsável técnico, uma vez que serviços inter-relacionado5 serão parte

integrante de uma única contratação.
1.2.5. Fina[zando, diante das peculiares circunstâncias do caso con.reto considerou-se que a aquisição por iten5

iso ados podena tÍa2er indesejáveis riscos à edministração públice, mostrando-se ínadequado.

2. rusTt cÂTtvÂ
2.1. No intuito de proporcionarmos melhoria no atendimento à População de Penalva - MA no que diz respeito à

serviço reabilitador protético e na perspectiva da assistência integral em Sêúde bucal, e com o credenciêmento
do mLrnicípio dê âcordo com a Portaria GM/MS nr 432 de 05 de ebril de 2023, se faz de extrema necessidade os

serviços de ConÍecção de Próteses dentárias, de modo a garantir êçôes de promoção, prevenção e recuperaçâo

da saúde bucal da população de Penalva - MA.

2.2. A entre8a de próteses dentáriâs Íêúnê ume série de âções parâ ampliação do acesso âo tratamento
odontológico gratuito-

3. DO óRGÃO GERENCIADOEI PABNEEÁ!{E
3.1. O Órgão Gerencradoí da Ata será a Comissão Permanente d€ Licitação-CPL, conforme Portâria n" 009/2023
GAB/PEN/MA,

3.2. Participa do Regrstro de PÍeços a Secretarie Municipal de SeÚde SEMUS.

5

q

1

VALOR
UÍ{ITÁRIO

vat oR
TOTAL

0

UND iqTD

Und 2601

2

Prótese mandibulartotâl
Prótese mâxilâr total Und 260

3 Prótese dentária maxilar parciel removível Und 1OO

4 Und 10O

und
720
720

Und

Prótese dentária mandibular parcial removível
m dento-gen8ival parâ construção de prótese

lnstalãção dê prótesê dentária
AdaptaÉo de prótese dentária Und 724
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4. OO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIAOO E SIMPLIFICIDO PARA MICROEMPRESÀs - ME, EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIOUAIS - MEI

4.1. será âplicedo, no que couber, às Microempresa-ME, Empresa de Pêqueno Porte-EPP, Microempreendedor
lndaviduâl-MEi e Cooperativa-CooP, o beneÍício do empate ficto previsto na Le Complementâr n'- 123/2006 e

alterâções, conforme condições definidas no edital.

5. DAs coNDlcÕEs GERATS DE ExEcucÃo Dos sERvtcos
5.1. O Município reàlizêrá â triagem dos pacientes e a8endará a consulta do paciente com a empresa prestâdora

dos serviços.
5.1.1. O MunicÍpio, através de suâ equÍpe técnica {dentistâs, Técnicos de Saúde) realizarão durante a triaeem os
segurntes procedrmentosi

e) Avaliãção inrcral do pâciente antes da moldagem inicial;
b) Encâminhar o paclente âo prestador dos serviços para confecção de próteses.

5.2. O licitante vencedor deverá prestar os serviços obedêcendo as seguintes etapas
5.2.1. Primeira consulta: íeceberá o pâciente encâminhêdo pelo Município, realizará a moldagem para confecção
da moldeira individual, devendo vazer o gesso logo após ã moldâgem e promover a desinfecção dos modelos;
5.2.2. Segunda consulta: será âgendâda diÍetamente entre o prestador dos serviços e o paciente, onde serão
realizados os ajustes das moldeiras indrviduais e molda8em funcional pâra obtenção da base de prova e p ano de
orientação. Dev€rá realizar a desinÍecção dâs mesmâsi
5.2.3. Íerceire consultâ: será agendadâ diretamente entre o píestâdor dos seÍviços e o paciente, pera a reâlitação
dos registros maxilomandibulares e seleção dos dentês ãrtificiais;
5.2.4. Quartã consulta será egendade diretemente entre o ptettador dos serviço5 e o pâciente. Nesta consulta
será realizádâ a provã dos dentes montados em cera;

5.2.5. Quinta consultai será aSendada diretâmente entrê o prestador dos serviços e o paciente. Nesta ocasião será
rea izâdâ a instalação das próteses;

5.2.6. Demais consultas: será agendadê entre o Município e o prestador dos serviços. Nesta etapâ seré realizado
o controle do período de adaptação. Caso haja necessidade de atendimento do paciente pelo prestador dos
serv ços, estê deveÍá realizar o atendimento em no máximo 2 dias úteis após â notificação do Municipio, onde
5erá encamrnhado o pâciente pâra atendimênto do prestador dos serviços.
5.2.7 O período de adaptação será obsêrvado pelos profissionais do Município, os quars farão ô reavaliação até
que o pêciente esteja na condição dê alta clínica;
5.2.8. O paSamento somente será eutorizedo pelâ eqúipe do Município após a a ta ciínica do paciente.

5.3. O àtendimento será reâli2âdo em locâl cedido p€la Secr€taria Municipal de Saúdê, devendo e contratade
fornecer equipe técnica, tais como dentista e equipe auxiliar (ASB e/ou ÍSB). O Município de Penalva não cederá,
pessoâltécnico e nenhum material utilizado pàrâ â confecção dãs próteses.

5.4. A prestadora dos serviços deverá estipulaí data e horário para atêndimento aos pacientes e, em caso d€ não
comparecimento, estâ deverá substituir o profissionâ faltante ou reagendar o paciente.

5.5. As etâpas descritas no item 4.2, serão acompenhadas por pelos menos 1(um) dentistâ dê Equipe de Saúde
Bucal do Município de Penalva. Este pÍofissional terá acesso llvre ao ambiente clínico para avaliação de critérios
técnicos e de biossegurança, Cábe eo mesmo profissional píocedeí à ãvaliação final das próteses entregues âos
pacientes e liberação para pagamento das mesmâs, âpós aprovaçâo das pÍóteses e alta clínica do paciente.

5.6. As próteses, após a primeira consulta (subitem 5.2.1) que será realizada e molda8em, deveÍão ser entregues
no píâzo márimo dê 30 (trintã) dias. Caso hâja necessidâde de repetição dos serviços (nova moLdagem) â

contâeêm do tempo se iniciâ novamentê.

5.7. A prestâdora dos serviços deverá dâr total assistêncià eo paciente no pêríodo de controle/adaptação das
próteses, no prazo descÍito no subitem 4.2.6. A assistência no prazo deteíminado é de extrema importãncia para

evitar !esões bucais ê aumentaa â chance de adaptação dâs próteses, promovendo o menor risco de desconíorto
ao paciente,
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5.8. Os sêrvíços deverão âtender âs especificações técnicas contidas nestê TeÍmo de Referência, inclusive no que

diz respeito à quâlidade do material e do atendimênto da prestadora dos serviços.

5.9. O licrtante vencedor ficâÍá obrigado a refazer as suas expensâs, nas formas e nos pra2os màxtmos

apresentados no item 4.2 a contâr da notificação, o serviço (prótese), que vier a ser recusãdo pelos técnicos do

Município bem como pelo paciênte, sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

5.10. Correrão por conta do foÍnêcedor todâs as despesâs relec onedas ao Íornecimento, incluindo, entre outrâs
que possam existir, dêspesâs com aluguéis, embelagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e

previdenciáÍios.
5.11. Os serviços fornecidos estarão sujeitos à veriÍicação da compâtibilidâde com âs especif câções deste Editãl

e de seus Anexos, no que se refere à quantidade, qualidade e perfeito funcionamento e uso.

5.12. No caso de não cumprimento ou inobservânciâ dâs exrgêncrâs pactuâdes perâ â exêcução dos serviços, nos
termos das previsões do Editêl e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a substituição dos serv ços,
conforme item 5.2, contâdos do recebimento dâ notificação, sem ônus parâ o Município, e indêpendentemente
de eventual aplicação dês penâlidades cabíveis.
5.13. lndependentemente da aceitação, a adjudicatária Barentirá a qualidade dos seíviços obngêndo-se a Íêpor
aquele que âpresentar deferto ou for entregue em desecordo com o epresentâdo na proposta.
5.14. Os serviços serão aceilos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a vêrificâção da
qualidade dos mesmos e âlta clínica do pâciente. No caso de haver necessidade de manutenção ou revisão nos
serviços prestados, ê fornecedora fica obrigadâ a prestar o atendimênto no prazo máximo de 02 (dois) diâs úteis
da solicitêção.
5.15. A Beneficiáriã, quando contratadâ deverá comunicâr, a fiscali2âção do Contrato, a data de entre8e dâs
próteses com no mínimo 48h (quarentâ e oito horas)de antecedênciâ.

6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. O recebimento dos serviços será efetuado poÍ servidor especialmente desi8nâdo pelâ Sêcretaria Municipal
de Sâúde - SEMUS para esse fim.
6.2. A simplês prestação dos serviços não impliaa na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após a

vistoria e comprovação de conformidade pela contratante,
5.3. A partir da entrega, as próteses serão recebidas e submetidas ao setor requisitante para avâliâr e s!â
conformidade com as especiÍlcações constantes do Edltal e Termo de Referência, a fim de que se decida sobrê sua

aceitação ou rejeição, observado os seguintes procedimentosl
l. Rêcebímento ProviíiÍio: as prótesês sêrão Íecebidas provisoriêmente pela fiscalização do Contrâto no

ato da entrega, mediante Recibo, pârâ efeito de posterioí verificação quanto à quântidêde, qualidade e

confoÍmidade com as especificações constantes no Termo de ReÍerência, na Propostê de Preços da
Contrãtãdâ, bêm como âtendim€nto das obrigaçôes estipuladês no Contratoi

ll. Recebimento DeÍinitivo: as prótêsês sêrão rêcebidas definitivamente após ê verificação pe a fiscalizâção
do Contrato quanto à quantidade, qualidade ê conformidade do materiê1, bem €omo o cumprlrnento do
prâzo de entregâ, mediante ateste, que deverá serexpedido no prezo de âté05 (cinco)dias út€is, contados
da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

6.4. O Recebimento Definitivo será rêalizado pêla físcallzação êm âté 05 (cinco) dias úteis após o Íecebimento
provisório dos serviços.

6.5. o aceite/aprovação dos serviços pela Contrêtante não exclui a responsâbiidade civil da Contratâdê,

especiaLmente quanto a vícios de qualidade do veículo ou disparidades com as especificaçôes estabelecides no

Edital, verificadas, posteriormente, garãntindo-se à Prefeitura Municipal de Pena va/MA as faculdades previstàs

no artigo 18 da Lei Federal n0 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor.

6.6. O recebimento definitivo não isênta a êmpresa dê rêsponsabilidades fr.rturâs quânto à quâlidâde dos se.viços
prestados, sendo que a data de sua assinatura inicia a conta8em dos prêzosde pagamento.

7. SUBSTITUICÃO DOS SERVICOS E MATERIAIS REPROVADOS

PÉçà Dr loséloaquiín Mârq'res, ne 222, Cenko, Penalva/MA, CEp 65.213 000, email ! citacaÔ-pena Lla @ smarl com
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7.1. a Beneficiária, então contÍatada, devêrá sLrbstituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os

serviços/materiars:
e) Reprovados no recebimento provisório, quando o obleto fornecido estiver em desâcordo com ãs

espeoficações contÍdas neste Termo de Referência, na Propostê de Preços da Beneficiária e nâ respectivâ
Ordem de txêcução de servrço;

b) Que apresentem vícios redibitóÍios q[ie os tornê impróprios or] inãdequêdos ao uso a que se destinam,
dentro do prêzo de validade.

7.2. Em caso de tecusa do materialseÍá lavradooTermodê Recusa, no qualse consi8narão as desconformidades,
devendo o material ser substituído pela Contratada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contêdos a partir do
recebimento da Notificâção.
7.2.1. Câso a substituição do materiêl recusado não ocoÍÍâ no prêzo determinado será considerada inexecução
contratuôl e Contratada estárá sujeita à aplicâção das sanções previstas neste Íermo de Referência, inclusive multa
de mora.
7.3. AContratâda dêverá arcãrcom todosos custos decorrentes dâ substituição, inclusive as despesâs de remoçâo
e do transporte.
7.4, O vício redabitório poderá ser rdêntificâdo âpós o recebimento definitivo.

8, DO VALOR GLOBAL ESTIMADO
8.1. Os valores dâ aqoisição forâm estimados em RS 376.172,40 (trezentos e setentâ e seis mil, cento e setenta
e dois reeis e quarenta centavos) pelo setor competênte, êm função dos preços de meÍcado, conforme pesquisa

acostada nos êutos.
8.2. Os preços propostos seíão considerados completos e deverão abÍanger todos os tributos, evêntuâis
substituições e qualquer despesâ acessória e/ou necessáíia, não especiÍicada neste Termo.

9. pa poracÃo oRcaMENTÁRra
9.1, As despesas relativas às aquisições decorrêntês desta licitação correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento Geral dê PÍêfeitura Municipal de Penalva/MA, cuja dotação orçamentária somente será exigidâ para
e formalizêção do contrato ou instrumento hábil, consoântê o Art. 6'§ 2', do Decreto Municipal n'05/2017_

10. DO PRAZO DE EXECUCÀO

10.1. O pÍazo de ênt.ega das prótêses será de eté 60 (sêssenta) diâs, a contar da primeira consulta, f cândo a

beneficiária obrigada durante a vigênciâ da Ata a atender aos pedidos formu ados em confoímidade com os
quantitativos estimados e preços registrados
10.2. O prazo de garantia dos equipamentos não poderá ser inferior a 24 (vinte e quatro) meses, contados ê partiÍ
da data de assinatura do ateste que Íormalizar o recebimento definitivo.
10.3. A Contrâtada responderá solidaÍiamente com os fornecedores dos equipamentos (fabricante, importador
ou distrlbuidor) pelos vícios de qualidade que tornem os equipamentos impróprios ou inadequados à utrli2ação a

que se dest nam, aplicando-se subsidiariamente o Art. 12 da Lei Federêl ne 8.078/90 (Códi8o de Defesâ do
consLrmidor).

10.4, Caso o prazo de garantia oferecido pelo fãbricãnte seja superiorao mínimo estabelecido, prevalecerá aquele
de maior extensão.

11. DA Frscar-rzacÃo Do coNTRATo
11.1. A fiscalização da execução do contrato ficará a car8o da seÍvidora Nayanna Gouveie Costa, Auxiliar de
Dentistâ, Metíícula n'6mô6 ê CPF n'610.877.713-31, designado formalmente pelo Município, o qual cutdêÍá
de incrdentes aelatrvos a pêgamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuais
proÍrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei ne 8.666/93.
11.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com ã êxecução do
futuro contrato, sendo-lhe esseguredâ à prerrogetiva de:

Prãça Dr.loséloaquim Marques, nq 222, Centro, Penálva/MÁ, CEPi 6s.213-000, e mail: lrc tacao. penalva @smarL co m
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a) Fiscelizar e atestar a prestâção dos servrços, dê modo que selam cumpídas integrâlmentê es condrçõês

êstábelecidãs no Termo dê Referência, no editâl da licitação e seus anexos e na proposte vencedore;

b) Comunicar eventuâis [alhas na prestação dos serviços, determinando o que Íor necessário à regulârização

das faltas ou defeitos observados;
() Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer infoímação sobre ocoraências ou fatos rclcvântcs

relacronados com o Íornecrmento dos serviços;
d) Emitir pâreceres em todos os atos da Admrnistrâção relativos à execução do contrato, em €specia

aplicaçôes de sánçôes e alterâções do mesmoi
a) As decisões e providências que ultrapassarem e competência do fiscal do contrato deverão ser solcúedes

e autoridede superior, em tempo hábil, pâre a âdoção das medidas convenientes.
bl A fiscâlizaçâo exercida pelo Município não êxcluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual,

r2. pas oBRrGAcÕEs E REspoNsÂBrupapEs DA CoNTRATADA:
12,1. Constituem obrigaç6es e responsabilidades de CONTRATÂDA, além do estabelecido na legislaçào em v goÍ e
no instÍumento contrêtual o seguinte:

a) Fornecer os equipamentos em conformidade com as especi[icâçõês, quantidadê, qualidade, prezos e

demais condiçôes êstabêlecidas no Termo de ReÍerência e na Proposta de Preços dâ Contratada,
b) AÍcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriteções

assumidas, sem qualquer ônus à contratan!e;
c) Manter durante toda a execução do contíato, em compatibiidade com as obrigações assurnjdas durânte

todo o pÍocesso de contratação;
dl Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação ê contrato, de

acordo com a proposta apresentada;
e) Reparâr, corrigir, remover, ou substituir, às suâs expensas, no totalou em pârte, o objêto contrâtâdo €m

qJe se ver Íica'em vícios, deÍeitos ou incorreções;
f) ResponsabilizaÊse pelo Íiel cumprimento do objeto nâs datâs, quantidades e qualidades exigldas;

realizando o Íornecimento em conformidede com a proposta apresentadâ e nas orientações da
contrâtânte, observândo s€mpre os critérios de qualidadê na entrega dos materiàis;

tl Píestar todos os esclarecimentos que Íorem solicitedos pelâ contrâtante, duÍante o fornecimento do
obJetoi

h) Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de câráte. urgente e prestar os

es€larecimentos julgados necessários:

i) Comunicãr â Contrátante de eventuars casos fortuitos ou de força maior, dentro do pÍazo de 2 (dois) d âs

úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, em ate 5 (c nco)

diês consecutivos, a partir da datâ dê sua ocorrência, sob penâ de não serem considerados,
j) Disponrbihlar o fornecimento, conÍorme necessidades deste Município até o prazo estimado para a

contrâtêção.
k) Fornecer os materiais de acordo com as especificações deste termo de Referência e na conformidade da

propostê apresentada. Não será aceito em h pótese alguma, equipamentos adulterâdos ou fora do que

foi especificado e cotado pela empresâ vencedora.
l) Re5peitar e fa2er com que seu pessoal respeite as normâs de segurança da repart ção pública onde serão

entregues os materiais;
m) Responder pela supervisão, direção técnica e adminrstratrva e mão de obra necessáriâs à êxecução do

fornecimento, como únicâ e exclusivâ empÍegedorâ;
n) ResponsabiliraÊse por queisquer acidentes soÍíidos pelos empregedos, quando em serviço, por tudo

quento às leis trabalhistÀs e previdenciárias lhes assegurem;

o) Comunicaí ao fiscal do Município, no prazo máximo dê até 24h (vinte e quatro) horas que antecede à data

da entÍega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prâzo previsto, com a devida coínprovação;

n
Praça Or José Joaqurm Marcues, ns 222, centro, PenaLvà/MÂ, CEp: 65 213-000,._marl. rctacao penalvá@Emarl com

26



P-ffii/"
PREf EIÍURÂ MUNICIPAT DE PENALVA/MÂ

coMtssÃo PERMANENTE DE r-rcrraçÁo - cpt-
PREGÃo ELEÍRôNrco N" Â3l2o23

EDITAL

p) Arcãr com todas as despesâs, dirêtas ou indiretes, decorrêntês do cufiprimênto dâs obr gãçõês

àssumidâs, sem qualquer ónus ão Munrcipro:
q) Não transíerir a terceiros, por qualquerforma, nem mesmo parcialmente, asobrigações assumldâs, nem

subcontratar qualquer das prestações ã que está obri8ada, exceto nas condrções autori2adâs no

instrumento contratual;
r) Mânter durante a vahdade da Ata de Re8istío de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais

contrataçõe5, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele assumidas, todas as condições de habilrtação
e quâlificação eriBidas.

13. oBRIGAcÕEs E RESPoNSABILIDADES DA CoNTRATANTE
13.1. A Prêfeiturà de Penalva/MA, por intermédio do ór8ão Participante, obri8a-se â:

al Acompânhâr e fiscalirar o fornecimento do objeto, por intermédio do servidor formalmente dêsignado;
b) Emitir ã Nota dê Empenho e Ordem de Execuçâo de seíviço quândo de eventuais e futuras aquisiÇões;
c) Controlar as requisições e documentar as ocorrêncras havidas no periodo de vigência do contrâroj
d) Receber os êquipamentos em conÍormidade com as especificâçôes, quantidade, qualidade, prêzos e

demais condições estabelecidâs no Termo de Referência e na Proposta de Preços dê Contratada;
e) Fiscali2âr o cumprimento das obrigações assumidâs pela empresa contratada, inclusive quanto à

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força mâior, justificados e aceitos pelâ
Contratant€, não deverão ser intêrrompidos;

f) AtestáÍ os documentos fiscais pertinentes, quando comprovãdê a entrega dos equipamentos;
g) Notificar a Contrêtâda, para a substituição de equipamentos reprovados no recebimento provisóío,

conforme Termo de Recusaj

hl Notificar â Contratada, para a substituição de equipamentos que apresentarem víc os Íedibitórios aús
a assinatura do atêstê que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusê;

il Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a Íorma e prazo estôbelecidos, observando as

normàs administrativas e Íinalce Ías em vigor,
j) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrêncra relacronada com o fornec mento dos

equipamentos;
k) Prestar as informações e os esclârecimentos que venham a ser solicitados peos empregedos da

contratadaj
l) Propor ê aplicação das sançõês âdministretives e demais cominações le8ais pelo descumprimento da§

obriBaçôes âssumidas pela Contratada;
m) Fiscâhzâr pãrâ que, durante a validade da Ata de Re8istro de Preço5, sejâm mantidas todas as cond ções

de habilitação e qualiÍrcação exigidas na li€iteção.

n) Manter íigoroso controle de quàlidãde sobre os materiaig recêbidos, podendo inclusive, soliciter à

contratada, análise do produto entregue, sempre que se fizer necessário pãra esclãrecimentos
complementares, sem ônus para a Contretante,

o) Prestar as infoÍmações e os esclarecimentos atrnentes ao objeto, que venham a ser solicitados pele

Contretáda;
p) Aplicâr, garentide ã empla defesâ e o conÍaditório, as penalidades decorrentes do descumprimento

das condições, especificações e obrigaçôes estabelecidas neste Termo de Referência, no editâl dà
licitação ou instrumento contratual.

13.2. A contratante não responderá por quaisquer compromissos âssumidos pela contratada perante terceiros,
ãrnda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por quâlquer daoo causado a terceiros ern

decorÍência de êto da mesmâ, dê seus êmpre8ados, prepostos ou subordinados.

PROC: I 4)t ))
FoLtlA _t_/!L

14. 9qPAGAMEXI9:
14.1. O pagamento será eÍetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da

contratada, no prazo de até :|,0 (trlnta) dias, contados a partir do recebimento, conf€rência e aceite deflnltivo do

il
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objeto, de âcordo com as normas de erecução orçâmentária e finânceire do Municipio e condrçôes estâbêlecidas

na proposta dê preços, mêdiante a apresentâção de Note Fiscà1, devidãmente atestada pelo fiscal do contrato,
acompanhada dos seEuintes documentos:

a) Note de Empenho;
b) ordem de Execução de Servrço;

c) Certidão Conjunta Negatrva de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Âtiva da União, expedida
pela Secretaria da Recerte Federâl do Bíãsil e pelâ Procuradoria.Gerâl da Fazendâ Necionâ|, â quâl te
refira às contribuições previdenciárias e âs de terceiros;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscaisjunto à Fazenda EstãdLral;

e) Certidão Ne8ativa de lnscflção de Débitos na Dívidâ Ative, junto à Fâzendâ Estâdual,

fl Certidão NeBativa de Débitos Fiscaisjunto à Fazenda Municipal;
g) Certrdão Negâtiva de lnscÍição de Débitos na DÍvida Ativâ, junto à Fazenda Municipa i
h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Cêrtidão Negativa de Débitos TÍâbâlhrstes - CNDT.

14.2. Em caso de ausência ou irregulâíidâde nas Certrdões de regulâridâde fiscâ e trabalhista, o prazo de
pagãmento será contedo a paítir da sua (re) apresentação, devidamente regularlzâdas.
14.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da âtestação, o objeto não estiver
de acordo com a5 especificações apíesentadas e aceites.
14.4. Â Administração poderá deduiir do montante a pagar os valores correspondentês a multas ou indenizações
devrdas pe a Contratada.
14.5. No caso dê eventuêl atraso de pa8amento, desde que a Contratada não tenhê concorrido de alguma forma
paÍa tênto, será devida compensâção finênceira, que será calculada, mediante a aplicação da segu ntê fórmula:

EM=lxNxVP
Na quall

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dies entre a data prevista pâra o pa8amento ê â do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a seÍ pagá.

I = índice de compensação financeirâ = 0,00016438, assim apuaado:
I = (TX)l = (6/100)/365, onde: I = 0.00016438 TX = Percentual de texâ ânuâl = 6yo

14.5. A não apresentação da nota fiscal atestada com as documentações necessánâs âo pagamento ou a sua

apresentação com ancorreçõês ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do pràzo de pagamento por
igual número de d as a que corresponder os etrasos e/ou as rncorreções verificadas, não cabendo à Contrâtada,
qualquer acréscimo decorrente dêste atrâso, de suâ única e total responsabilidade.
14.7. A Contrãtada lançará na note fiscal as especificaçôes dos materiais entÍegues de modo idêntico àqueles
constantes do objeto do Contrato e da proposta vencêdora.

15. DAS PENAI,IDADES

15.1. O descumprimento, total ou pârcial, de qualquer dâs obÍi8âçõês orâ êstabelecidas, sujeitará a Contretàda
às sanções previstas nâ LeiFedeíal ns 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nP 8.666/1993.
1S.2. Aplicando-se o disposto no art.85 da Lei Fêderâl ns 8.666/1993, o atraso injustifcado na entíegâ ou
substituição dos equipamentos sujeitará a Contratada às seguintes multãs de mora:

a) Múlta moíatóÍla diáaia dê 0,5% lmêlo por cênto) incidente sobÍe o valor tota dos serviços entÍegues
com atraso, até o lim te de 10% (dez por cento);

b) Multá moretória diárie de 0,5% (meio por cento) incidente sobre o valor total dos serviços repÍovados
no recebimento provisório ou que âpresentem defeito de fabricação ou impropriededes, âté o limite de

10% (der por cento).
15.3. Diantê da inexecução total ou parcral do Contrato, âlém dâs multâs aludidas no item anterior, a

Admrnistração poderá, garantida â prévià defesa, aplicar à BeneÍiciária es se8uintes sanções.

Praça Dr.loséloaquim MàÍques, nr 222, Centro Penalva/MÁ, CEP:6s'213_000, e'mai| licitacaÔ pênâLvà@8mail'con
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a) Advêrlêícia; por escrito, por feltas leves, àssim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

signiÍlcativos para a contratânte, sêndo cabível também quando houvea afastêmento das condições
técnicas estabelecidar, inclusive das re€omendações da Íiscalização do Munlcipio;

b) Multa de r0% (dez po. cento) sobre o valol. totâl do Contrato;
c) Suspensão temporáÍia de participação em licitação e impedimento de contratar com a Âdministração,

porprazo não superioÍâ 02 (dois)anor;
d) Declâração dê Inldonêldadê pãra licitar ou contratarcom a ÂdmÍnastrâção Públicâ enquanto perdurarem

os motivos determinântês da punição ou até que seja promovida a reêbllitação perante a própria
autoridade que aplicou a penelidede.

15.4. A5 sanções previstas nas alínees "â", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevtste na alinea
"h".
1S.5, Se a Contratada ensejar o retardamento dâ erecução do certeme, não mantiver a proposta, Íalhar ou f.audar
ne execução da contratâção, comportaÍ-se de modo inidôneo, flzer declaração fâlsâ ou cometer fraude fascal
garantide o direito prévio da ampla defese, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefedura Municipal de
Penalva/MA, pelo prazo de âtÉ 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinântes da punição ou
até que seja promovrda a reabilitação perante à própria âutoridade que ôplicou a penalidade, sem prejuho da
aplicação das multas pÍevistas nestê itêm e das demãis cominações legais.
15.6. caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penâlidades previstas, mediante relâtório
clrcunstanciadq epresentando provàs que justifiquem â proposição.

15.7. Após a êplicação de qualquer penalidade seÉ feita comunicação escrita à Beneficiárie e publicâção na
lmprensa OÍicial, constando o fundemento legel, excluídas os casos de aplicãção das penalidades de advertência e
multa de mora.
15.8. Ar multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutNos, contados da data da notifrcação,
em conta bancária a sêr informâdâ pelo Contratante.
15.9, Os valores das multãs poderão ser descontâdos dos pêgamentos devidos pela Ádministração ou cobrados
diretamente da Bênêficiária, amigável ou judicialmente.

r6. oa r-Ecrsr.ÁcIo aPLrúvE[
16.1. Em cumprimento âo dever de liciter previsto no êrt. 37, inciso XXl, da Constituição Federâ1, â contrataçâo
deveÍá adotar a modalidade PÍegão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, defrnrdos como
aqueles cujos pâdÍões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de
especificações usuais no mercado.
16.2. Ponanto, os atos administrativos pertanentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais
contratações posteriores reger se-ão pelas normâs e princípios contidos na se8uinte legislação ap icável:

a) Constituição Federal de 1988j
bl Lei FedeÍal ns 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, ter Federêl ne 8.666, de 21 de junho

de 1993, bem como suâs altêreçôes posteriores;
c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alteraçõesj
d) Decreto lúunicipal n' 04, 02 dê jeneiro de 2017, que regulâmenta a modalidade Pregão Presencialj
e) Decreto Federal n' 10.O24/2O19, de 20 de setembro de 2019, que regulâmenta a modâlidadê Pregão na

forma eletónicâ;

0 Decreto Municipal n" 05, de 02 de janeiro de 2017, que re8ulamenta o Sistema de Regi5tro de Preços;
g) Edital do Pregão Presenciel e seus anexos;
hl oemais normas regulamentares ap[cáveis à mêtéria;
i) Subsídiariamente, os principios da Teorie Geral dos Contretos e as disposições de direlto privado, em

especial a Lei Federâl ne 8.078, de 11de setembro de 1990 (Código de Defesa do ConsLrmidor).

17. DA ATA OE REGISTRO DE PRECOS

17.1. a Beneficiária obÍiBar-se-á a cumprir todas as condições dispostâs na Ata de Registro de Preços, âssumindo o

Praçà D,. José loaquim Marques, ôa 2 22, Cêntro, Penalva/MA, cEP 6s 211'0m, ê_mail: Icttacao' P€nalvê @cmarl coh
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compromisso de atendêr âs âquisiçõês solicitâdâs pela Prefeturâ Municipal de Penalva/[44, ficando ainda su]eita às

penalidades cabiveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

17.2. A Ata de Registro de Preços não obri8a e Âdhinistrâção a firmãr as contratações que dela poderão adviÍ,
ficândo lhe Íacultada a realização de licitação especÍfica para a aquisição dos equlpamentos pretendidos, hipótese

em que ficârá assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas
condiçôes da licitante vencedora, consoante dispóe o Art. 15 do Decreto Municipal ne 05/2017
17.3. As contratações com a BeneÍiciária serão formaliladas por meio de Contrato Administrativo ou instrumento
equivalente.
17.4. É vedado êfetuâr acréscimos nos quantitâtivos fixedos neste Termo de Referência e inclusos na Âta de Rêgistro
de Preços, inclúsNe o acréscimo de que tràtã o § 1e do art. 65 dâ Lei Fedeíal ns 8 666/93

18. VAUDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

t12/2

18.1. O prazo de validade da Áta de Regrstro de Preços seíá de 12 ldore) mesês, contãdos de suâ âssinâtura, vedada
sua prorro8ação, conforme dispõe o ôrtigo 15, § 39, inciso lll, da Lei Federel nl 8.656/1993 c/c Art. 11 do Decreto
Municipal ôe 05/2017.

19. AOESÃO A ATA OE REGISTRO DE PRECOS

19.1. Não há estimativa de quantitativos para âdesão por ór8ãos ou entidades nào participentes do registro de
preços

20. SUBCONTRATACÃO. CESSÃO OU TRÁNSFERÊNOA DOS DtRE|TOS E qSSIGAçÕES COÍITRÁTUAIS

20.1. A Eeneficiária, quando contratada não poderá subcontratar lotalou parcialmente o objeto deste Contrato, bem
como cedêJo ou transferi-lo, no todo ou em partê, sob pena de imediata rescisão e âplicação das sânções

adminrstrâtivas cabíveis.

21. DAS DTSPOSTCÕES FTNATS

a) O Município terá dfiêito, a qualquer tempo e luBãr, de rejeitar quâisquer materiãis a serem fornec dos, que
de alguma Íorma, não estejam em estrita conformidade com os requis tos especificados, independentemênte
dos defêitos e serem âpresentedos epós â entregâ.

b) A contrâtada gerantirá o comportemento morâl e proÍissioôâl de seus empregados, quando estiverem
procedendo a píestação dos serviços, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os

danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservânciê de ordens e

normas da contratânte,
c) A contratadâ manterá a contrâtante livre de quaisqúer reivindiceções, demandas, queixas e r€prêsentações

de qualqJer natureza, decorrentes de sJa ação ou omissão
d) Não será admitida pÍoposta parciã1, ou seja, com quântitativos inferiores ou superiores aos itens collstantes

da proposta, nem descrição incompletâ.

I
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AI{E(O II _ MIXUTA OA AÍA DE REGISIRO DE Pf,Eç(»

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPI sob o ne 06.179 402/0001-81, com sede à PÍaça Dr. Jose Joaquim
Marques, n'222, Centro, Pena va/MA, doravãnte denominado Município, neste ãto representado pela Comissão

Pe.manente de Licitação-CPL, enquánto ór8ão Gerenciador, conforme Portariâ n' OO9/2023-GABB/PEN/MÁ,

considerando o julgamento do Pregão Eletrôniao n'43/2023, objeto do Processo Admiôistretivo ns 013/2023-
SEMUS, resolve reglstrar os preços da empresa qualificade nesta Ata, de acordo com a classificação por ela

álcânçada e nâs quantidades cotadas, ãtêndendo as condiçõês prevlstas no edital, suleitando-se as partes às

normas constantes na Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteíâçôes, no Decreto Municipêl n"

05/2077, de 02 de jdneiro de 2017, e em conformidade com as disposições a segurr:

1. DO OSJETO

1.1. A presente Atâ tem por objeto o registro de pr€ços pere Íutura e eventual prestação de serviços de

conÍecçâo de p.(íeses dentáÍias para atender â necessidadê dâ SêcretaÍia Municipal de Seúdê de Penalva/MA,
êspecificede nos itens do Termo de Referência, Anexo l, do PÍegão EletÍônico ns 43/2023, que é parte ntêgrante
desta Ata, assim como a propostâ vencedore, independentemente de transcrição.

2, DO ÓRGÃOGERE CIAIX)R E PARIICIPAÍ{TE
2.1. O Órgão Gerenciedor da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Pona.|a n'OOg/2023
CAB/PEN/MA,
2.2. PaÍicipa do registro de preços a Secrêtariê Municipalde Saúde - SEMU5.

3. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçôES E QUAi{TTIAIVOS
3.1. O preço regrstrado, as especificaçôes do objeto, a quantidade, fornecedor e âs demeis condrções ofertadâs
na proposta são as que seSuem:

CNPJ:

TNDER

t-MA -

REPRESENTANTE LEGAI.:

ITEM ESPECTFTCAçÃO

TELEFOÍ{E

CPF

VATOR

TOIAL

6. REV|SÃO E CÁICE|.ÂMENTO

6.1. A AdministraÉo realizerá pesquisa de mercâdo periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vântajosidade dos preços registrados nesta Ata.

l1

vat-oR
uNrÍÁRro

VALOR TOTAL

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOs

4,1, Não houve previsão de quantrtativos parâ âdesão no registro de preços, portânto, a Atâ de Registro de Preços

não poderá ser utilizada por órgãos ou entidedes da Administreção Pública, consoante os Acórdãos nc 855/2013,
2017 / 2019 e 224 I 2O2O/TCU/Plenário.

5. VALIDAOE DA ATA
5.1. A validade dâ Ata de Re8istro dê Prêços será de 12 (doze) meses, a partrrdâ sua êssrneturâ, não podendo ser
prorrogâda, confoíme dispõe o artigo 15, § 3-ô, rncrso lll, da Ler Federa ne 8.666/1993 c/c Art. 11 do DecÍeto
Mun crpal ne 05/2017.

|,

RG:

UNID qUANT
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6.2. Os prêços registrâdos poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preÇos praricados no
mercado oú de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Adminrstração promover as negociaçõcs
junto ao fornecedor.
5.3. Quando o preço re8istrado se tornâr superior ao preço píaticado no mercado por motivo supervênrente, ã

Administreção convocará o fornecedor pâre negociâr e redução dos preços âos vâlores prâticados pelo mercado
6.4. O Íornecedor que não âceitar reduzir seu preço ao vãlor prâticado pelo mercado será liberado do
compromisso ãssumido, sem aplicâção de penalidade.

6.4,1. A oÍdem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercâdo
obseívará â classifrcação oíiBinal

6.5. Quando o preço de mercado se tornaÍ superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão Beren€iador podeÍá:

6.5.1. Lrberar o foínecedor do compromisso âssumido, cãso â comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confrrmada a verecrdade dos motivos e comprovêntes
apreSentados;e
5.5.2. Convocâr os demais fornecedores pâra asseguíar igual oportunidade de negociàçào.

5.6. Não havendo êxito nas ne8ociàções, o órgão gerencrador deverá proceder à revo8eção desta ata de reBistro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mãis vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será câncelado quando:

6.7.1. Descumpír as condições da ata de Íegistío de preços;

5.7.2. Nâo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admrntstração,
sem justificativâ àcertável;
6.7.3. Não aceitar reduzir o seú preço regrstrado, na hipótese dêste se tornar superror àqueles praticados no
mercado;ou
6.7.4, Sofrer sânção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciadoÍ e órgão participante-

6.8. O cancêlamento de registros nas hipóteses previstas nos itens S.7.1,5.7.2 e 5.7.4 será formaiizado por

despâcho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O câncelamento do registro de preços poderá ocoírer por Íato superveniente, decorrente de cãso íortutto
ou forçã mâior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovâdos e justificadosi

6.9.1. Por rezâo de rnteresse púb ico; ou
6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PENAUOAOES

7.1. O descumprimento da Àtâ de Registro de Preços ensejará aplicôçâo das penâlidades estabelecidas no Edital
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadêstro de reserva, ern pregão pãre

registro de preços que, convocado5, não honrarem o compromisso âssumido injustificadêmente, nos termos do
art. 49, §1e do D€creto ne 70.024/2019.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicaÉo das penalidades decorrentes do descumpímento do
pactuâdo neste atâ de regrstrode preço {art.4e, incrso lX, do Decreto Municipal ne 05/2017), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contrateçôes dos órgãos panicipantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participânte a aplcação dâ penêlidade (Art.5q, Pârá8rêfo Único, do Decreto Municipa ne

os/2011).
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerencrador quêlqueí das ocorrênciês previstas no art. 19
do Decreto Municipal nQ 05/2017, dada a necessidade de instaureção de píocedimento pêrê cance amento do
registro do fornecedor

8. coND|çõESGERÂrs

t]
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8.1. Âs condiçôes gêrais do fornecimento, tais como os píazos páÍa entregâ e recebiíhento do objeto, as

obrigações dà Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demeis condições do ajuste, encontram
se deÍinidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

E.2, É vedado efetuar ãcréscimos nos quântitativos fixados nesta âtâ de re8istro de preçot inclusive o acrésc mo
de que trata o § 1e do art 65 de Ler Federâl ne 8.666/93, ôos termos do ârt. 11, § 1e do Decreto Municipal n'
05/2017.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pre8ão, contendo a relação dos licitantes que acêitarem cotar os
bens ou serviços com preços i8uâis ao do licitante vêncedor do certame, seíá anexada á esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 10, §4s do Decreto Municipal n' 05/20217.
8.4. A fiscêlização da execução do fornecimento dos serviços ficará â cargo dâ seÍvidorâ Nãyanna Gouveia Coste,
Âuxiliaí de Dentista, MatrÍcula n'5m6-6 e CPF n'610.877.713-31, desi8nado pelo Munrcípio, nâ forma
estabelecidâ no Termo de Rêíerênciê, Ánexo l, do Edital.

PREFTITURA MUNICIPAT OE PENALVA/MA
coMssÃo PERMANENTE DE uctraçÃo - cpl

PREGÃo EIErRô rco N'43/2023
EDITAI.

Penalva (MA), _ de de 20

Pêle Comissão Permanente de Licitação - CPL

Pelo Fornecedor Registrado

PRoc tt)/ ),
FOLHA I IAI

Parâ fírmezá e validade do pâctuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vaiassinada pe as partes.

PraÇe Or losé loaquim Môrques, nq 222, Cenvo, Pena lvá/MA, CE P. 65.213_000, e ma il: [ctracao.Fe ôa lva @ sm a il com
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FOLHA t ttilPREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMtssÃo PERMA ENTE DE LrcrrAçÃo - cpl
PREGÃo ELETRôNrco N' 4312023

EDITAL

aI{EXO - MT UTA OO CO]{IRATO ÂDMtt{tSÍRÂTtVO Xe J20_

coNTRATo DE PRESTAçÃo DE SERVIçoS, qUE

FAZEM ENTRE SI O FUNOO MUNICIPAL DE

SAÚDE Do MUNICÍPIo oE PENALVA/MA €

_ NA FORMA AgAtXO:

O Fundo Municipal de Seúde do Municíplo de Penelve/MÀ inscrito no CNPI sob o ne 12 148.948/0001 78,
sediado na Rua Maria Amáliâ Cunhâ, n' 23, Sairro Beira'Mar, nesta cidade, doravante d€nominado
CONTRATANTE, neste ato representado por,

RG n' e CPF n"
Secretário(a) Munrcrpal de 5aúde, portadorã do

e a empresa inscflta no CNPJ sob o ne

com sede na dorâvânte denomÍnada CONTRATADA, neste ato
representada por, (queliÍiceção), portâdor(a) do RG ne e CPF ns

têm, entíe si, ajustado o presente contrato de prestação de servrços, resu tante do Pregão
Elet.ônico ne 43y'2023 e da Ata de Retistro de Preços n' J2023, fofinalizada nos autos do Processo
Administretivo np 013/2023-SEMUS, com fundamento na Lei Fêderal ne 10 520/2002 e, sr.rbsidiariamente, na Lei

Federal n'8.566/1993 e alterações posteriores, aplicando se as demais normas regulamentares pertrnentes à

espécie, mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:

1. cúusuta PRtMEtRÂ-oBlETo
1.1. O objeto do presente Contrâto é a prêstação de serviços de coníecÉo de prótêse3 dentárias pera atender
â necesridedê da Sêcretâria Municip€l de Saúde /MA, confoÍme especificações e quantitetivos estãbelecidos no
Íermo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Contrato vrôcula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

z. cúusulA SEGUNDA- vGÊt{cra
2.1.O pQzo de vigência deste ContÍato têrá início na data de sua assinêturê e encerramento ern

= J J-prorrogável na forma do art. 57, §1e, da Le ne 8.666, de 1993.

3.1. O valor do presente Contrâto é dê RS

de preço da CONÍRATADA abarxo:
), conforme especiÍicaçôes ê vãlores de proposta

VALOR

TOTAL

EsPEcrFrcaçÂo

3.2. No valor acima estão íncluídas todas as despesas ordinárias djretas e indiretas decorrentes da execução
contrâtúale outros necessários âo cumprimento integraldo objeto.

VAI.OR TOTAL

4. cúusur.a euA8Ía - ooÍAçÃo oRçÁMENÍÁR|A
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estêo programadas em dotação oÍÇâmentária própria, prevista

no orçàmento da PÍefeitura Municipal de Penàlva/MA, parâ o exercício vigente, na clesslf câ abaixo
t-l nidâde mentária

Fonte de Recurso

Função Prograínática

ria Econômica

ITEM UNIO QUAÍ{T VALOR
UNITÁRIo

Plaça or loséloaquim Màrques, ne 222, Centro, Pena valMA, CEP:6s.213-000, e_mail: icitacao peialvà@Bmãrlcom
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAI.VAIMA

coMtsúo PERMANENÍE DC UCtrAçÃO - CPt

PÂEGÃO ELETRÔNICO N' 43l2023
EDIÍAL

7. CúUSU1Â SÉnMA - GARA,{nA DE EXECUçÁO
7.1. Não haverá exi8ência de garantia de execução pàra a presente contratação

PROCj /.4r/ t4FILHA--tÉ

5. cúUsuI.A QUINTA - PAGÁftIE TO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram_se no Termo de Referência

6. cúusura sExÍa - REáJU5ÍE

6.1. Os preços não sofíêrão reaiustes

L cúusutá orÍava - EÍ{ÍREGA € REcEgtME[Ío Do oBrgro
8.1. As condiçôes de entregâ e recêbimento do objeto são âquelas previstar no Termo de Reíerência, anexo ao
Edital.

9.1. A fiscalizeção da erecuÉo do objeto seá eÍetuede pelo(e) seívidor{el (nome, cargo,
matíícula e CPF), designado pelÀ CONTRAÍANÍE, na foíma estabeleqda noTermo de ReíeÍência, anexo do Edital

ú. cúusur.a DÉC|MA - oonrcÂçõcs DA coirÍRATAirrE E oa coirÍnaraDA
10.1. Ás obrigações da CONTRATANTE e de CONTRATADA são equeles previstâs no Termo de Reíerência, anexo
do Edital.

rl cúusur.Á DÉoMÂ pRrMErRÁ - sAÍ{çôEs aDMrNrsÍR.ÂÍtvas
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelês previstas no Termo de Referência, anexo do
Editê1.

- 12. cúusur.a DÉoMASEGUÍ{DA- REsosÃo
12.1. O presentê Contíato poderá ser rêscindído:

12.1.1. Por ato unilaterâl e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do ârt- 78

da Lei ns 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicàção
das sançôes previstas no Termo de Referênaia, anexo do Edital,

12.1.2. Ami8avelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, dâ Lei ns 8.666, de 1993.

12.2. 0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivedos, assetuíãndo-se à CONTRAÍADA o direito à

préviâ e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA Íeconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa píevista no art
77 da Lei ne 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão sêíá precêdido dê relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e àindâ devidos;
12.4.3. ndenizações e muhas.

13. cúusur-a DÉqMA ÍERGETRA - vEoaçôEs
13.1. É vedado à contratada:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualqueí operação financeira;
13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegaçâo de inadimplemento por parte da coNTRATANTE,

sa vo nos casos previstos em lei.

14. cúusur.a DÉclMÁ euARÍA - aLÍERAçÕES

14.1. Eventuais alterações contratuâis reBêr-se-ão pelâ disclplina do art.65 da Lei n 8.666, de 1993

["

PÉça Dr.loséloâquin MâÍquês, nq 222, Centro, Penalva/MA, CEP 65 213_000, ê-mâl: lctacao.p€na va@gmall.com
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14.2, A CONTRATADA é obrl8ada a aceitaÍ, nô5 mesmas condlções contratuais, os acréscimos ou supressões que

se flzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. cúusuta DÊoMA qutxra - Dos clsos oMtsÍ)s
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, seSundo es disposiçôes contidas na Lei ns 8.666, de
1993, ôe Lei na 10.S20, de 2002 e demeis normes federeis de licitações e contraros admrnistrativos €,
subsidraíiamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
e normãs ê princípios gerâis dos contratos.

PRIFEITURA MUNICIPAI. OE PENALVA/MA
coMrssÃo PERMANENÍ€ DE LrcrraçÃo - cpt

PREGÃo ELEÍRôNrco N' 43/2023
EDITÂL

Penalva/MA, _ de de 20

Rêsponsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

CPF

PRoc:_llQtj) 
.

rotne _r_rJ@_

16. cúusura DÉorúa strÍa - pu8ucaçÃo
16.1, lncumbirá à CONTRÂTANTE providenclâr á publicâção deste instrumento, por extrâto, na imprensa oficial
do município, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

17. cúusulA DÉoMA sÉÍrM - FoRo
17.1. É eleito o Foro da Comarcã de Penalva/MÂ pàrà dirimir os ltGios que decorrerem da execução deste
Contrato que não possâm ser compostos pela conciliação, coníorme ârt. 55, §29 da Lei ne 8 666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em duês {duas) vias de gual teor, que,

depois de lido ê achado em ordem, var âssrnádo pelos contraentes-

TESTEI\,4UNHAS

ASSINATURA:

ASSINAÍURA: CPF

Praça or. -roséloequim Maíques, ne 222, CenÍo, Pênâlvâ/MA, ctP:65.213 000, e maLl. I crrr.rÔ.pênà va@8nail'cÔm
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tr oo5 MUNtCTPtOS
5aO LUrS, SEGUNDÂ 05 OE IUNHO DE 2021. AliO XVrt - Ne 1115

rssN 2763.860X

PAEGÁO rLrTAôNrCO No. 1rl?021.çAD/CpL OBJÍO. Rêqistro de

níê(o5 !ara f!rlra e eventualcontràtÁçáo de êmp.e para prestação

dê serv ços de reàl zàçào dê lê§r vldâde no Mu.lcípio de Pedro do
Ro5ú,o ÂBERTüaÂ:5êtô pô6 côd.stro d. proDortôs a pa'trdôt 08:00
horâs do diô c6/06/2021, Oôtà p.Ía àbeau.â dê píopostãs ê .i.io dos
làn(es. pr.tir das 08:00 hôras do drô 16/06/2021. horáío de
3.c,rd,Dr |dól irps./,4icitôrêt.(or Drt npo 0E uc,-ÀcÀo Hero,
Prê(. oBÍENçÁO E CONSULT^ OE ÉOrÍÁ!: O Êdiral e seús a.êrôr
csrão à drsposrçáo dos inrcÍessados ha côlnissão Pêrmenêntê dê
L crtôçáeCPL .o Prédo da CPLde Pedro do Rosáro, dê 2r a 6r feira, no

horáro das 3 00 às 12:00h. O Editãl podêÍá sêr .onsultado
qra!ú ramêôtê no portalda transpôrêncra, oir oo rte do Licrtànet, os

es.1àÍecihentos poderáo ser realizados através dÕ êmàll:
cDrpedrodorosãrio@horma com. PEDRo Do RosÁRlo-MÂ, 02 dêjunho
de 2021. JosE LEA DnO5[Y R aaLo- Peg@iEO6ciôr.

pREÍiaTúRÂ HU,arcrpÂr- ot prono oo nosÁ{o

Âvlso oE LtctÍÀçÁo Do paEcÁo EaElRoflrco N!. 17l202f
SRP/CPL

Pubt.ado pat IASE LE]4J.IMO SrLlA RAAÉLO

Códiqc ide ntth.a&'r : b0 I cebl 4!2ea06.2 62A79dd537 7 4e i

PREFEITURÂ ÍT'UTIICIPAL DE PENALVA

Ávtso DE Ltctt^çÀo

Pubilàdn pat- FLAV|O MARTNHA C,ONçÀLVE'
c od iso idehtifr<édor : e 5rd1 r0.ll6d64e531 3 1 2 2 1 Aác,dfd2 ad

(antavos), P.esidente vôr9ô5 MÂ, l9 de À4aro de 2023 Âãyôna U(hôà
se.íêtáíÉ MJn'.rpâldêCuftu.á, Tunsmo o Làsêr

Ptblradô por. RÀVEL DO NÀSC|MENÍO RúS
códtso tdêi bfi.ad o, I J41 aaíacA,q à5cede2 4I r / etc63 a44 6t

-Olrpó. .obh . Domê.çio d. nútrl(lonlst. n. súr.tâ.r. d.
ldrc.çao . SELEO, .om vrí.s âoÉ .úldâdos .om à mêrêndà

À sECREÍ^rra lrur{rcrp^L oE Eouc^çÂo oE pnEsroEtrE
V^IGAS, Estadodo Màíõnháo .o uso das àl.ibuçó€s quelhê ráo
confsidas pela LerOrqâorcô do Í\4!ftripro

CONíDEnANDO quê é coÍnpêtênc'a destà Secretá.a, dentro do
princlpio do .teressê públco e, com base d Ler Orqanrcê do Munrcrp,o,
ê^pêdk Fonôrias, com listôs à rcs!uarnar e prorovero b€m esr.r di

oÊlEtialxri

AÍt. le - Eçta Pôftànâ ê^tra êm MqôÍ nâ datã de ruà publicàção

Á,t rr - Á dêsúnàção da s€nhoÍa vr LKA FEÂNÀNDÀ FRÁzÁo tunto à
SEUIo, ocupr.do o cargo de NLtr( on sta

Árt. 20 - Á noheadà deverà devrdo sstema. rcando
d nda responsável pela elaboÍdçào dos .ardápio5, virità àr esrôlàs
oíêntnçáo na pÍepaÍaçáo dos al'Fentoe bem .omo demà s êtíibui(õ€s
pÍ€vistar nas normas.t n€ntes à espé( e.

FRE6Ào ELErRôxrco x" a3ao2t
Á PreÍe tura Munl.iDâl dê PênalvôítiA torn. Dúd co que reàlj2aró .o dia
2r)/0'i/2021, às 09:00h (hoÉrio dê Brrsllia), o Píêqão Elêtrôn (ô n"
4172071. r.r ô ohleto é o reg stro dê preços para fulura e eve.tual
prês:acáo de *ruiços de coníec(ãode pótsesdeotórias para ate.deí
â rê.ess dôdê aa eec/etàÍià mun crpal de sêúde dê Penalva/üÀ,
.onforÍe Processo Adm nrstranvo n' 0tl/202lstMlrs. O ed tal

ã disposiçáo no ênd€ÍeÇo eletÍóni.o:
https://ponê deccmp/âs pê.alva mà.qov.bÍ lniorÍnêçôês pelo e-marl
I c(àcao.peralvê@qmail.com
Penàlva/MA, 01 dê lunho de ?073 EÍeud Norton Moreiró dos

sEcaEÍaRh Éut{rcral oE EDUcaçÀo, .or 17 DE FEvErErRo DE
t02t.

Oarli.n Cíisti.ã 8.2.r. Fi9u.k.dô
5ECRTIÀIIÀ DE EDUCAçÂO

Poblitado Dot. P,ÀVEL DO NASCIMENIO REIS

Codtga ide ntihc adar ? a 7 8a aLbb033d4 1 5 / 2 2.0 tll64651d

PREFEiTURA r..!uxrclúi ôE RAcHÃo
PtEGÁo EtEÍRõxtco x' 44l202t
Á Prêleturà Í!.i.ipalde P6âlva/üA loína púU co que realizará no dià
20/06/2021 às r0:00h (hoÉflo dê Bfasílra), o Êreqáo Eletrón (o .'
aal2021, culc objêto é o reg stío de píeço3 pôÍa íutura e eleituàl
aa! sição de p€ças a!tonotrvas, (onÍorme Prdesso Ádhinrstràtivo n'
018/2021.SÉMAD O ed tàl er(ontrÀse à drsposição no êndê'êço
elêrrórico https:,/poítalde(ompras.penalva.mà. go!.br lnÍoma(0€s pelo

€ nrailIc lacac.pênalva@qmaL ,com
Penãl!a/f4À, 01 de lunho de 2021 tíeud Norton Moreirâ dos

PORÍAÀIÁ GAô, Pfiêf It',6!U202

POf,T Rt^ GlE. PIEF 9.611,202t.

O plEl€tTo itUucrPAt DE RtAcHlo - Esrôdo do Marô.há0, sÍ
Àuqgero Fê[pe Menezes dos Santos, no ú50 de suôs êtnbu çôes legôÉ

NESOLYE:

PREFÊITURA MUIIICIPAL OE PRESIOEiITE VARGAS

ERnÀÍÁ EXÍi^ÍO DE COltÍtÂÍO re !44I202:t

I - EXOHER R, em virtude dc sc! 'alc. mento, à sefriCo'a illrl.
lur.ni r.ríeiía da Cor<6isáo. b/a(i e'rà, P.oíessorá NIVEL lll
EspeL a rzà(ão Classe Ê -r,r.tri.ulõs 1' 100200110r16C, po(adorô do
CPF No ll5-200 201-78, do quâdrc de ru.. onár os da DreÍe lura
liundpàl de A achao/MA

2 . Estô portariô enúa em vigoí rr data de sua ass nàtúÍâ, ê s€r s

efe tos rekoagem a 2510412013, revogada5 as disposiÇõês eh
r,â edçào do Dá.io ofici.l do Múnlcipros do EÍàdo do Marànháo.
FÁMIM, do d a 12 de maio de 2023, ANO XVrl . Ne 3100, Frêleiruíà
Mtrnl( Dâl de Pres de.t€ vaÍoas/rva, ExÍÂAÍo DE cor']ÍRAro N'
184 2021, ONDE SE LÊr Rí 99.50/,45 (Noventê e nove ml , quinhentos

e sete rea15 e quâ.entâ e cin.o (entàvor), LEIÂ SE: ig 140.la6,08
(C.nto ê q!.r.ntà all. tr6r.ntoi . oltêrtô c sêis Í.rlâ ê ôlto

PUIUQUE.SE,
Da-sE oÊ qÀ,

www.Íamem,org. brI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

co[,,ISSÃo DE LrcrrAÇÃo

Relatório por V€ncêdor / Lotes Fracassadovcancelados/DeseÍtos
Pregão N" 43/2023

FORNECEOOR JOSEMAR GOMES ARÀUJO

LOÍENÍEM

001 Prólese mandbular lorál

002 Prólêsê máíãrtolá

0o3 Pólê* d6ntáriã mâxilàr párdál ímôvivêl

004 Pólese dentaía mandrbul{ parc al removivel

005 MoldâOêm dênlo §ergvalpaÍê ónsí!ção dê pÍótssê

006 lnsldaçáods oÍôlc* dcnlára

!!i7 AdãDlaÉo de orórese d6lánd

32.500,00

32.500 00

25 200,OO

22.000.00

1,1400,00

l4 198 40

DESCONTO

57,961"

73At%

OUANTIOAOE

260 oo

260,00

720 00

720 00

r250000

220.0000

20 0000

20 4000

34,361 .437 IOAA , -7 2

155,198.40

Página 1 de I



IOSTMAR G ARAIIIN
aúpr,14 1Àr 417/0m1-r2

PROPOSTA ftNAt DE PREçOS

Ndtr -/Jir _..

O8IEIO: CONÍRAIAÇÀO DE EMPREsA ESPECIAL]ZÁDA NA PRES''.AçÃC DE SERVIÇOS ENI
coNFEcçÂo oE pRóTESE DENÍÁRla, paRÂ aTENDER Â DEMÂNDÁ JA sEcRETÂRta MU^l c pAL

DL SAUDE DE PENALVA.I\,IÂ

pr€tàCcs SenhOrês

Peo presente, submetemos à ôpre(iâção de VSà, á nossa oíoposta reatva ao PRIGÀO
ErtTRÔNICO Ns 43/202:t, arsumindo rnlerra responsabilidade por quê squer eíros or omr95ões
que venham a ser ver'f,câclos nê pr€parâção dâ mesma e declaremos aindã quê, temos pl€no
conhecrmenlo das cond ções em que se desenvoiverão os tÍãbaihos, e concordamos com a

toldiidade das instruçôes e cíitérios de quãlificàção defiiic05 no Edrtai.

DADOS BANCAR OS . BANCO DO EqASlt , AG i5750'9 E CONTA COF RrNT€ :554 1

RAZÁO SOCIÀL ]OSEMAR G ARAU]O
ÉNDFREçO : RUA EDMUNDO CAIHE|ROS CASA N e 1ú91 SÀO FRANCTSCO , 5ÀO tUtS-t,4A
CEP:65016-190

c.N P.t. 34.3ór.437lC001-72

DADOS lO REPRESENTANÍa: JOSEMÂR 6OMES ARAUJo

ÉNDFR:çO, RUADO CAMPO N915 INHAUMA, RAPOSA-MA

CPi : 019 729.453 78

1, PROPOSTA DE PRÊÇO5:

IÍEH 0tscRlutNAÇÁ0 *IARCA OTDE IJNID P, UNIT

PRO'|ESE'TOTÂL I]IÀNDIEULÁR PROPRIA 260 UND R$ 125.00 R$ 32 500.00

2 PRÔT:SE 'OTAL MAXITÂR PROPRlA 260 UND RS 125 C0 RS 32 5CC 00

3

coNFEaÇÀc 0E
DENTARIA
R€MOViVEL NIAXIüR

PROÍESE
PÁRCúI

PROPRIA 100 UND R§ 252 m

4

.ON:ECCÁO DE PROTESE

CENÍAR A PÀRCIAI
REÀíOViVEL [4ANDIBULAR PRO,DR A 100 UND R5 220,00 R§ 22 000.00
l,IOL]ÂG:M DENTO.ôEN3]VAL
PARA CCNSÍRL'çÀO DE

PRÔTESE D€NÍARIA PROPRIÂ 124 UND RS 20,C0 R$ 14 400,00

NS]'AL\CÃO DE PROTESE
DEN]ÂRIA PRCPRIA i20 UI:D RS 19 72

1

ADAPTACÀO DE PROTESE

OÉNÍÁR]A PROPRiA i20 UI.'D RS 20 00 R$ 14 400 0C

VALOR TOTAL R3 Í55 tS8,40

P, TOTÂL

R$ 25 ?C0 Ca

RS 14 r981C

l/l/
FUAEDMUNOOfêrrlFIRO§rÁSAl(B, 8ÂIRRO SÀO ÍXÂÍ{CI5CO - \ÀO tutt-MÀ CFP

65.07Él9n



tnsFMAR G ARÀr trn -MÊ?:---i..í;f_,--.--4(*

tmporra a proposra no valoí Elobal dê ÂS 155.198,40 {CENÍo E C]NQIENTÂ : C|NCO MtL
CENTO E NOVENIA E OITO REAIS E QUÂRENTA CTNTAVOS) seguiôdo os pâràmetros,nqêndos

no Termo de Referênciã e no Edlta.

(f,lPl : lÁ.16í 4lr lom7.72

1 Vâlrdade da Proposia 60 dias)i

2 A proposta de preços arustedâ ao lance írnal deverá conter o valor numéíco dos

prêÇos unitários e totais, nâo pgdendo excedêr o valoí do lance flnal

3 Ouaodo da atualrzeçáo da proposta de preço. o rrcrtante deverá allalizar

observêndo os valôres unitários e globais os quars dêvêráo ser menores ou iguars aos

valores máximoskeÍerênoa exprêssos no Anero I - termo de referêncra

4 O preça proposlo deve compreênder todas as despesas conc6menles a PrestaÉo

de Serviços. bem como lmpostos. Tflbulos, Frete, ContrataÇâo de Pessoat, entre

outÍos. que deverão correÍ totalmente por conta da Emprese vencedora,

5 Declaramos para todos os efeitos legars que ao apresentar esta proposta com os

preÇos e prazos acrmâ indicãdos, estamos de plêno âcordo com as condtçôes geÍais e

especiârs estabelecides perâ esta !rc(açãc. as quais nos submetemos rncondlcional e

rntegraimente:

6 Declararros qle até a presente data inexistem íatos lmpeditrvos a partic paçáo

desta ernpÍesa ao píesente certame lcrtatóno, crente da obrigatoriedade de declarar

ocorrêncras poslêriores:

7 Declaramos que náo possuirnos em nosso quadro funqonal servldcr públrco ou

drrigenle oe órgào ou entidade conlratante ou respqnsável p€lâ liciteção, coníorme

aÍ1.9 da lei I666/93 e nào possuiííos em nosso quadro soqetário servidor público dâ

atrva oú empregado de empresa pública ou de sociedade de eccnomra misla,

I Declaramos. ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumpnndo pena de

inidoneidade para licitar e cont!'atar com a Administraçáo PúbIcâ, em qualquer de

suas esferas Federal. Estadual e Municrpal, rnclus ve no Distrito Federai coníorme art.

97 da Lei no. 8.666/93.

5ão Lurs - MA , 04 de iulho de 2021

Ír- :
'/ JosemâÍ Gomes Araujo

CPt n.e 019 729 451 76

Proprretár o

81,ê f r)Ml rtvDo l Ât HÉtnOS (-àSÁ | lrjl BAIÊRO sa(, f RAÀrl r\{ o - ú(l I t rr\ -MA Cf P

65.075-39Í)
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,\TO pÀRTlCt)LAR DE ALTER \çÀO DE OMPRES.\ ll\-DIVIDUAL

i'L'lo frcs(nte rnslruüento o Sr. JOSE1\ÍAR OOMII§ ilttAUJO, L,rcsiltiro, enrpresirio, sL'l!ciro, rraturÂl

de Sào l.uis - NlA ascido cm l,l/0!/lgg7. ponador da CNH n" 05.i:40.19791, c\Pcdidâ pelo l)ti.fRAN-
\'Í:\.e (l'[ n'019729.Jj]-T8,rcstdcntcedom;cil;adonirRua,.loCampo.n"l5. lnhaurDir, (lF,l):6jl18-
()00 Rxp.rsa-N1À. Lnlprcsa denonrinâda JOSEMÁR G ARAUJO. inscriu ro CNPJ no J,l.36l.Jl7l0u01-
?2. (onr scu Àlo dc C'oníituiçào arquilrdo Ns Juntâ C.imürc;a) do Estado do \larànhÀo súh n'
2l t0l2717Í15 por despacho .m -r0107/2íl l') resolve modificâr seu Ato do constiluiçào dc àcordo com âs

rlaüsrL.rs ü co Jiç,ies seguintcs:

DA^S ALTERAÇÓES

Cl:iusula I - O endcrcÇo da sede que crâ na Av. Prircipal d! Rup0sa, n'55 Cc»tro, Raposa-l\IÁ CI)P
ó51J8-000 passa a scr ra Rua 0s/EdmuDdo Câlhciros-Pl. A, Í'1091, Bairro: SEo Francisc.l CEP
6507ô-390 ( idadc dc Sãr, Luis-MA

Cl,iusul, Il * O iapitâl social quc antcJ r'ra dc RS10.000.00 (Dez mil F:air) Passa à scr de R§100.000,00
(C cnr rnil rcãit)

Chusnlâ III - Pil'ulâneccm inalterÂdas as denrais cláusulas vigcl)tes qur não (olidir.ctn com as
Cispos,çil.s Lio p.escn(c instrurncnto.

ÂTo CONSTITUTIVO E]IIPRESARIO INDIVIDU.4l
JOSEMAR G ÀRÀIiJO CNPJ No 3'1.361.{31/0001-72

DENO]IIINAÇÂO E SEDE

Cláusulx l" - D0 \OM[, EjVIPRESÀRIAL (art. 968. II, CC)
0 nornc cnrprcsrrial. JOSEMAR G AR{tilo c ucr crpr.\sào MI' I.ABORA.TÓRIO DE PR{)TESI,:
Dt\TAII[Â como romc àrrtasia-

DA SEDE

Cllriusula l" O I.rütrúsLiri!) Indilidual 1em scdc uo seluinte endcrcço. Rnít 05/Ed rundo Câlheiros-I,t.
A, n"l09l.llnirÍo: Sio Francisco C'EP: ó5076-i90 Cliriade Je Sârr Luis-MÂ

l)o oti,ltit o
Cliusula -l' ,\Lir irlaJc ,.rrj.-rntcrlógica c Scrriços de prórrse dentár;a

DA DLIITAÇÃO

('liüsul,,l 4" - A cmp.rsa ini(i('u suÀs rliviüdcs em lli07l:019 c tcr)1 prnzo de duraçào indtlt:rmirud,r
!:rí t/9,- Ill Jll l.ci 11.10{,1()02r.

DO CAPITAI,

Clausula5'-O(apitLil sL,ciâl d.] .mpresa ú no ralor dc RS 100.000.Í)0 (Ccm milrsâi")



tra##íá
I)Á FII,tÁL

Cláusula 6' - C)bscnadas as disposições da legislação aplicável, a cnrpresa poderá abrir c fcchar lilrais
àgências c,/ou escritórios comerciais em qualquer pâíe do terriLório nacional por decisão do ti!ular.

DÁ AD}IIIISTRAÇÃO

('láüsúla 9'-.\ rdminisrÂçào da Empresa cabcrá âo seu lrtular. JOSEIVIAR GOllf,S AR{UJO. í
qucm cebcfá. dentre ourds àlrihuiç(les, a ícpresenlrçào arira c passi!!. iLtdicial . extrciudiciul. Jcstn.
.rlrJ,r .r rcsporrsehrlLdudc do ritular linriúd:r eo cÂpiÍÂl inlegralizÂdo

PrÉgrâÍo único O crnpreúrio poderá fixar uma rclirada rncnsal. r rkdl() dc "pro làbore'. cbser\rdas
rs disposiçôcs rcgulamcrrtarcs peíinenLes.

FORO

Clliusuh ll" - li por estârem em perfcito acordo, crn tudo que ncsrc instrumento príicular,oi la]/radô.
ollrigâm-sc â curnprir o pr!'senle ato conslitutivo, e assintr o presente instrumenro cÍn rir unica que ,crá
ds\tinrdr ro rcgistr.r c ârqui\ dmcnlo nâ Juntâ Conercial do Esrâdo do NlaÉrhâo.

sào Luis. ll dc Jrneiro dc 2022

JOSEMAR GO}IES A I{Àt].IO
CI't': 019.?29.451-78

(IitulâÍ)
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fuIINLSTERIO DA ECONOMIA

SeÍêl3ria Especial de CesbLrrocralizaÉo cestáo e Governo Ogilêl
Secretâna de Governo Digital
Depaíanrenlo Nâcional de Registro Émpíesanâl ê InlegÍeção

ASSINATURA ELETRÔNCA

Ce(rficámos que o atc 0â êmpresâ JOSEMAR G ARÁLIJO consla assinado digileÍmente por

CPFi CNPJ

§r'
Nome

a',972945378 JOSEIúAR GOMES ARAUJO

JUCEtI^

bz 1a/att1012.
cóDr6 ,r vrrÍrÍqçIo.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL
FOLHA

ü CAOASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

!a,t6t,rÍ171000t.72 coMPROVANTE OE I{SCR|çÀO E OE S|TUAçÃO
CADÀSÍFÁL

l0/07/ir0l9

JOSEXÂi G ÀEAUJO LÍOA

Í ruLo @ ÉsrelEeENÍo rNdrE oE .M irÂ,
MP IÁ8ORÀÍORIO OE PROÍESÉ DENÍARIA EPF

3a.106.o.. allvlü.h ôdônrolôcrcr

coo Go . DEs.RrÇD oÀs Àri!@.o€
32.50-7{l . S.dlço. d. próLr. rLntlrl.

20G2 . Socl.d.d. Empõ.lrll Llmlt d.

N 05/ EDI'UNDO CAL EIROS'.I,A i0t1

6i.0r6.3m 3AO FR^XCt3CO sAo LUls

ESPÂCO.CONÍ 8rlr0í o@Hotlt rLCO (rl) 1272.7010/ (9r) !5a2{97.

rát^ Dr srruÁ§i{o darÍirL
r0/07rr0rD

D r^ o^: rura.Ào EsPEcra

FEOEMTrcÉSrcNTÁlIL G

a
Aprovado pêla lnslruçáo NoÍmativa RFB n' L863, de 27 dê dezemb@ de 2018

Emildo no dia 06/06/2023 às 1a:30:20 (dála e horâ de Brásíia). P4l'nar í/í
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utNrsÍÉRro DA FAzEnoa
Sccretaría dâ Rêcoita Fodeaal do Brasll
PÍocurádorla6êral da Fãz€nda Nrclonal

cERÍrDÃo NEGAT|ya DE DÉBlTos RELATtvos Âos ÍRtauros FEDERÂ§ E À DlvtDA
aÍlvA oÁ uNtÂo

Nomê: JOSÉ AR G ÂRAUJO LTDA
CNPJ: 34.361.437/ílO0í-72

Ressalvâdo o drreilo de â Fazende Nacicnal cobrâr e rnscrever quarsquer dÍvidas de
responsâbildadê do suteito passivo ac ma rdent íic€do que vlerem a ser apuradas ó certrÍcado quê
nêo constam pendêncies em 6eu nomê, rêlaivas a créditos tnbutáíios adminrslíados pelâ Secretaria
da Receita Fedêrel do Aíesil (RFB) e a rnscÍiçôes em Oivlda Aliva de Uniâo (oAU) junto à
ProcuraooÍia.Geral da Fe26nda Nácionel (PGFN).

Esla certrdáo é vâirda parâ o e6tabêlêcimento m€lriz e suas filrais e, no câso de enle federalivo. para
lodos os órgáos e Íundos públicos da administrâçáo diÍeta a ele vinculados. ReíeÍê-se à sluaçào do
suteilo pessivo no àmbrto dâ RFB e da PGFN e ãbrange inclusive as contribuigõês sociais pÍevrstas
nâs alineás a'a'd do padg.àío úhicc do Brl. 11daLêino8.212,de24dejulhode'1991.

Â acertação deste cêrtrõáo está condicionada à veriícaçáo de sua â!tentrcidade na lnternet, nos
endeÍeÇos <http://rfu . gov.b.> ou <hltpr/www.p9ín.gov br>.

Certrdão emitidâ gratuitaríente com base na PorlaÍia Ccniuntá RFB/PGFN no 1.751, ôe U1OnOfu
Émrlrdâ âs '10r53:33 do dia 2610'1/2023 <hora e daia dê Bíasilia>.
Vál)da alé 2gA7nA23.
Códlgo de conlíole da cerridâo: 7F2O.7285.E340,4934
Q!âlqueÍ rasuÍâ ou eíÉnda lnvalidêaá este documento
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CcríiÍicado de Regulsrldade
do FGTS - CRF

Inscrlçâor
Rà25o

]a.36t,43?/0001-72

]OS€I'AI G ARÁU]Oclal:
Endêroço: AVENIOA PÂ]NCIPÀL OA ÂAPOsA 55 / CENTRO / RÁPOsA / I4A / 65T38

0oo

A Caixa Econômlca Federal, no uso da atriburção que lhe confere o art.
7, da Lei 8.036, dê 11 de maio de 1990, certifica q!e, nesta dôta, a
empresa ôcima identificada encontra-se em situação reqular perante o
Fundo de Gôrantla do Tempo de Servlco - FGTS.

O presente Certlficado não serviÍá de prova contra cobrança de
quarsquer débitos.efeÍentes ô contribuições e/ou encargos devldos,
decorrentes das obrigaçóes com o FGTS.

valldode:05/06/2023 a 04107 /2023

CêÉiÍlcâção Número: 2023060503384497882670

lnformação obtida êín 15/06/2023 14 | L7 26

A utilização destê Certifícado para os fins previstos em Lei eslã
condicionada a verifrcação de autenticidade no site da Caixal
www.calxa.goY.br
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cERTTDÃo NncÀarvÀ os pÉatros rRÀBÀLHrsrÀs

j'one: JCSEI1AR G ARAUJO LTDÀ (MÀTRIZ E FILIAIS)
crP']: 14.361,437 / A]at-12
aÊrt idàc ^': 

1,1a671-3/2023
gxpedi(ão-Lo/01/2023, às 14 11:22
..,rI:dâdê: 39/'O1 /2A23 - 180 (Cen:o e oitenEa) dias,
dc slra expediÇão.

cônEados dâ dâEe

cer_-):icã-se que JosEl{ÀR G ÀxÀgJo l,rDÀ (üÀaRÍz E arLrÀrs), j.nscrico(a)
nc C:.iF,,l sob o n" 34.361.43?/0001-?2, NÀo CoNsTÀ como inadirnplente oo
tsânco n"âcional. de DeveCores T:abalhis:as.
Ce.aidãÕ emiridà com base nos arEs. 6.12-À e 883-À da ConsolidaÇã.,
ias Leis do TrâbaIho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.44a/2Aa- e
13.46'7/2Al'7, e no ÀEo Ol/2O22 da CGJT, de 21 de janeiro Ce 2022.
as oa.dâs .orrsEa;1tes desta Cêr!idãc são de aesponsabi:.idade d.s
:ri bunai s ao ?rabalhc.
i.:ú casa de pessoa jurídrca, a :erEidão ôEês'-a a empresa em relâÇáo
â iodcs os seu6 ÊsÉabelec1Ínentos, agêrrcias ou filrais.
À aceiiaÇãc desra certidão ccndiciô.a-sê à ver.irlcação de sue
aüienlrcidade nc pôrr-a1 dô Trlbural. Superior Cc Trabalhc rra
I:1ie:-:rêt (htEp;//www..sc. jus.b.) .

C:):cidãc emii ida g:aEu:tamente -

rNFon-!íÀçÂo ruPoRtÀIÍrE
!,r EÀ1cc liac-c:rai de :evedores Traba-h1s:às cônsian cs daaos
::e.essáÍ:cs à idenEificação das pessoas nãr-uaa1s e jJl.Íi-ràs
ii]acimple.,tes perante a JustiÇa do Trabe,ro quâ,:Ec às ob.iliaÇões
ês:aLrelaa:Ces en sea-Eençê condenâtória tl-tsns:Eeda ên jüLgãd!, o'.1 eÍr
aaJrdcs lrdiciais trabeihisEas, incl.usi.,'e ao ccrcêrlienEe acs
rÊaol):intênEcs p:evideiciárics, a hono:á::os / d cus:as/ e
êÍclunentca cu à recolhir.eilcs deterriinadcs em lei; ou dêcorrenLes
dê execuçeo de acordcs firnados peran+-e c Mlnistér:c Públrcô Co
T::abêlhc. Comissãc de acn.il:açãc P!év1a ô.1 denàis :ílulcs quê, Irc.
cisFoslÇàc legal, cont1ver fc!Çe exeautlva.
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covERNo Do EsrADo oo l,lnRaxxÃo
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

ceRloÃo NEGATIvA oe oÉetro

N'Cêrtldão: 043196/23 Oata dâ Ce.tldão: 03/03/2023 13:54109

cpF/cNpJ '1137í07200016r NÃo tNscRlro No cADAsrRo DE
coNTRIBUINÍEs Do Ic[,S Do ESTADo MARANHÃo,

Certiíicamos que, após a Íealizaçào das consullas procedidas no sistema desta Secretaria.

substanciado pelos artigos 240 a 242, Ca lei no 7.799, de 1g/1212002 e disposto no artigo 205 da lei

n" ã.172, de 25 de outubro de 1966 (Código TributáÍio Nacional), não constam débitos .elativos aos

tributos esladuais, administÍados poÍ esla Secretaria, em nome do suieito passivo acima

identiÍicado. Ressalvado, todavia. à Fazenda Pública Estadualo diíeito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e nào alcançadas pela decadência.

valldade da Certldão: í 20 (cento e ylnte) dlas: 0110112023,

A aulenticidade desla certidáo cleverá ser conflrmada no êndêreço:
httpi//portâl.seíaz.mâ gov.br/ clicando no item "Certidõês" e om seguida em "Vêlidaçáo de Certidào Nêgativa
de Débito'.

cERYtoÃo EMrÍDA GRAÍutÍÀMENTE

Oata lmpí€ssão: 03/03/2023 13.57:46
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE D|VIDA ATIVA

N" ceÉldãoi 015578/23

CPF/CNPJ CONSULTADO

Oata da CêÍtldãoi 03/03i2023 13:55:51

1í 37í072000161

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas pÍocedidas no sistemã desta Secretaria ê na

íorma do disposto do aÍtigo 156 da lei no 2.231 de 29h21'1964 substanciado pelos,240 a242 da lei

no 7 799, de 19l12l2OO?, bem como prescreve no artigo 205 da lei n' 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributárlo Nacional), nào conslam débitos inscritos na Dívidâ Ativâ, em nome do

sujeito passivo acima identiÍlcado.

Validade da Cortldáo: í20 (cânto 6 vinte) dlâat 0110112023.

A aulenlicidade dostâ cêdidào deverá ser conÍlrmada no êndsreço:
hnp:/i poíal.sefaz ma.gov.br/, clicando no item'Cênidôes" e em segutda om 'Valldaçâo de Certidáo Negativa
d€ Divida Aliva'.

cERTtDÃo EM|TIDA GRAÍUlrAMÉNTÊ

Data lmpres6ão: 03/03/2023 1 3:55 j51

!F!d
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PRXTEITUNAD[ §AO LÚS

SECRETAXTA MUNTCIPAL DA EAZEM'A

CER'T:IDÀO NEGÂTÍVA

llúmero da CeÉídão: 0@08031 142023

valídrdc: Ú/tO/202:J

cERTIHCÁMos ouE 
^TÉ 

Â pREsEl'.rE DÁTA NÀo coNsrA DÉBlro FrscÀL RELÁÍrvo 
^ 

pEssoA

ruRí)tcA- DEScRITA ÀBAlxo. R'SERV^-st o DlRrITo DE À tÂZENDÀ MUNtctpÂLcoBR\R DívtD^s
POSTER)ORMEI"TE COMPROVÂDAS, HIPóTEsE PREVISTA NOS ARTIGOS SO E ]A6, D  LEI 6,2S9. DE

2slI2l2017 Do cóDIco TRIBUTÁRIO MUNIcIPAL,

i CNPJ: 34.36r.í37/000r-72 Irscdçlo Mur dpÂI 3682408837

R.azão So<I.I JOSEMAÂ G ÂRAUJO LTDÀ

E63050400 - Â1 IVIDADE ODONTOTOGICÂ

togradouo: RUÂ 05 ,/ EDtíuNDo aaLHElRos -P.1, Â

NÚürÍo: l09I CdrpleE Éto:

B.lrro: SAO fRÂNclSCO

Munlc(pb: SÁo LUIS - MA CEPí 6507ó390

Á presente cêfttdáo. sêm €onter rasuras, t.ri sua eíicácia a!é a data de valldade.Àcüha informada,

tendo sido laçrada em São Luís (À{Â), êm 15 dc Juaho dc 2021 1t 14i53, sob o código de

suienticrdade nc 723836554389r67FDC{92051D3 II9PÀ

A âulÊnti.idÃdê desta ceÍtidão pod.rá r.r.ornrmadâ na lntÊrnet, em

htt!sr1l3tm,sern[Br.seoluis.ma.tov.br/validrcao<êrtidao.

,NÃO E VÁUDA A CNNDÃO QUE CONTÍVER EMEI.IDA§ RAStJf,AS OU EN g.JN}IAS.T

J



PREFETTURÁ OE SÃO LUÍS
êCLXE TARÁ MUNICIPAL DC FAZEI\DA

,,,^ftxtfiâ,**o*o11fu c,oNAr,rENro

rNscRtçÀo

3682408837

MUNICIFÁT

RAZÃO socrAL
JOSEMÂR G ARÁUJO LTOÁ

NOME FANÍÁSIA

êPF/CNPJ

34 36r.437,000í_72 DE coxlÊo LE
92120232801553

*a**'oo'o ot o*orÊsÊ DENTARTÂ

5.HL1?Yr'i!"1,",SI^.,^o.-".,,o*",*,,"loT}lou'ljt't*o

cllAÊ fttncrpát oa

325n7o6oc . sERvtcos

REsrRlçÕÊs
Esle contribllntê ê§tá árrlorizâdo ê dêsepenâs da lei nvoÍv€r as á vld6dés tciftá êlêncsdas ê

conhêc6 ê âtende .êqutstto§ logais ê)írgldos pala íuôê lo s exercicro Lt

át vidâdes
domicili€rss e rêslrlçõe s ao lso ds es

coô8t0nt€6 do
paços oúbticos, a@ssj

as
prevênÇãO Co nlrâ iflcêndios e pâoico

vrgente
O cont.lbuln{ê r6con

bitidàdo
hsce q

od0§
não atÊncJimo

€guÍançê se
nto e ê6tes
nilária, aíhbi€

requisitos
nlal o dê

acârretârá a §lsDensão ê â câssação subsegu€ntê do Alvarád6Funcionamento, nos lermos da lesis,âçáo

4

§,
f.

.:I

objêto 6ociâ,, no que íêspcila
ocúpação do 6010, ss atividâdês

NOTAI €STE ALVARÁ OEVE SER AFIXADO EM LOCAL VE

. vALtDAoÉ 31t12t2023 /
ÍVEL E ACESSfuEL A FISCALIZAçÀO.

^...- 
CODIGO DE AUTENTICIOAOE;

679t 55C73oECF8í470"ornarr r*rr 39

,t1t

i



Balanço Patrimonlal
Émp.6á JOSEMAR GARÂTJJO LÍDA- ÇNPJ 9.361 437/0COt72
\ RE 2r201229371 , Oelá' 3(!0?,2019

j4o^ l

"Ltt4 \,4 , .-'\-tloBÉ&e5
-lJLI
F.Às' ". ,

fcd€r c'Jr1ár,,1

qu. i5, Eaôr.,ió) caiier.s-P.la n'!091. aaiío sâoF.anosú cep 6507e390, crdâó. sáo Lúrs, Estaoo co MáÍanhao

,1t1712022

l
ior
! 0101

r0t030l
r 01.0J cl

0l
Nr,Éá.rs eh ErÉo€

valor€süoõltanos
vahúes Moàlráí6 , r,tê.cado d€ c€pt.'s r mo

Àol eçlo 89 RF Sftpr3s

CBentes Naoonais

oúÉ.al.s 3 Rebeí
Clieíte§ DN?Áos

O!.igáç0.3 dê Cudo Prao
Obngaçô6s ÍrabáltEslãs Prevúên.iâl:âs e FitÉis

Cbi9áçaê6 É_6ca's

s mrtês â Recolhêr
P,ssi@ nào CÍc!l.nt6

oúigaçÕês de Longo PÍa2o

Enrpréshos. imáôc,aner los

arprê3tinro rc.§ô p6zo

Càprral Sublcnrô de OornEliad6 e R6rdeÍíes no Pars

Rese âs deluÚos

Lú«9s Aa!frulado!
Llee AcumL!.dos

345 023." D

355 023 11 D

264.."22 64 t)

r26.15§ 5i :,

113.661.r8 rJ

133_863,08 D

355 023,1 C

7C.S96 t2 I

7n.994.;t a

7C 998 72 :

100 000 r)0 C

10c 000 c0 c
100 000,co c
3!2 773 6r D

312.171ê ! a
u?.77367 D

u2 n36i c
492 75l].62 a
.92 75t 6: il

492754,62 4

2.0í c1

2 0101iJ
: :1 0r.cl a3

: cl ir c3.934!'c
2n3
2.03 0i
? i3 (,1 a7

7t:Ji107 )2

2 03.0r.07 02 0001

20?
:.it c!
2 0i.c10l
2 07.0r.0J 01

2 D7 0r 01 ar.írjo1

.'07,0,4.0i 03

! 47 (.1ir !! i0. r

:ci!/
2ú A7 C1

? rJ7 07 C1 0r

Sâô L! s-MÁ 3r óê Dê7ámbíodê2í122

IOSEI'!ÁF GOMES ÀRÁllJO

cPF 019.72S.453-73

IYÀÀLA BAÂROS COSIÀ
ÇotrTAooRA oRc MA 0o339rrec

cPF 7g,r 571.963,44
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--/ ., ;hltr,e 2 de aDemonstrãção do Resultado do Erercíclo

Éínpresa .IOSEMAR GÀRÂUTOLTDA CNPJ: 34.3€1,437/mfi -72
Ruâ 05/EdmídoCdhéú6-P.rA nâ109t, B.lrc Sâo FÉ.ci§m Ct,r6507&390, Oíade Sáo Lu{i, Eíádo do Maranàáo

0110117022

31i'l2!7072

010 0r 01

010.01úr.01

al 02c

a2.u 71

,-) 040

(, 110

t=l 150

(=) 200

Re la s.ula opêracLoíal

Fárúa,n€nlo Píód. túerc e S1* ço!

Reeil. óe p.êslaçào ce iêruiços

De.p6as OÉEdoÉr3
ocspe!ãs ÁdmlôistrâDvas

Dêspês! FinanElràs
Rê. Anrê d.3 Fanictsaçols ê ao.tÍlb
Res Anles lhp,Rád. o Coht à. S@i.l
R${tado Lrqudo do údcioo

I 181.52.t',t4

1 1U.524 1À

1 184.52r.r1

22Z.XE5 a1

221.39s {a
222.3451'
062123,39

619 ?55 22

61e.0dr ti
r.?73.ê5

1.273 85

u21t3 61

312173 ôT

312.71X ê1

Sào turs . Iir 31 dê oezeÍlbrô de 2022

JOSEMAÂ GOMES ARÂUJO

CPFro19 72c{5478

LYÁ,I\À BÁ8ROS COSTÁ
coNTAOORA CRC MA ô0339./3 0

cFF T§4 573,38100



Note6 Explicativas das Demonstraçôês Contábeis em 31/í 2/2022

:if,f -.--es7;_*,
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Emprés6 JOSEÀ,lAR G ÁRÀUJO LTDÂ. CN?J' 3..361.a37/0001-72
RLa 05 / Elhúndo calÊrod Ê.1.Â n'1a91. Bam SáoFÍims.o Cep 6507L39o

NIRE 2r20r22É371 , Oata 3C/07/20r9

C,câdé Sáo Llis Êslad! do Ma.ânháo

. .r.i1e.. c€ il-aa--l-.àç1r oc5 l!.(,orei:rs !eiá.1.ra:l:s 3, !esi.r.:r'. :- r:ie::.

cônt.rto opá!.clêÃ.I
.,.rrr1:j. r:: :,r..rtu:jçãc a.ni;.ri - L:,p:É5r ioseE.r .i À:iJlc, roi'Ér. Li s:siêÍà iÊ

:r:::â;i,,:!. ic.rê d.s:eur .1.-" c tà!Js acni,lrs..;::tcsi P.r uê:. .ie .:::.!sn

.tr ::t:rntr la].à. .:. .ri:rerrÕ: 1lú. ..r;..,r:.Í .rL
i a FráLica de a:os àCnri-sii.irrcs. .tr ieí:i,5':rãi

' :i -: í! :: :r _-i, .:r.l:.:r.rrà§, ê:Àbf,r3.:5iôr ils:.qiaie: :.rr r.
Nôt'! 2 - PrÁtrêâ! Conulàsr3

Dtspo.ibila.tâde.
l. :.!+r: :r.r;.às aDtrii1:P15

:, rr-i, . i.!1i].,+..c .c -aa ilô.

lial'l: (.lBtTG,l5l tF:<r.n:5ç1. !êr.n:!:êta!::

Fl.iu:f1r.,:ci C,j :nr/d .o-:::tr.
.:,.rsrr-;,iô j. n-J2ç:lL- aài-q

: -.1 : -, -.:.1\: : :. "t::rr

)..)í1'.,

i .i-rr.. -rc.!lr,ero: sâe !cq!.:r.:r.s
lir:-,:r:iàn Jêr.u.acô pt-o iê1.i.

l. :f..r:ríi. !,..ên . !ala.,Çl

Nota 3 - Pâtlj!ôÀio Liqurcto

-,'-.li: I I :dn.s iê:::. subq.!F. !êpresên:àh r.e.ia
I n ;r . r, ben qi:e p.rsrei á!
.:::..,,. .. :r:rr.Írbrir.ôdê rheliá.ã

r.i ir.rs .Fes.Irçá.::
: àl=:.s q-à.,1o àá
iu.:i.e. )ú.!o trp:

r.s irêie: ir.,s r]inar:.!: :ês:! ii.- ll
de grst. : ....:.lp. ri. :rr :ê:f;::rc. .or- r!:q.::
r.àd âÍeseitr .ê.1_Ln i--iyo rõ.D-Li::!.1,r lÕ €-e!.1.:-.

2,1

do càPlt.I socirl
r: -r!rri ji!.: :r

sáo Lois. MÁ 31 d€ OQembr. de 2022

,,IOS€MIA GOMES ÁRÁUJO

cPF.0r9 729 45'78

LYANÁ BAEROSCOS1Á
CC{IADORA CRC MA 009l9rto+

cPF ?91.573 933,ôC
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Análise pelos indices do Bãlanço
EmpÍeN JOSEí,IÁR GÁFAUJo LTOA-oNPJ :a,361.43/.O00r-72

Âua 05/ EomLndocariEí6- P la or09l Bano SâôFíànde6 Cep 6507€-3so, CdEde Sáo !!is, E!Ea. Oo Màrâôháo

LC

rtG

lEuide2coÍE)le cl0!1c201

282 900 39/ 2,{.(D3,r4

auanlo a orc63 po!3u de À @ cr ranlé pãrâ c2da R, 1.00 de P$sivo c rcrrfir€ olanto m3rú,

lr.Lcer csai c.0 11.201

2a2 99C 39 / 2,t.O23,,+,t

Ouã^lo o'spdros ine(síámúlê pára sád& @àá. o,ydas dê C!ío P.aro Ouanlo úÀoÍ, rctnoÍ
Sal9snoa Ge.âl cllc201

232 9-r0 39,24 G?1,41
CLá.lo a emprBe lêm.,ê gaániia & dúG rotalQuánrô Ítwr, mêhor.

r Lr'9

Sao tu'§ - r.rÁ, 31 de OeembÍo de 2022

JOSEMÀR GOIIIE5ARÁUJO
EI'PRESAFIO

cPÊ 014.72!.a5,78

LYÁI.IA &ARROS COSTA
coÀrÍADoRÁ cFc MA acâ1940-0

cPF.794 573.90]{0



I'{lNISTÉRIO DA ECONOMIA

Secrelaria Especial de Oesbur(rcralrzação, Gêslão e Governo Digital

SecroÉria de GoverÍro Drqilal

Departarnenlo Naoonal de Regislro EmpresaÍial e lntegração

^rUn
^ot+Á- -___r»na 5 d" 5

'\,,-<?,
\/-7X-<{

ASSINATURA ELETRÔNICA

Cerlificamos q'Je o ato dâ emprêsa JOSEMAR G ARAUJO LTDA consta assinado digitalmente porl

CPF/CNPJ Nome

c1972945378

, 79157398300

JOSE]VAR GOMES ARÂUJO

LYANA BARROS COSTA

JUCÉI.IA
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poDER JugrcúRro oo EsÍÂooDo uaRÂNH^o

Coiragrdod. Ganl d. Ju.tlç.
SeêrctrrL Júdtchld. Dl.nlbllçlc do FóÍum d. Elo LuÍr

CERÍJUDONE-SJDFRSL -,121 í2023
Código de validaÇào: M9O915FE3

Número da guia: 2305730'100í 4942ô0

USANDO dã fêculdadê quo me contere a Lei. CERTIFICO a requerimento de
pessoã rnieressada que dando busca em nossos arquivos dos Íeitos das Varas Clveis e ComéÍcio
a parlrr do dra primeiro (1") do mês de ianeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia dois
(02) do mês de maio (05) do ano corrente, constatei NÃO EXlSTlRi diskibuiçào dê pedido
dê Fâlênciâ, Concordatã, Rêcuperação Judlcial ou Ext14udicial ou lnsolvôncia Clvilcontra:
JOSEMAR G ARAUJO LTOA, inscrita no CNPJ sob no 34.36í.437/0001-72. cERÍtFtco
finalmente que a Secretana Judicial de Oistribuição é a única exlsteote nesta Cidadê e Termo
Judiciário de Sào Luis. O referido é verdade me reporto e dou fé. Oada e pâssada a presente
certidáo na Secretafla Judicial de DistribuiÉo a mêu cargo, no Fórum 'Desembargador SaÍney
Costa', nesta Cidade de Sào Luls, Caprtal do Estado do Maranhão. Eu, Ana Cristina Bdto Alves,
Técnico JudiciáÍio, mat. 102,142, consultei e digitei E eu, Amelmo dê Jesus Carvâlho, Secretário
Judicial da Distribuição. mat. 100073, subscrevo e assino drgilalmente

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Olstribuiçáo de EntÍância Finat

SecÍetaÍia Judiclal de Distribuiçáo do FóÍum de Sáo Luís
MatÍícula 100073

I oBSEFVAÇÃO. o CNPJ e íazão social constânrês nêsla c!ílidào rorêm níormados p€lo solicrlantê. sua útulardade devêÍá
sêt mnÍendâ pêlo inleÍessádo e desllnalàno. 06 Íêitos o.iundos da Vâ.ê dê lnleÍessês Diíusos e Col€nvos reráô sua
compêtência vircúladaàs Váras C veis 6/ou Éaz€nda, de aco.do com os liliganles. As consultastoram Íeâlizádâs nos srsieínás
ThEMIS P3 E PÍOC€SSO àIgIíóNlcO JUdiCiàI(PJE)ê ÀBRÂNGE SOMENTE ÂS VARAS COMURS DOIERMO JUDICÁRIO OE
SÁO LUIS. Es'.â cônrdão terE váljdedê d€ s€sserla (60) diss (aír. 149 do Código d€ Nomas da CGJ) e ern[ida om ume ünrca
vla Íredrant6 cOdigo de Selc Eletrónic! Judicisl. §eín râ3ur86 e m€dianig essinatura eletrônica do setuidor (art. 150 do Código
de Normas da CGJ oc art.?" da RêsoluçáGGP n' 3a/2022) Esl,a cênidáo Íoi Êxgedida no6 teíôos dâ ResoluçlGcP no
382022 ê â 3utenllsdádê do Selo d§ FEcalizaçao Elêúônlco &dlcial ieÍá oblgto de contuÍênEiê poí quarq!er tnioressado. quê
podeÍá ccnsulláÍ a valÉãdê do selos o dêtrlhamênto óos r€spêdivos âto§ p.âUcádos no sllro elevônico dc TahJnalde JLJstç3
do Márânnão po. ríêiô do link hüps/sslos ljma.irs.bÍ, rnedientê o preeôchrmento do código d€ vâIdi#o do sêlo ou alíâvés de
arlrcetvo lÊrta, d€ CF Coae

Éórulí O.!.hb.rgsdor "'Sãm.y Co8ta"
Ave.da Prol. Carlos Cunhâ, s/n, Calhau, Sáo Luts/ÍMA - CEP 65076-820- Fone (98i3194.5408 / 540§

Documc,ri. 3ssinado sÀo LUIs - ENTRÁNClA FTNAL, o3lot2o23 I2.43 (aNSELMo DE JESUS CARVÀLHol

cERTJUOONE.SJDFRSL. 421r202! / Códllo 8?§O9l 5FE3
Vsl dê o d@ftlnlo ú1ww tnú r!s.b.Â.1É.de.tnp

Ant6. do ihprimk poÉo ôm.ua r..poÉbilidad. coô o 6ê10.hbi.nl6
aCônsuúôConÉsnl6
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PREFE]TURA OE SÃO LU|S

SECREÍARIÀ i'UIIICIPAL OE ÊAZEIIDA

NOrÀ Frlrc^! DE !]!Rl/çOg ÊIEÍRôN|CA. NF&

127
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O TFIAÉALHO êC)N?INIJÂ

PRETEIÍURA MUNICIPAI OE ÂXIXA
SECREIARIA MUNICIPAT DE SAUDE

CNpJ : 't3.ó54.392/OOO! 
- l t

iuA Âdêllnô tonlouro, g4 - Cenko _ Axlxô ,/MA

D c D TÉc

^ 'Yo^^orni-;,
\, Ylza
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Aempre§a JOSÊM RGARAUJO . rooistr danoc NPJ h. 34.36.1. 437/000 1-72.

n
o

DtscRtMlI Ão
PRÔTÊSE TOTAL MANOISULAR
PRÔTESE TOÍAL MAXILAR

INSTALA oE PRóTES E DÊNTARIAo
-----.1

l

OE

350
550

7 0

AOAPTA Ão DE PRÓTEs E ARra

MOLDAGEM

i!&óIEqq oE
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D.r. . Hor d. Êrr.tae
Ul11nA21 12107

Códlgo d. V.ítíc.do
KH6P.ERVD

/-n I
1

Núft.ro Y4PREFEITURÁ MUNICIPAL OE RÂPOSA

SECRETARIA DE FINANçAS

NOTA FTSCAL DE SERVTçOg ELETRÔNrCÂlsrr
Âà

CPF I CNPJ: 3{.361.437/000Í-72
Nornê / Razào Social JOSEMAR G ARÂUJo
Endêr€ç.r AVENIOA PRIHCIPAL, 55 ' CENÍRO
Municipio. Raposâ

É-mar o3paco.contabll20ío@hotmsll.com

Tel

lnscÍiçào Munjcipâl: 2109.15201í51797

UF: MA CEP: 65í38-000

CPF / CNPJ: '13.6s4.382/o0ol-íg

Nomê / Razào Sociâl FUNOO MUàllClPAL OE SAÚOE OE ÂXXÁ-MA
Enderoço: RUA ADELIIIO FONÍOURÂ,04 . CENTRO

lnscriçào Municip.l

T€lUÊrtÂ CEP: 6J148{00
mrll.êoárE-mair: rrlarcal

iÉ,?.qxE
alD I Íorat(itt

FRÔ rESÉ -ãlÀIlíÀNDrgU tÁÁ
t!§cRutaçÀo

I,m r30 00 ! ll0 ai
PROÍESE IOTÀT MÁX]LÀR 9,@ 13000 r 1:0 ri

26.@ 60 00 r 560 0(
,@ r20c(

IlIOLDÀGEM OENIO GEí.IGIVÂL 26,00 6000
CÔNFÊcÇÀo oÊ PÊOTÊ38 DÉNTAaÁ PÁÂCrAl RÉ,vlov vEl MÁX|L^R 238,00 052 4t

4,00 23S,00

Allquot (%) Valoí do ISS (Rt)Barê de Cálculo (R3)

261 9{7.484, 3

|RRF (Rt) lNss (Rt)csLL (RS)Prs (Ra) coFrNs (Rt)

0*orro co.dlclõnidô

ISS ! Rot r

NÃÔ

IRIBTJTÁ9ÁO NO MUiIiCIPIO

v.lor Liquldo (Rt)

7.484 o0

0.&onro h.otrdrclqrdú

0,00

Optint do Slmpls.

5rMRânosa / MÂ

ffih

:1.03 Hospitâis. clinicas, lâboíalórios, sãnâtóno6, manicômio€, c53ri da saúds, pÍonlos, socorros, smbulstóôo! €

Valor foüsl da Nota (R$): 7.1184.00

Deduçôss (RS)

0.

Corp.arnêlr (ÍôíÀ.o)

11t2021
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Dlã ffiE-riÀi nÉrÂ8 Gôv.mo do É.r!do do M.rcnhro
S€cr§lanàd. Es,,ado d. lídÚHna s conÚÊlo s€lNC
Ju.a Côhe,êleldo Éíiado do V3ranháo

CEBTIDÀO SIMPLIFICADA

Sl3tema liaclonal (ià ReqiÊlro os EmpÍe!âs M€rcsnlis - SINFEM

c*üÚ.rm qr { .ift{á.. eú @@i d.r dcà(dd Àrq!rys6
ucJffcorrEEl:!'jon

MiE (s.d.)
21?O1229X11

lRü0s eoMUNoO CAr-nErROS.P.l, A. Nr 109r, SAO FÊÀNCISCO- S&r LliE rIÁ - CEP 6507ê3m

roaoE 0E oDoNrotoor,\ 325o706 - sEÂvrcos c€ ÊFoÍEsE DÉrÍÍÀhr^

êI'PJ
3a.361 ,437'@0r -r2

Dru d. 
^to 

coorrlrulvo
30107/2019 2Z0JEA19

I Rt 100.000 00 (.oí d'rt!h)

lÀS1m0C000,.!rel@.8)L-_- __ _ _

l*om CPF/CNPJ
I JO§E[!ÀÊ 60§ aSÁFÂUJC' 019 729 a$.7A

ôh. êPFTCI{PJ
i L YAfrA tsÁF FOS COSÍÁ 704.573 0a3.00

EPP (Enpr.* d. Poquso

P.rlkir,*lo no eellrl Eea.L d6 .ô.io
H$ 100.0@.00 . Só.6
P.íl.lp.Co ío c.C!.I.: ÊrDacr. rr. rccro

s

F10.00

I o"aor oo ea.tnt.r"ao,

I JOSEMÁR OOMESAÊAIJJO

rrffiffiãiltfNilx

OI

24i02 2413 202l0P12A1t :.:ià
..ti," SEM STÂTUS

ÊslÀ.êíirã! lor otrúlldr
§e,mpr.ssa.vd ricâr §!a âui.nt àr 6m o cld,oo 5CVEOP1Z,
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tVIA
COI'JSELHO REGIONAL
DE ODONTOLOGIA
DO MARANHÃO

CERTIOÃO DE REGULARIDADE DE PESSOA JURIDICA CRO/MA N

01529t2023.

CERTIFICC E DOU FÊ, que a p€§soa luriõicâ JOSEMAR G ARAUJO ihscrita no CNPJ

34.36r.437/000í.72. .êste alo íepresêntado por PABLO RIAEIRO GONCALVES OE PINHO,

en.ontrê-s€ nscrilâ iunlo a êsl6 GONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO MARANHÃO

sob número MA.[48.0043 no llvrô CROMA.o1. folha'12 dôsde 't 0/09/2021. en cumprimento à

exrgêoaia conlrdâ nô arl. 13 da Lêin.4.234 do 1410411964, regulamentadâ pelo art. n. 22 o s€u

parágíaÍo ún co do D€cÍêfo n. 68.704 de 03/0ô,/1971, estando adimplente com suas obíigaçõ€s

fi.ancêi.as junto à Tesouraria dêsle Ôí9áo até 3111212023.

Consta como Responsável Técnico pela reíorida êmprêsa o(ê)

Nome iEtro CPF

FABLO RIBEIRO GONCALVES DE PINHO ,._r:?' 903.223.00

Por set exprossào oá verdade firmo o pÍêsent€

OBS: ESIA CERTIDÃO É VÀLIDA POR 1 ANO

São Luís, 15 de Íevereiro de 2023

J,§r,1" ..S.u^.\rer* Ureo
Alborto Srbln MouÍa Borba

PÍosidento do CRO.MA

rlha,?ê dê au{êntiedâ6ê 52c59lec-b0d.1gad-â67didê421ô71269
PÁrs vêr,ficEr â âutonlcidad6 dêsdodccumênlo acês5êl
httrsi.?.,?mâ.imolaôlâ nêl.bÍ/sêtulcosCnlrrêF!bi B\/a,,oâroocume.lôsr

Ru!.jôs anóiroDàr sh, cond, Elaclrllvl L!lo. râE 8t218',!ndÚ, JlÍdttt R6íaÉençà C€P: ô5.075{,10 Sio tuia-liÂ
Foho: lt8) !2!7.1920 o 1227-1556 | vírí/,cromô.or9.br

2189

I

!
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coN'rR{To pARTIctTLAR DE sERvrços r.Écxrcos -..<);<

l,or rneiô deste insrnrmento "CONTR TO PÀRTICULAR DE SERVTÇOS TÉCNICOS". dc rnr tid.
tirma: JOSEMÂR G AR{UJO com sede à ÀV PRINOPAL RAPOS^ N 55 CEN'I'RO ILAPOS:\,-t\,
rnscrira no C.N.P,J, n.' 34.361 .43710001 '?2 rcpresentado nesÍô ocasiõo por seu sócio: Josemar Gonr
Araújo R.G. n." 05124049791 C.P.F. n." 019.729.453-78 doravonte denominado de simplcsrr.cr.

Contratântc, do outro lado o Sr Prblo Ribelro Gonçalvcs dc Piího , brasiieilo , com titLtlo prollssior]

ODONTOLOCO , Crrt. CRO MÂ - 2189 dorovânte dcnominado de simplesmenrc ContmtÂdo. tcm cnl
si aceíadô o seguinler

Cláusula t' - Cabcrá ao Contratado desenvolver atividedcs co o Rcsponsiivel Técnico confonne sUr

rtribuiçõcs proÍissionais e compatí!eis com os obictivos sociais da emprcsa, conlirrme dcsclirnirurrlo i.

CÍiO (le Câ.gc ou FunÇào.

Clúusul& 2'- 
^ 

vi8ênciÂ do presentc coDlrrto strá de 24 heses ,

CMusulo 3'- O ContratÀdo terá cargo horária de. 8 horas diárias sendo das 08:00 horÂs os I6:00 horrst
Clíusulâ 4r - O Contralanrc ass€gura ao contratâdo, absoluta independência técnica;
Cliusulo 5'- Os honoúrios profissionais do contmtado deierÀo se, de R$ 3.500,00 ( lrês mil e quinhenr,.
r,:ais) nrcnsais

Cláusulâ 6'- Este Contrêto poder'á ser rcscindido por quâlquer das panes por qualqucr morivo medianr(
rviso pr'ér'io dc 30 dias c baixa do seniço (s) quc êstiveremsob â responsabil idade lécnicô do prolssronal. (

a translerência pala outro prcfissiooal, qu.udo a obra or-r serviço ultrapossar o 30 dias.

Clíusulâ 7'- Durontc a vigêncis deste cootrato e pelo prôzo prcvisto em Lei ficará o contlando responsâ\ ci
pelas atir.idades técnicas da çmprc§r contraÍsntc, conforme dcscritninrdo nâ CRO d€ cârgo ou lirDçi.,-
conforroe cláusula I'.
ClÁusulr 9" - Para dirimir quaisqucr conlroversias oriundos do prcscnte contralo, as pottcs eleger)1 o loro Jíl

Cornlrca dc Sito t,Uis-!\'Ís;

l'or esi.i|rern as pancs dc pleno acordo çom o disposto neste inslÍunento particular dc prcstaçlo de scrviços.

irssiü n-no cm dua-s vies de igual tçor. junlamcnle com 2 (düâs) testcrnunhàs, pârn que sufla seus legai: c

ierr'ídicos eleiLos.
São l-uis -Ma,03 de janeiro de 2023

1,o,.^ io..*, i..r,*.oT-__--T
JContralante ontratâdo

Teslelnunho I

--r-rn .,;r'ir L, l*,- ,')
T!'sternunha 2

\orne: Norne

1t(i:

cPI

RC

CPF

\r \ 39'j,).,1 c



q4

PREFEITURA DE

SAO LUIS
SECRETARIA MT]NICIPÂL DE SAUDE

SUPt]RII\TENDÊNCIA DE VICILANCIÂ EPIDEMIOLóCICÀ F, SANITARIA
COOI,DENÁ('ÃO DE VICILÀNCIA SANITÁRIA

ATESTADO SANITÁRIO \.. ooreróno2r

A SUPERINTENDÊNCIA DE VIG]LÂNCIA EPIDEMIOI-OCICA T

SA\-IrÀRIA. atrar,és da Ccxrrdcnação dc Vigilâoci0 Saniliiria, de conÍormidirdc com os
termos dos rnigos I 75 e 176 da L.ci \4unicipal 354ó de 05 dê cgosto dc l()96, conc(de liccnÇa

a firma JoslM^R (; aRAúJo ur t,,\. - Non. FâhÍúir: [tP t,^BoR^TÔRto oE pRôr't:sE trt:\ rÀRtÀ -
c§P.t N'r3r-16 t.{3?nr00 r -?l parâ lüncionamenlo de Lt BoR\Í ÓRro Dt. PRÔ] [su oDo\' )Ló{;tcA.
situldônaRun0JEd.ru,jdoC,nh.iosl,l.4.rr),)1,S,i'Frin.iú.ncstacidad;,q.har*iwr{t',Idr(rúíc.rj!,rd.
Irflbl. Ribc,m G.nsarvs de Pinhô. CRO,Àj,\. N'216r)

Sao Luis(MA). rn dc a.gro«, de :ot:.

Zilm^r tlgues Francelcna eSo Silva
c \ isrlinciÀ Sup(r'nrcndcnte dtVri:tlàn!r^

EÍ"dcfl iolôgicâ c SânÍánaSân

O presdnte Arcst do Satutino dcvcni íeÍ Gxsdo cm lcaal visivci á fisc!lizaçàô e Icrá
\ ahdad€ dc uÍn (01 I lno a prnir dâ ülâ d€ c(pêdiçàô. cotrfomr. t-er Conrplem.nlír

E{adual n'0:9. dc I 5 I :. 1998. §ndo ôb!i'Jârónô x su. rm.vaçàô

Divisno dr c idôÍtn, É l.lmnrçio
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JoSEMAR G ARAUJO -ME,--)]{,*-'<t.=

cxPr : {.t6t.a!r/ü}ol-r2

oEcr.ÀRAçÃo úÍUCá

Â JOSEMÂR G ARAUJO , rnrcritã no CNPI sob o Nr 34.361.43710@1-72,sediada
na RUA ÉDMUNDO CÁLHE|ROS CÂsA 1091 5ÃO FÀANC|ÍO , 5ÃO LUIF -MA , repre5enrêdâ
pelo(e) 5r. PÂ8LO RIBEIBO 60NçÂLVES 0E PINHg R.G. Nc:0OO59956496.8, CPF Nel

003.903.323-o0, DECLARÂ, sob as sanÇ6€s admini§tralvas câbÍveis e sob as ponas da
lei, em especial o art. 2gg do Código Penal Brêsileiro, que;

1) Quanto a emprogaa agentgs incapazêg ou rêlstivamente incapazG!;
consoante o drsposto no lnÇiso V do ÂÍt, 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de
1933, acresqdo pela Lei no 9.854, & 27 de outubío de 1999, que náo possui

em seiJ quãdro de pessoal empregado(s) com menos de 18{dezolto) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalut're. s em qualquer trabalho menores de 16
(dezesseis) anos, 6âlvo na condiçào de aprendiz a partir de 14 (quetorze).

2) Quanto a condlção ME/EPP/COOP, esta empresa está excluida das
vedaçõês clnstanle3 oÉ Lei Complementar no 14712014 e: na presenle dala é
cqnsrderada:

( ) MICROEMPRESA, coníorme Lei Complementrar no'147/2014;

(X ) EMPRESA DE PEOUENO PORTE, coníorme LeiComplemenlar no 1472014

( ) COOPERÁTIVA, conÍorme ãíliqo 34 da LeiFede.al no. 11.48812007.

( ) Nào É IúE/EPP/COOP.

3) Quanto ao pl€no conhecimenlo e atendimento às exigências de
habilitação; que esta empresa atende a todos os requisitos de habilitação,
bem como apresenta sua proposia com rndicêção do objeto e do preço

oÍerecido os quais atendêm plenamente âô Edilâl

EorraL DE PREGÃo ELErRõNtco Nr
04112021

RUA EoMunoo cÀLHErRos crsa 1o9r êÂrRRo sÂo FRANcrsco - sÃo l"Uts -MA cÍp
65-07&390
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4) Quanto a inêxistôncla do {ato lmpédltlvo do llcltáÍ; nos têrmos do Ertigo 32,

§ 2.0, da Lei Federâl n.0 8.666/93, que até a presentB dala nenhum fato ocorreu
que a inabrlite a padicipaí do PREGÃO em epigrâfe, e que contía ela náo

êxiste nenhum pedido de falência ou concordata. Oeclara, outrossim, contlecer
na ínt6gía o Editêl e que 9e submete a todos os seus termos.

5) Quanto a elaborâção indspêndonte de proposta:

a) A proposta anexe íoi elaborada de maneira indepôndente (pelo licitante), e que
o conteúdo da proposta anexs náo foi, no todo ou êm paáe, dirsta ou
indiretamente inÍgrmado, discutido com ou recebido de qualquer outro
padicipantê pot€ncial ou dê Íato de (idGntilicaçâo de licrtaçâo), por qualquer
mero ou poí qualquer pessoâ;

b) A inlençãc de apresentâr a proposta anexa náo Íoi informada, discutido con ou
rec€bido de qualquer oulro paÍticipante potenciâlou de fato da (rdentificação da
iicitaçào), por qualqueÍ meio ou por qualquer pessoai

c) Que não tentou. por qualqueÍ meio ou por qualquer pessoa, influir na decisáo
de quâlqueí outro participânte potencial ou de fatg da (identificaÉo de
licitaçâo) quanlo a participar ou não da r€Íerida licnaçâo;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será no lodo ou em parle drreta ou
indirelamente, comuoicado ou di6cutido com qualquer outro paíticipante
potencial ou de Íato da (identificação da licitaçáo) antes da adjudicâçáo do
objelo da reíerida lic[açáo;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em pâde, direta ou
indiÍetamente, informado a, discutido com ou.ecebido de qualqúer integrânte
de (ôrgáo licitentê) entes da abeÍtura oficial das p.opostas;

I Oue está plenameote ciente do teor e da extensáo desta declaraçáo e que
detém plenos poderes e infoímaçôês paÍa ,irmá-la.

Josemar Gomes Araújo

CPF n.e 019.729.453-78

Propnêtário

RuÀ tDMUNoo cit HEtRos (Á5A 10t,1 BÁtRRo sÁo FR.aNosco - sÁo [urs -MA cEp

65,0r6.390
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UnidadeGestoia: PREFEITURAMUNICIPAL

Tipo de Dispula: Abeno Núrnero do PÍocesso 0'13/2023-SEMUS

Ttpo de Lance Valor Global Crnéíio dê Dispuia. MENOR VALOR

Data Disputa 20106/2023 09:00 00 Trpo da disputa: Por ltem

Data lmpug./Escl.: 15/06/2023 18:00 00 Data Fim Propostas 20106/2023 08159:00

lntêrvâlo Lences 0.0100 Prazo lnt RecuÉo: 60 minutos

OBJETO:

-GISTRo- DE PREgos PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃo DE sERvIços DE
roNFEcÇÃo DE pRóTEsEs DENTÁRÁS paRA aTENDER A NECESS|DADE DA SECRETARTÂ
iruNtctPAL DE sAúDE DE PENALvA/MA

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PENALVA

coMrssÃo pERÍ{aNENTE DE LtctrÂÇÃo - cpL

Ata dê RêalizâÉo - Pregào Eletônico

N'/812023

Às 09 00 horas do dia 2010612023, reuniram-se o Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio, designados
pela Portaria n' 10812023-GAB/PEN/MA, de 03 abril de 2023, para ÍealizaÍ os procedimenlos relativos ac
Pregáo Eletrônico no 4312023, objeto do Processo Administrativo n" 0132023-SEMUS. O Prego€iÍo abriL
a sessáo pública em atendimento às disposições contrdas no edital, divulgando as propostas recebidas
Abriu-se em seguidâ â Íase de lances para classificaçáo dos Iicitantes relativamente aos lances ofertados

As empresâs que apresentaram proposta eletrônica para essa licitaÉo declararam no ato do cadâstro dÉ
proposta inicial que: conhecê e mncorda com todas as regras do edital, bem como todos os requisitos d€
habilitaçeo e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitaÇão no presente process(
licitatório. Declare também, que náo emprega menor de idade salvo na condiçáo de aprendiz (art. 7 incis(
)«Xlll, da CF).

srruAÇÃo oA DtSPUTA: ABERTo

ETPRESASQTESET ie
Razáo Social

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

Nomo Fantaaia

MP LABORATÓRIo G ARAÚJo

CNPJ

u.361.43710401-72
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Ata do ReelizaÉo - Prêgão Eleüônico

N'/8/2023 \t x3
-r<àLOTES/ lTE S

N' 001

Descrição: Prótese mandibular total

Quantidade:260

Situação: ADJUDICADO

34.§1.4371OOO1-72 valoÍ: 32.500,00

70200.0000 19t$6t2o23 I 5:27 :47 CLASSI FICADA

Empracâ

M R G VIANA

ValoÍ Unitárlo

273 0000

Valor Tot l

70980 0000

:' 
. ... ..:

Data/Ho,aR€glltro SituEçâo

1StO6t2O23 2O:a3 U CLASSIFICADA

Vencador JOSEIIAR G ARAUJO LTDA

PROPOSTAS tiâCt*tg

JOSEMAR G ARAUJO LTDA 270.0000

cLAsstFtcaçÃo
Empreaa

! [,, R, G, VIANA

2 JOSEI/IAR G ARAUJO LTDA

OISPUTA ..= r,;. ., ..
DatarHora Lancê Valor

2010612023 10:13:36 32499 9900

2010612023 10:13:24 32500 0000

2010612a23 10:13:11 32S99 9900

2010612A23 10:13.01 33000 0000

2010612A2310.12:34 33199.9900

2à10612A23 10:12129 33200 0000

2ot06t2A2310:1218 33449.9900

2O106t2023 10.12.01 33450 0000

20t06t2023 10'tl 50 33499.9900

201O6t2023 10 11.41 33500.0000

2A10612023 10 11:31 33799.9S00

2A1O6t2023101116 33800.0000

20t06t2023 10 11.07 33999.9900

2010612023 1O:1O:57 34000 0000

2ot061202310:10:44 34499.9900

20/06/2023 10 10 39 34500.0000

201A6t202310,10:22 34599.9900

20106t2023 10:10 11 34600.0000

20106/202310:09:56 34699.9900

Situação

DESCLASSIFICADO

ADJUDICADO

Empaêsa

M, R, G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R, G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTOA

M, R, G, VIANA

JOSEIVAR G ARAUJO LTOA

M R, G, VIANA

JOSEMAR G ARÁUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEIVAR G ARAUJO LTDA

I\4. R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LIDA

M. R, G. VIANA

Valo

324S9.990(

32500.000(
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Ata dê Reallzação - Prêgão Eletrônico

N' 4312023

oil""'.&< \.,_-t,J6
Datâ./Hora Lancê

20t0612023 10.09 49

2OlOô12023 10:09.23

2OtO612023 10:09:17

2UA6t2023 1009 04

20t06t2o23 10.08 56

20l06i2023 10i08:33

2010612023 10 OA:25

20/06i2023 10:08.06

2O1O6t2023 1O:O7 -49

20/06/2023 í0i07:18

20106t2023 10.07 U
20t0612O23 1006 41

- J62023 í0;06:24

2010612023 1O:O4 .45

2010612A23 10:04:33

2010612a23 10.04 17

20/06/2023 10:04.05

2010612023 10.03.29

20/06i2023 10:03 19

20/06/2023 10:03:08

2010612023 10:02:59

2010612023 1OA2.50

2010612A23 10:02:37

2010612A23 10:02:26

2t\1O612A23 10 02:19

2u10612a23 10.02:09

2010612A23 1002102

2010612A23 10 01:44

2010612023 10:41:41

2010612423 10:01:28

2010612A23 10:01:22

2010612423 10.01:o7

2010612A23 10141t00

20/06i2023 10:00:38

2010612A23 10:04t23

20/06/2023 10:00:'15

2010612023 10:OO:O4

20/06/2023 09 59i12

Emprara

JOSEIúAR G ARAUJO LTDA

I\4, R, G. VIANA

JOSEMÂR G ARAUJO LTDA

M, R, G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R G VIANA

JOSEMAR G ARÂUJO LTDA

M R, G VIANA

JOSEMAR G ARÂUJO LTDA

M, R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R, G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R, G VIANA

JOSEMAR G ARÁUJO LÍDA

M, R, G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M. R G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LIDA

M, R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R. G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G, VIANA

Valor

34700.0000

34799.9900

34800.0000

34999.9900

35000.0000

35099.9900

35100.0000

35199 9900

35200 0000

35299.9900

35300 0000

35399 9900

35400 0000

3549e 9900

35s00 0000

35999 9900

36000.0000

36199.9900

36200 0000

36299 9900

36300.0000

3639e 9900

36400.0000

36499 9900

36500.0000

36599 9900

36600.0000

36699 9900

36700 0000

36799.9900

36800 0000

36999 9900

37000.0000

3709S.9900

37100.0000

37399.9900

37400.0000

37499 9900
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Atâ dê Realização - Prêgão Eloúônico

N" 47t2023
iP.

-§8
Data/Hora Lânco

20t0612023 09 58 57

20/06/2023 09 58 36

20to6t2023 09 57 .59

201a612023 09 57 49

2UA6t2023 09 .57 41

20to6t2023 09 .57 19

201O6t2023 09:57 .12

20106/2023 09:56:05

20/06/2023 0g:55 54

2010612023 09:55:40

20106nO23 09:55:11

20/06/2023 09 54 51

. J6,2023 09:54:43

2O106D023 09:54:26

2010612a23 09 51 19

20i06/2023 09:54.03

20/06/2023 09:53i56

20t06t2023 09 53 42

20106/2023 09r53:36

2010612A23 095323

20/06i2023 09:53:18

2010612423 09:53t01

2OlOe,l2A23 09 52:53

2010612423 09 52:40

2N06t2023 09 52:31

2ut06n023 09:52 22

2o106t2023 09 52:11

20i0ô12023 09r51:56

20to6Do23 09 51 47

2a10612023 09 51 :37

24t06t2023 09 51'28

2a10612023 09 51:14

2At06t2023 09 51 07

2010612023 09:50 54

20t06t2023 09 50 47

20106/2023 09:50r38

20i06/2023 09:50:33

2010612023 09:49.15

Empaasa

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M. R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LIDA

M R, G, VIANA

JOSEIViAR G ARAUJO LTDA

M R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LÍDA

IVl, R, G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTOA

i,T, R. G, VIANA

JOSE.MAR G ARAUJO LTDA

M R G}VIANA

JOSEMAR G ARÂUJO LTDA

M R, G. VIANA

JOSEMAR G ARÂUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R. G VIANA

JOSEMAR G ARÂUJO LTDA

M, R. G VIANA

JOSEMAR G ARÂUJO LTDA

wii c. vrnNn

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M. R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M. R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R. G. VIANA

JOSEI\4AR G ARAUJO LTDA

M, R G. VIANA

JOSEI\4AR G ARAUJO LTDA

M, R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

ú R. G vrANA

Valor

37500.0000

37999.9900

38000.0000

38199.9900

38200.0000

38299.9900

38300 0000

38399.0000

38400 0000

38499 9S00

38500.0000

38999 9900

39000 0000

39299 0000

39300.0000

3939e 0000

39400 0000

39499 0000

39500 0000

39900 0000

39999 9900

40000 0000

41500.0000

42000.0000

42500.0000

42999 9000

43000.0000

43099 0000

43100.0000

43199.0000

43200.0000

43299 0000

43300.0000

43380 0000

43400 0000

43450 0000

43500.0000

43900 0000
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Ata de Rêalização - PÍêgão Elêtrônicô

N' /8/2023

o- foa
t^r-\

,d
Dete/Hom Lanêê

20to6t20"3 09 49 37

20/06/2023 09 49 16

20to6t2023 09 .49 .10

2010612023 09'/8:54

2010612023 09:48:46

2010612023 09:44:34

20to6t2023 09.4A 23

20to6t2023 09 4A 11

20to6t2023 09.48 01

20to6t2023 09 47 49

21to612023 09.47:43

20t06t2023 09 47 33

- )6t2023 Og:47.25

2010612023 09.47:16

2010612023 0947:06

2OtO6l2O23 09:46 54

2010612023 09:46:45

20/06/2023 09.46:38

2010612023 09:46:27

20l06/2023 09:46:09

20t06t2023 09 46 00

20t0612O23 09:45.41

20t06t2023 09.45.31

20to6t2023 09.44 59

29!0612023 09:44.40

a-,0612023 09:44:31

20to6t2023 09.44 23

2o106t2023 a9:44:o6

2010612023 09:44.o4

20t0612023 09 43 36

2010612023 09.43t29

20t0612023 09.43.18

2010612023 09:43:10

2010612023 09.43.O0

2010612023 09:42:53

2010612023 09 42:32

2010612023 09.42:26

201o6t2023 a9 42.14

EmpÍega

JOSEMAR G ARÂUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G AFÂUJO LTDA

M. R. G- VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R G, VIANA

JOSEMAR G ARÂUJO LTDA

M R, G, VIANA

JOSEMAR G ARÂUJO LTDA

M R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

I\4. R, G, VIANA

JOSEMAR G ARÂUJO LTDA

i.T, R. G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

I\4, R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R. G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

I\4, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

[,T, R- G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M. R- G- VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G, VIANA

Velor

44000.0000

44150.0000

44200.0000

44350 0000

44500 0000

44800.0000

45000 0000

45050.0000

,í5100 0000

45200 0000

45300 0000

45400.0000

45500.0000

45800 0000

,15900.0000

46000 0000

46100.0000

46200.0000

46500 0000

46700.0000

46799 9900

46800.0000

46999.9900

47000 0000

47493.9900

47500.0000

47600.0000

47700.0000

47799.9900

47800.0000

48000.0000

48100.0000

48200.0000

48400.0000

48500.0000

48900.0000

49000.0000

49400.0000
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Ata de Rêalização - Pregão Eletrônico

N. 1312023

^l%^,Ç-.-,_
\.-§.'.

'.-r.à
Dâta./Hora Lance

20t06t2023 09 42 09

2010612023 09:41:54

20|O6DO23 09:41:48

20106,2023 09:41:27

2010612023 09141:15

2OtO612023 09.41:01

2010612023 o9:4O-.54

20/06/2023 0s.40:38

2010612023 O9:4O 27

20t06t2023 09 40.11

20/06/2023 09 40:06

20t06/2023 09.39.58

. J6/2023 09139:50

2010612023 09'.39:34

20to612023 09.39.27

20/06/2023 09:39:'15

20/06/2023 09:39r09

20t06n023 09:38.52

20/06/2023 09:38r38

2010612023 09:38.27

20t06t2023 09.38. 17

2010612023 09t37151

2010612023 09:37.44

2010612023 09:37:27

2010612023 09:37:19

2ut0612023 09:37:O7

2010612023 09:37:o1

2010612023 09:36:40

2010612023 09.36:34

2010612023 09136:12

20i06i2023 09:36i03

20/06/2023 09:35.50

2010612023 09:35:44

2010612023 09:35:32

2010612023 09135:23

20i06/2023 09 35:13

20i06/2023 09:35:09

20106t2023 09.34.46

Valol

49500.0000

49800.0000

49900 0000

50000 0000

51000 0000

51200.0000

51500.0000

51980.0000

52000.0000

52500.0000

53000.0000

53500.0000

54000 0000

54200.0000

54300.0000

54500.0000

54600.0000

546'10.0000

54620.0000

54630.0000

s4640.0000

54650.0000

54680.0000

54690.0000

54699.9900

54700.0000

54729 S900

54730.0000

54739 9900

54740.0000

54749.9900

54750 0000

54799.9900

54800 0000

54899.S900

s4900.0000

54980 0000

55000.0000

EmpÍese

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

[/l. R. G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

i./l, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R. G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

I\4. R, G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

i,, R G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

I\4, R. G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

iJ, R G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

IV, R. G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

I!'I, R. G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

IVl, R, G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LÍDA

[,, R, G VIANA

JOSEMAR G ARÂUJO LTDA

[,, R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

I\4, R- G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

I\4, R, G, VIANA
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Atâ de Realizaçáo - Prêgão Eletrônico

N" 43t2023 ^^ 
ryo^
It.-.

' 4 --(., .

-\ ,, \/ .rt"X
\

Dâta./Hora Lânco

20106t2O23 09 U:37

2010612023 09.34:23

20/06/2023 09:34.16

2010612023 09:33 57

2O106t2023 09:33 47

20/06/2023 09:33:37

20t06t2023 09.33 30

2O1O6t2023 09:33 17

2010612023 O9:33:O7

2010612023 09:32:47

2010612023 09:32 42

20106/2023 09r31r55

- J6/2023 09:31r5'1

20106/2023 09:31.36

2010612023 09:31:24

2010612023 09.31 14

2010612023 09:31:01

2o106n023 09.30:41

20/06/2023 09:30:33

20106nO23 09.30:20

20106/2023 09 30:í3

20106/2023 09:30:04

20/06i2023 09:29:59

2010612023 09.29:53

2l]10612023 09 29:46

2uto6t2023 09.29:26

20106t2023 09 29 15

2O1O6t2023 09'29:05

2010612023 09.28 57

2010612023 0928 47

2010612023 09:28 41

2010612023 0928.29

20to6t2023 09 28 23

20/06/2023 09:28r06

20t06t2023 09.27 .59

20t0612a23 09.27"39

2010612023 09.27.31

2010612023 09 27106

Valor

55200 0000

55300.0000

55350.0000

55400.0000

55450.0000

55500.0000

55999.9900

56000.0000

565S9.9900

56600.0000

56699.9900

56700 0000

56794.9900

5679s.0000

56799 9900

50800 0000

56899.9900

56990.0000

56999.9900

57000 0000

57299 0000

57300 0000

57499.0000

57500 0000

57550.0000

s7590.0000

57599.0000

576S0.0000

57699.0000

s7700.0000

57799 0000

s7800 0000

57850.0000

57890 0000

57899 0000

57990.0000

57999.0000

58000.0000

Emprcsa

JOSEMAR G ARAUJO

M, R. G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M, R- G. VIANA

JOSEMAR G ARÂUJO

M, R. G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

I!I, R- G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

IV, R. G. VIANA

JOSEMAR G ARÂUJO

iJ, R. G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

I!'I. R G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

I!1. R. G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

I\,I, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARÂUJO

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M. R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M R, G, VIANA

JOSEMAR G ARÂUJO

M. R, G, VIANA

JOSEMAR G ARÁUJO

M. R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M R, G, VIANA

JOSEi.ilAR G ARAUJO

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARÁUJO

M R, G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M, R. G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M R, G, VIANA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA
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Ata de Realização . Pregão Eletrônico

N'/8/2023
o.,Ioc

-táí 
\, - .
. -..,,§,'<{-DatarHora Lance

20t0612023 09 26 59

20to612023 09.26 46

2o1o6t2023 09:26:37

20t06t2023 09 26 32

2OtO612023 09:26 25

20to6t2023 09 26 08

2010612023 09.26:02

2010612023 09:2553

2010612023 0925147

2010612A23 09 25:32

20tO612A23 09 25:25

2010612A23 09:2511

- J6/2023 09 25:0a

2010612023 09 24:5a

20to6t2023 09.24 47

2010612023 09.24:40

20to6t2023 09 24 35

20106t2023 09 24.25

2010612023 09:24 20

2010612023 09:24 AE

2010612023 09:24:40

2010612023 09:23:52

20t06t2023 09.23 42

2010612023 09:23 .32

2ato6l2l23 09:23 26

2o106t2023 09.23 16

2010612023 09:23 .09

2U06t2023 09 22 57

2010612023 09:22 49

2010612023 0922 42

2010612023 09:22 3ô

2010612023 09:22.28

2010612023 09:22:19

2010612023 09:22:13

2U0612023 09:21 56

2U0612023 09 21.41

20/06i2023 09i21:30

20106n023 09.21.21

Valor

58500 0000

58549.0000

5E550.0000

58599.0000

58ô00 0000

58699 0000

58700.0000

58749.0000

58750 0000

58799.0000

58800 0000

58899 0000

58900 0000

58989 0000

58990.0000

59099.0000

59100.0000

59179.0000

59180.0000

59189 0000

59190 0000

59200 0000

59490.0000

59500.0000

59990.0000

60000.0000

60500 0000

60850.0000

60890.0000

60900.0000

60990.0000

6í000 0000

61640 0000

61650.0000

61690 0000

6í700 0000

6'1740.0000

61750.0000

Emp.lta

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

[J, R G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M. R G, VIANA

JOSEMAR G ARÂUJO LTDA

M R. G VIANA

JOSEMAR G ARÁUJO LTDA

M, R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M. R, G, VIANA

JOSEMAR G ARÁUJO LTDA

M. R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G. VIANA

JOSE['AR G ARAUJO LTDA

M, R. G, VIANA

JOSEI\4AR G ARAUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEIVAR G ARAUJO LTOA

M R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LIDA

M. R, G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LIDA

M- R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R G, VIANA
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Ata de RealizeÉo - Pregáo Eletiônico

N'/8/2023

olro^
'1ro"'.- ,.

".. i {'''..,."q'DatárHo.. Lrnca

20106t2023 09.21 07

20nO12023 09:20:19

2010612023 09 20:42

20to6t2023 09 20.26

20t0612023 09 20.04

20ro6t2023 09 10 4S

2010612023 A9:19:22

2010612023 A9:18:47

2010612023 a9.18. 16

2010612023 09:17t48

2010612023 09:17:31

20to6t2023 09 17 .21

. J6/2023 09 17 03

20t06t2023 09:16:46

2010612023 Og 16:07

2010612023 09:15:35

2O106t2423 09:12:39

2010612023 09 12:39

Emprc.â

JOSEMAR G ARAUJO

M, R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M R G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M, R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M, R G VIANA

JOSEI\,IAR G ARÂUJO

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARÂUJO

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M R. G, VIANA

ValoÍ

6í7S0

61800

61849

61850

61870

61880

62390

62400

64990

65000

68880

68885

68890

68900

69600

69680

70200

70980

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'/t3/2023

on)oc
.á< \,,\,Y,\ -Y).§=

LqTE§lffÉlÉ::: iir§r,r, l.r:i:iii§it;iI§:.
N. OO2 Situação:

Dêscíição: Prótese maxilar total

Quantidâde:260

Vencedor JOSEMAR G ARAUJO LTDA

ADJUDICADO

U361.43710001-72 Valor: 32.500,00

PROPOS

Empresa Vâlor lJniÉrio

273.0000

ValoÍ Total

70980.0000i/l, R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA 270.0000

cLAsslnqâgÂQ

rag$al€ÍAl§:rr._ ,1.
DataíHorâRogiatro Situação

1 9lOOl2023 20:44:06 CLASSIFICADA

1910612023 1 5:27 :52 CLASSIFICADA70200.0000

Emprosa

I I\4. R, G, VIANA

2 JOSEIIIAR G ARAUJO LTDA

DISPUTA . , ... ;.;,i,,.i,t i

Data/Hora Lence Valor

201061202310.13:42 32499.9900

2010612023 10 13:32 32500.0000

20t061202310:13'.16 32999.9900

20106120231O:13:O7 33000.0000

2O106D02310.13:OO 33199.9900

2Nt)612O231012t44 33200.0000

20t061202310:12:29 3334S.9e00

20106/242310:12:19 33350.0000

20t06t2423 10.11.57 34399 9900

201061202310:11'.50 34400.0000

2oto6n02310.11 38 34499 9900

201061202310:11122 34500.0000

2010612023 1011:11 3499S 9900

20106t202314:11:02 35000.0000

20106t202310:10:39 35099.9900

201A6/202310:10:32 35100.0000

201461202310:10:16 35399.9900

201061202310.10)02 35400.0000

20/06/2023 10:09 50 35499.9900

Situação

DESCLASSIFICADO

ADJUDICADO

. ...,..:i1.,,.,. .

Emprêaa

M, R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTOA

M, R, G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R, G, VIANA

JOSEÀ'AR G ARAUJO LTDA

[,í. R G. VIANA

JOSEII4AR G ARAUJO LTDA

M, R, G VIANA

JOSEI\JIAR G ARAUJO LTDA

IlI R, G VIANA

JOSEi/AR G ARAUJO LTDA

I\4. R, G, VIÂNA

JOSEIV]AR G ARAUJO LTDA

IV, R, G, VIANA

Valo

3249S 990(

32500.000(
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Ata ds Rêâlização - Pregão Elotónico

N" 13t2023

Á-
à]oc.4< \,\,<)\<x

OatãíHorâ Lance

2010612A23 10 09:39

2010612A23 10.09:29

2O|O6DO23 1O:O9:23

20/06/2023 10r08 59

20t06t2a23 10 08.50

20t0612423 10.o8.20

20106/2023 10 08 10

20/06/2023 10.07:59

2010612A23 1o:O?:37

2010612023 1O:O7:24

20106/2023 1O:O7:11

20106t2O23 10:06:44

: )6/2023 10:06:30

2010612023 10.04 u
20lOOl2O23 1O:U:44

20n612023 10.04.23

2O1O6t2023 1O:U:16

2010612023 1O:O3:34

20t06t2023 10 03 .27

2AtO6t2023 10 03.14

20t06t2023 10 03 06

20t06no23 10 02 56

20to6t2023 10 02.44

20t06t2023 10 02.35

2A06t2023 10:02:26

2". J612023 10'.02:17

2010612023 10:02.07

2010612023 10 01:58

2010612023 10.o1:5o

2010612023 10:01:36

2010612023 1O.O1:29

2010612023 10.01:12

2010612023 10 01.06

20to6t2023 10 00.43

2010612023 10:00:34

20/06/2023 í0 00:'19

20/06/2023 10:00:09

2O106Q023 09:59 .21

Émpro6e

JOSEMAR G ARÂUJO LTDA

M. R, G- VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M. R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LÍDA

M, R. G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

IV, R, G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M. R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDÂ

M. R, G, VIANA

JOSEIVAR G ARAUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTOA

M R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

[,, R, G, VIANA

JOSEMÀR G ARAUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTOA

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R. G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R G, VIANA

VâloÍ

35500 0000

35799.9900

35600.0000

35999.9900

36000.0000

36999 9900

37000 0000

37999 9900

36000 0000

38899 9900

36900.0000

389S9 9900

39000.0000

39299.9900

39300.0000

393S9.S900

39400 0000

39599.9900

39600.0000

39699.9900

39700 0000

39799 9900

39800.0000

39899.9900

39900 0000

39999.9900

40000 0000

40099.9900

40100.0000

40199.9900

40200.0000

40399.9900

40400.0000

40499 9900

40500.0000

40999.9900

41000 0000

41999 9900
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Ata de Rêalização - Pregão EletÍônico

N' 43/2023

à,loc
'4''< \ -... _..'3-'\,.X:

t'Dâta./HoIa Lance

20t0612O23 0S:59:42

20/06/2023 09:56i49

20/06/2023 09:58:31

2010612023 09:58:25

2010612023 09:58:11

2010612023 09:58:04

20t0612023 09 57 53

20to6t2023 09 57 .43

2010612023 09 57-32

2010612023 09:56-29

2010612023 09:56.17

20106/2023 09:55:54

J6/2023 0g:55:45

2010612023 09:5529

20/06/2023 0Sr55:'16

20i06/2023 09 55:06

2010612023 09:U'58

2a10612023 09:54 43

20t06DO23 09:54:36

2010612023 09:54:14

2010612023 09:54110

2010612023 09 53 56

2010612423 09:53t49

20t0612a23 09 53.37

20106/2023 09:53:29

2.10612A23 09:53:17

20/06/2023 09.53:09

2010612A23 09:52:56

2010612A23 09:52146

20l06l2An 09.52:33

20t06t2023 09"5224

20to6t2023 0g 52 09

20t06t2023 0e 52'.02

20to6t2023 09 51 50

2ü06nO23 O9:51:4O

2010612023 09:51.28

2010612023 09:5121

20to6t2023 09 51 .09

Valor

42000.0000

42999.9900

43000 0000

43999.9900

4,{000 0000

44999.9900

45000.0000

45499.9900

45500.0000

45990.0000

46000.0000

46899.0000

46900 0000

46990.0000

47000 0000

47200.0000

47500.0000

48000.0000

49000 0000

50000 0000

51000.0000

5'1499.0000

51500.0000

51800 0000

51900 0000

52000 0000

52500 0000

52900.0000

53000 0000

53900 0000

53999 9900

54000 0000

54899 9900

54900.0000

54999.9900

55000.0000

56000.0000

56099.0000

Emprêse

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G. VIANA

JOSEI\4AR G ARAUJO LTDA

M, R. G. VIANA

JOSEIIIAR G ARÂUJO LTDA

M, R G VIANA

JOSEI\4AR G ARAUJO LTDA

M, R. G. VIANA

JOSEIIIAR G ARAUJO LTDA

M, R G, VIANA

JOSEIIIAR G ARAUJO LTDA

M, R. G. VIANA

JOSEIIIAR G ARAUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEI\4AR G ARAUJO LTDA

M, R. G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LIDA

M R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

Iu R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

T,!, R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R. G. VIANA

JOSEMAR G ARÂUJO LTDA

M R G VIANA

JOSEMAR G AFAUJO LTDA

M, R. G VIANA

JOSEMAR G ARÁUJO LTDA

M, R. G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LIDA

M R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R G, VIANA

JOSEi'AR G ARÂUJO LTDA

M. R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R. G VIANA
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Ata de Realização - Prêgâo Eletrônico

N' 4312023

Emprêsã

JOSEMAR O ARAUJO LTDA

M R G VIANA

JOSEI\,IAR G ARAUJO LTDA

M, R G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

I\4 R- G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

IV R, G, VIANA

JOSEIVAR G ARAUJO LTDA

M R G VIANA

JOSEIV]AR G ARAUJO LTDA

l\il. R. G. VIANA

JOSEI!'IAR G ARAUJO LTDA

l\,1. R. G. VIANA

JOSEI\4AR G ARAUJO LTDA

IlI R, G, VIANA

JOSEIVAR G ARAUJO LTDA

I\í R, G, VIANA

JOSEIJAR G ARAUJO LTDA

M. R, G, VIANA

JOSEI\4AR G ARAUJO LTDA

M, R, G VIANA

JOSEI\4AR G ARAUJO LTDA

M, R, G. VIANA

JOSEI\4AR G ARAUJO LTDA

M R G, VIANA

JOSEI\4AR G ÂRAUJO LTDA

M. R, G. VIANA

JOSEI\4AR G ARAUJO LTDA

M, R. G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

[,,I, R, G. VIANA

JOSEMAR G ARÂUJO LTDA

I\,'I, R. G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

I\4. R G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R G, VIANA

ÂÀ

^ór',oo-ry4. \ _

'..-É.\./_\,\aç^\Y
Dala/Hoía Lancê

20106/2023 09:51:00

2010612023 O9:5O.48

2010612023 A9:5O.41

2010612023 a9:5O:29

20/06/2023 09:50 19

2010612023 O9:49:4O

2010612023 09:49 .28

20/06/2023 09:49:11

2010612023 09:49:01

2010612023 09:48 .48

20/06/2023 09 48:36

2010612023 09:48:28

- J6/2023 09:48i16

2010612023 09:4A00

2010612023 09:47:53

2010612023 09t47:39

2010612023 09147:31

2O106D023 09:47:21

2010612023 09:47:13

2010612023 09:47:O1

2o106D023 09:46:54

2010612023 0946.43

20106D023 09:46:34

2010612023 09:46:14

2.D!OG12023 09:46.07

2ut06DO23 09145:46

20106í2023 09.45:40

2010612023 09145:04

2010612023 09t44:47

2010612023 09:44 .36

2010612023 09:44:30

2010612023 09:44 .17

2010612023 09t44:08

2010612023 09.43 54

2010612023 09143:48

20i06/2023 09:43:31

2010612023 0943.22

20/06/2023 09:43:10

Valo.

56í00.0000

s6150.0000

56200.0000

56480.0000

56500.0000

56890 0000

57000.0000

57480.0000

57500.0000

57800.0000

58000.0000

58450.0000

58500 0000

58780.0000

58800 0000

58890 0000

58900.0000

59000.0000

60000 0000

60050.0000

60100 0000

60400 0000

60500.0000

61000.0000

6í999.9900

62000 0000

62999 9900

63000 0000

63999 9900

64000 0000

64199 9900

64200.0000

64299.9900

64300 0000

64399.9900

64400.0000

64500 0000

64900.0000
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Atâ dê Rêalização - Pregão Eletrônico

N" tBr2023
o. -o

,4\ 
_- 'i:

DâlerHora Lance

20106/2023 09 43:01

2Ot0612023 OS 42:45

20to6t2023 09 4? 37

2010612023 09 42.25

2OlO6t2O23 Og 42:16

20106n023 09 42'.04

2AtO6t2023 09 41 57

24t06t2023 09 41 49

2At06t2023 Og 41:38

20to6t2023 09 41 22

2010612023 Og 41:og

20106t2O23 Og 40:57

- J6/2023 09 40:46

20t0612023 Og 40:33

2O106t2O23 09 40:21

2010612023 09:40:06

20t06t2023 09 3e 57

20/06/2023 09.39:29

201o6t2023 09 39 17

2010612023 09 3A 34

20106/2023 09 38:10

2010612023 0931:42

20t0612023 09 37 33

2010612023 09:37:21

2d06/2023 09:37i09

2uto6l2o23 093648

20106/2023 09:36 39

20n612023 09 36.19

20/06/2023 09 35.53

20106t2023 0935:43

20/06/2023 09r35r31

20/06/2023 09 3s 19

20l06/2023 09:34:50

20/06i2023 09:34.30

201O6t2O23 09.34:05

20i06/2023 09:33:5í

20106/2023 09:33.39

20t0612023 09:33:24

EmplÊlr

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

l\,1 R. G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R. G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTOA

M R, G, VIANA

JOSEIUAR G ARAUJO LTDA

M. R. G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R G VIANA

JOSEIVAR G ARAUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEIVIAR G ARAUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEI\4AR G ARAUJO LTDÀ

M R. G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G VIANA

JOSEIúAR G ARAUJO LTDA

M R, G VIANA

JOSEI\4AR G ARAUJO LTDA

M R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

I\4. R, G, VIANA

JOSEIV]AR G ARAUJO LTDA

I\4 R. G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

I\,T, R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTOA

I!'I, R, G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

[,I R. G VIANA

Vrlor

65000.0000

65400.0000

65s00.0000

65900.0000

66000.0000

66400 0000

66500 0000

ô6800 0000

67000.0000

67300.0000

67500 0000

67800.0000

68000.0000

68100 0000

68200 0000

68400 0000

68500.0000

66750.0000

68400.0000

68850 0000

68870.0000

68890.0000

68899.9900

68900.0000

6ES9S 9900

69000 0000

69099.9900

69100.0000

69200.0000

69350.0000

6S400.0000

69590.0000

6S600.0000

69750 0000

69790 5000

69600.0000

69899.9900

69900.0000

-_\i
<r-- \
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Ata d€ Roalização - PÍegào Eletrônico

N'/t3/2023

À^
â,.'oct4n --, ,

\,i(,\<x
\<J

OatírHora Lâncê

201O6t2O23 09:32 56

2010612023 09:32 52

2010612023 09:32.31

20106t2023 09 31 42

2010612023 O9:3'l 22

20tO612O23 09:31 .22

Valot

69999.9900

70000.0000

70099.9900

70100.0000

70200.0000

70980.0000

Emprura

JOSEÀ,'IAR G ARAUJO LTDA

I\4, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTOA

I\4, R, G, VIANA

JOSEI,IAR G ARAUJO LTDA

I\,í, R, G, VIANA

LOTES 
' 

ITEI{S

N" OO3 Situação:

Descrição: Prótese dentária maxilar parcral removivel

Quantidadê: 100

V€ncedor JOSEMAR G AR UJO LTDA

PROFOSÍ^§ nrc l8.

Emprêsa

M, R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTOA 335.0000 33500.0000

crÁssrFrcAçÃo
Emp,esa

I M R G. VIANA

2 JOSEMAR G ARAUJO LTDA

Valo. Unltáío

335.0000

Valo, Íot l

33500.0000

Oátá.rHor.R.giltÍo Situaçáo

19106n023 20 44.17 CLASSIFTCADA

ADJUDICADO

u 361 437tooo1-72 Vâlor: 25.200,00

19106nO23 15.27:57 CLASSIFICADA

Situação

DESCLASSIFICADO

ADJUDICADO

Vâlor

25199.990t

25200.000c

PUTÂt

Dete/Hora Lance

2010612023 1004 U
2OlO6n023 10'04125

2010612023 10'03:49

2010612023 1O:O3:35

2010612023 10 03:23

2010612023 10:03 .14

2Ot06/2023 1A:03 .O1

2010612023 1A:02.51

20t06t2023 10.02 44

2O1O6t2023 10t02.33

20106t2023 10 02 21

Valol

25'19S.9900

25200.0000

25599.9900

25600.0000

25699 9900

25700 0000

25799.9900

25800.0000

258S9.9900

25900.0000

259S9.9900

Emprêse

M R G VIANA

JOSEIIIAR G ARAUJO

I\,í, R, G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

I\,/1, R, G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M. R, G, VIANA

JOSEiJAR G ARAUJO

M. R, G VIANA

LTDA

LÍDA

LTDA

LÍDA

LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 43/2023

"â;0.-
-'..)€Data/Horâ Lencê

20106n023 10 02:13

2010612023 1O:O2.O4

20106/2023 10:0í 55

2OlO6t2O23 1O:O1.42

20/0612023 10:01:36

2olo6no23 10:01:22

20to6t2023 10 01 13

2OlO6nO23 1O:O1.O2

2O|OôDO231O.O0:44

20106t202310.OO:U

2010612023 1O:OO:15

20106/2023 09.59.26

. )6/2023 09.59.11

20t0612423 09:58:42

20/06/2023 09 58:04

2010612023 09:57:55

2OlOOl2023 09:57:47

2010612023 09:5?:38

20t0612023 09.57 25

20/06i2023 09:57:08

2U0612023 09 5658

2010612023 09.56:24

20/06/2023 09:56:09

20/06/2023 09.55 35

2010612023 09.55:24

2",0612023 09:54.54

2010612023 09:54:51

2010612023 09154:38

20106t2023 09:54 .28

2010612023 09154:13

20106t2023 09.u 03

20106t2023 09:53:51

20106t2023 09.53.43

2010612023 09153:12

20i06i2023 09:53:02

2010612023 09:52.45

2010612023 09:52:16

2010612023 09.52:02

Empaoaa

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

i,, R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LÍDA

IV R, G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M. R. G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LÍDA

M, R, G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R. G VIÂNA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTOA

M R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LÍDA

M R. G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTOA

M R G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

IV R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

I\,I R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M. R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M. R. G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

[J, R, G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

I\4. R. G, VIANA

V.lor

26000 0000

26099.9S00

26100.0000

26199.3900

26200.0000

26299.9900

26300.0000

26399.9900

26400 0000

26499.9900

26s00.0000

2ô999 9900

27000.0000

27999.9900

28000 0000

28099.9900

28í00 0000

28199.9900

28200 0000

28299.0000

28300 0000

28399.0000

28400.0000

28499.0000

28500.0000

28993.9900

29000.0000

29100.0000

29200 0000

29299.0000

29300.0000

29399 0000

29400.0000

29499.0000

29500.0000

29900.0000

30000 0000

30099.0000
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Ata dê Rsalização - Pregão Elstrônico

N" 4312023
^a,. 

toc

\,'<,,.-'-..u-'§
\Datâ/Hoaa Lanco

20106,2023 09r51:55

2Ol06nO23 O9:5 1:42

20106D023 09 51:34

20t06n023 09 51 21

20to6t2023 09 51 14

20106/2023 09 51:00

20/06/2023 09 50:53

20to6t2a23 09 50.43

2010612423 09:5027

2010612423 09 49 .51

2010612a23 09 49 .21

2UO6|2A23 09 49 02

: J6/2023 09:48 55

2010612A23 09:48:39

20/06/2023 09:48r08

2010612023 09.47:45

2010612a23 0947 38

2010612023 09:47:27

2010612023 09:47 .00

20to6t2023 09í6 .48

2010612023 0946 20

20tO612O23 Og 4603

20/06/2023 09 45 53

20t06t2023 09'45 09

?uo612023 09:44:16

2",Õ6t2023 09'.43:44

20to6t2023 09 43 40

20t0612023 49.43:13

20106t2O23 0943:13

EmpÍê34

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M. R. G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M. R, G, VIANA

JOSEMAR G ARÂUJO LTDA

M R. G, VIANA

JOSEMÀR G ARAUJO LTDA

M. R, G, VIANA

JOSEMAR G ARÁUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M. R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R G VIANA

JOSEI\,TAR G ARÁUJO LTDA

M R, G, VIANA

JOSEi'AR G ARAUJO LTDA

M R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R- G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R. G, VIÀNA

JOSEMAR G ÁRAUJO LTDA

IV, R. G, VIÂNA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

[,,, R, G, VIANA

Velo.

30100 0000

30199 0000

30200 0000

30299 0000

30300 0000

30399 0000

30400 0000

30450 0000

30s00.0000

30980 0000

31000 0000

31450 0000

31500 0000

317s0 0000

31780 0000

31790 0000

31800 0000

31900 0000

32000.0000

32150.0000

32200.0000

32498.0000

32,199 9900

32500.0000

32E99.9900

32900 0000

33000.0000

33500.0000

33500.0000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 1312023

LOTES 
' 

]TEIIS

N" oo4 Situação: AOJUOICADO

DescÍição: Prótese dentária mandibular parcial rêmovível

Quantidad€: í00

vencedor JOSEiIAR G ARAUJO LTDA u.361437|OOO1-72 Velor: 22.000,00

,ô^
o.,]oc

\z\z-'\zJ3
Ysr -

\

PROPOSTÂS IIüCIAtrt

Emprê6a

I\4. R, G. VIANA

JOSEI\4AR G ARAUJO LTDA

Empr6ae

I M, R, G, VIANA

2 JOSEMAR G ARAUJO LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lanco Valo,

20106t2023 11.03.16 21999 9900

20106t2023 11 03 33 22000 0000

201061202311:03.26 22099.9900

20t06t2023 11 0311 22100.0000

201061202311:03:02 22199.9900

7*A6t202311:02:54 22200.00(10

20106120231101:55 22299.9900

20106120231101:44 22300.0000

2o1a6i202311:01:31 22399.0000

20to6t202311 01 24 22400.0000

201061202311:00:51 224S9.S900

20to61202311 00 39 22500.0000

201061202311:00:16 22599.9900

20/06/2023 10 59 50 22600.0000

201061202310:59:27 22699.S900

20t061202310 58 52 22700.0000

20t061202310:58:44 22799.9900

20106120231O:5A14 22800.0000

20/06/2023 10.58:08 22899 9900

Situação

DESCLASSIFICADO

ADJUDICADO

2'1999 990(

22000.000(

19 106 12023 I 5:28:01 CLASSIFICADÁ

V.lor lJnitário

335.0000

valor Totâl

33500.0000

Oata,lHoraRêgl.tro Sltuação

19t96t2023 2A:44 26 CLASSIFICADÁ

335.0000 33500.0000

Emprêsa

M, R, G, VIANA

JOSEIVAR G ARAUJO LTDA

M R G, VIANA

JOSEI\4AR G ARAUJO LTDA

M R, G, VIANA

JOSEI\4AR G ARAUJO LTDA

M. R, G, VIANA

JOSEiJAR G ÂRAUJO LTDA

I\4. R, G. VIANA

JOSEIUAR G ARAUJO LTDA

I\4, R, G, VIANA

JOSEIVIAR G ARAUJO LTDA

IV, R, G, VIANA

JOSEI!'IAR G ARAUJO LTDA

IV, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R G, VIANA
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Atâ de Realização - Pregão EletÍônico

N" 4312023

EmpÍE6a

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M. R. G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G. MANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G. VIANA

JOSEMAR G ARÁUJO LTDA

M, R. G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M. R G VIANA

JOSEMAR G ARÂUJO LTDA

M. R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARÁUJO LTDA

M R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M. R, G, VIANA

JOSEI,IAR G ARAUJO LTDA

M. R, G, VIANA

JOSE[,/!AR G ARAUJO LTOA

M, R, G. VIANA

JOSE[,'AR G ARAUJO LTDA

M R G, VIANA

JOSEIVAR G ARÀUJO LTDA

M, R G. VIANA

^^ 
ryo,-

"(ryr- -- ,,

'\,..+
<+'Díâ/Hora Lance

2010612023 10:57 53

2OtO6l2O23 10:57 24

20/06i2023 10:57 06

20106/2023 í0 56 56

20/06/2023 í0:55 52

201o612a23 10 55.43

20/06,2023 10 55.34

2010612023 10:55-22

20/06/2023 10r55:09

2OtO6l2O23 10 54:50

2010612023 10 54 36

20l.0612023 10:54:20

^ J6/2023 í0 54 13

2010612023 10:53158

2010612023 10 53:52

20106n023 10 53:24

2OtO6,2023 10 53:16

20106t2O23 10 52138

20to6t2023 10 52 25

2010612023 10 52:11

2010612423 10 51154

201o612a23 10 51 .37

2O106t2023 10 51:28

2010612023 10 51:16

2O106t2023 10 51 OA

2ot0612023 10 50 .56

2o106t2023 10.50,48

20t06t2023 10.50 25

2010612023 10:50 17

2a1O612023 10 50.01

2OtO6l2O23 10 49133

2010612023 10 49:19

2A10612023 10 49108

20to6t2023 10 48.54

2A10612023 10 a8:44

20to6t2023 10 48.35

20t06t2023 10.48.23

20/06/2023 10.48 09

vilor
22900 0000

22999.9900

23000.0000

23499.9900

23500.0000

23999 9900

24000.0000

24499.9900

24500 0000

24999.9900

25000.0000

25499 9900

25500.0000

25999.9900

26000.0000

26499 9900

26500 0000

26999.9900

27000 0000

27499 9900

27500 0000

27899 9900

27900 0000

27999 9900

28000.0000

28399.9900

28400 0000

28499.9900

26500.0000

28999 9900

29000.0000

29999.9900

30000.0000

30999.9900

3í000.0000

31999.9900

32000 0000

32999.9900
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JOSEIVAR G ARÂUJO LTDA

CLASSIFlcAqÃO

Ata de Realização - Prêgão Eletrônico

N" 1312023

76.0000 54720.0000

í4.400,00

19/06/2023 í5:28:09 CLASSIFICADÂ

'â< \2."
r,'Qz -\ ("1(Dãtâ/Hora Lânc6

2010612023 10 47:42

2OtO6t2023 10 47:20

2olo6n023 10 47120

Valor

33000.0000

33500.0000

33500.0000

Empiô3â

JOSEMAR G AR^UJO LTDA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

I\4 R G, VIANA

V.lor Unltário

78.0000

LOTES 
' 
ÍrEL8 ,::''

N. OOS Situação: ADJUDICADO

Deacrição: Moldagem dento-gengival para construÉo de prótese

Quantidade:720

voncêdor JOSEMAR G ARAUJO LTDA Valor:

PROPOSTAS lxlctÂÉ'
npÍe6a

l\il R G. VIANA

u.361 .437 tO001-72

valor Total

56160.0000

DalarHo.eRegistro Situação

19t06t2023 20 44 37 CLASSTFTCADA

EmplDBâ

I M, R. G, VIANA

2 JOSEMAR G ARAUJO LTOA

DISPUTA

Datâ/Horâ Lânce Valo.

2at0612023 1053.52 14399 9900

2ut06t2023 10:53:45 14400 0000

20106t2023 10.53 31 14499 9900

2010612423 10:52:33 14500 0000

2010612a23 10.5217 14593 9900

2010612023 10:52:08 14600 0000

20t061202310:51 57 14699 9900

20106D023 10:51135 14700 0000

201061242310.51.23 í4799.9900

20106120231O:51:O2 14800.0000

2010612023 10 50.40 14899 9900

20t06t20231O:50:3a 14900.0000

2010612023105019 14999.9900

20to6t202310 50 08 15000.0000

EmpÍoaa

M R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R. G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R, G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R. G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R. G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

SituaÉo

DESCLASSIFICADO

ADJUDICAOO

Valor

14399.9S0(

14400 000(
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Atâ de Realização - Pregão EletÍônico

N" 43/2023 ^^ryo.,_.&4. _
-az

Oata./Hom Lancê

2010612023 10149:56

2010612023 1014944

2010612023 10:49:26

2Ot06nO23 10 48:57

20t06t2023 10 4A 47

20/06/2023 10 48:36

2U06n023 10 48 28

2Ot0612023 10 48:17

20t06n023 10 48"15

2OlO6n023 10:47'.55

20to6no23 10 47 41

20to6t2023 10 47'.20

- J6t202310 46'52

20to6Do23 10 46 42

20to6t2023 10 46'.27

20t06t2023 10 46 06

2OlMl2023 10 45:38

20106n023 10:45 25

20106no23 10 45.04

20106nO23 1044:50

2010612023 10.44:39

2010612A23 1O:44t29

2010612023 10.44:19

2010612023 10:43:58

2NO6|2O23 10:43:26

2ut0612023 1013.18

2010612023 10:13.09

2010612023 10.42:47

2010612023 10:42.35

2010612023 10:42.26

2010612023 10'J155

20t06t2023 10 41.40

2olo6n023 10:41:29

20t06t2023 10 41.00

20t06t2023 10.40..43

20to6n023 10 .39 52

20t0612023 10:39'.40

2Ot0612023 10.39,22

Emprâ3.

M, R, G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R, G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R. G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R G VIANA

JOSÉMAR G ARAUJO LTDA

JOSEMAR G ARÀUJO LTDA

M R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LÍDA

M R, G. VIANA

JOSEMAR G ARÂUJO LTDA

M R, G VIÂNA

JOSEMAR G ARÂUJO LÍDA

M R, G ViANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M. R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R. G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R. G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTOA

M R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R. G, VIANA

JOSEIáAR G ARAUJO LTDA

M R G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R. G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

velor

15099.9900

15100.0000

15199.9900

15200 0000

'15299 9900

15300 0000

15399.9900

15400.0000

15499 9900

15s00.0000

15999.9900

16000.0000

16399.9900

16400 0000

16499 9900

16500.0000

16599.9900

16600 0000

r6799.9900

16800.0000

16999 9900

'17000.0000

17499.9900

17500.0000

1799S.9900

18000.0000

18299.9900

18300 0000

18499.9900

18500.0000

18999.9900

19000.0000

19299.9900

19300.0000

19499.S900

19500 0000

19999.9900

20000 0000
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Ata de Rêalização - Pregão Eletrônico

N' 1312023 Aar, ."c.rn 
-r_ar,_ .-rrSi

-Q+
Datâ/Hora Lencê

20to6t2023 10 39 10

20to6t2023 10 38.47

20106/2023 10 38:36

20106t?023 10.3E 10

20/06/2023 10 38:06

2010612023 10:37:01

20tO612O23 10:36 51

2010612023 10.36:12

20to612023 10 35.58

2010612023 10:35:26

2010612023 10:35.21

20tO612O23 10 35:14

- J6/2023 10:35:09

2010612023 1O:U'.4O

2010612023 1o 34:35

201o6t2023 l0 33.44

20to6t2023 10 33 45

20to6t2023 10 33 25

20/06/2023 10 33119

20t0612023 10 33:10

2010612023 10 32.57

2010612023 10 32:50

2010612023 10:32:39

2010612023 10:32:33

28!0612023 10.32.23

2.,0612023 10 32. 17

2010612023 10:31:56

20i06/2023 10:31.48

2010612023 10:31:39

2010612023 10 31:26

2010612023 10 31:16

2010612023 10:31:05

2At06t2023 10 30 58

2a1O612023 10:30.46

20106/2 023 '1 0:30:40

20/06/2023 10:30:31

2010612023 10 30:28

20/06/2023 10i30:07

EmpÍaaa

M. R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R G, VIANA

JOSEIUAR G ARAUJO LTDA

M, R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M. R. G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R. G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LÍDA

M. R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R, G, VIANA

JOSEI\4AR G ARAUJO LÍDA

M R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTOA

M, R. G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTOA

M, R. G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R G VIANA

JOSEI\íAR G ARAUJO LTDA

M, R G VIANA

JOSEI\4AR G ARAUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEI\,IAR G ARAUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEI\4AR G ARAUJO LTDA

M, R G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

IV, R. G. VIANA

JOSEI,IAR G ARAUJO LTDA

Velor

20499.9900

20500 0000

209S9.9900

2't000 0000

214Se.9900

21s00.0000

21999.9900

22000.0000

22999.9S00

23000.0000

23999.9900

24000 0000

24999.9900

25000.0000

25999 9900

26000.0000

269S9.9900

27000.0000

27999.9900

28000 0000

28999.9900

29000.0000

2999S.9900

30000 0000

30999.9900

31000.0000

31999.9900

32000.0000

s29S9.9900

33000.0000

33999.9900

34000.0000

34999 9900

35000.0000

35999.9900

36000.0000

36999.9900

37000.0000
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Ata de Realizeção - PÍegão Eletrônico

N" 13t2023
'.1o"

_...,\a+._
\a,X-§Deta/Hora Lancê

2010612023 10.30:04

2olodl2A23 10:29:57

2ilo6no23 10 29:53

2010612023 10 29:45

2AtO6t2023 10 29..36

2AtO6t2023 10 29 30

2010612023 10 29:29

2010612023 10:29'.18

2010612023 10 29:17

201O6t2O23 10 29.00

2010612023 10:28'.52

2010612023 1O 28:39

. )O12O2310.28:30

2010612023 10:28:24

2Ot06t2O23 10.28:00

20to6t2023 10 27'.50

2OlO6n023 10:27'.27

2010612023 10 27.07

20t06t2023 10 26'.57

2OlO6n023 10 26:36

20t06D023 10:25:44

2OlO6nO23 10 25:33

20106t2023 10:25:19

20t06t2023 10 25 02

29!06t2O23 10:24:56

2-,n612O23 10:24:22

20106t2023 10.24.12

2010612023 10:23:35

2010612023 1a:23:27

2010612023 10:23:17

2010612023 10:23 10

2010612023 10.22:56

2010612023 10122:45

201a612O23 10:22 31

2010612023 10121 17

20to6t2023 10 20 57

2010612023 10:19 .42

20106t2023 10.19.29

Velor

379S9.9900

38000 0000

38999 9900

39000 0000

39999.9900

40000 0000

40999.9900

41000 0000

41999 9900

42000 0000

42999 9900

43000.0000

43999 9900

44000 0000

44999 9900

45000 0000

45999 9900

46000.0000

46999 9900

47000 0000

47999.9900

48000 0000

48999.9900

49000.0000

49199.9900

49200.0000

49999.9900

50000.0000

50s99.9900

51000.0000

51999.S900

52000.0000

52999.9900

53000.0000

53999.9900

í000.0000

547í9 9900

54720 0000

Empruaa

M R. G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M R G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M R G, VIANA

JOSEMAR G ÂRAUJO

M R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M R G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M. R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M R G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M R. G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

I,l, R. G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M, R, G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

IV R. G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M. R, G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M. R, G VIANA

JOSEI\4AR G ARAUJO

M. R, G VIANA

JOSEI\4AR G ARAUJO

M. R, G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M, R. G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

LTOA

LÍDA

LTDA

LTDA

LTOA

LTDA

LTOA

LTOA

LTDA

LÍOA

LÍDA

LTDA

LTDA

LTDA

LIDA

LTOA

LTDA

LTDA

LTDA
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Ata de Realizaçâo - Pregão Eletrônico

N' 43t2023 ^loo""14" --.-a...
- _\-/'-ii*

Y
Oate/Horâ Lance

2010612023 10 19 29

Valor

56160.0000

EmpaE6a

M, R, G, VIANA

PROPOSTAS Ít{tCtAtS

Emp.osa

R G VIANA

VElo. LJnitário

76.0000

Vâlor Totâl

54720.0000

Data/Hora Rêgistro

1910612023 20:44:48

Sltuaçáo

CLASSIFICADÁ

lôfgS I f=ilgl r,i,..:.:.'::al:-' : r:r::i,'ii:l '

N' 006

Dâacrição: lnstalaçao de prótese dentária

Quantidado:720

Vêncedor JOSEMAR G ARAUJo LTDA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA 7ô.0000

cLASsrFtcaçÃo

..:-:-...:..iailli. :: l'
Situação: ADJUDICADO

Situaçâo

ADJUDICADO

DESCLASSIFICADO

Empresa

JOSEMAR G ARÂUJO LTDA

M R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

IV, R. G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEI\4AR G ARAUJO LTDA

M R, G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

IV, R. G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARÂUJO LTOA

M R, G, VIANA

JOSEI'úAR G ARAUJO LTDA

u. 1.437loooi-72 Valor: í4..r98,40

54720.0000 19t06t2023 15 2813 CLASSIFICAoA

Empreaa

I JOSEI'AR G ARAUJO LTOA

2 M, R, G, VIANA

OISPUTÂ r":

OatrHo.a Lance Valoa

04107 t2023 15130'.10 14198.4000

20to6t2023 11.40 35 í4199 9900

| )6t2O23 11.40:'15 142OO.OOOO

20n61202311:40:07 í4219.9900

20t061202311.39.54 í5220.0000

2U4612023113940 15399.9900

20146t2023 11139 24 15400.0000

20t0612023 11.38 47 15599.9900

20106120231138:36 15600.0000

201061202311:37:06 15799.9900

201061202311:3652 í5800.0000

201061202311 :23 15899.9900

20t061202311:3612 15900.0000

20106120231135:29 15999.9300

2U461202311:3514'16000.0000

Valor

14198.400(

14í99.990C

Págrnâ 24 de 40



Ata de Realização - Pregâo Eletrônico

N' t312023
àl%\A/4 ' _r_

\, X,'\ -\-'.,'-z:
\

oeta/Hora Lancâ

201o6t2023 11 34.40

2O1O6t2023 11 U:24

20to6t2023 11 33 57

2010612023 11 33:43

2UA6t2023 11 33 1A

20106t2023 1132 58

2010612023 11:32 35

2Ot0ê12O23 11132 27

20to6t2023 11.32 17

2010612023 11:32OB

2010612023 11:31:41

2010612023 11:31 30

. 06i2023 11:31 13

2O1O6t2023 11:31 0O

20to6t2023 11 30 46

2010612023 11)30 34

2010612023 11:30:23

2010612023 11 30 00

2010612023 11 .29 .19

2010612023 11290E

2010612023 11.28.49

2010612023 11:2a:36

2010612023 11:27 .44

2010612023 11.27 30

2010612023 11:26 .§
2ut0612123 11.2ô.43

2010612023 11:26 26

2010612023 11.26:14

2OtO612023 11:25 56

20t06t2023 11 25 26

2o1o6t2023 11:24:45

?olo6n023 11:24:35

2010612023 11:24:18

201O6D023 11:24:08

20to6t2023 11 24 01

2010612023 11 23:41

2010612023 11:23:15

21t06t2023 11 23:05

Empreaâ

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

JOSEMAR G ARAUJO LÍDA

M, R, G, VIANA

JÔSEMAR G ARAUJO LTDA

I\4, R, G, VIANA

JOSÉIMAR G ARAUJO LTDA

I\4. R, G, VIANÂ

JOSEIUAR G ARAUJO LTDA

I\4, R, G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

IV. R G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R. G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R. G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M. R, G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M. R, G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LÍDA

M R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LÍDA

M R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R, G VIANA

JOSÊMAR G ARAUJO LTDA

M. R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

V.lot

16499.9900

16500.0000

16599.9900

16600.0000

16699.9900

16700.0000

16799.9900

16800.0000

16999.9900

17000.0000

17299.9900

17300 0000

17399 9900

17400.0000

í7499.9900

17500.0000

17999.9900

18000.0000

18499 9900

18500 0000

18990.9900

18999 9900

1 9000 0000

1 9099 9900

19100 0000

19200.0000

19299.9900

19300.0000

19399.9900

19400.0000

19499.9900

19500.0000

19999 9900

20000.0000

20499.9900

20520.0000

20999 9900

21000 0000
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AÍâ de Realização - Pregão Eletrônico

N" 1312023

^ 
ryo,"

''o, w

\,\,-.
\,,--x

'<( './\Oata/Horâ Lanco

20t0612a23 11.22 39

20to6t2023 11 22.32

2010612023 11:22:05

2010612023 11:21.57

201o6t2023 11.21 42

20to6t2023 11 21 35

2UA612023 11:21 28

2OtO612023 11121 .21

2010612023 11:21 08

20to6t2023 11 21 .01

20t06t2023 11 20 3A

20!o6t2023 11 .2O .31

:- J612023 '11:19 49

2010612023 11 19:34

201O6t2023 11 19:05

2A10612023 11 18:50

2010612023 11 18 29

2010612023 11:18:20

201a612023 11:1802

20106t2023 11.17.51

20t0612023 11:17 .19

2010612023 11:17:O7

2010612023 11:16:43

20106D023 11.16:32

2r'10612023 11:16:14

2010612A23 1.15:37

2010612023 11:15:19

20t0612O23 11 14:56

2OlOOl2O23 11:14.24

2010612023 11.14.11

2010612023 11:13 29

20t0612023 11:12 58

2010612023 11112:43

2010612023 11:12 32

20t0612O23 11.11:39

20t06t2a23 t1.11.21

2010612a23 11.14:39

20106,2023 11 09:42

Emprê3â

M, R. G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARÂUJO LTDA

M, R, G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

IlI R, G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R, G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M- R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M. R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LÍOA

IV. R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

[,I R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTOA

M, R G VIANA

JOSEIIIAR G ARAUJO LTDA

M, R, G. VIANA

JOSEMAR G ARÂUJO LTDA

IM, R. G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R G VIANA

JOSEMAR G ARÁUJO LTDA

I\,4. R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

ValoÍ

21499

21500

21999

22000

22499

22500

22999

23000

23Á99

23500

239S9

24000

24499

24500

24999

25000

25499

25500

25999

26000

26499

26500

26999

27000

27 499

27500

28000

28á99

29500

29999

30000

3M99

30500

30999

31000

3'1490

31500

9900

0000

9900

0000

9900

0000

9900

0000

9900

0000

9900

0000

9900

0000

9900

0000

9900

0000

s900

0000

9900

0000

9900

0000

0000

0000

9900

0000

9900

0000

9900

0000

s900

0000

9900

0000

9900

0000
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Ata de Roalização - P?êgáo Elêtrônico

N" 4312023
"3I9c.^r,g - r"er,.g,

-,QData/Horâ Lance

2010612023 11:09.32

20/06/2023 11:09.09

2010612023 11:AA:04

2010612023 11 A7:53

2010612A23 11.07:14

21l16l2a23 11 07:02

2OlO6t2O23 11 06:54

2OtO6l2O23 11 06:46

2010612023 11 05149

2010612023 11 05:40

2Ot0612023 11 03:s4

2EOG|2023 11:03.44

2,ô6/202311O3 31

20to6t2023 11 03.19

2010612023 11 03:07

20to6t2023 11.03..00

2010612023 11 02,00

20to6t2023 11.01..51

20to612023 11.01'41

2010612023 11:01'.34

20to6t2023 11.00 55

2a1O612023 11 00:47

2010612023 11 00:21

20t06t2023 10 59.56

2or06t2023 10.59 18

2010612023 10:58'58

20i06/2023 10.58:50

2010612023 10'.58:24

2ato6t2023 10 58.15

2010612023 10'.58:00

2010612023 10:57'31

2010612023 10:57'11

2010612023 10:57'.03

20106/2023 10:56:00

20t06t2023 10 55.49

2OlOOl2023 10:55:40

2010612023 10.55:29

20/06/2023 10:55:01

Empresa

M R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M. R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R, G, VIANA

JOSEI.ilAR G ARAUJO LTDA

M, R, G VIANA

JOSEMAR G ARÂUJO LTDA

M R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

IV, R G VIANA

JOSEMAR G ARÁUJO LTDA

M, R. G, VIANA

JOSEMAR G AB}UJO LTDA

M, R G, VIÂNA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

I', R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

I\4. R, G, VIANA

JOSEI\,IAR G ARÁUJO LTDA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M. R, G, VIANA

JOSEIVIAR G ARAUJO LTOA

M. R, G, VIANA

JOSEIVAR G ARAUJO LTDA

M. R, G, VIANA

JOSEI,IAR G ARAUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEI,IAR G ARAUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEI\4AR G ARAUJO LTDA

M, R G VIANA

JOSEI\íAR G ARAUJO LTDA

M. R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

Vâlor

31999 9900

32000 0000

32499.9900

32500.0000

32999 9900

33000 0000

33499.9900

33500.0000

33999.9900

34000.0000

34499.9900

34500 0000

34999.9900

35000.0000

35499.9900

35500.0000

35999.9900

36000.0000

36499.9900

36500.0000

36999.9900

37000.0000

37499.9900

37500 0000

37999.9900

38000 0000

38299.S900

38300.0000

38499.9900

38500.0000

38999 3900

39000.0000

39499 9900

39500 0000

39999 9900

40000.0000

4M99.9900

40500 0000
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Atâ dê Rêalizaçáo - Pregão Elêtrônico

N" 43t2023

il;i:.-r*.
--..rõ

Oeta/Ho.a Lanc€

20106t2023 10.54 34

2010612023 1O:U:28

20t06t2023 10 !A:12

20106t2O23 1O:U:03

20/06/202310:53 35

2010612023 10:53 27

20106t2O23 10t53:19

20/06/2023 10:53:í0

2OtO6t2023 10:52 33

2010612023 10:52:18

2010612023 10:52:06

2-0106/2023 10:51:43
.. J6nO2310 51..32

20to6t2023 10 51.13

20t0612O23 10 51:03

20t0ôt2023 10 50:55

2010612023 10 50:46

20t0612O23 10 5O:4O

2010612023 10 50.31

2010612023 10.50.25

2010612023 10.50:06

20106/2023 10:50 01

2010612023 10.49:32

20106t2023 10:49 23

2.]/06t2023 10"49:14

2u1O612023 1A:49 03

2010612023 10.48 41

2O1O6t2023 10.48 29

2Ot0612023 10:47 .57

20106í2023 10.47:57

V.lot

40999.9900

41000.0000

4't499.9900

4í500.0000

41999.9900

42000.0000

42499 9900

42500.0000

43000.0000

44000.0000

44999.9900

45000.0000

45999.9900

46000.0000

46999 9900

47000.0000

47999.9900

48000.0000

48999.9900

49000.0000

49999.9900

50000.0000

50999.9900

51000.0000

52000.0000

53000.0000

53999.9900

54000.0000

54720 0000

54720.0000

Emprale

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M. R, G, ViANA

JOSEMAR G ARAUJO LÍDA

l\il. R. G. VIANA

JOSEI,IAR G ARAUJO LTDA

M, R, G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R, G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R, G, VIANA

JOSEMAR G ARÂUJO LTDA

M. R. G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTOA

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M. R. G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTOA

M, R. G VIANA

JOSEIIIAR G ARAUJO LTDA

M, R- G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTOA

M. R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R. G VIÂNA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

[,, R, G, VIANA
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LOTES 
' 
lTEl{8 ':-:'- ::r'il

N' 007

Descrição: AdaptaÉo de prótese dentáía

Quantidâde:720

vencedor JOSEMAR G ARAUJO LTDA

PROPOSTAS IMCIAI$

JOSEMAR G ARAUJO LTDA 76.0000

cLASA|FlcAÇÂO

Empíêaa

I M. R, G, VIANA

2 JOSEMAR G ARAUJO LTDA

DrsPuTA .. ... .. ,l
Oata/Hore Lencê Vãlo.

20106120231147:15 14399.9900

20106120231146150 14400.0000

201061202311.4635 14999.9900

2010612a231146:14 15000.0000

2010612A2311 45:4A 15999 9900

P06t202311 45 40 16000.0000

20106120231145.06 169S9.9900

20t06D02311 a4.38 17000 0000

20to6t202311 44 16 17999.9900

2O|O6D023 1'l 43:53 '18000.0000

2O106n02311 43:36 18999.9900

20to6t20231143'04 19000.0000

20106120231142:35 19999.S900

2O1O6t20231142:22 20000.0000

201061202311 42:01 20999 9900

20to6t202311 41.44 21000 0000

20106t202311 41:22 2í999 9900

201061202311:41 12 22000 0000

20/06/202311.40:39 22999.9900

Atâ de Realizaçáo - Pregão Eletrônico

N'43/2023

Situação: ADJUDICADO

Àp^
À- "JC'Lq4 -.- ,j.,

'\t..]-'<Í

u 361 .437t0001-72

54720.0000

Valor:

Date/HoE RêgistÍo

19t0612023 20:44:57

14./O0,00

19lO6nO23 1s 28:17 CLASSIFICADA

Êmpresa

M R. G. VIANA

Valor Unitário

76.0000

Valo? Totâl

í720.0000

Sltu.çáo

CLASSIFICADA

Situâção

DESCLASSIFICADO

ADJUDICADO

14399 990(

14400 000(

Emprê34

M, R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M, R, G. VIANA

JOSEMAR G ARÁUJO

M. R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M, R, G, VIANA

JOSE[.íAR G ARAUJO

M, R, G, VIANA

JOSEI\4AR G ARAUJO

M, R, G VIANA

JOSEIVAR G ARAUJO

M R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M, R. G. VIANA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTOA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA
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Atâ dê Reelização - Pregão Eletrônico

N' .+312023

', /, . 
-- ,_2.. 

,
.l z, z\

Data/Hora Lâncê

2010612023 11.40:21

2ot06t2023 11.4012

2010612023 11,40:00

20n612023 11:39:44

20106t2023 11:39 29

21t06t2023 11:3A 31

2010612023 11:38:28

2010612023 11:37:11

2010612023 11:36:54

2010612023 11:36:28

2010612023 11:36:18

2O106t2O23 11 35:34

2-.à6t2023 11"35:21

2O106t2023 1 1 .3447

20t06t2023 11 U.35

20t0612023 11 34:01

20106/2023 11.33:50

2010612023 11.33:22

2010612023 11 33:04

20t0612O23 11 32:29

2010612023 11 32.15

2010612023 1131.46

2A10612023 11 31.36

24t06t2023 11 31'21

2NOB|2023 11 31:08

2u06t2023 11 30.53

2010612023 11 30:43

2010612023 11:30:31

20106/2023 11:30.06

2010612023 11:29'.25

2010612023 11:29:11

2010612023 11:29:01

2OlO6t2O23 11 2A:43

2U46t2023 11:27:51

2014612023 11 .27 39

2O106t2023 11:27:15

2010612023 11:26.59

20106t2023 11:26.50

Empresâ

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

IV, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R. G. VIANA

JOSEMAR G ARÁUJO LTDA

IV R, G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

IV, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G. VIÂNA

JOSEMAR G ARÂUJO LTDA

M. R G VIANA

JOSEi'AR G ARAI]JO LTDA

M. R, G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R. G, VIANA

JOSEMAR G ARÁUJO LTDA

M R G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R G, VIANÂ

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEIVAR G ARAUJO LÍOA

M, R, G, VIANA

JOSEI\,IAR G ARAUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LÍDA

[,, R. G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTOA

M R. G, VIANA

Valor

23000.0000

23993.9900

24000.0000

24999 9900

25000 0000

25999 9900

26000.0000

26999.9900

27000 0000

27999 9900

28000 0000

28999.9900

29000 0000

29899.9900

29900 0000

29999.9900

30000.0000

30399.9900

30400.0000

30499.9900

30500.0000

30999 9900

31000 0000

31799.9900

31800.0000

31999.9900

32000.0000

3249S.9900

32500.0000

32999.9900

33000.0000

33499.9S00

33500.0000

33898.9900

33899.9900

33900.0000

33999 9900

34000.0000
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Ata de Rêalizeção - Pregão Elotrônico

N' 43t2023 ,14
\ / \,-?.

\-,/,,\.-<<
Dat /HoÍa Lance

201o6t2023 11 26 21

2010612023 1 1 26:07

20t0612o23 11:25:37

2010612023 11:2511

20t06t2023 11:25.O2

2010612023 11:24:39

2010612023 11 24:30

2OlOôt2O23 11:24.04

20tc]ôt2023 11:23 46

2Ot0612O23 11:23:20

2OlO6nA23 11 23:11

2A10612A23 11 22:43

2-,J612O23 11:22:38

20106D023 11 22:00

2010612023 11 21:46

2010612023 11 21:37

2010612023 11.21:29

2010612023 11:21 13

2010ô12023 11:21:OB

2010612023 11.20.52

2010612023 11.20:45

20106t2023 11.19 56

20106t2023 11:19.4O

2010612023 11:19 10

2t't06t2023 11.18:56

2ot06t2023 11.18:46

2o106t2023 11'.18:30

2010612023 11'.18:07

20106t2023 11 17.44

20to6t2023 11.17'.23

2O106t2023 11:17'.15

2010612023 11:16:59

20t062023 11 16.42

20t068023 11 16:20

2At06t2023 11 15.43

20to6t2023 11.15'.26

201061202311:15.42

2010612023 11 14:34

Emprêsa

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LÍDA

IV R, G VIANA

JOSÊMAR G ARÂUJO LTDA

M. R, G. \íANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M. R. G, VIANÀ

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M. R, G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M. R G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M. R, G, VIANA

JOSEIVAR G ARAUJO LTDA

M R G VIANA

JOSEIVAR G ARAUJO LTDA

M R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M. R G, VIANA

JOSEI!'IAR G ARAUJO LTDA

M. R, G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LIDA

M R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTOA

M. R, G, VIANA

JOSEMAR G ÀRAUJO LTDA

M, R. G VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

M, R G, VIANA

JOSEI\,IAR G ARAUJO LTDA

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

I\4, R. G VIANA

V.lôr

34999 9900

35000 0000

35050.0000

35999 9900

36000 0000

36499 9900

36500 0000

36999.9900

37000 0000

37499 9900

37500 0000

37999.9900

38000.0000

38499 9900

3E500.0000

38999.9900

39000 0000

39499.9900

39500.0000

40000.0000

41000 0000

4í999.9900

42000.0000

42999.9900

43000.0000

43999.9900

44000.0000

44499 9900

44500.0000

449SS.9900

45000 0000

45999 9900

46000.0000

46999 S900

47000 0000

47499.9900

47500.0000

47999.9900
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Atâ de Realização - Prêgão Eletrônico

N. 43/2023
4í: _,.,

,___ê

Dâtá/Hora Lanca

201061202311:14 17

2010612023 11:'1335

20t06t2023 11 13 05

20to62023 11 12 49

20t06t2023111239

20t06t2023 11 11 45

20to612023 11.11129

2010612023 11 10:45

2O1O6t2023 11 't0t25

20/06/2023 11:09i39

2Ot0612O23 11 09:'14

2ü06t2O23 11 OAO9

.. J6t2023110758

20106n023 11 07 19

20t06t2023 11 07 07

20/06,2023 11 06:59

20to6t2023 11 06 51

20t06t2023 11 06.01

20to6t2023 11 06.01

EmpÍ!ae

JOSEMAR G ARAUJO

M. R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M R, G. VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M R G VIANA

JOSEMAR G ARÂUJO

M, R. G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M R G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M, R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

M. R, G, VIANA

JOSEMAR G ARAUJO

JOSEMAR G ARAUJO

M, R, G, VIANA

Valot

48000

48999

49000

49499

49500

49999

50000

50499

s0500

509S9

5'1000

51999

52000

52999

53000

53999

54000

u720

,4720

0000

9900

0000

9900

0000

9900

0000

9900

0000

s900

0000

9900

0000

9900

0000

9900

0000

0000

0000

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA
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At de Realização - Pregão Eletrônico

N. 4312023

hsm tonsage{n

s.6ato púàrrc. aDeíâl

Â:4oc
'!.hq

- .4J., .,

MENSA]GENA

oata.lHo.a

20106 09 10

24rc6 09:12

20/06 09 12

20t06 09 22

20/06 09 31

20/06 o9 41

20106 09'43

20/06 09 53

2q06 10'04

20rc6 10 06

20/06 i0'06

20106 l0:06

20n610.14

20106 r015

20D6 10.15

2Cr/06 I0.15

20r'0610.15

20&610'15

20rc610 15

'_\ 10:19

20/0610:19

20,oô 10 29

201061041

241061014

201m 'to 47

2010610'47

20/06 t0'55

20/0€ 10 55

20/0€ 10 55

20/0ô 10'57

Origem

001

001

002

002

003

003

004

003

003

003

@4

001

001

001

002

002

ú2

00.r

005

005

004

004

006

005

005

005

004

SomdrslSêiam b6m viôdG Vám@ inEr.r.fáe @mpetitivâ.

Oi6pote do Lotgni6m 00r - Píót€§€ mandibulãrtole ãbônã I O lome€edoÍ pode checár as proposlâ
crâssúcádâs ê ô molNo da d6sclassiltcaçlo das pbpcles .o boláo 'Propolla lni.iás' de cada

O lot.ún.r n" @l - PÍólês€ ma.düulá.lolál 6ntDU êh PRORROGAÇÀO psra um lomecedor s€'
doclaÉdo arehetánt., o *ú lane dev€ peml!@r v6ncádor por 2 minuto!
Dlêpuie do Lín6/lLm 002 . Prote* mârúârioiãl abêÍtâlO íomê€dor podê chéer es popostes
clesúedes 6 o motlvo de dé6dãsú.eç6o das proposies no bolão "PopGla hlclâ§ d€ cada

O rotlL/ns.n n' 002 - Prótee mar*âr tolal .ôtÍou êm PRORROGAÇÃO para um íomeedor eÍ
dêdârado an€rotâlí.. o sêu hné dêve pem8n€ceÍ !€nc.doÍ Dor 2 minúosr
D6pulá do Lôtêrlm 003 - PÍóie d.ntâí. mqrlâÍ pâÍcrâl El@iEl ahêrrã' O lom@dor podá
chêcaÍ as pÍoposlias classifcâdes ê o motúo da desda$úcaçlo dâs propostas no boÉo
"PÍopo§tas lnicias" d6 cadâ l-ote/ltem
O lotê/ em n'0O3- PralrÉê dêntánâ m.x Er pe@d Emovivel eitrcu em PRORROGAÇÁO párã
um ÍomeeloÍ seÍ declárado âíêmâlánl., o §êu lâncê dêv. pêm.ne@r vencador poÍ 2 minúr6'
O3pura do Lorê/ll6m 0(X , PróôÉê d6ntá.ie mendibul.r pa.ciar Íemovivêl abenâ O íoÍ.êc€dor pod
ÓêeÍ B propostG clásslfi.ádàç ê o moilvo d. d€..lâsúeç!o das pÍopdias no bdão
?EoGre§ hiieÊ'd6 cada Lot€rlEm

Oisputa do lold êh n'003 -Pr&Bàd.nlána maxilar parciel Íemoviv€l encêr.da I

O.mmâtânl. do i!âm/loie." 003- Prótese dentána maxirârpárciá Émoviv.llôio íomêc€doí com
velo. RS 25 199,9900 !

a D§putâ tor eoceíadâ ftâs llÍam sncontrádal emp.*ás d 3úuaÉo dê desempate ME/EPP o
p6go.i.o ná êâltár . @N@ção.
O lol€ríem n" 0O:l - PÍótese dentáÍE mandDular párciál rêírovlvel êntrcu ém PRORRCTG.AÇÁO
Da€ um iomêc€dor 3.r dêc a íado arrcírslânle. o se! lancê deE pemaneeí venc€dor por 2

DEputa do lole/ilem n'001 - Prótasê handibulsrtotal encerÍadsl

O ârêmatântê do n m/lôie n" 001- PrótBê mnúbulãÍlolal íor o foÍíeedoÍ clm valoÍ RS
32 499 99@ !

Â Dspvüa lorenemda màs íoáh êõ@.tradas êmpr66âs êm elu.qáo de dBêmpaie ME/EPP O
p..gÉirc Íá Íêallzâr s coNocâéo.

OÉputa do lotellem n'002 Prólesê máxllariotál eneE.d8!

O arcmatantedo rcmlote n" 002 - PrÔrê!ê mâxilar lotalío o ÍorneedoÍ comvâloÍ R$ 32 499 990r

A DBpul. Íoi enerada mâs Íôrâh ên.onlrádâs êmpÍssrs em r uaÉo de d6empete ME/EPP O
pqt@io iÉ EerEr. @nL!Ésáo.

O Lotê/llem 004 - Píótes€ dentária mandibulár párcjál Emovlv.l ío €ncêlado'

Olpulá do Lol6/lton 005 -Moldâgem dento genqivãlpãÉ có.struçáo de prót s. âà.rtâ! O
fomêcldor pod..h.cár â6 p.opo§las clrs. icádas e o motryo da d6. asiiteÇlo dâs pbpdstás ô,
boláo PÍop6tls lír.ias" dê cádâ totê/ltâín
O lold em n" 005 . Moldagm &ito{ênqrâl párâ @níruÉo dc proles€ enlrou em
PRORROCúÇÃO. p6É um lorneedoÍ ser dedá.ado aEmetántô osêu lá.ê d.vs pêmaree
vencEdor poí 2 minúo6l
Por .qulvoco CANCELAMOS o ÍTEM 4 Sê,á coÍigdo o pÍocâdhênto eí6 ã 3 rá* dê lanes

O LoloIEún 004 - Pót!8€ denüiÉ mandrbllar parciaL remdiv€l sôÉ Éiniciádor

oÉputâ do Lotê,4Lm 004 - Prótêsê dentán. m.ndDulâr paÍcrârremvive abêná o fomecêdor pod
ch.eí es pop@tas dâseficrdas e ô motNo dá d6.la$úÉÉo des p.opostas no botão
"Propostás lnijás' dé eda Lore/lEm.
Oispuia do Lo1ênt6m 006 - ltrsralâÉo de p.ótese dentíia abeÍral O ÍomêcedoÍ podê chêc5r ãs
pÍoposbs ciassrnc5dâs ê o motivo dá dê3cláEsiÍi.5éo dás pEp@la3 no boiáo "P.opostas lniias"

O6pulá do kner sE n'005. Moldagem dêntogenqúâl paÍa co.stÍ!Éo de prót6* ênceE.dal

O .í.mataíle do leíúote ." 005 Moldâ96m dênto{éngNár p.E @nsúúçâo d,e pÍüese ío o
Íornêcêdo, co.i vâlor R$ 14 399 9000 |

A oilpda íoi ênctí€da m&s foram en@itrádas émpresas m s iuação de desempáie ME/EPP O
pÍêgo€no ná BálÉ, a convo{áção.
O lor6/iim n" OO,l - Prólése dentánã m6 ndDular paí.ial Íâmovlvêr ênkou ên PRORROG,AÇÃO,
pala uh fomecêdoí sêr dê.|.râdo ânsín.t.nb. o sêu lânce deve pêmanêc€Í v.ncêdor poÍ 2
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-Ê4o^"ot,r;--- r...\/ .\:]----r<)
OatarHora

20/0610.54

20/06 11 05

20/061105

20/061105

20/06 11 06

20106 11 16

20tú 11 42

20n611 42

20t0611 42

20/061149

- _.6 t]49

20/0€ 11 49

2.11061149

20/06 1t 54

20/06 11 54

20tú 1'1 54

20/061154

20to611 57

2010611 57

20106 11 5a

20106 12 06

?P!A 1210

20/06 15 05

20/06 15 31

20/06 15 35

20/06 15 36

20/06 15 37

20/06 15 37

JOSEMAR GOMES

JOSEMÀR GOMES

At de RealizaÉo - Prêgâo Eletônico
N" 1312023

Orig.m

Sistôma

O lor.ftn r' 006 - ln.t l.çAo dê píót6ê dênláris entrou em PRORROGAÇÃO para um
íô.nôc.dôr sêr dôclárado .M.tÀ ., o su l.ne dêvê PêmânêeÍ vênedoÍ poÍ 2 m'nutosl

Oéprla do lote/ile.n n' 004 - PÍüese dêntida mândrblliâr pâroál ÉmôvÍvâl .n€@da'

O aíeMtanlê do naírlorc n' O0,l - Pútés d.mán. mndrbular p.ro.l r€,@ivel for o forneedoí
@m veloÍ R§ 21.999.9900I
A Oilputâ foi ênc.mdr mB loÉm en@niEdeinpEses M snuâçlo de dêsêmpâle ME€PP O
pEs@io irá 6ã iz8. á @nloeÉo
Di.pule do Lole/llêm 007 -AddpleÉode prótêâêdertáía abê.tá,O Íoh6@dor podâ checara6
Propo6trs c âsefl@d.. € o motivo dá descl.ssiícaÉo das propostâs no boláo "P.opostas lniciás'

O lote/iteÍn n' 007 - Mâpráç3o de pótêsê óê.rtáná êntbu êm PRoRRoGAÇÃO pârâ un
aodê.âdoÍ sêr (t€cl.r.do .M.Énte, o *u l.ne deve pêmne@/ vêncêdor por 2 minutos!

Dépula do kte/itff.'006 - ln§râlâÉo dà pór... dàdáriã eneí.d.!
O árehátánL do n íúolâ n' 006 - lÍlllâlâçlo d6 púiê* dêntána lior o lo.n€edor @m vator R§
14199,9900
A DBputa toi ênEmdá má. íoÍ.m encontêda! opesds em sfiuaÉo de desempâte ME/Epp O
pÉgoêirc rÉ í€a izáí â convosÉo

DEputs do lote/rleú n' 007 
^daptaÉo 

d€ prólú. d6ntáne ônéEedai

O eÍômáánté do nêíúolê n" 007 - pdaplâÉo de prótese denÉnâ Íor o íornec€dor com valor Rs
i4.399.9900 !

A Oispúte Íor enéráde mts fo{Bm encodiadâs êínp€sãs d srtuesão dê dempále ME/EPP O
prEgo€iro iii r€álizar a convoeÉo
Fâsdêdisplte 6non.de. Agora €§lá di§ponvelno box dedocurentos aMro â doc!reniâÉo
dê hab'ldâção €rvÉdá ío ío d6 Bgistb dá propo.la hlcial. Aps.âs e d@mêntaçáo dâs
êmpresãs eremeienle3 s6ráo exib dos
Fes dâ nêgociãçao âbldâ párá todos os dsn! Ent6nd6mos qúe o pÍ€ço pode methoÍar,
solicibmos que voé ênviê suã relhor proposrâ

o FoíEedor M R G VlAt{Â pd. .nvÉr Ens!€a3.

O FomecêdorM R G VANA pode envhr íÉnegôc

O Fmêc.dôr JOSEM R GOMES ARÁÚJO pod. ônvier mís3gens

Solidamos ã arcmalaitê M R. G. VIANA ápmôntêvaror€s para NEGOCTAÇÁo.

1!êm

006

00,1

004

004

007

007

006

006

006

007

007

007

ilensagem

Bon dia. sênhor Pr.goê,ro(â), estános.o.@!o vslor limile

JOSEMAR GOMES

JOSEMÁR GOMES

JOSEMAR GOMES
ÂRÂÚJO

A s6sâo ssrá .Lrsp.ns5 ás l2:00h, p..â o n.làNâlo dê áhoço. rêloms.do ás 14.OOh.

s. Pmg6iro, Fôç. qu..olictê drl'géncra quânro3 d@mentos q@.te3lem s etêquüdâde dos
vslorÊs of6nado3 p€lo lG .nte vencêdor.

Como notas fiscais e compos çáo d€ cu6to6, liabllzándo o inteBse públEo s boa.xê€uÉo dos
sâúlços a sêrê6 pÉslád@.

Bo3 tBlü3, SÍ. P€goêrÍo, â sessão âindÊ vâ sêÍ Íêrnloáda?

JO§EMÁR GOMES ARAÚJO corno pôdê f.râr ffi orêftes de ple§os TNEXEOUIVE|S e sotEitâÍ
úlEênoa, quando*u preço finalsÉ @m diteEnçá (te R! 0 0l Gôtâvo ên 6ieç!o eo
ARREMAÍANTE? Ê doss.eoado. Se con3És.a pÍeço deiê ,nexequ,vêl o seu áá n6 ms.nas
côndrcóes. rndêoulbirldâd€ r!6 p
Or p.6ços chagalam e ssse vâloÍ em râzáo dâ dÉpura de lãnct. F l.l â p€lguntá' Vc oiaÉou laôo
i..xêquiv6l d. lofre d.rib.râdâ páÍá prêlodic$ o enáre?
coín eíezâ nào, sí. Prêgoerc, a erequibilidádê é @mprovádã ffi Noiâ. Fi.cáis quê átásiâh o3
vâloÍês ê dêtê.ho dis málmás paÉ @mprovar.

Tenho nolâs Íbcáis quê âtesram meus vâ16Íês

O PElerc elrc o! o envio de (bohe.tos do lohôc€dor M R G VIaNA O@umnto:
Solrjterc o Envio dá PROPOSIA OE PREçOS AOEOUÂDA no p@o estaoetecido Âgora o
Ío.needor F.de clráÍ no bôtáo ENVIÂR ÁRQUIVOS na ároâ dê sollciaÉo de d@ftntG,
h.vendo a ne.ÊSsÉad€ d€ enviârmais de 1 (um) aÍqlivo o mêsrno dêvê ênviar os equú6 êm
êíênsáo .ZlP. Dátâ Lnn â pârâ o ênvD 20/06/2023 1 B:40r@

Oocumênto ênviado pêlo ÍoneedoÍ M. R. G. VIANAI

JOSEMAR GOiTESARAÚJo su. rnfomaÉo coníÍma qu€ os preços sáo àequÍveis

Solicil,amos a aíramalênle envE dâ pÍoposla de pÍeço§ ádêquada no pÍâzoGlabel*do

2crl06 15 39

20106 15 40

20/06 15 4l

2006 15 4l
JOSEMÂR GOMES

Os íiêus são êxequiv6u, náo sero da outÍâ snpÍesa
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Data/HoÍa

20/06 r 5 41

2006 15 43

201W 15.17

20,06 r6 21

201ú 16'23

20r'06 16 23

201J6 16 2?

20,06 16 29

2O1É 16:42

2086 16.12

2010616.42

2vto616:42

20tú 16'12

2010616:12

24tu616:42

2Olú 16:42

201ú 16-42

2010616:42

20lts 16 a2

201!6 16 42

2U0ô16.42

201ú 16:42

616 42

201061612

20rc6 16.42

2006 1642

20D61ô:42

20106 16:42

20nú 16:42

2olú 16:12

2086 16 t3

20[6171S

Odgêm

JOSEMÀRGOMES

JOSEMAR GOMES
ARÁÚJO

JOSEMÂRGOMES
AR úJo

À!Ep€* M. R. G VI,AN nàoéônquadÉdá @ru ME ê EPP

O€roÍGloõardalÉitaçãoéd6m376.172,40êoepitarsocl.ld.êôpÉssM.R.GvlAllÁédê
âp€ías Rl 10 000,00 náo estando oentÍo dos10% exigk os
Â rir.Éo é do rp. (ucrTÂÇÁo DE aMPr^ PARncrPÂçÀo) coníonie cABEQcLHo oo
EOIÍaL, porlanto, náo qdusiva pâ€ páíiopaÊô dê ME/EPP

O Fo.n€6do.M R G Vl,AtlÂ nlo p.n6 6nviarrens.qens

O Fornê@do. JoSEMAR GOMES aRAÚJO nàô pôd.ênviâr m.n..9.n3

Dêvê.á â0r.6.nrár CÁPITAL socl^Lôu PATRIMÔNlO LIOUIDO MlNtMo.

ftem Uenaagem

sêm lalâr q!. â mâ§ma náo delêm de cap|talsocialpara pánicipárdo r.fcndo PÉgáo

v6.ifi..da e @nfomidád6 dã propo.tá r|€ pcço edêquaãa e o cumrnrenlo dãs exEén@s de
h.brhâçáo o PregcÉrc dedará á arrâmâr.ni6 M R G. VlÁNÂ v.n6dore dâ ricjraç3o

Fas. d6.€geieÉo do LoieItêm n'0O1 - Prót@ ma.dibulerlolâl 6n@íâdâ

O íomec€doÍ M. R G VlAtlÁ lo d.clârado VENCEDORdo Lote/ltem n'001 . PÍór$e mandibqar

Fica abêno pÍazod3 inl8nÉo d€ l6c!Í!o alé às 201062023 17 42154

Fase dê nêgociaçlo do Lol6ntãm n' 003 - PÍóies€ dênláÍia mâxilar pâÍcEl removivel enceíada

O fomê€dor M. R. G. VIAI\rA ford.cl8.ádo VENCEDOR do Lote/ltem n' 003 - PÍolese dentánâ
marilar psÍci€l removÍvel

Fica abedo píazo & inlonÉo dê llrrÍÊ0 íé à§ 20106/2023 17 42:54

Fasê de íegooâ9áo do Lorenlem n' 006 lnsialãÉo (lê prótê.ê dê.Íáná êneráde

o fomec€dor M R. G. vlAllA torrbclerâdo vENcEDoR do Lorà/lr6m.'006- h§taraÉod€

Fie áb3ío pBzo d6 ntGnÉo dR Í€cuÍlo até às 2CV062023 1 7142'55

Fa66 d. n.gociâçéo do Lôlêrtsm n'007 - Aftpt!ção de pólêsê dênrána enemdá.

o Íômâ@dor M. R G. VIAIIA ÍoL declârâdo VENCEDOR do Lorê/llêm n' 007 - ÁdãptáÉo dà

Fi:á âb€no pÉlo (b rlnênção d6 l@Bo íá às 20062023 1 7.42 55

Sistemg

sisrême

Sislemâ

001

001

001

@2

N2

@2

@3

003

@3

004

004

@.1

005

005

005

006

006

006

007

oo7

@7

001

Fâ§€ dê n6oeiãcáô dô Lot€rh6m n' 002 - PóIêsc marrlar tota eneÍEda

O fom6a€dor M R G VIANA ljor d.darado VENCEDOR do Lote4tsm n " 0o2 - Póte* mârúeí rorâ

Fica abedo pra?o d€ intanÉo d. Í.c!í!o âté às 20062023 I 7 42.í

Fae d6 nôgociáêo d,o torê/hm n' 004 - Pót6a. dsnlánE EndrblL. p.ro.l mdivêlen6md€
o tom@doÍ M R- G. vlAtlÂ Íorêdarado VENCEDOR do Lote,4iom n'Cro4 - Prólesê dê^ráÍÉ
mndibúlaÍ percjel Movivd

F@ áb€no pEzo dê inienÉo d€ leoJíso ãté às 2q06r2023 17 42 54

Fsss de nsg@Eçáo do loientên n' 005 Moldagêm denio{6n9ival pára @rckução dá pótc.

o foÍnecêdor M. R. G. vlANÂ roidâclâÉdo vENcEooR do Lot6/ri.m n' 005 -Mordag€md.ínô.
06nsMl p3Í. @nslíução de pÍóte*

F ca âbeio pra.o de iÂlenÉo de re.rÍso âré às 2Cr0612023 1 7 42 í

20t04 1T x4 00t

Abêno o orázo rÉêuÉâ|.

O íoÍnêcsdor JOSETVIAR GOMESÀFÂÚJO ogislrou uma inlênçáode ec!Eo MoWo. Maníesto
inlênçto de Rsulso, pÍimeirc ponto a empís6a náo epEs6nlou á 1'Art €çáo Conlr8tus l de
.mpúlâ, po.é obrigâlóÍio iodss âs suâs alleEÉeêeíaÍem inôlusâs no éíamá d.vldo á.2".
30 a[êraçaÉ6 não sâBm @nsolideda.: ..g!.do ponto, a emprc3à apEsentou doÉ bala.ços cffi
dates de 2022 e 2023, *ndo um dôbs !êm êgistÍD de csnúeçáo, demonstEndo .
rn6ntutilld.dé ná! @niáúldades hêlusâs, teÍcêio ponto, a.mprêsâ náo pcsu cgpnal socul
paÉ párticipá. dã licnecão. E d6v6rà .nvÉr o hehoíâl de rs6o *quhdo ãs regrâs do êd(ál
o lom€€doÍ JoSEMAR GOMES aRÂÚJO Égisúou um intél§lo dê .@Bo Motivo quedo

Doíto lor solc ado a exequibilirad6 dâ âp€sênüaÉo das ploposias ê nào Á.Ém &dtâs Félo
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Origem |têm Mensagem

S stêína

,.!oÉnor qu nlo ponto, veffic€ e diÉtiôn.rento dE lErâ§áo pd pá.re do pregeto, pob hê
íorrm sôllcnâdrs drlEênoâ ê não lbram arendldas, sêmplt br.6.ándo conduzí â ÍoraÉo de loÍma
q@ íavo.erá â ván..dorâ sêrn ido contl8 o. dispo6ilivos que Íêqêm a lloláçlo. led,o q uê nêm
opoíu.izou o çrnéí o do d@pâtô páÉ .mpr€s .nquàdÉd. tro ME ê EPP, cônlômê d6pôê
lêi E dáveáenvláro remondde EcuBo sondo 6 Goràsdoeditá|.
O roheedor JOSEMÂR GOMES ARAÚJO Égiskou uns rnt€nçro de @curso MoiNo a €mprê6a
náo po6sui capilal Bo.ial parg padlcDáÍ dá loleÇlo poLs e mê3me nâo delêm do8 1 0% ex grye§ e
@m @nfEbrr'd€de nâ contâbilirâ.b dâ .mpÉ.á párg et3.lsr qus tem sê9!rânç5 Dálnnon ár ê/ôu
Eâúê frnânêira p.rc exeolteí â pleslaç3o ds 6€ryiço. no valor Globaldê Rl37ô.172,110.. E
ósvsrá enviar o mnon.l d€ rscllso 3êluindo €s rc{ras do edilal
O íom.c.do, JOSEIIAR GOUES ARÂUJO Íêgbtrou !má int.nçáo de r€cuÉô. MotMo a mpÉsa
d.iroLrdêándárclndc..d€lrqurd€zeORE,conÍo.môre.aoeditál,no9r018.lânço
Palr miniale Demonsirãç6ês Cont.b6i! do úhimo exeícioo sooal,lá exig vêis o apcsêntâdo6 nâ
Íom3 d6 ler..., @íno i.mbém no suhilêm 9.1 0 2 A cornpDvsçlo da s uaçlo Ínan(air3 da
âmDÉ3, sêÍá êontü.d.d. mediânlê obtêndo de Índi6 d. lquide gêrâ1, solvá.cia geral e lqllde
comnl6. . E d€Ed.tuilr ollÉmon.lde @JEo s€ltui^do e caEsdo.dn.l
O toh6edor JOSEMAR GOMES AR UJO leqÊlrou Lmá intonç5 e lelo Motryo ã dpms
violou o Edital, no subn6m g I I 6 deutr1.nio6 d6/ê.áo esEr Eerpanhadoi de todas as
àt 6çóês ou de @moliraçáo Íesp€ctiva E dêEÉ ánviaÍ o mêmoÍiâl do Éc!@ *q uhdo as

A Gsào @ntinuaá ámanhá (21D6) á! 09r10n.

Bôh di. I hiciendo . @nrinuÊãde da sessáo.

O bmêcêdor JOSEM R GOMES AR ÚJO ÉgÉrrou um. intônÉo .lê rêcuÉ Moiivo. q uarto
ponro foi soliÍado. àêqLribrRrd€ d. rpl*ntaçáo dâs proposrãs e náo Íoram acsitá§ p€lo
p€goerroiquinto ponlo, vêi'1icâ-s drâconáínorlodâ lEl.Éo porpene do píêgoeiÍo, pois lhe
for.m slEnedas drlloênciê e náo bÉm atsndrda§
P meno poÍto licitentôJOSEMÁR GOMESARÂÚJO] Naosj. tdi.no. Nâo ace o rtaçóes e
dê'í$peno de quâlquêr linante Trato rodosd6íoma@nas o inst ume.to páB qú.€tionâÍo
iuhrh.nto do P,êeo.rc é o ÉoM
A liitânlê âlêga quê náo pÍDcedr a drhênda de pleços inerêquNê6 píoposlã pola vsncsdora .
não dsmonslrcu cdn p.ovâ ê§.á condçào. P6lo @ntÉno aÍÍmou que comprovâ â exequ biúdâde
de sua pÍoposta, ota díerenF é d€ R6 0 01 (L'm c€ntavo) êm Éláçlo ã v6nc.dor Co.no fo'
llslifico á6 ó19â6 dB tuêlização e c.nÍole quê des.lssiÍiqu€r umã p.oposta om lavor dê outÍâ
cuis diEÍencã é nÍisória
ÂdêroE vejâ o quê diz o ITEM I 3 do Editar 0.3 "O!âlquer rnteessdo poderá Íequeíer q Lre se
6r Éêh drlEénqe3 pera âíeÍir a ereqúibikiâdê e a l€ga ilad6 dâs proposta!, dd.nóo apr6sê.tsr
as Drova§ ou os indic$s quê tundârnonlEm . suspêíá,
A lrcn nlê JC§EM R GOMES ARAÚJO nao apGs€nüoLr provis ou os indicbs qoe tundárrEntam a
s6F e dê pÉço6 D€rcq',ríveE, pelo conEno. àfimou compnr com sêc pÉçc oíen.do§ aba x(
da prcooslã vênedola
Côm podemG náo mB ÍuíeL de l&$ d iligência, áp6.âs vomquêinão hâv6.61€mê.los quo

Â [cnanl6 Enodol. apGsêntou â docum€nt!Éo de hâbrlitaÉoluridr@ er€ida no subitêm 0I I
do Edisl (mô poóê sêí vd no Arquivo HABIIITAÇÃo JURIDICA ap€s€nt.da na trcri,âÉo.
@mp(Éra de Cotrelo Sooál ê An á9üB 6 âs Cedidôês Simplfi.5dâ ê Espêofcà da Juntá
Co.i€rcjal, ponanlo não veÍificaí'G descumpÍimênlo a .tqánêiâ do Edrtãl
O Pcaoero sollcnou o envro de documenrG oo romsc€dor JOSEMÁR GOMES ARAüO.
Documêdo PâE ní6 d. co.Ílprovaçáo dê enquâdÉmênto como ME EPP $lEilãmo6o ênviô dá
Csrtdáo Smpllfcádâ dá Juntâ Comêrclâlâ dô Bâlânço P.i monial. Agore o íomecedor pode c rca,
.o boláo ENVIÂR AROUIVOS nâ áreâ dê soknáção dê documêntc h.vêndo 3 noeêsilade de
oívErnabd6l (úm)aquivo o m6modeEenvâÍc ârquú6emeneÉào ZIP Dare Limn. pâr
o s.lvE. 2110612023 15. r 0:00

A tolEn.ção vs váúe. sê á lrdiáhtê é b.nêfciáda do €mpát ficto pare ME€PP,,MEI

O FomêedorJoSEMAR GOMES ARAÚJO pode ênvia r Írenssers.

ao rE ántêJoSEMAR GOMESÂFAÚJO vedfc€r SOLTCTT çÓES DE DOCUMENÍO

Oo.!írênlo ênvl«lo Flo to,needoÍ JOSEÀ|ÂR GOMES ÂRÂÚJO

'"t4 - 4t:.--- ,-.
Data/Hora

20/06 17:36

2010617:38

20t0É 17'40

21106 09.26

21It6 09 30

@1

001

2U0ô17.45

21re6 09:18

2 ttO6 09 19

2110610'38

21r!610:39

211)610:41

21106 10 55

ô1205

21106

21106

21106

21106

21n6

21n6

2l106

21t§

21106

2'lt06

13 00

14 00

1401

15 04

15:12

15 20

15.28

15:29

15.31

15 32

E.lou novámênlâ ânviândo 6 do@ment.çóes quê já cóôsrám ins dos dôsd6 a proposta .rcrsl

Só nâo entêndi loÍque o SÍ PÉgoeiÍo solicitou iovamântê a docurnêntâçáo qúslá seen@ntÉvà
ánêxadâ? coírtudo, ás ênvi6i novãmontel
Senhor lrcúnte náo esrou ênteftbndo.êu compoílamenlo egEsryolVeífique quê o sÉtêma só

disponibilizá ná s{áo â documentaÉo de hâbÍnaÉo dâ hcíame dassrficsdá rm primeúo lug.r
V6nfq@ 6 &lormenlos disoonivêG nâ §.6$0 S€ solioter e pq é ne€essáÍio
SÍ Pregoêiro, ás mr^ha3 do€unênlâçó8! €stáo todas cú.no rôza o Edilálê lodá! minhas alegaçóes

Náo íuiâgrêssivo 6m momêntoalgum, sp€nas estou lhe dêmonsrBndo os fãlos 6 etG @Íetos a

Mc d€@lpÉ entáo p€nsêiq@ o Sr pud.s ieÍ a@so aos mêsrnosl

JOSEMAR GOMES
ARAÚJO
JOSEMAR GOMES
ARÂÚJO

JOSEMAR GOII/IES

JOSEMAR GOMES
ARAÚJO
JOSEMÁR GOMES
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lleft Mensegem

^P&o^not,r; _ (<,
---r){

-<<zOrta/Hora

2r /06 r5:35

21r'0615:36

21106 15 36

2r106 15 38

2r1061541

21106 15'12

2110615t42

O Fóhê@dorM R G VlÁtlÂ não podà 6nviar menseqens

os dêmaÉ náo leh rBpaldo legalpa.a desclasif@çlo da prcp@ta. V.líqu. os tulgados dog

veja o quedizoAn 47 doDiocero10024/2019

Aí 47 O pr6lo€tr0 poderá. nolllgamento da hâbrltaÉo e das propo6laô sanárêtros ou íalhas
quê nâo anol6n a sub.lânciâ dÉprcposiâs, d6 documenLos ê sua vâldâdelur
Án 47 O pEg@iro pod.rá, .o jllgamento de hebiliteÉo edas preposlás sánârênôs ôu Íâlhás
que náo alteEm ã subslânda dás proposr*, d6 d@rlenlos e sua vâldade I uídKá medÉnte
dêciÊáo tundamênrada, ,Egbrrada m ata ê áesivd á6 licitàntês ô Ih.! ârribuná variradê ê
e,icácia paÉfiôs d6 háàiliiáçáo eclású6Éo. obseú.do o d§pGlo.a Lern" 9 784, de 29 dê

O PÉgciro soknóu o.nvio d. do.lmêntoo do foÍne@doÍM. R. G VIANA Oeumêntô
Solicilamos a lc(ánt. qo6.pr€snÉ á D.monltnçao de RBultedo de Exercicio (DRE),
docureÍnEÉo complêmontár âo Balenço Patrlmoniál Etârcloo 2022, sxEdo.o Subltem 9 10 í.
AgoE o íomeedor pod€ clic8r no botão ENVLAR ARQUIVOS iã á6e d. solcilaç3o dê
d@rentc, hendo á n.esiüde de eívier mê de 1 (um) a.qúivo o íEôo dsÉ énviár G
eeuN6 4 eíênsáo ZIP Detã Umte ,.íá o 6nvro | 21106.t2023 17 55 OO

ConrinueEmG á sdo ám.nhà (2206), ás th. iêndo m vuia o eneíemÍno dá diliÉn.je

Bom dia! Dendo pro!..guim€do a s€ssáo.

Foiênviado uma mêmsgsm pâÍa o email dos panicipa.lss' Cônvoemos as licilânles pârâ
CONTINUIDÁDE d..êúáoá sêrrearizád. no db 04/07, ás9h

Boh dia' Dando con(nudsde â sessão, reálizaremo§ o d@mpâtê ME/EPP

Origgm
Dos teios ápE$rtadd ãpénes a ausênoa d€ DRE lem tundamento cabivêl assrm Írêsmo
poleido *r ôbjêtô dê d ligên<râ pârá ôôhplêhênlâ Í o bal.nço âpÍês6ntado, coiíomsvaslâ
ilrÉprudência ex3tênle 9ot @ € ruLéra.

O Fome@doÍJOSFMAR GOMES ÀF{ÁÚJO nao pd. ôr,r.r reÉág.n!

2110615:55

S st€ma

21106 15 56

22106 0911

20106 17 A3

ut1T 09 07

04/07 09 ll

a4ta7 09 21

04147 09 21

o4ta7 a9 21

o4to7 u9 22

Ul07 O9t22

Ul07 09:22

ú.,JT 09.22

0,U07 09 24

Aou.rdando o EioÍno e Íase

O PÍegoeno 6nv@u pára d6.ffpáê e émp.€e JOSEMAR GOMES ARAUJO, elâ pode envEÍ
um novo lanctem alé 5 minllos, caso qu€ira cobri. o prêço do prift.Õ colocado
O PlegoeiDêlnvo(óu páÉ dê*mpáte â emDr6sE JOSEMAR COMESAMÚJO ela pode envEÍ
um novo lanc6êm alé 5 minutos, c€soqueih cobn. o preço dô primê ro colocado
O PÉgoeiÉ êonvocou páre d6§âmpâle â 6mor6s JOSEMÁR GOMES AFIÂÚJO ela podê enr É,
uín novo l6ncâem alé 5 mrnltos, Eo queirâ cobnr o prêço do pÍimâ ro colocádo
O P,egoêto convcou pala desê.npalê á mDr..â JOSEMÂR GOMES ARAUJO. e'a podeenvÉ,
um novo lán ê ém .tá 5 mrnuic eso quêrs colnr o prêço do prihêno coloc:dô
O Pego€úo conv@u paÍa d€s€mpát6 e Mpllle JC§EMÂR GCrílrES AFIAÚJO. elà pode env'.'
um novo lâncs êm.lé 5 hhulos, casoqueiÍa cobnro preço do pnm€iro coloüdo
O Pregero@nv@u pâra dehpát6 á êrpr.6á JOSEMAR GOMES ARÁÚJO. el. pode envraÍ
um novo lene emátá 5 m.utos, Ésoquerc cobíÍo preçodopimêrro coloedo
O Presctroconvocou pnâ deÊêmpale aêrpftâ JOSEMAR GOIVESARÁÚJO. elâ pode envrd'
um novo lânês âm álé 5 mLrulos Ésoq!êiÍa cobíío preçodopÍimêiro colocâdo
OPregoeibslicilouo€nviod.doqrment8doÍome€EdoíMRGVI^NADocumnto'Visándo
elbwrr â diliÉnoa solioladâ e.n21106, En.Íámo8 . licitante queapÍes€nle € Oemon§ÍaÉo de
R66uhãdo de úeÍ@o (DRE), dc.lmenlâção complê.ÍÉntáÍ ao Bahnço PâiímonÉl Erercioo
2022. erEkio no Subit€rn I 101 ÂgoB o íom€c€dor pode dl.3Í no boião EtwIÁR ARaUIVOS ná
álEa de so icilaÉo de docunrentos, havendo á nêGijáde dê ênvEÍ marsd€ 1 (um) arquvoo
mêsmo dêvê ênviar ô! a.quivo! êm exlensâo ZIP Oatã Limile para o e.vÉ' Ul07l2O23 11 25 00

O práTo pá€ dÉmpalê d. €mpresa JOSÊMÀR GOMESÂRÂUJO âcâbou

O pÍâzo pâ,â dês€mp.te de erprêsâ-OSEMAF GOMES ARAÚJo àcábou

O p@o p.ra dês€mpsl€ da erpÉsa-OSEUAR GOMES aRÁÚJO ã@bou

O o.a.o pa.a des€mgat€ da eínDEsa JOSEM/qR GOMES ARAUJO 6@bou

O p?zo párã dêsmp.te d. mpEs. JOSFMAR GOMFS aRÂiJo eebou

O pÉzo pâÉ dssêmp.!ê da empresa JOSEMAR GOMESARAÚJO aebou

O 0620 oâ.a d€s€mDats ds empEsaJOSEMAR GOí1,!ÊS AMÚJO ã@bou

001

002

003

OM

@5

006

úT

04/07 09 26

0,!,107 a9 26

MD1 A9 27

o1i07 09'27

uloT 09-27

U|OT 09:27

utoT 09'27

0.r/07 09 31

0407 11 16

S6tema 001

S6lema 002

s§tema oo3

SÉremâ m4

SEtema 005

SEtems 006

SBlemã 007

D@rento envrado pêb Íomê.êdoÍ M R G VIANAI

Rê.êàrdo o documênlo soliqtado a licitanl. M. R. G vlÂNÀ
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A!.dâ â n€gqiâCo do iem 001 - PÍóte§e mândôur.r toiat I

o ic ânle JoSEMAR GOMES ARÁÚJO pôd. ânvlâÍ umâ nov. propost! pâÍ. o kre/itêm oo1 -
Pól6sê mândibu aÍiolâl no locsl dê ênvio de lânê€s I

O FomeedorJOSEMAR GOMES ARAÚJO podâ..viaÍ mereasens

ÂÍíemâiante JOSEMAR GOMES aRAÚJo l.m pÉfps n€godávê s?

P&o,.

Oalâ/HoÉ

utoT 12'Q4

un714..0

O.lgcm Itêm Menaagem

A so3sáo sêrá su6pân§á perã o inréruelo do álmoço. rêtomândo 6s Í4h.

O íoÍnêcêdoí M. R. G VIAM ioi imbihado/dGlcrârrifcádo d. iodo o pGgao. Motivo Â licitàntê
ap.esê.to{ á DêmonslrâÉo dê Rêsullado rh Erâdoo (DRÉ) âxqdà no subitsm 9 lO l fâgrstEdr
ná Jlnrâ CqErcid do Eet.do <lo Mabnheo ên 22túni2 pôÍtenrô ápóô o dâta de abên!Íá dâ
l@leçáo @lúqEndo .u. rnêxaiên<lã a data do enare
R€sp.itada a od6m d. c a3.ií.5ção, o próx m cl.ssrÍcádo do Lore/llem n" 001 - Póre*
m.ndrbJlsr tolâr e ô Íoreeoor JOSEMAR GOMÊS ARÂÚJO
R.lDüüada a oÍdeí d€ c .!sú.€(Éo, o prox'rc cbss Ícado do Lorê/lrem n' 002 Protese ma,rtâÍ
toial é o iom6@dor JOSEMAR GOMESÂRÂlJ.lO
Respe adá a odêm dê clessifieÉo, o próximô crass Ícldo do Lot€/tt6m n' 003 - Prôrêsê dêntáíe
mu srpãrcal Íemovive é o íom@dor JOSEM R GOMES ARÀÚJO
Rêspê âdâ â od,êm d6 cl.5srli6ção, o póxmo classificado do Lot€r'ltêm n' 00{ - Protese dên6nâ
mádibulâÍ pár.jál lêhovivêl é o íoreedor JOSEMAR GOMES ARAUJO
Rêspetda a ord€m de dassi@Éo, oprórimo crassifi.ádô do Lole/liêm n'005- Moldagêm d6nk
gêngivâlpâra @Bkuçáo dê pór6€ é o lorn€.ador JOSEMAR GOMES 

^RÂUJO.R€sperEda a ordem dô dassíliáÉo, o prór íro cl*silicado do Lolê/h.m n' 006 - tBtetáçáo d6
pót*e dentánã é o fomecedor JOSEMÁR GOMES AMUJO
Respêiiâda a ordêh d.. âssúcáÉo, o pÍór íno dBB licado do Lol€/ltsm n' 007 - rdaptaÇ5o de
prótesê dentáíia é o Íomêt€dor JoSEMAR GoMEs aMuJo

Sollciüar.mo6 o 6n!io da propo8tá dê pEços ..l.qu.ds ã e.reharanlê OSEMAR GOMES ARÂúJC

O PÍegeiro soknou o eNio de docuírêÀio6 do íomêcêdor JOSEÀ|AF GoMES ARAÚJO
Doclmenlo: Sollolamos o €nvio da píoposla dâ p.eços âdêquâda . AEora o íomecador podê cli:r
no botào EtMqR AROUNOS na álBa dê sol'cil.Éo de doc!rentc hevendo . neBiredê dê
eny ar mab de, (um) arquivo o tr€smo d6v..Niâr o. ârquryc€m sxtênsáo ZlP. Data Lim re ps.
o.nvio 04072023 17i41.00

Docum€ o 6nviadÕ p.lo 'omêc€doÍ JOSEMAR GOMES AFIAÚJO|

Roc.bida a propGt, ad.quadâdâ Ên malântê JOSEMÁR G. ÂRÁUJO

Pá§EmG e eíálie d. prolostâ ê da documênt lao de tuútrt3Éo dã a.ÍEmalenüe

ut07

utoT

utoT

o!9,

1112

SilLro @1

Sislômá 002

Silt me 003

Stsl€mâ 004

Sisl6má 005

sBl.õâ 006

SÉiêm. 0O7

04/0714159

04/07 15'15

04071515

un115.37

a4N7 15 31

44107 15 37

04/07 15 3S

040715.53

04r'07 15 56

Qalol 15 57

0,{,107 15 57

oltol 15 5T

0407 1611

JOSEMAR C'oMES

001

001

001

001

001

001

E$mDâda a propostâ dêpÊç6e a d@mntaêo dê hebrlitáÉode ádlmatants JOSEMAR
GOMES aPÁÚJo. o PG9o6i.o verifcou que icÍaín ãtendÍ,as as erigénc ês do ed ar decralando â
licitsnte vencêdoÍa do cêÍlâmê.

Fase de negooaçáo do Loi6/ltohn" 001 - Pdn.r€ m8.dibularlola êncêísd..

O fomedÔr JOSEMAR GOMES AllAÚJO lordsclàrado VENCEDORdo Lole/tlem n" OO1

Pór6sê mandrbulaí ioral

Fica âb€Ílo prd?o de in!ênéo de Íeãilso até às @072023 1 6.57 02

O bmeedor M. R. G. VlÂl{A 
'89ÉtÍou 

umá .tênÉo d6 êcuM. Monvo Boe le.d€, Senhor

A1ÊlEândo s docuí€ntâÉodâ êírprêsâ JOSEMAR G ARAUJO LTDA. v6rh@mosqu€ a msrê
o6lxou dê âp€§€ntí à! àh6Í.Éesdo dE 05oa2022 -ALTERÀÇÀo DE OAOOS F DF NOMF
EMPRESAR|ÂL,05 04 2022 -TRÂNsroRMAÇÃo 05.04.2022 - REENoUAoMÍuENTo oE
MICROEMPRESÁ COMO EMPRESA OE PEOUENO PORTE, impoBibillando â cômpmvâç5o dê
lodâ súá hábilit Ção, pob m iLm9.8.E é bem dalo com â suaeigênoâ dê lodos c docuíBnlos
dâ empr€s€.. E deyêrá enviâr o mêôodd .b r.cu6o sêgulnd,o âs r€glâs do êdúl
A própriâ C6niiláo EiF.ifr.á confmâ o.nqúadramento ns ênpÍee 6ô0 EPP

vênhoelicitera .clu3lo dos d@ftntc, pors etste d@menlaçlo peêxislêrtê, noesô oulrás
slteÍaçoes cônlÉtueis lêssô s6ntijo, não @re.li.rãeo slbsteno.lda veBcdade do mesmôs
n6m da proposla dos docuÍÉnlos ap@sêntedos, porlánlo Gqu€ib à incluÀáôda Alteraçéo d€
dedose de nom6úpÉsri.l do diã 05/O,l/202, @nÍomeA@dào do ÍCl.l n"121112021
E também refaendôvâlêrda resm. p€úogàwã ded. a empEsa M. R. G VlAtlA con@dide

O P69oêúo solrctuu o envrc de d@mentos dô íôm@dor JOSEMAR GOMES ÀRAÚJO
Ooclmenlo Coniom. .olicllaçáo. f.a ab€da paÍs rnclusáo dos d@mênlos solicÍãdos AgoE o
Íoh.cador pod€ cli5r no boláo ENVIAR aROUIVOS na á,êâ (b soldâç3o de d@menlos
hâwndo a necêssidâdâ d6 êírviâr mâ s dê 1 (n) .ÍquNo o rnes.no devê envbr os ãrquúG em
e(ênsâo .ZlP Oatâ tihilê oara o €nvE: 04/07/2023 1 I 0O 00
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Origem Item llênsegem

Ê4o..
Êotryo" -- ez -_\ / <l'-'r/z )--<itDatdHorà

0/n7 17:27

0/4717'55

04/07 r8.00

04/0718:01

0.{/07 14.06

04r'07 I0 07

04/07 18 08

04/07 18:09

04rc71Êr09

0:r/07 1ê 09

040714:49

(À,07 18 09

04/07 18 09

0,r/07 18 09

uD71A.O9

04/07 I8.09

04/07 10 09

04/07 18 09

04/07 18 09

04/07 18 09

04/07 18 09

04/07 I I 09

7 18.09

04/07 18 09

0/Í/07 18 09

0.r/0718'09

04/0718'13

44rc1 1815

04/0716.16

un1 1s.19

JOSEMAR GOMES
ÀRÁúJo

o1n7 16 21

MloT 1A 24

Sistômá 001

Sr3teme 002

Si!i.m. ú2

Srslee OO2

Sisrâru 0o3

Sili.mâ 003

SEErn. 003

SÉtúá 004

SElem 0o4

S steÍn€ 004

S stem8 005

Srsbmà 005

Srsêma 005

S§têoâ 006

SBleh. 0!6

gíeda 006

Srstema 007

Sislêna 007

Sií.ma 407

Tudo beh EiÉlúer
Na CeriÊâo SmprÍft€dâ dâ Juntá Coheroal@n61âm 2sóoGê á ênpGsa pcsui!ó Úni@ sócro

O PÉgoêiro 6oli.jlo â rálúcrçáodâ..2áo soc ãl no Poíá edelaÉ ê.@rãd. á s..!ào
ssrsdecendo â pÍêsenF d,e lodos

O Lote/ltem n" 001 . Prór6s mándibll.rrorel ÍoiAOJUDICÂDO.

Fase de nêgociáÉo aborla Darâ lodos os it ns Ent6ndêmôs quê ó p6çô pod6 mêlhôÍâr
solclam@ que vocé ênviê 3@ mlhoÍ pÍoposta.

Fâse de nêgociâÉo do Loiê/lt m n' 002 - PÍór@ mdi aÍ total 6nórádâ

O foÍneedoÍ JO§EMAR GOMESAMUJO tordeclaÍâdo VENCEDOR do Lorê/rrem n'002 -

Fie abêrlo prao dê inleíçâo dê ÍecuH até às 0!/0712023 í9:09:44

Ooclm6nlô ênviáóô p. o íóh..âdor JOSEMÁR GOMES aRÂÚJOl

SolElo @r.str o É96110 dá r.záôseálnô poiâl Está edá6iÉdo @mo JOSEMÂR GOMES

Âfmquê G ddumntd d.lÉ .flo *l.m mlÉos tr a rdáoseal@Íet .

Fe*(b n6§úi.(áo do tot I.n n'@3- PÍól€6ê dêrÉriá mãxilerp.rciar Bmdiv€t.^c.nádâ

O iomêedor JOSEMAR GOiTES ARAÚJO tor ded.Édo VENCEDOR do Lôrênt Ín n' OO3 .

Prói@ d6ntáná mdllár p.rEial €ílovlv.l

Fr@ abêrio pÍdo de rntençlo d€ €cur sté às 0rV072023 19.09.44

Fâsê dê nêgociáçáo dô Lor6/lr.n n' 006 , lníehçlo de póràsê d6nráne 6n6mdâ

O Íom€.êdor JOSEMÁR GOMES AilÁÚJO roi dÉlàÉdo VENCEOOR do Lotê/ltêm n' 006
lnsüâlâç€o de prótesê dentánâ

Frcá âffio prázô de rn!6nÉo do .6c!Bo arê às 0,U07l2023 1 9 09'11,4

Fâse de nêgôoáçãô do Lorê/lr6m n' 007 , Ádápta9áo d6 pót€.ê dénrárià 6ncâíadâ

O tod@dor JOSEMAF GOMES ARAÚJO loid€craràdo VENCEOOR do Lotdttem n" OO7
Adâplâçáo dê prórÊ.6 dêiiáíâ

Ficá âàêÍlo píBzo dê rniênçao de rdBo .ie & 0ru07l2023 19.09 44

O PEgo€ Ío solrc ou s DIUGÊNCI{pâÍa (Mplementaras rníomâçóes neessáÍas

Fae dê negú,iaçáo do Loloni.m í' 004 PrótÊ6e de.iána mándibulár pa.ciei rêmovivsl eneÍad.
O íohêcsdor JOSEMAR GOMES AMÚJO íDi de.JâEdo VENCEDOR do Lôl€r/lt6m n' OO4 -
PÍótesê denláíi. mândibuláÍ pârcúl removivel.

F ca ab€no p€zo de inl€nÉo de êculso áté às 04/07/202319 09 44

Fasê ds nêgociâçáo do Lot€'/lbÍn n' 005 Moldãgem dedo-gengivãL pe€ consr.uÉod. próCsê

O Íomêedor JOSEMAR GOMES ARAÚJO Íoi d€clalado VENCEDOR do Loiê/iêm n' OO5

Moldag€m ó8ile€sng'v.l peÍe corsl' uçlo de p,ólese

Fre abeÍlo prâzo de ntênçáo de Écu@ alé às 04/012023 19:09 44

O PEg6tro obíou B lEitàniÉ o PRINCIPIO DA ISONOMüÀemiodes as fases da lictsÉo.

A C€Ír dâo simplificsda da Junrâ aresrou â conúçáo de EPP da licitânre JosElvlAR G AFTAUJo
LTDA
Atenrêm paÍá o Aí.47. do DecÉto 10 0242019. O p€goêiro pod€iá, nojulgâmântodâ hâbi açâ
e dâs pop@tás, sn.í6105ou lElh.s que nãoateÉm ãsubstáncrs das propost.s dos
docuÍ'entos e sua validade juídica. m€dianle dscisáo rundam6dãdã. r6gistrãda 6m alã6 ac€ssiv(
aos I cilanb€ 6 lh33 alnbuiÉ vslidade e êticádâ p3€ nns de habilitaÉo e classiÍcaÉo. obGêtuado
o dEoosto ôâ lêiÍfI78,1. dâ 29 dâ iânêúo dê 1999
Sê há Íegbúo na Junla Coít.rciâl ds altêíaÉo conlratual sua ausêndâ dd6 sêr sânada com
drlEênc1â, pâra vênllc., 3ê É rnÍomEçpês rmp.í,em 3 lplaÍÍe de pânicipaÉo no cenamê
A licjtantê M R. G vlAl\lA tâmbân íoi opoÍtunüado, atEvê de drliJÉnda< á ápÉ.raÉo dê
do€lmêntáêo coíDl.írnl,âr, 6rido quê no.áso o doormenlo apEâenlado Li emrldo apos a
sbêÍtuÉ do caniaíre. Caso €6bv€ss€ ds âcodo côm o 6ditá1, lénã siio r@biio 6 3.n€edo e lalha
con§dêrândo ouê nâo âlrêrânâ âsubsláncâds habn àc.áo

06/07 r0 28
JOSEMAR GOMES
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P&o.'
Fotr,i__ ,<t, 

,-.\a--,<Q-
DatarHorâ

06,07 10:?9

07re7 m 43

t0D7 09.01

11tO7 09.11

11107 0924

11tO7 09.25

11107 09:25

111O7 09:24

11N7 09 25

11N7 49.25

1187 A9 25

, ,J7 09.25

11/07 09.30

11/07 09 30

Oril.m [êm
JOSEMÂR GOMES
ARAÚJO

xlênsegeln

No aguádo dá d..6àodo SrPÉgeire.q!i na Plet fom

O Fomeedor JOSEMÂR GOMES ARAUJO nao pode envrarrensâgens

Foi é.viãdo um mn!.g.h p.É o maildoÉ padidpâÍrt€§. Cotuoemos 06 pânEp.m6. párá
coÍÍinuidadeda sesão âsêÍ realizada no da 11/07/2023 ás09:00h

Bom d á! Dê6cLr pê o áúâsô Ítu6ínos pmbbme dê @n6xão Abe.tã ã 6ntinuijád. dâ §âssáo

Anâl sâmos as ra-õ.! d€ É.uÉo .pÉse.l.d.s pel6 lslantes e p.o@dem6 as dev dis
Gpostas Deidimos rq.íá- a6 Flá âuâênciâ dê ê êÍiênto6 quô llsi6qu6m á á@lhda

Prossegurremos o cÊnsm€ coín s AOJUOICAÇÃO do obleto a vencedora.

o Lote/ltem n' 002 Prórê* maxilaí rotal íoi AoJUDlcÂDo.

O Lôtá/hêm n'003 - PÍói.!. d.ntánâ ô.x lar parcjâl Emdívd foi AOJU DICAOO

O Lotê/rtém n'004 - Prótd. d.nÉna mandlbulâÍ Dârcbl rêmoviv.l bl AOJUDCAOO.

O Lorrllêm n' 005 - Moldâgêm d.nto3.ngrâl pára consú!Éo de prót€se foi AOJUOTCÁOO

O Ldê/lt6m n' 006 . ln3t.l5çlo de pra't... .hntáda íor ADJUOICÀDO

o Loté/lrem n' 007 - rúapl,aÊo dê prót6ê dêniá.a Ío ÂDJUDlcÁDo

Adjudiedo o r.sullâdo dá rirrâÉo 60 ,ávor do JOSEMAR G ARAUJO LmA

DêcláÉmG 6n@r.d3 . 34to.

oo2

003

ú4

005

006

007

PROPOXEI{TES

Razão Soclal

JOSEMAR G ARAUJO LTDA

ContaÍo: Pablo

Nomo Flnt rir GNPJ

[4p LABoRATóRro c ARAúJo 24.361.437 t0001-72

(981991722727 marcellaÍnapi@hotmail.com

M. R, G VIANA

Conlato: I\TARCOS RAVELLY GALVAO

MEDODONTO

(s8)983342784

40 058.375/000,1-27

camposviânaodontologiâ@hotmail com

F'eud Norton Moreira dos Santos/Pregoeiro

Neuracy Pi onça/Equipe de Apoio

r'rirrir.rn r.rrn"Jâífiequipe de Apoio
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PREFEITURA UNICIPAL DE PENALVA

coMtssÃo PERMANENTE DE LrcrrAÇÃo - cpL

Pâo^.
FoLli_ q, -.-\/ ,<{.-,-<&

pnecÃo eternôNrco N' 43/2023

TERMo DE ADJUDICAÇÃo

No uso das atribuições confêridas no Ad í7,incisolX,dooecretoFederaln'10024,de20desetembrode2019,adjudico

o Íesultâdo do lulgamento do P.€gão Eletrônico n" /13/2023, referente ao registro de preços para futura e eventual

prestâção dê serviços de confecção de próteses dentárias para atender a necessidade da Secretariâ M'rnicipal de Sâúde de

Penalva/MA, obleto do Processo Adminigtrativo n" 013/2023-SEMUS, em favor da licitante êbaixo

--aRNECEDOR: JOSEMAR G ARAUJO LTDA 34.361 .437 tO001-72

LOTE/IÍEI'

001 Próte*mândiblrâÍtotal

002 PÍÓtesemaxilarlotal

003 Prótê* dentána mâxilár pârcrâl Íêínovl!€l

004 Prótêse denLiÍia mandibuhr parciâl Émovível

005 lúo dãgeín dêntlgengrvâl parâ conskuçâo d€ pÍót€sg

006 ln§talaç3o de polese dentáda

007 Adãp[aÉo dê prót€§ê dênlária

FABRICANÍE/MÀRCA VALORUNIT.

125,00

125,00

252 @

224,@

20,00

19,72

20,00

VALOR TOTAL:

32 500,00

32.500 00

25 2@,AA

22.000,00

14,r00,00

14198,40

14400,00

OTD

260

260

100

100

720

720

720

OTD:7 í55.198,40

VALOR GERAL: 155.198,40

1 í dejulho de 2023.

MoÍelÍa dos SantosF

(P
PregoelÍo

í08'2023-GAB/PENíMA)



w PoÍtal de
(ongras
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PENALVA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 43/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

No uso das atribuiçóes confeíidas peb 4n.13 inci§oVl,doDecráoFederaln'10.024,dê20desetembrode20l9edeacordo

com os aulos do Processo ÂdminisEativo n' 0í 3/2023§EMUS, hoÍnologo o resultado do julgamento do Pregáo EleÍônico

n' 43/2023, referente ao re8lstro de preç6 parà fúura e eventual prestação de seNiç6 de confecção de prótesês dentárias pôra

atender a nêcêssldâde da Secretarla Munlclpal de Saúde de Penafua/MA, êm fâvoÍ de licitânte abaixo:

- ..FOR 
ECEDOR: JOSEIVAR G ARAÚJO LTDA, 34.361 .437 |OOO1-72

QTD

26r'J

260

100

120

720

720

LOTE/ITEM

001 Prólese mand bu aÍ tolal

002 Pôtese úarlar total

003 Prórôsê óêrÍá.1â naillar párcial EmoviEl

00a P.ótesedentária andibularDarcialremovivel

005 Moldâgem denlo-gengNal para @nsú!çáo de prótee

006 lnslalaçaode pÍólesedenláôa

007 adâplaçro de pÍóle denlána

QTD:7

FABRICANÍE/ ARCA VÁLOR UNIÍ.

125.UJ

125 tX)

252.OO

224,@

20.00

19,72

20.00

32.50000

32 500,00

25.200,00

22 000,00

14.,100,00

14.198,40

14.,100,00

',55.í98,40VALOR TOTÂL

VALOR GERAL: ,r55.í98,40

Penalvâ/MA, 13 dejulho de 2023

RONILDO Assinado de foíma

CAMPOS digjtal por

srLVA:o 1 1 e 1 a2ó !fl ül',3fl tu:?;
351 1

Ronildo Câmpo6 Silvâ
PÍêÍêito Municipal
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PREFEÍTURA MUNICIPAL DE I{I A RODUGUÉS

Ávtso DE Ltcr çIo PkÊGlo ElEÍrÔrtco lfÍ 2al202! - sâP

Ninà Rodíiguesl',!À ll delllho de 2023

O Preqo€i.o Orcjaldà k€Íêitlrà tl'inc,pàl (b t{inâ RodnEuls, Estãdo do
Marànhâo. toha públi.o. pal..onherimento dos interessados quê Íani
íêa|zâr, sob a égrdê dã Lêr n.q 10.520/02, D€Creto l0 024/2019, I'4P

1,047/202L Decreto M!nicip.l nc 05rr2021 e 5ubsidiãriamente ôs
drspoiçóes da Lei n.s 8.666/93 e suas alteraçóes posteíoÍes, llc tação
É Íodàlioãde p.caáo Fler6.ico dô r'pô menôÍ pr<o por irêr. (Llo
objeto ê o Registrc de Pre(os paíô . Coôrr.ràção de emprêsa pôíê
Íomecimento de alimentação (COÉFEE EREAK), à sercm torre.idG de
.cordo (oó a demândâ da secret.r ô de Educação do m!n,(ípio de
N nà Rodrigues - MÀ no dra 26 delulho de 2023. ás 09h 00 (hoóno de

,--€rasíliô). âkavés do uso de recur5os da te(nologià dã inÍormaçáo. site
,ttpsr/ww*.po(ald€compraspubllcàs,.om,br, sêndô prêsróidô pelo

Preq@iro déstê Prefeitura un ciDal, ôa sala dà CoFissão PeÍmahent€
de úc taçáo, ritu.da na Praça Ali Femandes C6ta, 5/n, CentÍo, Nina
RodriquegMA. O edital e s€us anexos êmonÚam-sê di.ponivêii no
endereço eletrôni.o do Portál d€ Cohpras Fúblr(as en
hüpsr,/www.ponaldecompraspublicós,(oh,br. Es.lâíê.imeitos
adrcio.as no nesmo end€íeço eleúón,co, das 08h: 0O às 12h:00.

avtso DE ucrÍAçÀo

PRtclo EtEÍeôMCo L. s3/2or!
A PrêÍêtu.à M!n'cipàld. Penàlv./MAtoma públko que reàlizará no dia
27l07/2021. às 09'00h (hô,ánô de o.asiliat. ô Presào Eetíón,.o n.
5l/2023. (ujô obrero é o r€gistÍo de preços pdrà ÍurLrra € evê.rual
.qu siçáo de êquipâme.tos e m.teíal peÍma.êhre pa.à atender as
necers,dàdes do Hospitâl Mun,(ipall€sus de Nazàré. do Uuniciplo de
Pe.'nlva (MÂ). :onÍormê Pro.êsso ÀdÍnlntstrô0vo n' 012/20215EI\,tU5.
O edrlal encontrâ-sê â disposrçào no êndêrêeo êletrônicó
hnps.//portôld€(ompras.penalva.ma.qov.br lnrorhações pelo ê írEi
li(itâ(ão.pê.àlva@9mãrl.coh
Penôlva/i,lA, 12 de lulho de 2023 Fre!d Norton Moreirâ dDs

PubliqúÊse, RÁIMUNDO NOllaÍO tíEDEIROS C ÀvalHo - Sê.rêtano Uu íl(lpal d. Govêmo, Môtóas.MA, 12 d. lulho dê

Pühli.àdô út: PÁIR

C ód tgo i d e nti hcàdo í : 4 5 b2í. cfr 2 I ac I I 0 b4 c99 / 2 89 7 2 a5 b B

OE CIMENTO DO NORTE IIDA CNPI: 07.553.862/0001-90 -

Pubhcado po.: EIIEZER UMA BAÍISTA
C ód t g o t d ênt ifl c a d o I A6 29lbâ ls 1 7 6eb2 e5 a 3 I 5 15 ê t o7 a I 9 7

PREÊÊITURÂ MUl{ICIPÂL DE PE]IALVA

Publicalo pat: FUVTO MARTNHO GONçALVES
Códtgo dentiírado. d2 51 fl 2da zta 51be2.d a9a2 523b2 4 OO

Pubticado por FLÀvto MARINHo GoNçaLvEs
Código ldenllflcador: 3738956ê3dc51098161rc16c254244b1

Raimundo llonàto SllYà JunioÍ

Publicacla Fc BODOLÍO GUTT|ERRE ÍEtXÉtBA STLVA

C od i 9a id e ntií c a.h r 9 ae84.l 7 2e5 6 1 a ae' 7 d 3 9 c00 d I c85 I 7 87

riEclo ELEÍrôrüco . 54/2023
A Preíeitwa Municipald€ Penalvã/IAtornã públl.o qLê reâllraá no dià
27l07/2023. às II:00h (horário de gÍasíia). ô P.êgão ElêtÍônico n.
54/2023, cuiô obreto é o r€q slro de pre(ôs oarâ Íutuíà e evenruâl
aq!islção dê êquipômeíto e materlaldê inÍoímán(a pàra atendeí à

demàndô dô PreÍeitur. Munrcipaldê Pê.alva (MA), .o.Íorme Procêsso
Admrniíràtrvo ne 0242023.5EMÂD. O edltal erconta se ê disposlção
ro êndeÍeço eletrôn co: httpsJ/ponàlde€ompÍas.penàlvà.ma.Eov br
lnformaçôes pelo êÍnaii icrtacâo.pênãlvã@9mài1..óm
Penôlva/MA, lZ de lulho de 2023. rÍeud Norton i4oíêirâ do5PREFETTUXÁ MUiII(IPAL DE }IOVA COUI'IAS

EXTÂÁÍO DO TERMO DE COIIÍRÂTO Ii! lOO/2023

TREFEITURA MUIílClPAL DE NOVÁ COUNÂ5/MA

ExTRATo DE CONTÂATO Nc 100/2023. PÂRTESj O Munrcípro d€ Nov.
CôlinaíMA, por inteímédlo da Prêfeitura M!ni. pal. com sede nô Rua
São Frônc <o, s/n!, Centro, Nova ColinaíMA, inscrito .o CNPj sob o nc
0I 608.768/0001-05, neste ato representado pelo Prefelto Mu.ictpal,
emDrEsa INDUSTRIA DE aRTEFATOS DE CIMENTO OO NORTÊ LTOA.
CNPI: 07.553,862/0001 90, com ftde na Âua 1,0, ne 608, LoteàÍnento
Povoado 8êíos, Zona Urbarà dà cida& de A.aguaÍna/Iq dêiomlnEdô
CONTRATÁDA, OBIETO: fornecimento de conlunto de peças píé-
moldadds para corstrução/riíalasão de umã passagem de água ia
Lo.áldade Ereiàô, Zonã Â!Íal dô Município de Novà Colinas., VALOR:
19.650,00 (dezenovê mil e selscentos ê crnquênta reâ s). vlGÊNclA o
prázo de vgênriá d0 aonúato sêíá â pàítlr da dâtd da arslnatuía coÍtl
v€nc mento e 31/12/2023. Dotação: 05- SECRETARIA üUNICIPAL DE

INFRAESTRUTIiÂa 26.782.0710.1{26 - coNsTRUçÀo, pavtMENTÂÇÃo

E ÂECUP. DE ESTRAOAS vlcltlAls e PONTES 4.4.90.51.00 00 . i00 .

Obrãs e lnstaldçôes oaÍA DE À551NÂTURA 10/07/2023, JoseÍ Reqo
Ribe ro Prefêto Mun cip3l- CONIRÁTÂIi|]T, INDUíR|Á DE ARTEFATOs

Âvlso DE REsurÍÂDo DE uctT çÃo

Pf, EG^o ELETTôrtco 4l/zo2t
Á PreÍeituÍà Ilunclpalde Pênalva/l{A toírâ público que Í0, homolôqâdo
o reeult.do do Píêgáo Eleúónico n, 43/2021. rêfêrcntê eo .êgistro de
prêços parê tutura e eventual prertaçáo de serviçoí de coníecção de
prótes€s dentárias pêrê atender ê necessidade da secretariã Muficipàl
i.le sàúde de Peialva/1,,!4, objêto do Píocesso Administrativo n!
013/202:-SEMUS,emfavordasegurntelkitante:
.lo5êmãr G Arôújo Ltda. {CNPj n. 34.36L43r/0001.72). rtêns: l, 2, 3, 4,
5, 6e 7, vôlorTorô:R$ 155.198,40.
Penôlva/MA, l3 de lulho de 2023. Freud Norton Morêira dos

PREFEMJRA I.IUI{ICIPAL DE PINHEIRO

r55N 2,r63-860t
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ESIADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

aTA DE REGTSTRO DE PREçOS N'30/2023

O Município de Pênalve/MA, rnscrito no CNPI sob o ng 06.179.40210001-81, com sede à Praçã Dr. losé loaquim
Marques, n" 222, Centro, Pena va/MA, doravante denominado Município, nêste ato representado pelã Comissão

Permanente de Licitação-CPL, enquanto Órgão Gerenciador, conformê Portaria n' 009/2023{48/PEN/MA,
con5iderandô o juigamento do PrêBáo Eletrôni.o n'43/2023, objeto do Píocêsso Administ.ativo ne Olll2023-
SEMUS, resolve íêSistrar os prêços da empresâ qualiflcada nesta Ata, de acordo com a classíÍicação por ela

àlcãnçãda e nas quantidades.otâdês, etendêndo as condiçõês previstas no cdltal, suieitando-sê as panes às

normas constantes na Lei FedeÍal ne 8.666, de 21 de lunho de 1993 e suas alterações, no Oecreto Mlnicipal n'
05/2017, de 02 de jânerro dê 2017, e em conforÍnidàde com as disposiç6es a scguir:

1. DO OA,EÍO
1.1. a presente Ata tem por objeto o regiitro de preços pa.a íutuÍa e eveôtual Prestação de *rviços de
ronÍ€cÉo de próteses dentárias para etendêí a necêtsidaded. S€cÍêtaria MuniciPalde S.úde de Penelva/MA,
especrficada nos itens do Íermo de ReÍeíência, Anexo l, do Prêtão Életónico ne 43/2023, que é parte intetrante
desta Ata, assim como ê pÍopostâ vencedorà, indep€ndentemente de trânscrição.

2. DO óRGTú) GNEXCI,ÀDOR E PAXNCPAI{IE
2.1.OÓrBãoGerencaadordaAtaseráâComissêoPerrnãnentedeLicitação-CPL,conformePortarian"0O9l2OZ3-
GAB/PEN/MA,
2.2. PaÍtícipâ do regrstro de preços a Secretaria Municipal d€ sãúde - SEMUS.

3. txrs pnÊço6, EspE(IÉClçirEs E QuÁflrrÍaTrvos
3.1. O pÍeço registrado, as especificaçõês do objêto, a q!ântidâde, fornecedor e as demais condições ofertadâs
nap osta são as ue 5e8uem
EMPRESA:Josemar 6 Araúio Ltda.

CNP tt 34.361.437 /Oú7 72

ENDER Rua 05/Edmundo Calheiros-Pl, A, ne 109 1, Bairro Sáo Francisco, CEP:65.076-390 São Luís/MA
E-MAIL: clinicadaraposa@hotmãil.com LEFONE: 98 99112-2771
REPRESENTANTT L-EGAI-: losemâr Goínes Arâ

RG: 0209118620023 SESC/MA PF:019.729.453-78

VALOR

TOTAL

32.500 00

Próte5e marilar totãl 32 500 00?
3

5

Prótese dentária mãndibular parciâl removível
25.200,00Prótese dentária maxilar

22.000,00
lúol ngival Ía constru de se Und 14.400,00

5 lnstalâção de prótese dentáriâ 14.198,40
ese dêntána 120 14.400,00

VALOR ]OTAL 155.

iI. DA ADCSÃO À AÍA DT iEGISIBO DC PREçOS

4.1. Não houve prevlsão de quantilatrvos parê adesão no registro de preços, portânto, â Atâ de Registro de Preços
não podeíá serutili2ada porórgãosou êntidadesdâ Adminrstràção Púbhcâ,.onsoânte os Acórdãos ne 855/2013,
2031 I 2019 e 224 I 2020 lÍCUlPlenário.

,r ,(

ITEM ESPECTFTCÁçÃO UNIO qUANT VALOR

UNITÁRIO

1 Prótese mandibular totãl Und 260 125,00
Und 125 00

2 00

19 72

2ú

120

100

720
100

252,O0

220,OOUnd

Und

Und 20,007

Práçá Dr lôsé loaqurm MaÍqus, ns 222, Centro, Pe.elv./MA, CEP 6s 21! -00O, ê-marl. [crtacao.penà !. @smá I com

1
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ESIADo Do MARANHÁo

PREfEIÍURÂ MUNICIPAI. DE PENAI.VA

aTÂ DE REGTSTRO DE PREçOS Í{'30/2023

9. VÂUDTOE DÀATA
5.1. A valdade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) íreses, a partirdâ suà âssinaturá, não podêndo sêr
proÍro8ada, coníorme dispõe o artito 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federàl ne 8.666/1993 c/c Art 11 do Decreto
Mun'cipal ne 0s/2017.

6. nEvstro E cÂÍrctlaHtiÍÍo
6.1. A Administração rêâlizaíá pesquisa de mercado ppriodi€amente, em intêrvâlos não superioíes a 180 (cento
e oitenta) dias, à fim de veriÍicar a vântajosidade dos preços registrados nêsta Atâ
6.2. Os preços registrados poderào ser revistos em decoríênciâ de €ventual redução dos preços prâticados no
mercado ou de fãto que €leve o custo do objeto registrãdo, cabendo à Admhistrâção promovêr às neBociàções
junto ao fornecedor.
6.3. Quando o preço re8rstrado se lornar supenor ao preço pratrcado no mercado por motivo superveniente, a

Admrnistração convocàrá o Íornecedor para negociar a redução dos preços âos valores píàticâdos pelo rnercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao vaor praticêdo pelo mercedo será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade

6.4.1. A ordem de classiÍicação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preço5 aos valores de mercâdo
observaré a clãssificãção origina .

5.5. Quando o preço de mercado se toÍnar superior ãos preços registÍados ê o íornecedo. não puder cumprir o
compromi5so, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberaí o foÍnecêdoÍ do compromisso ãssumrdo, caso a comunicação ocorra ãntes do pedido de
fornecimento, e sem aplicaçâo dâ pena idade se confiímada a vêracidãde dos motivos e comprovantes
àPíesentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para asseSuíar i8uâl oportunidade de negociaçào,
6.6. Não havendo êxito nas ne8ociações, o ór8ão Beíenc ador deveíá pÍoceder à rêvogação desta ête de íegistro
de preços, adotêndo as medidas cêbíveis pârâ obtenção da contratação mãrs vantâjosâ.
6.7. O registro do Íornecedoí será cancelado quândo:

6.7.1. Descumprlr as condições da àta de registro de preços;

6.7.2. Não retiíâí ã notâ de êmpenho ou instrumento êquival€nte no prazo estebelêcido pêlâ Adminisrração,
sem iustificâtivà aceitável;
6.7,3. Não a.eitar reduzir o seu preço registrado, na htpótese destê sê tornar supeÍior àqueler praícados no
mercado; ou
5.7.4. SoÍtü sanção edministíàtrvã cujo eferto torne-o proibido de celebrar contrato êdministíativo,
alcançando o órgâo g€renciador e órgão participante.

6.8. O cancelamento de re8istros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7 2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgâo Berenciador, asseguÍado o contraditório e a ampla defesà.
6.9. O câncelemênto do re8istro de preços poderá ocoíer por Íato supervenrente/ decorrente de câso fortuito
ou forçâ maioÍ, que prejudique o cumpriÍrento da atã, devidamente comprovados Ê justificados:

5.9.1, Por razão de interesse públco; ou
6.9.2. A pedido do fornecedor.

,. DAS PET{AIIOADCS

7.1. O descumprimento dâ Atâ de Regi5tro de Preços ensêjará aplicação dâs penelidedes estâbêlecidas no Edital.
7.2. As sançôes do item ac ma também se apl cam aos integrânt€s do cadastro de íeserya, em pregão parà
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assuÍrldo njustiÍicâdamente, nos terÍnos do
àrt.49, §1p do Decreto ne 70.O24/2O19.
7.3. É da competênciâ do órtão geíenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuâdo nestâ atà de regisvo de preço (àrt. 4q, rncrso lX, do Decreto Municipa ne 05/2017), exceto nas hipóteses
em que o de5cumpflmento disser respeito às contrêtaçôes do5 órgãos participantes, caso no qua cabêrá ao
respectivo órgáo partrcipante â âphcâção da penahdadc {An.5s, Pãrágreío Único, do Decreto Municrp

os/2017)

PraEà Dr.loseJoãqúim M.rques, ne 222, CenÍo, Pênàlva/MA, CEPI6s 21! 00O, ê merl: licitaceo.

I



Penalva (MA), 14 de julho de 2023

Comissão Permanente de Llcltação -CPL
lPo.tarià n' 10/2O23-G

n Morerra dos Santos
resrdente/CPL

rtrÊiú

It
r,rz,raffi,e,nto

Meinbro/cPt

--/4;\

E'TADo Do MÂNÂNHÃO
PREFÉITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ÁTA OE REGISTRO DE PREçOS N'30/2023

7.4. O óígão partrcipante deverá comunicar ao órgão teíenciador quâlqueÍ das ocorrênciâs previstas no art 19

do Decrêto Municipal ne 05/2017, dada a necessidade de instauração de proced mento pare cencelamento do
registro do íornecedoí.

Para frrmeza e validade do pactuado, a presente Ata for lavradê em 02 lduãs) viâs de igual teor, que, depois de
lida e achádâ cm ordem, vaiêssinada pelàs pâÍlcs.

t. coirDtÇôEs GERA|S

8.1. As condições gerais do torneclmento, tais como os prazos para entrega e recebirnento do objeto, âs

obrigações da administrêção e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçôes do atuste, encontÍâÍn
se definidos no Termo de Referêncrâ, ànêxo do Êditã1.

8,2. É vêdâdo efetuar acíéscimos nos quantitâtivos firados nesta ata de registro de pr€ços, inclusive o acréscimo
de que tratâ o § 1e do art. 65 da tei Federâl ne 8 666/93, nos terrnos do àrt 11, § 1s do Dccreto Munia pal n"

os/2011
8.3. A âtâ de reala2ação da sessáo públ.a do pregão, contendo a relação dos |€rtântes que aceitarem corar os

bens ou serviços com píeços iguais ao do icitante vencedor do certame, sêrá ânexãda a esta Ata de ReBrstÍo de
Preços, nos termos do art. 10, §4s do Oecrêto Munlcipa n'05/20217.
8.4. AfiscalizaÇão da erecução do foÍnecimento dos rerviços Íicará a cargo da servrdo.a Nayenna Gouvêiã Coste,
ÂuxiliaÍ de Dêntista, MalÍicula n'60056 e CPF n'610.877.713-31, designedo pelo Mlnicípio, na forma
estãbelecida noTermo de Referên€ia, Anexo l, do Edital.

*",,"., ,@,"naonr"
Memb.ô/CPL

AeneÍlciáÍia dô Ate

,4)
,/.bLttu' lN '- '
/lÊremar 6o/hcs Araúto
I ,osemeÍ G.Àíàüio Ltde.
' Representãnte Lega

3
preç.0. losélÕãq!h Mârquês, ôo 722,cêntro, Penalvà/MA, CEp 6s.213.000, e-ma I lrcitacao.pêna v.@smarl.com

-l)aoc
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Plq|ôlo par: FRANCTSCO NUNES DA StLvA NEÍO
c od sa i cle hü6ddú : 2.445 e 6 a a?fi 9eM 04 ? 4 6 b éÕ05 I ÕRe 1

DÚRÀÍO DE CONÍBAÍO. COI{YiÀÍo ÂDi{IIIISÍTÁTIVO OE
FORNECti|ENTO n' arr/2021, ÁOESÀO OI2/2023

Pcblkado por FA),ltgSCO NUNES DA gLvA NEÍO
c ó d i 4a i d e ntÍ i. àd o t ) ( eí6 bc éo4 aB 9 1 cE04 ao6 6 b2 3eec 7 4 f

rxrÂ^Ío, ÍEÀMo DE aDEsÃo l{e 22202!. PÂoaEsso
ÂDM|MSTn TNO l{r 20t0.1oo2,t2aoz3

êmprÊ5éda. pôrtadola do cPF nr 534.7819€104 ê RG n0897.440 55P.
pr. DoÍÁúo: ro 122 0090 2028 4000 MÀN!1E FUNC 0O FllS- m !01
0095 20]3 0000 IL4ÀNIJT ÂTlV BÁ5|CA DE SÂUDE - tO 302 0!912040
0000 MANUT DAS AIV|DADES HOSS|TALqRES - 10 302 0091 20Át 0000
SERVICOS DE URGEflclA E ÊII'ÊACENCIÁ !I JI9O ]IO OO MATERIÂL DE

coNsuMo. vaLoR Do coNÍRAÍo 590,821,83 (quríheítos e noventê
mll e oito.êntos e ünte e um reais e oite.ta e trê3 cntavos) VIGENCIÀ1

àté3tt72t2023 8A5E LEoALi Ler do PÉgão ne 10.520/02, € Le FedeÍal
n'8 666/93 ê alteraçóes. VêÍà Lúclá FÉrreirà Co§ta i4oh,secr€tária

Pr. cujD objeto BEGIÍRo DE P{EÇOs VrsAriDo A EVENTUAL ôquisiçáo
.Jturàe de m.oi.àíêr_or . mar.riák l.ôrpiràlàm< oàÍà .upr r â(
nêoãndrs do h!ni.íp! de pêsta3 Aõnr/MÀ, .onr.rme sollcitàção
.onsülnteÍlos autor desle 9Í0ce5so, PÀ5T05 BoNS(ila),10 dêjulho dê
2Ú21 VERA tuala FERREIRÁ aÔ§IÂ MoIA - EÊ.rêÉna Munrcipôl de

Publicada Dor rflÁlXtSCO uNES OA StLvÀ NETO
CMiqo idênrilicadot: 2 Êàb4ai1 e7 i 3e7 e9 144947bed7 b120.

PREFEITURA MUIÚICIFAL D: PENÁLVA

EXTàATO D: ÂÍA DE REGISÍRO DE PFEçOS

EXTRÀÍO DE CONTÂATO CONÍRATO ADMJNIsTRATIVO DE
ÍoR\r ( rÍ,,I-N o N, r,lr,z02l. RCFERCNCTÂ ÂDE5ÀO 022/2021
coNÍcaTANTE. Pr€fê t!r! MunicipÀl d€ PâstG Bons-i!À, nkdés dê

Sea.etàíõ rúln <ipal d€ 5áúdê. REPRESTNÍ,aNTE: vàÉ Lú. ê Fêrérã
--. costa Motô, oBJETo,contÉtação de pesoajuídica pàra aquisição

r rL-rà de -êd (àmenros e nater à r hospitàlares parã rJprir a5

demàndas do muírclpro de Pàsto! Aons/LlÂ DÀTA DÂ 455]NÁTURAI
11/07/2023. COI|ÍRATADO: órlMÀ DlSlRlsUlDORA MÉólCA
HosPlTÁLAR LÍDA, dê aNPlsob o nc 05.5r7,40V00O1-22, sêdiãdà e

locali2ada na Rriê Mâgâlhàes Fllho rr 720, cêntro, nê od.dê de
Têresina/Pl, toNEr 86.3217-1250, v,r*.otimàdistdbLrdorà.com .br, CEPI

64 00(}128, n€ste ato repíêse.tada ÊoÍ sua íêr.êseitante êgal, §ír
REIaNE OLIVEIRA CÁRVALH0 DO NASCIMENÍo, Srasileirà, casadà,
empresária, portadola do CPF nD 534 783.983.04 e RG ro 897.440 55P-
Pr DOÍAÇÃO: 10 12? OO9O 202€ OOOO MANUT E FUltlC DO FU51O 301
0095 2013 0000 MANUT ÁTlV BA5|CÁ DE - SÀUDE - r0102 00912040
0000 MÁNur DAs aTlvlDADES HOSPIÍALARES , 10 102 009120410000
sERVICOS DE lJRGEI,ICÁ ! EMERGENCIA.3.] 90.]O,OO MATER AL DE

coNsUMo. vALQf Do çONTÂATo 8J761.?59,22Isbecentos e sêssqta
e Íês mil ê du2ent6 ê.inqueítã e mvê reà 5e vinte ê dois ceitãvo5).
vlGENca: até 31/122023 BÁ5E LEGÂLiLeldo PreqÉo nq 10,5t0/02,e
Ler Federâl nc I 666193 ê alteraçôês. Vêrà Lúcia Fêreira Co§ta Mote.
Secretárô Mlnicip.l de Sâú&,

ÂÍÀ DE iEGISIRO DE PRE§OS It! 30/2023
ÉSDÉcIEr Ertrato dê ÁÂP, PRoaE§§Ô: ollI2o23-sEMUs. UclTÀe.Ào:
Prêgào ElêÍônrc. i" 432023. OUETOTÂeglstro de Preços pôra tutlrã
e êvéntuàl pestaçáo de setujços de conÍ«çáo de prótees dentárês
para areôder á nêcessidade dô se.íetár a Mln c pêl de saúdê dê
Psôl!à/Ma. FÂirl5 Prefeltura líunic!al de Penalva/MA (cNPl n"
06.179,40?/Q001.81) ê Josêmãr G Ar.ÚJo Lrdô. (CNPI n'
34.!61 437/0001-7?). mll: l,2,1,4,5,6 e 7. VÀ.On:,qs 155,198,40
vtcÊücl,l e^ AIÂ: 14/072023 ô 14/0/2024 (12 lnêses), D ÍA DE
ÀSSII|^TUIA:14/0?/2023. À ntêlrã da Atã se ê.conrôllo sitê:
penalva.má.qd.bí Frêud Àrorton Mdêúa dos sântor/PÍêsidêntê/cPL

Pubüddo pot: FLÁV|O t4rÃ,tNHA GONCALVES

CódiN identtfr.adot: 3ê9B9bE9daI6d1 13945ÉAe815b5 /

DisIÉ€ sobe à dBign.Í;o.lê *ruidor pãr. publl<ar matériõ
dê intêíês§ê da cornis§áo PêÍmâíêítê dê Licitâçáo - CPI, ro
DiáÍio Otr iâl do! ilüíkípio6 do Estãdo do Màíanháô, vskqlo
d.iopEEa o6.ial do Íu.icípio

O Frelêito do Munrcitiô dêPcnà va, É§tàdô do l\4ôranhão, no lso de
suae àtnbuiçôes lÊgô,s e, cúnsideÍando a n<es5,dade de promover a
plblicidãdeÊ tíansparén n dos atos admristraiivos.

PORÍÁNÂ Iq 176/202!-G^BtPEtúriÀ

PortÀrb nq 176I202:4AB/PEiUMÀ

8E50tvEl

ArL !'- Esta portarla entE em vigornâdôta dô sua publicaçáo.

Aít, l' - De§igni. o §€rvidor eÍêt !a Wôldâni, ÍoÍr.s dã
srlvá, 

^.rÍ[iàr 
adnlhlrtràtlúo, Làtrí<ülâ nc ]59t . cPF ne

O2!,t79.O01-69. pâra pübticar hõtérias de interesre da Comissão
Peftnanentê de !ítiçáo - cPL, no Dláío ofi.Êl dôs Muni.íoos do
E*àdd do úatánháo, veftulô de hp.ens. oficlôl do Mu.icípio
publicado através dà Eêdê.ação dos Munichlos do Estàdo dÕ Maránháô

ÁrL 2' O servidoí fica ôltorzado a te. àcerso ao pãine

ãdhininíativodo sistmâ de pubhcàç6es do D ário dã TAMEM, rêaãindo
slbE oFesrc ã Esponsabilidld! pessal loreventuàl ãlteraçÉo que

ffhà Íder rc conteudodo5 rspe(tivo5 atos.

EXTRATO TERMO DE ÂDESÂO Ns 2212021. Píeêsó Âdúihistrâtivô ís
2010.1002.1212023. A P.Êfeitura Mlnicipal dé Pastos Eons - MA,
ôtrôvés da se.Íetôíiô líunic pal dê Saúde, ihfo.ma a queh possa

ntêressâí OUE| CoNSIOEBA Do ás nerêssidàd€s da sefieta à
MunlclFàl de saÚde, quê nêcessitô da conkatrçáo de pes$ajuídkâ
pàG aquisrçào Íutuhs de hedicame^to5 ê matenais hospitalarês para

s!prir !s demã.das do mii.ípiúdê Pàstos Eorcir4A coNSlDEÀAilDo o
p mo dê r'D.rd!e e c@peÉ!áo Té(n cd & Ôí9éo Gê êr( àdo|

C0NSIDERÁNDO oTERMO DEÂCEITE e APREsENÍAçÁO DE PÂOPO5Ía e
HÂB]LÍAçÁO dâ empí€sar ADEFIU íia foíína de CARONA, à Ata de
RêqisÍode Preços n" 001,2412023, dâtàda de 06 (sêls) de laneiro do
â.o dê 2021, derorente do Presão Êletrôn(o no01512022, Sistemà
de RêgistÍo dê Preços (sRP), realzãdô pêlâ prcfultuía dêTimon - MA,

em quefoÊm reqlsnêdo§05 preço§ da EmpÍesa ÓTl,\ra ol5Í8r8ulooRÁ
NIEDICA HOSPITÂLÀÂ LÍDÀ, de CI{PI sob o hc 05.577,40U0001-22
sed ada e loaalizada na tua lragalháes Filho no 720, centro, nâ cidâdê
de Teresina/Pl, FONEi 86,32I71250, ww- otimadistr buidora.com .br
CEP: 64,00G128, neste àto reÊrêseúaú por íJaêprcEentônte legal,
sra ÀEJÀNE oLlvElRA f-aRvarlíO Do IASCIllENTO, Bràsi]€na, casdà
empresára podadora dô cPF ír s14.781.983-04 ê 8G n{897 440 SSP'

Grbinêt!.lo PELito il!ni.ip.ldê P€ialvilüÂ, ên 14 d.julho
de2023.
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